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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 30 de janeiro de 2024, procedeu-se a abertura do Processo Adminis

trativo n" 3001001/2024, que tem por objeto a Aquisição de cestas bási

cas destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade

social e emergencial visando atender as necessidades da Secretaria de

Assistência Social do Município de Pedreiras - MA, com este fim e para

constar, eu, Lcticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai

por mim assinado.

Pedreiras/MA, 30 de Janeiro de 2024.

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco,n" 111,CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n» 30(11001/2024

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretaria Municipal de Assistência Social, aos cuidados
da Sr\ Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa, Documento de Formalização da Demanda - DFD
para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da
contratação c demais providencias cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Sctor/Dcpartamcnto):

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Responsável pela formalização da demanda:

FRANCÍELLE SILVA MORAIS

£-maÍI Institucional:

as5Ístcnclasocíal<<rpedrcíras.ma.gov.br

CARGO/FUNÇÃO
ENCARREGADA DE PROCESSOS

1. JUSTIFICATIVA

1.1. Identificação da demanda

I.I.I. O presente documento manifesta a necessidade de Aquisição de cestas básicas destinadas a
atender as famílias cm situação de vulnerabilidade social e emergencial visando atender as necessi
dades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA, tendo em vista que os
contratos geridos através do último processo licitatório, já se encerraram seus saldos.

1.2. Jusíifícativa da necessidade da contratação

Justificamos a aquisição de cestas básicas em face ao interesse público de proceder-se a distribuição
gratuita realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social as pessoas e famílias carentes
deste município, as quais, comprovadamcnie, se encontram cm situação de necessidade, vulnerabi
lidade, em virtude de altos índices de famílias no perfil de extrema pobreza e calamidade pública,
lendo em vista ainda as cheia do Rio Mearim onde atingi várias famílias ribeirinhas, visando dessa
fonna atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA,
Portanto, diante da urgência em prover assistência alimentar às famílias em situação de vulnerabili
dade social e emergencial, a aquisição de cestas básicas por meio de licitação se apresenta como
uma medida necessária, eficiente e moralmente imperativa.

1.3. Resultados almejados:

A aquisição de cestas básicas por meio de licitação para atender famílias em situação de vulnerabi
lidade social e emergencial e uma medida dc extrema importância e necessidade diante do contexto
socioeconòmico atual. Tal iniciativa visa garantir o acesso a alimciuos essenciais para aqueles que
se encontram em condições de fragilidade e risco nulricional.

- Combate à Vulnerabilidade Social: A distribuição de cestas básicas é uma ação direta para mitigar
os efeitos da vulnerabilidade social, oferecendo suporte alimentar a famílias em situação de pobreza
e extrema pobreza.
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- Emergência e Crise; Em situações de emergência, como desastres naturais, pandemias ou crises
econômicas, muitas famílias podem perder sua fonte de renda ou enfrentar dificuldades exlras para
obter alimentos. A entrega de cestas básicas nesses momentos é crucial para garantir a segurança
alimentar e minimizar o impacto das crises.
- Promoção da Dignidade Humana; O acesso a alimentos básicos é um direito fundamental e essen
cial para a dignidade humana. Através dessa ação, busca-se assegurar que todas as pessoas tenham
condições mínimas de subsistência e possam viver com dignidade.
- Eficiência na Utilização dos Recursos Públicos: A realização de uma licitação para aquisição das
cestas básicas permite uma seleção criteriosa dos fornecedores, garantindo transparência e competi
tividade no processo de compra. Isso contribui para a utilização eficiente dos recursos públicos,
assegurando que sejam aplicados de fonna adequada e em beneficio daqueles que mais necessitam.
- Impacto Social Positivo: Ao fornecer cestas básicas para as famílias em situação de vulnerabilida
de, a entidade responsável pela ação promove um impacto .social positivo significativo, contribuin
do para a redução das desigualdades c para a construção de uma sociedade mais justa e solidária.

1.3.1. Redução do tempo de espera;

Simplificar os procedimentos de licitação pode acelerar .significativamente o processo. Isso pode
incluir a redução da documentação exigida, a adoção de modalidades de licitação mais ágeis, como
o pregão eletrônico, e a utilização de critérios de seleção mais objetivos.
Um planejamento cuidadoso c essencial para evitar atrasos no processo de licitação. Isso inclui de
finir claramente os requisitos das cestas básicas, estabelecer prazos realista.s. antecipar potenciais
obstáculos e garantir que todos os recursos necessários estejam disponíveis no momento certo.
Priorizar a transparência e agilidade no processo de licitação pode contribuir para reduzir o tempo
de espera. Isso inclui manter os participantes informados sobre o andamento do processo, responder
prontamente a dúvidas e solicitações de esclarecimento, c garantir que todas as etapas sejam condu
zidas de forma transparente e imparcial.

1.3.2. Economia de custos;

- Competitividade de Preços: O processo de licitação pemiile que diversos fornecedores concorram
entre si, o que geralmente leva a preços mais competitivos. Os fornecedores podem oferecer propos
tas com preços mais baixos para ganhar o contrato, o que beneficia o comprador final.
- Negociação de Condições Favoráveis; Durante o proce.sso de licitação, o órgão responsável tem a
oportunidade de negociar não apenas os preços, mas também outras condições favoráveis, como
prazos de pagamento, qualidade dos produtos e prazos de entrega. Essas negociações podem resul
tar em acordos mais vantajosos, contribuindo para a economia de custos.

1.3.3. Foco na gestão estratégica;

Antes de iniciar o processo de licitação, é fundamentai estabelecer objetivos claros e mensuráveis.
Lsso pode incluir metas relacionadas à quantidade de famílias a serem atendidas, qualidade dos ali
mentos fornecidos, eficiência na entrega, entre outros.
Uma gestão estratégica requer uma análise detalhada das demandas e necessidades das familias
beneficiadas. Isso envolve entender os tipos de alimentos mais necessários, restrições alimentares,
condições de annazenamento e transporte, entre outros fatores relevantes.
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Um planejamento cuidadoso é essencial para garantir o sucesso da aquisição de cestas básicas. Isso
inclui definir o cronograma do processo de licitação, identificar e envolver todas as partes interes
sadas relevantes, estabelecer critérios de avaliação e seleção dos fornecedores, e garantir a confor
midade com a legislação aplicável.
Uma vez iniciado o processo de aquisição, é cruciai monitorar e avaliar continuamente sua imple
mentação. Isso permite identificar eventuais desvios em relação aos objetivos estabelecidos e tomar
medidas corretivas oportunamente, garantindo a eficácia e eficiência da gestão.

2. QUANXroADE DE ITENS A SER ADQUIRIDOS

2.1. A demanda dos itens está na tabela a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos da con
tratação:

ITEM UNIDADE QUANTIDADE

Unidade 12.000

ITEM

ESPECIFICAÇÃO
Cesta básica composta por:
05 pacotes de arroz de 1 kg;
02 pacotes de açúcar de 1 kg;
03 pacotes de biscoito doce de 400g;
03 pacotes de biscoito salgado de 400g;
03 pacotes de café em pó torrado 250g;
02 pacote de feijão de Ikg;
03 pacotes de flocos de milho 500g;
02 pacote de Leite em pó integral 200g;
02 pacotes de Macarrão de 500g;
02 unidades de Margarina com sal pote com 250 gramas
01 lata de Óleo de soja de OOOini;
01 pacote de Sai refinado iodado Ikg;
05 unidades de Sardinha, em conserva de 125g;

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS COMPONENTES DA CESTA
DESCRIÇÃO DOS ITENS

Arroz, tipo I, tipo classe longo fino, grãos inteiros tipo subgrupo agulhinha embalagem de 01 kg.
O produto não deve apresentar mofo e/ou substancias nocivas. Embalagem deve estar intacta, era
polictileno transparente, alóxico, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data
de fabricação, prazo de validade, peso liquido. Embalagem com 01 kg.
Açúcar refinado granulado tipo cristal, composição origem vegetal, sacarose de cana de açúcar,
embalagem com Ikg, acondicionado em embalagem plástica resistente e reciclável e hermetica-
mente fechada.

Biscoito doce, apresentação redondo, sabor; não aplicável, sem recheio, tipo maria, pacote com
400 gramas.

Biscoito salgado tipo crcam crackcr, apresentação quadrado, classificação salgado, características
adicionais sem recheio, embalagem 400 gramas.
Café em pó torrado e moldo embalagem à vácuo, pacote de 250 gramas, sem sujidades e com selo
da ABIC.

Feijão tipo carioca, tipo 1, novo, constituído dc grãos inteiros c sãos; com teor de umidade máxima
de 15%; isento de inaterial terroso, sujidades e mistura de outras variedades e espécies; acondicio
nado em saco plástico, embalagem com Ikg, validade mínima de 05 meses a contar da data da
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entrega.

Flocos de milho, tipo farinha de milho flocada, pre cozida, produto obtido pela moagem do grão de
milho desgerminado, que foram submetidos previamente a pre gelatinação por processo tecnológi
co adequado. Fabricado a partir da matéria prima sã e limpa, isenta de matéria terrosa, parasitas e
larvas. Não pode esta úmida. Fermentada ou rançosa. Embalagem de 500 gramas.
Leite em pó integral, com vitaminas, embalagem aluminizada, intacta, bem vedada, pacote com
200 gramas, livre de parasitas e substancias nocivas, prazo de validade 06 (seis) meses a contar da
data de entrega.

Macarrão tipo sêmola, formato espaguete, acondicionado era embalagem de 500 g. Embalagem
Qg deverá conter externamente os dados de identificação, procedência do produto, informações nutri-

cionais, número do lote, data dc fabricação, data de validade e condições de anuazenamento. Vali-
dade mínima 06 meses a contar da data de entrega.

10 Margarina vegeta! com sal, pote com 250 gramas.

j I Óleo dc soja vegetal comestível, matéria-prima soja, aplicação culinária em geral, tipo refinado,
embalagem 90Qml
Sal refinado iodado extra, constituído de cristais de granulação unifonne e isento de impurezas e

j2 umidade, acondicionado cm saco plástico, integro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e
limpo. Embalagem com 1 kg. Prazo de validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de en-
trega.
Sardinha, em conserva, apresentação descabeçada e eviscerada em óleo de soja comestível. Emba
lagem de 125 gramas.

2.2. Estimou-se a quantidade dos itens baseados nas estimativas de consumo dos exercícios anterio
res, encaminhada pelo membro desta secretaria, tendo sido analisada e elaborada pela área técnica e
responsável.

3. ENCAMINHAMENTO

3.1. Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá decidir motiva-
damente sobre o prosseguimento e classificação da contratação;

Pedreiras - MA, 30 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

FRÃNCIEIXE SILt^MORAÍS
ENCARREGADA DE PROCESSOS
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n" 3001001/2024, a Secretaria Municipal de Assislência Social,
atesta a necessidade da Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias cm situação de
vulnerabilidade social e emergencial visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência
Social do Município de Pedreiras - MA, fundamentando-se no art. An. 18,11, da lei 14.133/2021:

a) Registro de Preços, para futura, eventual c parcelada Aquisição de cestas básicas
destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e emergencial
visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de
Pedreiras - MA;

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar c realizada a análise de
riscos, se for o caso, DESIGNO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento
da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

I. Francielle Silva Morais - (Encarregada de Processos), Integrante
Requisitante;

II. Maria Paixão da Conceição Alencar - (Coordenadora do Centro de
Referência de Assistência Social). Integrante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias, co-
municando-.se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do Art. 6°,
do decreto Municipal n" 013/2023.

Pedreiras - MA, 30 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

Sterphannc Caroliiy^McIo Mendes Sousa
Secretária MunicipalW Assistência Social
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ET?

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo estudar detalhadamente a necessidade e iden
tificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância as normas vigentes e aos princí
pios que regem a Administração Pública.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
l.I. Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade
social e emergcnciat visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do
Município de Pedreiras - MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2.1. Identificação da demanda
2.2.1. O presente documento manifesta a necessidade de Aquisição de cestas básicas destinadas a
atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e emergcncial visando atender as necessi
dades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA, lendo em vista que os
contratos geridos através do último processo licitatório, já se encerraram seus saldos.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação
2.2.1. Justificamos a aquisição de cestas básicas em face ao interesse público de proceder-se a dis
tribuição gratuita realizada pcin Secretaria Municipal de Assistência Social as pessoas e famílias
carentes deste município, as quais, comprovadamente. se encontram ctn situação de necessidade,
vulnerabilidade, em virtude de altos índices de famílias no perfil de extrema pobreza e calamidade
pública, lendo em vista ainda as cheia do Rio Mearim onde atingi várias famílias ribeirinhas, visan
do dessa forma atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Assistência Social de Pedreiras
- MA, Portanto, diante da urgência cm prover assistência alimentar às famílias em situação de vul
nerabilidade social o emergcncial, a aquisição de cestas bá.sicas por meio de licitação se apresenta
como uma medida necessária, eficiente e moralmente imperativa.

2.3 Resultados almejados:
2.3.1. A aquisição de cestas básicas por meio de licitação para atender famílias em situação de vul
nerabilidade social c emergcncial é uma medida de extrema importância e necessidade diante do
contexto socioeconómico aluai. Tal iniciativa visa garantir o acesso a alimentos essenciais para
aqueles que se encontram em condições de fragilidade e risco nutricional.

- Combate à Vulnerabilidade Social: A distribuição de cestas bíisicas é uma ação direta para mitigar
os efeitos da vulnerabilidade social, oferecendo suporte alimentar a famílias em situação dc pobreza
e extrema pobreza.
- Emergência e Crise: Em situações de emergência, como desastres naturais, pandemias ou crises
econômicas, muitas famílias podem perder sua fonte de renda ou enfrentar dificuldades extras para
obter alimentos. A entrega de cestas básicas nesses momentos c crucial para garantir a segurança
alimentar e minimizar o impacto das crises.
- Promoção da Dignidade Humana: O acesso a alimentos básicos é um direito fundamental e essen
cial para a dignidade humana. Através dessa ação. busca-se assegurar que todas as pessoas tenham
condições mínimas de subsistência e possam viver com dignidade.
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- Eficiência na Utilização dos Recursos Públicos; A realização de uma licitação para aquisição das
cestas básicas permite uma seleção criteriosa dos fornecedores, garantindo transparência e competi
tividade no processo de compra. Isso contribui para a utilização eficiente dos recursos públicos,
assegurando que sejam aplicados de forma adequada e em beneficio daqueles que mais necessitam.
- Impacto Social Positivo; Ao fornecer cestas básicas para as famílias em situação de vulnerabilida
de, a entidade responsável pela ação promove um impacto social positivo significativo, contribuin
do para a redução das desigualdades e para a construção de uma sociedade mais justa e solidária.

2.4 Redução do tempo de espera:
2.4.1. Simplificar os procedimentos de licitação pode acelerar significativamente o processo. Isso
pode incluir a redução da documentação exigida, a adoção de modalidades de licitação mais ágeis,
como o pregão eletrônico, e a utilização de critérios de seleção mais objetivos.
Um planejamento cuidadoso é essencial para evitar atrasos no processo de licitação. Isso inclui de
finir claramente os requisitos das cestas básicas, estabelecer prazos realistas, antecipar potenciais
obstáculos e garantir que todos os recursos necessários estejam disponíveis no momento certo.
Priorizar a transparência c agilidade no processo de licitação pode contribuir para reduzir o tempo
de espera. Isso inclui manter os participantes informados sobre o andamento do processo, responder
prontamente a dúvidas c solicitações de esclarecimento, e garantir que todas as etapas sejam condu
zidas de forma transparente e imparcial.

2.5 Economia dc custos:

2.5.1. Competitividade de Preços: O processo de licitação permite que diversos fornecedores con
corram entre si, o que geralmente leva a preços mais competitivos. Os fornecedores podem oferecer
propostas com preços mais baixos para ganhar o contrato, o que beneficia o comprador final.
2.5.2. Negociação de Condições Favoráveis: Durante o processo de licitação, o órgão responsável
tem a oportunidade de negociar não apenas os preços, mas também outras condições favoráveis,
como prazos de pagamento, qualidade dos produtos e prazos dc entrega. Essas negociações podem
resultar em acordos mais vantajosos, contribuindo para a economia de custos.

2.6 Foco na gestão estratégica:
2.6.1. Antes de iniciar o processo de licitação, é fundamentai estabelecer objetivos claros e mensu
ráveis. Isso pode incluir metas relacionadas à quantidade de famílias a serem atendidas, qualidade
dos alimentos fornecidos, eficiência na entrega, entre outros.
Uma gestão estratégica requer uma análise detalhada das demandas e necessidades das famílias
beneficiadas, isso envolve entender os tipos de alimentos mais necessários, restrições alimentares,
condições de armazenamento c transporte, entre outros fatores relevantes.
Um planejamento cuidadoso c essencial para garantir o sucesso da aquisição de cestas básicas. Isso
inclui definir o cronograma do processo de licitação, identificar e envolver todas as partes interes
sadas relevantes, estabelecer critérios de avaliação e seleção dos fornecedores, c garantir a confor
midade com a legislação aplicável.
Uma vez iniciado o processo dc aquisição, é crucial monitorar e avaliar conllnuamenie sua imple
mentação. Lsso permite identificar eventuais desvios em relação aos objetivos estabelecidos e tomar
medidas corretivas oportunamente, garantindo a eficácia e eficiência da gestão.
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2.7 Contratação e o Planejamento

2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1° de abril
de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo
regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento impoilanlíssimo na construção de uma
gestão de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da governança pública,
com o aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e, mais importante, para
conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRAT.AÇÃO
3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há variedade
de soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa para prestação dos ser
viços, informamos que o mapa de preços a ser elaborado após a pesquisa de mercado será vinculado
a este instrumento para fms de estimativa de valor da contratação.

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO
4.1. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos da
contratação.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Cesta básica composta por;
05 pacotes de arroz de 1 kg;
02 pacotes de açúcar de Ikg;
03 pacotes de biscoito doce de 400g;
03 pacotes de biscoito salgado de 400g;
03 pacotes de café em pó torrado 250g;
02 pacote de feijão de 1 kg;
03 pacotes de flocos de milho 500g;
02 pacote de Leite em pó integrai 200g;
02 pacotes de Macarrão de 500g;
02 unidades de Margarina com sal pote com 250 gramas
01 lata de Óleo de soja de 900ml;
01 pacote de Saí refinado iodado Ikg;
05 unidades de Sardinha, em conseiva de 125g;

UNIDADE I QUANTIDADE

Unidade 12.000

ITEM

ESPECIFICACAO DOS ITENS COMPONENTES DA CESTA
DESCRIÇÃO DOS ITENS

Arroz, tipo 1, tipo classe longo fino, grãos inteiros tipo subgrupo agulhinha embalagem de 01 kg.
O produto não deve apresentar mofo e/ou substancias nocivas. Embalagem deve estar intacta, em
polietileno transparente, atóxico, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data
de fabricação, prazo de validade, peso liquido. Embalagem com 01 kg.
Açúcar refinado granulado tipo cristal, composição origem vegetal, sacarose de cana de açúcar,
embalagem com Ikg, acondicionado em embalagem plástica resistente e reciclável e hermelica-
mente fechada.

Biscoito doce, apresentação redondo, sabor; nao aplicável, sem recheio, tipo maria, pacote com
400 gramas.

I Biscoito salgado tipo cream cracker. apresentação quadrado, classificação salgado, caracleristicas |

Rua Manoel Trindade, n° 3308- Bolada —CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: assisteneiasocialfg Dcdieiras.nia.gov.br

Página 3 de 6



ESTADO DO MARANHAO P
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAt
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: ht([)s:/AvwT^'.pcdreira.s.i»a.gov.hr/

E-niail: :is<>íslcnciasocial(iz)i}edrcin)s.ma.ünv.br

peOREIRAS.MA

Proo:mQQl/202ji_
FLS.

Kcb. ,

adicionais sem recheio, embalagem 400 gramas.
Café ein pó lorrado e moldo embalagem à vácuo, pacote dc 250 gramas, sem sujidades e com selo
da ABIC.
Feijão tipo carioca, tipo I, novo, conslituido de grãos inteiros e sãos; com teor de umidade máxima
de 15%; isento de material terroso, sujidades e mistura de outras variedades e espécies; acondicio-
nado em saco plástico, embalagem com Ikg, validade minima de 05 meses a contar da data da
entrega.

Flocos de milho, tipo farinha de milho flocada, pre cozida, produto obtido pela moagem do grão de
milho desgemiinado, que foram submetidos previamente a pre gelatinação por processo tecnológi
co adequado. Fabricado a partir da matéria prima sã c limpa, isenta dc matéria terrosa, parasitas e
larvas. Não pode esta úmida, fermentada ou rançosa. Embalagem de 500 gramas.

Leite em pó integral, com vitaminas, embalagem aluminízada, intacta, bem vedada, pacote com
200 gramas, livre dc parasitas e substancias nocivas, prazo de validade 06 (seis) meses a contar da
data de entrega.
Macarrão tipo sêmola. formato espaguete, acondicionado em embalagem de 500 g. Embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência do produto, infonnações nutri-
cionais, número do lote, data de fabricação, data de validade e condições dc armazenamento. Vali
dade mínima 06 meses a contar da data de entrega.

Margarina vegetal com sal, pote com 250 gramas.

Óleo de soja vegetal comestível, matéria-prima soja, aplicação culinária em geral, tipo refinado,
embalagem 900ml

Sal refinado iodado extra, constituído de cristais de granulaçào uniforme c isento de impurezas e
umidade, acondicionado em saco plástico, integro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e
limpo. Embalagem com 1 kg. Prazo de validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de en
trega.

Sardinha, cm conserva, apresentação descabeçada e eviscerada em óleo de soja comestível. Emba
lagem dc 125 gramas.

4.2. Estimou-se a quantidade dos itens baseados nas eslitnativas dc consumo dos exercícios anterio
res, encaminhada pelo membro desta secretaria, tendo sido analisada e elaborada pela área técnica e
responsável.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Os produtos clencados neste processo administrativo são classificados como bens comuns,
onde em ato posterior o setor competente realizará a pesquisa preliminar de preços. Insta informar
que a única alternativa é a contratação, com base nas opções a .seguir:

- Solução I: A realização de procedimento licitatório de contratação de empresa via Pregão Eletrô
nico para Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabili
dade social c emergencial visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do
Município de Pedreiras - MA.

- Solução 2: Realização de contratação direta por dispensa dc licitação ou Adesão ata de Registro
de preços o que possivelmente oneraria a contratação, bem como por dispensa ultrapassaria o valor
permitido, em relação Adesão a dificuldade de encontrar Ata de SRP vigente que atenderia as de
mandas solicitadas.

Rua Manoel Trindade. n° 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já realizados,
a solução mais adequada do ponto de vista técnico é a contratação por licitação tradicional conside
rando a urgência na contratação.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
7.1 De acordo com o tópico 5, reforçamos que os produtos devem ser adquiridos para garantir a
continuidade dos serviços realizados pelas secretarias demandantes para o bom cumprimento de
suas atividades em prol dos munícipes.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Os produtos em epígrafe são usados de forma a formar uma cesta e, portanto, é passível de
aquisição por cesta pronta com todos itens na demanda.
8.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável, levando a
um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.
8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor preço por item lendo em vista a ampliação
da competitividade.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

9.1 Pretende-se, através destes produtos, atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e émer-
gencial.
9,2. Isto posto, os benefícios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente em prover assistência alimen
tar às famílias em situação de vulnerabilidade social e emergencial, tendo em vista, que a aquisição de cestas
básicas por meio de licitação se apresenta como tuna medida necessária, eficiente e moralmente imperativa.

10. POSSÍVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO
lO.l. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contra
to.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
11. 1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a
viabilidade e contratação desta demanda.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
12.1. Os produtos a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Existe o risco de que o fornecedor escolhido não seja confiável, não cumpra prazos de entrega
ou não forneça os produtos conforme acordado no contrato, o que pode causar atrasos na distribui
ção das cestas básicas ou até mesmo falta delas.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma con
clusiva, que a pretendida contratação é:

Rua Manoel Trindade, n° 33Ü8 - Boiada — CEP: 65.72>000 - Pedreiras - MA
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Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.
Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação de empresa para
aquisição dos produtos solicitados.
14.2. Previsão no Flano de Contratações Anual- PCA:
14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA
está sendo elaborado pelo órgão.
14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n" 3001001/2024 e aprovada
por meio do despacho da Autoridade competente.

15. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Pedreiras/MA, 02 de fevereiro de 2024.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

Francielle Silva Morais

Encarregada de Processos
Integrante Requisitaute

Maria Paixão da Conceição Aletoear
Coordenadora do Centro de Referência de Assistência Social

Integrante Técnico

De acordo, aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar da Contratação.

Sterphanne Caj^line Melo Mendes Sousa
Secretária Munieipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308 —Boiada —CEP: 65.725-000 - Pedreiras-MA
E-mail: ussistenciasocialfii pedreiras.nia.üov.lir
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DESPACHO

A Senhora

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Pelo presente, encaminho os autos do processo n" 3001001/2024, para que
seja realizada pesquisa preliminar de preços, em conformidade com a IN n" 65/2021,

regulamentada pelo Decreto Municipal n° 012/2023 e com base no An. 23 da LEI N"

14.133, de r de Abril de 2021, com vistas à realização de procedimento para Aquisição
de cestas básicas destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social

e emergencial visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do

Município de Pedreiras - MA.

Encaminhem-se os autos ao departamento de compras, para providências
necessárias, quanto as pesquisas preliminares de preços, devendo ser procedida confor

me instrução do decreto Municipal n° 012/2023 e Ail. 23 da LEI N" 14.133/2021.

Pedreiras/MA em 02 de fevereiro de 2024.

Sterphanne Cároline Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308- Boiada - CEP: 65.725-000- Pedreiras-MA
E-mail: asslslcnciasocialfâ'pedreiras, ma.gov.br
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A Senhora

Sterphanne Caroline Meio Mendes Sousa

Secretária Municipal de Assistência Social

Prefeitura Municipal de Pedreiras

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as

devidas pesquisas de preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Processo
Administratívo n" 3001001/2024 de 30 de janeiro de 2024.

OBJETO; Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias em situação de vulne

rabilidade social e emergencial visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência

Social do Município de Pedreiras - MA.

O presente relatório é resultado das pesquisas, em cumprimento ao determinado

na Lei n" 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normati

va n' 65/2021 - SEGES/ME e DECRETO MUNICIPAL N" 012, DE 01 DE MARÇO DE

2023.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de Assis

tência Social, para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do procedi

mento em questão.

JUSTIFICATIVA DE PREÇO:

1. Conforme dispõe o art 5° da Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA

ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, informamos que foi realizado pesquisas de preço para
contratação de itens acima citado, onde o preço de referência foi formado baseado em preços

praticados no mercado.

2. Os valores de referência adotados foi a média dos preços obtidos nas pesquisas de

preços.

3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus

valores não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço de

referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

FONTE DE PESQUISA

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa n" 65/2021 SEGES /ME de 07 dè

julho de 2021 e Decreto Municipal 012/2023 que dispõe sobre o procedimento

Rua Zfica Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedrelras/MA
E-maih compras@pedrciras.ma.gov.br
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adminLsIralivo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação
de serviços em geral, no âmbito da administração pública federai direta, autárquica e
fundacional, informamos que prioziramos a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado,
conforme legislação vigente.

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5" da
IN 65/2021 ME c Decreto Municipal 012/2023:

{  ) 1 - composição de custos unitários menores ou iguais â mediana do item correspondente
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, ob

servado o índice de atualização de preços correspondente.

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso Vlf do art. 5" da IN 65/2021 SEGES /ME dé 07

dejulho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023. comofonte de consulta.
(  ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso Vil do an. 5" da IN 65/202/ SEGES /ME de 07

deJulho de 202/ e Decreto Municipal 294/2023, como fome de consulta.

( ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formal

mente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de do

mínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de

até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de

acesso;

Nãojòi utilizado, pois foi priorizado o inciso VII do art. 5" da IN 65/202/ SEGES /ME de 07

deJulho de 202/ e Decreto Municipal 294/2023, como fonte de consulta.

(  ) IV - pesqui.sa direta com. no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal

de cotação, por meio de oficio ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha

desses fornecedores c que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses

de antecedência da data de divulgação do edital.

Não foi utilizado, poisfoi priorizado o inciso VII do art. 5" da IN 65/202/ SEGES /ME de 07

deJul/w de 202/ e Decreto Municipal 294/2023, comoJonte de consulta.

(  ) V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas

fiscais esteja compreendida no período de até 01 (um) ano anterior à data de divulgação do

edital, de acordo com a metodologia estabelecida pela Controíadoria Geral do Município;

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso IHI do art. 5" da IN 65/202/ SEGES /ME de 07

de Julho de 202/ e Decreto Municipal 294/2023, comofonte de consulta.

(  ) VI - Atas de Registros de Preços com bens e serviços similares feitas pela Administração

Pública, em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso VII do art. 5" da IN 65/2021 SEGES /ME de 07

de Julho de 202/ e Decreto Municipal 294/2023, comofonte de consulta.

Rua Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedrcíras/MA
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( X ) VII — Pesquisa em bancos de preços privados devidamente estabelecidos e reconhecidos
no mercado.

A documentação comprobalória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa a este rela
tório com todos os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para aten

der às necessidades do Mimicípio de Pedrciras/MA.

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 03/02/2024 á 05/02/2024
Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição para
posteriores e eventuais esclarecimentos.

Pedreiras/MA em 05 de fevereiro de 2024.

ALICIANE SILVA DE PAULA

Diretora do Departamento de Compras

Rua Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: conipras@pedreiras.ma.gov.br
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Responsíível: Aliclane Silva òe Pauta

Oepaitatneiitu: Diretora do Departamento de Compras
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Relatório de Cotação: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Aquisição de
cestas básicas destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e
emergencial do Município de Pedreiras/MA.

Pesquisa realizada entre 03/02/2024 09:10:36 e 05/02/2024 08:46:52

Proc.

Em conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021.

FLS. ,

Rub..

Método Matemélioo Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
sâlecHKiâdos pelo usuário psra.squéie determinado Item,
Ca</emtiteaiiçàiHmvlf'3N'6Sde07de.Xllioi^!Oílii).AitlgpS', 'Àpeíi9i^diíprs^9aim»arii^Í9^m'ií3ofnc^ov»ça*iti9K!Miltíefbitalàaitteo_^âath

i)Artartipol

21 Açúcar refinado granulado tipo cristal

3)'Biscoito doce

4) Biscoilo salgado tipo crcam ctacker

5) Cote em pd torrado e moldo

'á) trepo tipo carioca lipu 1

'O.FIocos de milho

0] Leito em po integral

9) Maçando tipo sémala

10) Margarina vegetal com sal, pote com 2ãO

gramas.

11) úleo de sc$a vegetal comestível

12) Sal refinado iodado extra

13) Sardinha, em conserva

Quantidade

36.000 Unidades

36.000 Unidades

24.000 Pacotes

24.000 Unidades

preço

Estimado

60.000 Ouikigramas RS&55(un)

24.000 Quilogramas RS 7.18 (un)

PS 6.23 (un)

RS7.B0(un)

36.000 Pacotes RS 1021 (un)

24.000 autiogramas RS 11.60 (un)

36000 Pacotes H$S25(un)

24.000 Pacotes R$tl.42(un)

RSa38(ur>)

RS5.S0(un)

12:000 unidades RSe2S(tin)

12.000 Quilogremas RS2,26|un)

60.000 Unidades HS9.eS(un)

Percentual

RS 1142

Preço

Estimado Total

CalGuiado

RS6.SS 85393.000.00

RS7.1B RS 172.320.00

R$62S RS 326.080.00

R$7.80 RS 280^00.00

R$10.21 RS 367.560.00

RSn.60 RS27B.4QO.OD

RS 117.000.00

RS 274.0e0.0Q

RS 201.130.00

RS 132.000.00

RSS9.O0Q.00

flS 27.120^00

RS 579.000/10

Valor Global: RS 3.147.480.00

Detalhamento dos Itens

RcM6nsa«raaananaosio:i2Ci3«t)a4; ssiíp. eoo.f.sen}
Còdias VahCMo UirlNrErOiSüDIOInCScaUSnO%2ll>irrrnrPrMnHFUr,«E8c|HU8nPlinSWA%:4%3(t
hRpyiMm.Unca()e(>'ttnoini.b<rCenacai}a'iiiltfi»oâwteTiatcnH>s1IUEKOilUDk3t)ii:scat6iTtnUMriUnr«Nin«4lneaqHUMPU'e»'A«253d%SM



liam l.AiíOAüpo 1

Prcijo EsliTnaão: R$ 6,5S (uh) Percentual: - Pieço Estimado Calculado: HS 6.SS Média Cos Preços Obtidos. PS 6.55

Quantidade Descrição

60.000 Oullogramas tipo classe longo lino, grtos inteiros tipo subgrupo agulhinha embalagem deO) kg. O produto nSo ceve apresentar mofo
e/ou subsIanwBs nocWas. Embalagem deve estar intacta, em polietiietio transparenb^lbjiilca.itoti^dw ̂ jdeiititiça^
o do prodiAa marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso llgi^ (>

Proc.oQüiW-!' ^
FLS.

Preço (Compras Govcmamenlais) I: Média das Propostas Finais

Observação

'iK rAii 5",iirVsiSíi-f/A.'-/Wfltri.'."'

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLOS CHAGAS/MG

Obíeio: Regisiro de preços para eveniu<il e futura aquisição de gêneros alimeniicia&,

visanoo atender as necessidades das diversas secretarias municipais.

Descrição: Atroz Beneficiadu - Arroz ScrrelicisdoClasse: LongoFitto. Subgrupo; Polido.

Ouslidade: Tipo >. Tipo ParboiHzado

CatMal: 453908-ARROZ BENEFICIADO

Data: 13/07/2023 03:00

Modalidade Pregão Etetrtmico

SRP: SIM

Identificação: N'Pre9ão:242023 / UASG'984273

Lote/Item. /36

Ata: Link Ais

Adiudícação: ''ar07/202310:36

Homologação: 18/07/2023 lO SS

Fonte: www.camprasgovernamentalsgov

Quantidade: ew

Unidatlc: Embalagem 1.C0 KG

.CNPJ Razão Social do Fornecedor

O7.42t.762/OOOT-Oa lINORACI MENDES DAMACENA

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 7.00

Mares: SEPE

Fabricante: SEPE

Modelo: TRADICIONAL

Descrição; Arroz paibenzado. classe longo tino, tipo i.consiinndo de grãos inteiros, com teor de umidade mãximo 15^ isento de suifdodesematenaís
estranhos, a embalagem devera conter eilemamenie os dados rle identificação, procedéoeti. informações nuiritierrais. numerodelote. data de validade
com no mMmo 6(se)$) meses, a partir da data de enbega.

43.2D7.870/.Q001-49 ARMAZÉM MINEIRO HORTIFRUTIGRANJEIRUS LTDA

Marca: tiojoao
FabrirunteitjQjoaa
Modelo: kg
Oescriçia Arroz Beneficiado Classe: Longo Fmo. Subgrupo; Polida, Qualidade Tipo1, TipotRarboilirado

Ft8 7.02

Preço (Compras Governamentais] 2: Média das Propostas Finais

ukim. fdaniüiieüri^jiiiivdcTOSi

órgão: Associação de Apoio a Escola Estadual Ariinda Rosa

Obielo: Aquisçãotfe Gênero Alimeniicto.

Descrição: Arroz Deneãciado - Arroz Beneficiado Classe: Lortgo Tmo, Subgrupo: Polido.

Qualidade: Tii» i. Tipo; Agulhmha/Branco

CatMai: 453904-ARROZ BENEFICIADO

Dota: 07/07/202303:30

Modalidade: Pregão Eletrénieo

SRP: Não

Ideniíncação: N°Preg5o 22023/UASG 929256

Lote/ltcrru /3

Ata: Link Ala

Adjudicação: 07/07/202311:36

Homologação: 10/07/2023 07-48

Fonte: «rww.compia$govcrnBmeniBis.gov

.br

Quantidade: iQO

Unidade; Outfogiama

Rd^nairidiinoflu OStI3'2Q2a OS4/SS|IP. 200.U S6 79)
Código VdlrioçM: UJr1NJEnadkJOIOInC6cgUSnO%2IIMYmlPINiFHS4nwESi]HLISnr>lfr«WA%3d%Sil
h(U3:^N^MW,twnaidepreGat.com.bf/Ccruric»cf o^torilicRlftdeTlDkon«Lur1KJÊnOdk JDIOlnC6cgUSK0%Sã2f 1Nrfmf?lfAPHF4t)wCflqHUdnPtm6WA%263il%2Sdd



CNPJ nazBo Social do Fornecedor

3Q.3D0.327/000MO 30.300327 LUCAS EDUARDO LEMES DE ̂ ZA

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Finai

Marca: ESTOUU PANELA

Fabricante; ESTOURA PANELA

Medeie: KG

Descriçfia: Arroz, tipo VCarasterisilcas: classe lonca. fino. li(» 1.0 produto no d«ve apresentar moTs. substancias nocivas, preparai final díetMca
inadequada letnpapamimlo) Embalagern: dere estar intacta, acortdicionaãa cm pacotes de ã kg. em {MiletihtnD.trwtsparente. atOzIco. Fabricação; m£drna
de 30 diBs. Validade miniitio de 6 meses

45.e93.'i41/0001-06 46.693.441 MARCOS PEREIRA DA SILVA

Marca: gutupi ii
robricame: gurupi OTA/202_3.
Modelo; gurum irt
DescrlçSo: ARROZ BENEFICIADO. TIPO AGULHINHA/BRANCO, SUBGRUPO POLIDO. CLASSE LONGO ■(lUgSyAUDADEBEQ-l—
10.416.747/0001-64 REALCQMERCIOEDISTRIBUICAODEPRODUTOSAUMENTICIOSLTÜA Rub- ^

,  PEDRElK^f"" n.

RS&06

Marca: Tia Oaníede
Fabricante: Tia Oanielle
Modelo; Tia Oontdie
Descrição; Amiz.üpo1:Car9Cter(stieas classe, longo, fina tipo 1.0 produto no deve apresentar mofo, substancias nocives. preparai Tirtaldleteilca
Inadequada (empapamcnlo). Embalagem, deve estar Inusia. acondlciotrada em pacotes de Skg,cm pcHeidena, transpaiante, aiósico. Fabricação má»ma
de 30 dias. Validade; mínimo de 6.inesc5

preço (Compras Governamentais] 3: Média das Propostas Finais
«K liit S'ajM6ãdfO!'dfJijl>Utíí202)

órgão: Governo do Estado de Mato Grosso
PREFEITURAMUNICIPAL DE C/CERES

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de alimentos estocáveis e
petecfveiB visando ateridcr ao eartispio da alimentação escolar pare o ano letivo
2023 e demais e«rilos a serem realizados pela Secretaria Munlci[ial de
Educação. Admirustraçãa sadde. Assistência Sodal. Seplaa Sclin, Seiar. Sesma.
Semade. Cultura e Turismo, Iniraestruturae Assuntos Estratégicos a Gabinete-

Descrição; Arroz beneficiado - Classe: l^ngo Fino, Subgiupo integral. Qualidade' Tipo 1,
Tipo' Agiilhlnita,

CatMai: 468906-ARROZBENEFICIADO

DaU: 20/06/2023 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identilicação; N°Pregão.422023 / UASS:ga9047

Lote/Item: /44

Ata; linlt Ata

Adjudicação: 14/07/202317:09
Homologação: •7/07/202315:36

Fonte: www.congKasgovemameniais.gov
.br

Quantidade:

Unidade: Emtafagem 1.00 KG

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

31.T56.604/0QCn-S6 W. F. CE JESUS VIEGAS EIRELl
•VENCEDOR*

Marca: URBANO

Fabricante: URBANO
Modelo. PACOTE DEI KG
Descrição: Airoz-intcgisl, tipo 1.lDnso.constltuidaBdegrauslntelros.Goin teor de unidade mãnrna 1Si«t isento dcsujldadese materiais estranhos,
scotxUdonado em pacote de OiVg.

02MS,557/0001-33 COMERCIAL LUAR ElRai

Marca; TIO LINO
Fabricante: TIO UNO
Modelo TIO UNO
Descrição: A/roz-miegraMij» i.lengg, ecnsiitu>dos degraus inteiros.com teor deunidademSnmalSVisentodesuiidadesemaienaisestranlvos.
accndidonoüp em pacote de Ulltg.

10.668.030/0001-96 SAQ LUIZ DISTRIBUIDORA DEAIIMENTOS LTOA

Marca: TIO UNO
Fabrícanie:TIOUNO
Modelo: TIO UNO
Descrição: Arroz - Integrai, tipo 1. longo, consliluídos degraus inteiros. Com teor de unidade mãuma 1 Sx isento de lujídadea e materiais estranhos,
acondieionsdo em pacote de 01 kg.

Rdatanagintae ns a» OS102Q024 Oa 47S5 (IP. ZOO.M.SS 79)
[ CeUigoValilac&xLirlNJEnUiiJOICitnCScoUSnONZlIMrinfPINlFHFUraCaeHUinPtiTieWAXUXkl
I hnp:(MwK,LBncodq)rKO.com,b>'Cc>IincsijaAuiEniloUiiao7iiilien4.unNJEnDaUDIOInCaccUsno%ZSaiMVin(PrNtFHF4hwEaqNUftiPlin6WA1US3d%Z$9e



Razão Social <jo Fornecedor

44.&94.9S5/00Q1-S3 ANAILES. COUTO

Valor da Proposta Final

RS 7.70

Marca: tiBlino

Fabricante; ijolntD

Modelo: holino

Deuctição: Arroz-imctitel, tipo 1.longo.constituldDSdegrausirMviros.com teor oeunidadeniaxma 1&V isenlodcsuildadcBe materiaiscslranhosi
acoiiOicionadoemoacoiedeOllíg.

1- pedreiras^m I

Quantidade Descrição Observação

24.000 OultograíTias ccmposíção origem vegetal, saoarose de csna de açúcar, embalagem com Ikg. acondicianado em embalagem plástica re

slslcnle e reclclável e bermeticamcritc fechada.

Preço (Compras Governamentais} 1: Média das Propostas Finais

fíK lÁii s'Ji>ii^esdi!or<iejiii'n<ícyo.v

Orgaor PPEFEITURA MUtJICIPAL DE URUAÇL!

Objeto: ú registro de preços para a aquisição eventual futura e parcelada de gêneros

afimenlícios pare atender as demandas da Sccrelana Municipal de Educação..

Descrição: Açúcar-'Açúcar'Tipo: Refinado. Características Adicionais. Branco, l*

Qualidade

CatMaü 353l55-'AÇijCAR'

RS S.30

Dala: '2/06/2023 0900

Modalidade: Pregão Eletrfinco

SRP: SIM

Identificação: N>Pregãú;72a23/UASG9S9633

l^le/llem: n

Ata: UiíKAla

Adjudicação: 19/06/202316:25

Homologação: 05/07/2023 1720

Fonte: wvvw.comprasgovern3menlais.gov

•bf

Quantidade: 3.000

Unidade Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FInol

t&7eae94/0001-20 comercial minas orasiuaeireu r$

•VENCEDOR*

Marca: IMPERIAL

Fobncante IMPERIAL

Modelo. IMPERIAL

ÜMCriçlo:'AÇÚCAR', flPO REFINADO. CARACriHlSTICAS ADICIONAIS BRANCO, 1 • OUAUDADE

29.F73.676/OOOVS6 CENTRO OESTE COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE AUMENTOS E UTILIDADES EIRELl R$

Marca: DA MAMÃE

Fabricante. DamamãE

Modelo UAMAmAe

Oescrição:'AÇÚCAR, MPOHtFINADO.CARAClkPÍSr.lCAS ADICtúNAIS BRANCO. 1*0UAUDADL

11.648.351/0001-73 M S SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA RS

Marca: TAI

Fabricante TA!

Modeirr TAt

Descrição: 'AçUcui' TIpe. Relinado, Características Adicionais. Branca. 1'Qualidade

26.203.943/0001-46 VERTENTE DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS EIRELl RS

Marca: PÉROLA

Fabritsarte; PÉROLA

Modelo: .UNIDADE

Oescrição: AÇÚCAR CRISTAl.DE BOA QUALIDADE. CONTENDO NO MlNIMO 99.31r DE CARBOIDRATO POR PORÇAO. DEVERA SER FASRICAOO DECANA
□C AÇÚCAR LIVRE DE FERMEM AÇÃO. ISENTO DE MATÉRIA TERROSA DE PAHASITASE Ob DETRITOSANIMAISOÚ VEGETAIS ' EMBALAGEM DE 2XC,
PRAZO MiNIMODb VALIDADE Db 06 MESES A PARI 1» DA DATA DE FABRICAÇÃO

RS 8.00

I R<ial4naewadonsdiatiS'02r2024 0a<r.£S(IP: ZOS. 14^6.79)
I C«dlgsVêlklafte:LuilNJEn0dUtllOliiC6csUSnD«I1MVinfPIMFHF4hviEeqHUtnPln«WA«3gK3a
; hlle:r/Niiw.banttidapnico*.ccm.6'ICdíle*doAutenticMaifo?Iolcen«lur1NJEnadkjaoinC8q|UShO%IS2ftMynUPIMF>lF4ri«ESqKuanPtn«WA«2Sad%2S3d



CNPJ RazSo Soctal do Fornecedor

a7,662336/0001-« AM.-QISTRIBUIOQRA D6 POLPAS DE FRUTAS fi. FRIOS ÊIHEU

Marca; hipetclato
Fabricante: biperdsro
Modelo: pci

Desctlvllo: cuntormc ctilial, Ivrmo de (dcfenciB couiu onexos. r

Valor da Proposta Final

RS 6:66

Preço (Compras GovcrnsmeiUaís] 2: Mddia das Propostas Finais
frie. lAn. S'dalN6SdfOrik!JiJhodeK}l

ÔrgSo: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando da Aeronáutica

GRUPM4CNT0 DE APOIO CE BRASÍLIA

Objeto: Aquisição dv gêneros alimeniicios industrializados.

Descrição: AçOcar-Tipo Rermado.

CatMat: 463994-AÇÚCAR

Proc.

FUS.

Rub.

-PÊOREJBASIW''-
<wr)^O(^20

Data: 31/0B/2023 10:00

Modalidade; Pregão Eletrirvco

SRP: SIM

Identincação: N<>Pregão 272023 / UASG;12000&

Lote/Item; /4

Ata: LInkAta

Adjudicação: '3/06/2023 16:11

Homologação; 14/06/2023 11 11

Fonte; www.comotssaoverfvatóenlaisjídy

.br

Quantiiladc; S.OOO

Unidade: £mt>alagem1.00KG

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor do Proposta Fitial

19.408662/0001-23 N3 DISTRIBUIÇÃO DE SUPRIMENTOS UTDA RS5/

•VENCEDOR*

Marca: PÉROLA

fcbiiconte; PÉROLA

Modela; pérola

Descrição; Açúcar, tipo lalinado, eempaslçãaotiçem vegetal, sacsrrse decana-de-açúcer. aplicação alimentação caraclertsllcas adicionais dissdução,
punlir,açãaereiLristaliZDÇãodnaçdcnr<pci.com tlqj, açúcar, obtido da cana de açilcar, refinado, cornacpocto cor, cheiro prttiiiaE, sabor dpce.eont teor de
S3Carosem/rilmDde9fiti p/p e umidade tnãzlrna de 0.3% p/p, semfermenisçSp isentodesujidades, parasiios. mateiioistenososedeirilos animais su
vegetais, acondlciorndo em plástico atoslco. embalagem com 01 kg, validade mhima de n mesesaccniar dadaisdeenliega,

11-848 351/0001-73 M S SERVIÇOS E CONSULTORIA LIDA RS S

Marca; REI

Fabricante; REI

Modelo REI

Descfiçãr}: Tipo: Refrnada

00,543.061/0001-03 UEOAMA COMERCIO DE PRODUTOS AUMENTICIOS LTDA RS 6

Marca: CARAVELAS

Fabricante: C,M1AVELAS

Modrio; KG

Descrlçãr): Açúcar, iipo reTinado, composiçlo ongem vegetal sacacose de cana-de-açúcar, aplicação ollmenigçãa coraeterteticae orbcionats dissolução,
punfieação e recnstaíizaçio do açúcar (pct. com i kg), açúcar, obtido da cana de açúcar, rermado, com aspecto cor, cheiro prdpties. saberdoce, com teor de
sscarose mihimo de 99% p/o e umidade mãuma de 0.3% p/p sem fermentação, isento de sujidades, porasilss. matenais terrosos e detnios anlmals-ou
vegetais.acorKliciocuidoem plástico atúUcp embalagem com 01 kg, validade mnimadeli mesesa contar da data de entrega.

07-662.336/0001-69 AM.-D1STHIOUIDORA DE POLP/IS DE FRUTAS S FRIOS EIRELI RS 5,

Marca: HAXPAO

Fabricante; HAXPAO

Modein: PCT

Descrição: conforme edital, termo de loferencra e seus anexos.

10.768,003/0001-09 RIBEIROS NAVES REPRESENTACAOCOMERCIALLTDA RSR

Marca: DA SARHA

Fabricante: DA BARRA

Modctr»: NACIONAL

Descrição: Açúcar, bpo refinado, compúsiçãoi^gem vegetal, sacarase de cana-de-açúcar, aplicação alimentação caracterfsticss adicionais dissolução,
purlhccçãDerccriscalizaçãDdoaçúcar çscLcom llig), açúcar, obtido da cana de açúcar, refinodo, com aspecto cor, cluriroproprioa, sabor doc& com teor de
sacarosemrnimodc 99% p/p c umidade máxima dc 0,3%ofp sem fermentação, Isentodesujidades, parasItas.mstsiielstcrrasoscSctntosarrimaisou
vegetais.acandlciotiado em plástico atóxica, cmbalagetii com 01 kg

tUaia»sendo no dia VJtOneat 0B.47:SS (IP. 300.14 56 79)
Cddiga VASBÇkt LurtNJEn0dkJCtOlnCÍcat»>>0%Z>IMViTirPIMFHF4niteaqHUBnPlin6WA%3if%3d

.T.^ tvif-.««ift,«HAa.ii,«iii«rt«H.-nfaeoH unMjFiiriiiiutatiiiirviqUSHrmasjiiiiiyiiiiPiMFHFahogeaHUaiftnigWAtsiMd^áMd



Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

19.987.035/0001-71 NSASQLUCOES BREU 1 l RS MO
Marca: DABARHA \ ^Q,.. ^ |
Fabricante: DA BARRA
Modelo-EMBALAGEM 1KG \
Descrição: Açúcar, Upocefnada. coniposição erigem vegetal sacarosede caria-di.<-acvaaF'ãprcã^o alnticniaçáocaractensticss adicionais dissolução,
purificacíuciecristalização da açúcar (pci. com 11^1 açUcai.ubtidodacana de açúcar, reluiado com aspecto cor, cheiro próprios, a^or doce. com teor de
sacaracem'r<imDde93%p/Deitmrdadernâ>imade9.3'4a/p, sem 'eiméntaçâo, isento de sujidades. parasitas, crvatenais terrosos e detritosanimais ou
veçeiaj$,acoi<dicionadoem plástico atUxico.cmbalagem com 01 kg, validade minima de 11 meses acontar da data de entrega,

39.331.937/0001-85 MAIS BRASIL COMERCIO, TRANSPORTE EDISTRIBUIDORA DE AUMENTOS CTOA RSSJ

Marca: PETRjBU

PebrícsntO! P^AIBU

M0(íeTo: PETRiau

Descrição: Açúcar, tipo refínado, composição origem vegetal, sacarose de cana-de-açUctir, aplicaçãoailmeniaçãocaracierEsticasadlcionals dissolução.
puriEcsçãcerecnstalização do açúcar tpcl.coin 1 kg), açúcar, obtido decana de cçUcar. refinado,com aspecto cor, cheiro própriosi sabor doce. com teor de
sacarese mínimo de 99% p/p eunudfldemarima de 03% p/p. sem fermentação, isento de sujidades. pafasnasjnateríaisterrosose detritos animais ou
vegetais, acondicionadoRn plástico aidii>c& embalagem com 01 kg, valldademinima de 11 tnesésa contar da data deenirega,

3Z972.O23/O0OV54 MAYAS COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVIÇOS EIREU HSB.

Marca: Da mamãe

Fabricante: Da mamãe

Modelo: Da mamSe

Descrição: AÇt)CAaTIPO REFINADO

27.252.67A/0001-92 ESPLANADA • COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA RS R

Marca: DA BARRA

Fabricante; OA BARRA

Modelo: DA BARRA

Descrição: Açúcar, tipo ternado, composição origem vegetal. sacatosedecsna-de-açUcar, aplicação sllmeniaçãocaracteristicas adicioneis dissolução.
punricaçãoereciistaJização doaçUcar (pcLcom ikg), açucai. obtido da r.ano de açúcar, refinado, com aspectocar. cheiro próprios, sabor doce. com leor de
sacarose mínimo de 99%p/peumiriiirietnàiimade 0,3% prp, sem fermentação. Icenio de sujidades, parasitas, matenaistnrasose detritos animais ou
vegetais, acondieionadc em pldsUcoaiúxico, embalagem com 01 kg, v^idademfnímadeii nteses a contar do data ite entrega.

14.387 382/0001-62 JCA. COMERCIO DE AUMENTOS EIREU RS 6.

Marca: peiota
Fabilcanlu: pnrala
Modela poaiu
Desciição: Açúcar, tipo refinado, composição origem vegetal, sacaroseitt cana-de-açúcar, aplicação alimimiiiçãocaracierfsticas adicionais disanlução,
purificação ereciistalização do açücai ipcL com Ikg). açúcar. oDUda da cana de açúcar, refinado, com aspecto cor, cheroprópi iss. sabor doce. com teor de
sacarose maiimo de 39%p/peurridadema>imadeã,3%p;p sem fermentação, iseniadesujidsdes, parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou
vegetais, acondicionadoem pldsticoaiduco, embalagem com 01 kg. validade mmirna de il meses a cornar da data de entrega,

41.146.O-l0/0C01-23 TB SOLUCOES LTDA RS 6,

Marca: SIMIUR

Fabricante: SIMILAR
Medeto: SIMILAR

Descrição: AÇiTCAR TIPO REFINADO

18.768.S9ã/0001-20 COMERCIAL MINAS BFlASlUA EtRELI RS 20.

Marca. SIMILAR

Fabricante: SIMILAR

Modelo: SIMILAR

Descrição: AÇOCah. TIPO REFINADO

Preço (Compres Governamentais) 3: Média das Propostas Finais

/ne. I An- f lia iN6S<leOTdeJiiltnihíO?l

R«al«B gerado no da »i02;m4 oa 47 && (P, MO ».06,73)
Cddiga VareaçOa: lut1N/EnOdUOIOlnC6cgUSnDS2llMYndPlMFt«4h>vCaaHUmPimmA%Jd%3d
>inp/r<m>«,UKalvracoa,c:ar<i>/C«urKaaaAuimUcldado7|oken>LLirtNJEiiOill>JCilOlnC&cgUSnO%2SZril4VinlPINiFHF4nia£aQHUenPla«WA%2S3S%SS3d



Úfgâo: MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO CAMARINHA

Ccniro úe iniendencia da Marinha em Belem

Objeta: EvcntLaI aquisição de Gêneros AfírnenUcios (produtos de padana e latlclnius,

temperos e condimentos, frutas, verduras, legumes e hortaliças, engarrafados e

sucos, cereais e qrâos) e descartáveis, para atender as den-iandas deste Centro

de Intendéncia esues Organizações Militares Apoiadas..

QescriçSo: Açúcar - Açúcar Tipo Refinado, Coloração: Branca, Prazo Validade Mínimo: 24

Meses

CatMat: 463990-AÇÚCAR

Data: OS/05/2023 C9.CI0

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP, SIM

Identilicação: N°PregSo:l6202ã i UASG:7648t.Q

Lote/Item' f7

Atn: LinltAta

Adjudicação: 26/05/2023 12.06

Homologação; 26/05/2023 15:21

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade.

Unidade. Embalagem T.tKJ KG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

16.242.1B7/D001 -03 RSP COMERCIO 6 SERVIÇOS QRELI

•liíNGEDOR*

Marca: ITAMARATi I —
Fabricante; ITAMARATI _ nC?
Modelo. AÇÚCAR REFINAM / ^ /VCi
Oeficriçâo: Açucar.Tipo Refirvado. Coloração; Branca. PrazoValiiíadeMíumo;24Mi!Ses- j FLS. J) Õ
40.437.772/OCHI1-ÍIO MUNDIAL COMERCIO DE ALIMENTOS E DESCARTÁVEIS LTDA^'-'^.

Marca: ITAMARATI

Fabncante: ITAfAARATI

Modelo.-

Descrição: Açiicar. Tipo Fclinado.CaloiaçSo Branca. Prazo Validade Mínimo 24 Meses-Embalagem Com ikg.

26.a9Z93Q/OOOt-90 R MASTER COMERCIO DE AUMENTOS EIREU

Marca: fTAMARATI

Fabricante; ITAMARATI

Modelo: KG

QcBcrIçSo: Açúcar. Tioo Refinado. Coloração; Branca. PrazcValldade Mínimo; 24 Meses-PROCEDÊNCIA NACIONAL

07.348.972/0001-10 F P FAÇANHA COMERCIO DE AUMENTOS LTOA

Marca: OLHO 0'AGUA

Fabricante: 01 HO n'AGUA
Modelo; AçUcar.
Ocsnriçáa: Açúcar. Tipo Refinado. Coloração. Branca, Prazo Validade Mfnimo: 24 Meses - Embalagem Com teg.

23.T46.066/0001-00 STAR COMERCIO DE/UJMENTOSLTDA

Marca: ITAMARATV

Fabricante: irAfáARATY

Modelo' ITAMARATV

Descrição: Açocar • Açúcar Ttpo. Refinado. Coloraçãtc Branca, Prazo VaNdade Mêtimo: 24 Meses

0S.302.437/000t-91 6IANCALG0E5

Marca: [TAtaARATI

Fabricante. ITAMARATI

Modelo ITAMARATI

Descrição: Açúcar. Tipo Relínado.Coloiaç&oiBranca. Prazo Validade Mmmo: 24 Meses-Embaloçent Com tlig

20.290.559/0001-00 E A ALCAKTAIU 6 CIA LTOA

Marca: VTAMARATI

Fabricante; YTAMARATl

Modelo: VTAMARATI

Descrição: 'Açúcar. Tipo: Refinado. Coloração Branca. Prezo validade Mínimo 24 Meses-Embalagem Com ikg.*

36,190.482/0001-37 DtSPflOL-DISTRIBUIDORA DE PRODl/TOS EIREU

Marca: tATAMARATt

Fabricante: ÜISa

Modelo. REFINADO

Descriçãa Açúcar. Tipo Refinado. Coloração Branca. ProzoValidadeMinima:24Meses-EmbalagemCam Ibg.

4O.50B.894/00D1-4Q S DA C SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Marca: ITAMARATI

Fabricante; UISA&A

Modelo: IKG
Descrição: Açucer Tioo Refinado. Coloração. Branca. Prazo Validade Mínimo 24 Meses

p

Vator da Proposta Final

ziLi

ReUIãneomdonoaiaDSTOZaZaaaaraSlIP 20014 06»]
CòdlgaViMacaD Lui1NJEn!)dUD10l><C6coUSnOS2)1MYnirPIMF>er4h*eai)HUkiPtm6WA%3d%U
hnp:rnm>.ninadepiBcs44sinZKiC>iRnciidi>iiiil9n(lcidMo7Uiior»ur1KJEnOcniAIOincacgU6l<<nUS2riMI'iiePINlFHF4rtHEeeHl»<PDn6WAH2S3dtUS3d



CNPJ Razão Social do Focnecedof

4&.7S4.169/0001-7S CARt^NEMAfllALEAL QE FRANCA91708761268

Marca: UDER

Fabricante: LÍDER

Modelo: EMBAI AGEM DE IKS

DescrIvSu. AÇÚCAR REFINADO. COLORAÇÃO BRANCA. 24MS$ESO£VALtOAl%

Valor da Propceta Final

PE"DI<EII<AS'MA

Proc.^QlCQL'202.S—
FLS,__j51M

44.16B.160yOOOMO ADENILTONSAMPAIONOVAIS 691^118253

Marca: liamarail

Fabricante: Usina ttamorati

Modelo: lerinado

Oescrigao: Açucoi.TIpo Reflrudo.CdoragSo Bronca PiazoVBlidadeMNmo:24Meaes-EmbalB9emCom IkQ.

16645.573/0001-27 AR DA C BARRA EIRB.I

Marca; llamarnti

Fabricante: Usina liamaraii

Modelcr KG

Descrição: Açúcar, lipo Refinado, Coloração: Grarrca. Prazo Validade Mínimo: 24 Meses-EmbsIaçemC/ Ikg,

27.934.9S6/aoai-17 ANDRAOEALCANTARACOMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA

Merco. ITAMARATI

Fabricante: fTAMARATi

Modeto: ITAMARATI

Descrição: Açúcar, Tipo: Refirudo, Coloração. Branca. Prazo Validade Minirna 24 Meses

29037-573/0001-09 A C 00 A O RODRIGUES EIREU

Marco- ITAMARATI

Fabliconte: itamarati

Modelo: ITAMARATI

Descrição: Açúcar. Tipo Relinado, CcãoraçAa Branca, Prazo Validade Mmimo; 24 Meses -Emhalaçem Corn I kg

36.620.S27/OQ01-45 P RS OECASTROEIREU

Marca: Itamarati

fabricante; Usinas llanarail

Modelo: KG

Descrição: Açúcar. Tipo Refinado, Coisrnção: Branca. Prazo Validade MlhíiTii;c24 Meaes-Embalpgem Com Ikg,

24.049 967/0001-90 COMERCIAL L 0 .SALDANHA EIREÜ

Marca: ITAMARATI

Fabricante: ITAMARATI

Modelo ITAKIARATI

Descrição: "Açúcar. Tipo Refinado. Cclo'açâa Branca, Prazo Validade Mínimo: 24 Meses - Embalagem Com ikg •

15.080 238/0001-41 INTEGRAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUMENT1CI0S EIREU

Marca: UNIÃO

Fabricante: UNIAO

Modelo: UNIAO

Descrição: "Açúcar. Tipo: Refinodo, CNoreçâo Branca. Prazo Validade Mínimo. 24 Meses -Embstagem Comikg.'

18.T75.732/0D01-88 fl 8 C MARTINS COMERCIO LTDA

Maica: íTamarati

Fabricante; USINAS ITAMARATt

Modelo: KG

Descrição: "Açúcar. Iipe:Reftnade,Cela(aç3e Branca, Prazo Validade Mvünto: 24 Meses*

17.949.776/0001-55 SUPEHVENDAS COMERCIO LTDA

Marco: liamaraii

Fabricante: Usinas liamarali S/A

Modelo; não possui
Oescriçãcc Açúcar. Tipc: Refinado. ColoroçSo: Bronca. PrazoValidade Mlnimoi 24 Meses - Embatogem Com Ikg.

37.556.213/0001-04 AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA

Marca: IIAMARAM

Fabricante: ITAMARAII
Modela; ITAMARATI

Descrição: Açúcar, Tipo Refinado, Coloração: Branca. Praztj Validade Mínimo: 24 Meses -

24.340.664/0001-68 CEREALISTA BRASIL COMERCIO DEAUMENTOS EIREU

Marcn: umas

Fabricante: uriao

Modelo: oçucar
Descrição: Açúcar. Tipo Refinado, Cotoração: Branca. Prazo Validade Mãtímiz: 24 Meses-Embalagem Com Ikg.

Rsíauvici ««KM no da OSiWZaZt 08 47.SS ie>. MM4 M TB)
I Cò()lao\W(l«Bla.LurlNJEn00UI>O««cBUShP%2ltltVinrt>n«FHF4m>EaqHUSnPlniEWA«3ij%3e
; hUp:rriWiisnaoarnaicB^epni.U/CeítSlaido4ulenllcidiiderioíien»UfnRJEnOdlcJOtOiriC6cgUSrKnsaS2t1MYintHmFHF4h>v£aBHUenPrrrÇWAH7fV'VI%Jft.'W



CNPJ Razão Social do Fofncccdw

30.664.137/0001-75 AQRIANA DO SOCORRO PINHEIRO NE6RA0 7113399^

Marca: quarani
Fabricante: guarani

MotteÍD. kilo

DcBciição: Açúcar Tipo: ReOnadu.ColDracIlo: Branca, PrazoValidadeMInunD. 24 Meses

IProc:

FLS.

Rub.

Valor da ProBOSta Final

9rO\QOi'2023-

Item 3: Biscoito doce

Preço -:S 6.3S iu») Percentual - Preço Estimado Calculado (13 6.25 Média dos Preços Obtidos: RS Ó.2B

Quantidade Descrição

36.DOQ Unidades apresentação redondo, sabor nSo apiicávei. sem recheio, tipo maria. pacote com 400 gramas.

Observação

Preço (Compras G.oveinamenlais) 1: Média des Propostas Finais

IrK lAII i°rt!/rV6J(feP'cfe'vV//wifr2í?//

Úrgáo; MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA MARINHA

Centro ile Intendenuia da Marinha em Belem

Objeto: Eventual aquisição de Gêneros AJimuriifcios Oiroduios i3e padana e laticínios.

temperos e condimentos, frutas, verduras, legumes e hortaliças, «igarrafados e

sucos, c&eais e grãos) e descartáveis, para atender as demanites deste Centro

de Intendéncia e suas Organizações Militares Apoiadas..

Descrição: Biscoito • Biscoito Apresentação: Redondo. Sabor: Maizena. Classilicaçáo' Doce

, CaracterCsbcas Adicionais: Sem Recheio, Tipo: Marra, Aplicação Alimentação

Humana. Prazo Validade: 1 Ano

CatMat: 232235 - BISCOITO

iDala: 06/05/202309:00

Mtxialidade; Pregão Bciromco

SRP; SIM

Identifjcsçào: N°Pregão 162023 / UASG'734Bia

Lole/llem; /67

Ata: UnItAU

Adjudicação: 26/05/202312:08

Homologação: 26/05/202315 07

Fonte: www.comprasgovernamenlsisigov

.br

Quantidade: 16.750

Unidade: Pacote 400.00 G

17.949.776/0QO1-5S

•VENCEDOií*

Razão Social do Fornecedor

SUPER VENDAS COMERCIO LTDA

Valor da Ptoposia Final

Marca'Mestre Cuca

Fabricante: Nexo Foods Ltda

ModeÍR:nãci possui

Dcscilçáo: BiSCarrO DOCE (TIPO MARIA) EMBALAGEM COM 400Q.Dee«. a base de farinha de liige/açUear/Qoidiira vegetal hidrogenada/amido de milho/
açúcerinvcriida/saro deleite/sal/fermenta dulmico.embalagem iipo3.em |. Serio Feieliadoabiscotiiumalcozidas, queimados e de caraclerísttçeB
orgnnolepuitas anormais, de snirds mm a resolução 12/78 CNNPA da ANVISA.

4Cl.437.772/00Q I-0O MUNDIAL COMERCIO DE ALIMENTOS E DESCARTÁVEIS LTDA BS A

Mana: TRIGQUNO

Fnbricarilc: TRIGOLtNO

Modelo: ■

Descrição: aiSCOUO DOCE (IIPO MARIA] EMBALAGEM COM 40QG. Doce. a basede. farinha detiigo/açúcar/gordura vegetal hidrogenada/amido de
milhQ/a;ilcarinvei1ldo/sorodeleite/&al/fermenloauim>co.fmbalagem tipoiem 1. Serão rejeitailosbisooitosmal cozidos queimados e de
catacteristicas organol^ticas anormais, de seoroo cem a resoluto 12/TB CNNPa da anvisa

16242.187/0001-03 RSP COMERCIO 6 SERVIÇOS EIREII R$.4,

Marca: faTaliZA

Fabricante; FATALI^A

Modelo: BISCOITO MARIA 400G

Descrição: BISCOITO DOCE (TIPO MARIA) EMBALAGEM COtd 40DG. Doce. a base de faruUia delrigo/acucar/gordura vegetal hidrogenada/amido demilbo/
açúcar invertido/ soro de leite/sal /fermento químico, embalagem iipo3 em t. Serio rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caraeteristICBe
organolcplicas anormais, de acordo com a resolução 12/78 CNNPA da ANVISA.

36620,827/0001-45 P R S OE CASTRO EIRELI RS 4,

Marca: TRI60UN0

Fabricante: OCRIM S.A

Modelo: UNO

Descrição: BISCOITO OOCE(nPO MaRIA) EI4BALAGEM COM 4003 Doce. a base de. farinha dv ingo/açúcar/gordura vegetal iiidrogenada/amidode milho/
açúcar Invertido/ soradeleilc/ sal/Icmicnio químico, embalagem tipo 3 em 1 3eiãorc|i.ntadosbiscoitosmal cozidos, queimados e de caractcrisiioas
organoléoticas arwrmais.deacordocom aresolucia 17/78 CNNPA da at/vISA.

' FMauvo gmdo na Cia OS-OZIZOZS 08.47;» (IP. 8H N.SS 79)
I adleo<AMietoLu>IWEnOdUOIOinCacgUSna%2)IWVrMPfMFHF4hv<E»qHU8i<PtmSWA%3d>Ud
; hiip:/ftWi..licn<ad(i|«iiciM.cctTi.brfCertir>e8CoAirlei»liiMl»ita7to««n-UirtN.l£nOdlO[»OtnC6i:gL'SBaM5gtMVrntPfWHF4lni,C6oHU8nPrrtOWA%2Md%K3d



CNPJ Razão Social do Fornecedor

36,190.4B2;OQ0V37 DiSPROL-DISTRIBUIDORADEPROOUTOSEmai Iproc."^^
FLS..

Rub.

pfcõRElRAS'^''*' \i jValor da Proposta Final

Marca:TRIGOUNO IV-UO- . 1>»* \ J
Fabricante: OCRIM \ Rub. "
Modelo; MARIA
Descrição; 'SISCorTO DOCE (TIPO MARIA) EMBALAGEM COM «IQQ.Duco. B base de farinha de trigortçücBr/gordura vegetal hWtogenada/amido de
(TíillKi/açücarmvcrildQ/soro deleite/sal/fermento qjimicú,OTi>alegetnitpo3eiT>1. Serão rejelisdosblscolcoB inal aozldo&queímedBBeile
caraoterfstlcss organolépiicss anormais, deaccrdocom a resolução 12/78 CNNPA da ANVISA.'

27.934,956/0001-17 ANDRADE ALCAhíTARA COMERCIO DEGENEfiOS AUMENTICIOS LTDA RS S.1

Marca: TRIGOLINO

Fabricante: TRlGOdNO

Modelo. TRIGOLINO
Descrição: BISCOITO DOCE (TIPO MARIA) EMBALA^M COMADOG. Doce. 3 base de: farinha de lngo/a«3Jca r/ gordura vegetai hidrogensda/amidodfi
milho/a«;ucar invenido/ sorode leite/ sai /Jermentoqufmlco. embalagem tiooSem 1, Serão rejeitados biscoitos mal coa'dos. queimados ede
caraoterfsticas organolesiicasanorrnals. de acordo coma resolitirao 12/78 CNNPA da ANVISA

18.176,732/0001-83 R S C MARTINS COMERCIO LTDA RS S,l

Marca; TRIGOUNO

Fabricante: OCRIM S/A PRDD ALIMENTÍCIOS

Modelo: UND

Descrição; 'BISCOITO DOCE (TIPO MARIA) EMBALAGEM COM -1008. Doce, o base de: forinha de trigo/açúcsr/gordura vegetal hidrogenada/amido.de
milho/açúcar Invertido/soro de letie/sal/fermento químico, embalagem iípo3 em 1. Serão rejeitados biscoitos ma) caziitos, queimadosede
caiacterislinas oiganoiéolicasanermale.deacordarom a resolução I2/7B CNNPA da ANVISA.'

08.302,437/0001-91 BIANCALGOES RSS,!

Marca: TRIGOUNO

Fabricante: TRIGOUNO

Modelo. TRIGOUNO

Descrição; BISCOfTQ DOCE (riPO MAHtA) EMBALAGEM COM ADOG, Doce. a nssetíKfatinha de litgo/açOcar/goidura vegetei hldrogenada/amido de milho/
açúcar inverlldo/soro de lèite/sal/fermenlo químico, embalagem tipo Sem 1. Seião rejeitados biscoilos malco/idos, queimados edecaracterislicas
organolenticas anormais, deaccrdocom a resnlucão <2/78 CNNPA da ANVISA

20-230.5.59/0001-00 E A AtCANTARA i CIA LTDA RS 5,1

Marca: TRIGOUNO

Fabricante: TRIGOUNO

Modelo; TRIGOLINO

Descrição: 'BISCOIIO DOCE (TIPO M/AHIA) EMBALAGEM COM 400G. Doce, a base de:farinlie de frigo/açúcar/gordura vegetal hidrsgenada/amido de
milho/açúcar Invertido/saro de leile/sai /fermaiio química, embalagem tipoS em 1. Serão rejeliados biscoilos mal cozitfns, queimadosede
oaraclertetlces crganoléplicas anormais, deacotdocom a resolução 12/78 CNNPA da ANVISA.'

23.146,066/0001-90 ST AR COMERCIO DE AUMENTOS LTDA RS 5'

Marca; E3TREU

Fabricante: ESTRELA

Modelo: ESTRELA

Descrição; Biscoito • BiscoitoApresentação; Redondo. Sabcf Malzsna, Classificação: Doce. Carscterisiicas Adicionars: Sem Recheio, Tipo: Mana,
Aplicação Alimentação Humana .Prs20 Validade: 1 Ano

15080,238/0001-41 INTK5RAL OISTRISUIOORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIREU SSX:

Marca: HILEIA

Fabricante: HILEIA

Modelo: HILEIA

Descrição: 'BISCOTTO DOCE (TIPO MARIA) EMBW-AGEM COM 400G. Doce. a base ife: farinna de trlgo/açúcat/gi/rduta vegetal hidrogenqda/amido de
milho/açúcar Invertido/soro de leite/sal/fermento químico, embaisgem tipoaem I.SetSO rejeitallos biscoitos mal cozidos, queimadosede
caracterfstlcas organolepticas anqrmals.deacaido coma resoluto 12/78 CNNPA da ANVISA.'

24.049.957/0001-90 COMERCIAL L Q SALDANHA QRELI R$7.i

Marca: HILEIA

Fabrluante: HILEIA

Modelo: HILEIA

Descrição' 'BISCOITO DDDE (TIPO MARIA) EMBALAG^COM 400G. Doce, a base de: farinna detrigo/açOsar/gordurs vegetal hidrogenada/amido de
milho/açúcar Invertido/Soro de leite/sal/fermento químico, embalagem tipo 3 cm 1. Serão rejeitsdosbiscoitos mal cozidos, queimadosede
características organot^tlcss anormais, deacordo com a resolução 12/78 CNNPA da ANVISA'

16.646.573/0001-27 AR DA C 8ARRAEIREU RST,;

Marca; Hildla

Fabricante: Hllcia

Modelo: LIND

Descrição: BISCOITO DOCE (TIPO MARIA) EMBALAGEM C' 400G. Doce. a base de. farinha de trlga/açucaf/gorduta vegetal hidrogcnada/smido demilho/
açilear invertido/.soro deleite/sal/fermento químico,embalagem tipo3 em l.Scâorejoitadostjiscoilos mal tsízidas. queimados edeearacterrslioas
organotdbilcas anormais, deacordo c/ a resolução 13/78 CNNPA da ANVISA,

25892.930/0001-90 R MASTER COMERCIO DE ALIMENTOS EIREU RS7,

Marca: DALLAS

Fabricante: DALLAS

Modelo PCT

Oes.criçSo: BISCOITO DOCE .(TIPO MARiA) EMBALAGEM COM 4<1QG. Doce. a base de: farinha de lrigO/aç<>car/gorddta vegetal nidroçeneda/amldo demilho/
açúcar invertido/sorode leite/ sal /fermento químico, embalagen tipo 3em I.Serâorejeltadrssbraoaiiosmai cozidos, queimados e de.earaotetlsticas
organotéottoas anormais, deacordo com a resolução 12/78 CNNPA da ANVISA. VAUDAOE: 13 MESES PROCEDÊNCIA: NACIONAL

[ RetalAnogeradsnedUia&rOZ/ZOZAOB.-iriSStiP. Zn.1i46.7a)
í CMIqe Validada LurINJEnOúliJOIOtnCScgúSnOVtZriMYprtrpINiFHFAIiviESqrILBnPffliSWAtUiltUd
; riapvrviVMbdnccdapracos.airn.bTrtLortiricadrvVirurittddsdd?lol(en-Lur1NJEnOdkJDIOtnC6cgú&hOtV262l1MYrnlPtNiFHFdriv£eqKú8nPim6WA%253dts:^!d



CNPJ Rozão Social do Fornecedof pgõ^Êifüvü''"'!^ ^ Valorda Proposta Flr
24^.664/0001-68 CEREALISTA SHASIL COMBíCIO C« AUMENTOS SIRSfalror.SCQ^jP^ W202___ f,ç7
Marca: nilea l p) *5 ^
Fabricante; hllela Ipilb.
Modulo: UbcoiIo
□cscriçAo: SISCOtTODOCE flIPO MARIA) EMBALAGEM COM 400O. Dcce. 3 base du farinha du trigo/açücar/gordura wgotal htdroçenada/omído de rnllbo/
açúcar mvcniüo/ soro deleite/ ssl/fermenlu qomicaeinbalgsefn tipoGon I.Seniufejeilados blscoilas maJ cozidos. queimedoSB de características
or(}anolepiicaE anormais, de acardocom aresoiuçio l2/7BCNNPAiia ANVISA

38.037.673/0001-09 AC DQ A O ROOHI&UES EIREU

Marca HILElA
Fabricante; HiL£lA
Modelo; HllEIA
Descrição. BISCOITO DOCE (liPO MARIA) CMBALAGLM COM 4ÜUG. Doce, 9 base de farinha delilgo/ açúcar/gordura VGi]etal hidiogenada/amidode
müho/eçúcannverlldo/ soro de leite/sal / leimento químico, embalagem cipo3ern I. Serão rejeiladoo biscoitos maico/idos, qunmedósede
características (Hganoléolicas anormais, de acordo com a lesolução 12/7BCNMPA da ANVISA

Preço (Compras Govcrnameniaís] 2: Mddta das Propostas Finais
Ac/arr S'iiiiHSííiíOTíeji,-inoá;202i

ÜrOêo: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando doExíroito

Comando tvtilitar do Sul

6'Divisâo tle ÊíCrcito

8'Bríq3da de Infantana Motorizada
9°BatalhSo de Infantaria Motorizado

Obreto; Eventual squlslçio de gêneros alimemicíos.
Descrição: Biscoito - Classificação Doce. Prazo Validade 1 Ano, Aplicação. Alimeaiaçâo

Humana. Tipo. Mana, Características AdÍDonais Sem Recheio, Apresentação.
Redondo, Sabor Maízena,

CstMat; 232236-BISCOITO

Data; 19/04/2023 14:00

Modalidade; PrcgSo Eletrônico

IdenüFcaçâo. N°Pt«ção;32023/ DASG:I6&379
Lote/tiem

Ata;

Adjudioação:

Homologação:

Fonte:

Quantidade.

Unidade.

Link^a

26/04/2023 1 0 34

03/06/202310.20

vrww.eomprasgovernamentalsgov
.br

3.900

Pacote 400.00 G

RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

36307,908/0001-27 NUTR1SAB0R COIdEnciO DE ALIMENTtK EIREU

■VENCEDOR'

Valor da Proposta Final

Marca; TODEKHINI/NAGA

Fabricante: SELMl/NASA
Modelo. Pacote 400,00 G
Descrição; Biscoito doce ripa malsena sem recheio de farinha de triço, goidurs vegetal. ssL açúcar eouirassubsiàncias permitidas, embalagem filme
Boppiccmvalldademinima na datada enireça de 4 meses, poente de 400 g.fFORNECIMENTO PROPORCIONAL EM EIABALAGENS DE 3606 DA MARCA
C01A0A).

48.451.121/000146 AMC COMERCIO DE AUMENTOS LTDA R

Maico; Or/UfA-CRQUIDEA
Fabricante: ORQUÍDEA
Modelo: BISCOITO
Qescriçáo. Biscoito doce tipo maisena sem tedreii} defarmna de irigo.gorduia vegetal sal açúcar eoutrassubsiâncias permitidas, embalagem filme
Bcçrp. com validade mínima ru data da entrega de 4 meses, pacote de 400 g.

37.421.416/0001-49 ITAWAR RGBINSON CECCON JÚNIOR

Marca; ORI2UI0EA
Fabricante; TONDO S/A
Modelo: Biscato Doce de Maízena
Oescrição: Biscoito Doce Melzen3,embategem 4Q0grs

RS 6.90

Preço (Cornpías Governamentais) 3. Média das Propostas Finais
wc lAn. S'<UiN&iieoriifJ-iih><]e!Oil

ReUlúno giradn na «a OSiazrMZ* (IS.4/SS |1P. 2t» M se rej
; Código VaUdaçaa; Lui1NJEnOdliJDIOInCSseUSria%:)1MVmiP(MFHF4nvi«eqHÜSnPUoewA%3d%3<l
, hitpViWiiw.bancedepracaa.coni.brrCaniriciiiloAuianKoliIadiihcíksn^UirlIUEKOdUDIOtnCecgUShaszSZttMYnirPINIFHFVhwEeqHUBnPVneWAtSZSadttSad



órgão; PBeFEtTURA MUNICIPAL DE SÍO VICENTE DO SUL

Objeto: Registro de pregos pare firtura aquisigão parcelada de gêneros alímerttldos.

Descrição: Biscoito -Biscoito Classificação Doce. Tipo: Maria. Características Adicionais

Sem Recheio, Apresentação: Redondo . Sabor. Não Aplicável

CalMat; 232114 • BISCOITO

Data: 24^02/2023 09.00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP- SIM

Identircação: N®Pregão:62023 / UASG'988Ç75

Lotc/Ucm: /24

Ata; LinlL^

Adjudicação: 02/03/202308:11

Homologação; 03/03/202309:40

Fonte: wwvii.oompfasgovemamerrtals.gov

.br

Quantidade: TOCO

Unidade: Pacote 380,00'C

CNPJ Razão Social do Fornecedor.

19.380,554/0001-25 GUERFtAS MINUZZILTDA

^VENCEDOR"

-pTORSlRASlMA

?fX)}0Ú\j2Q2X-
Valor da Proposta Final

Marca: GEBMANI Rtlb. __
FabriCBttlo: GERMANI ALIMENTOS I —

Modelo: PCTE

Descrição: Bolacha doce tipo Maria, pacote com protetor interno (Pcl« com nomiilmoSEOg).

14.904.244/0001-03 MF DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 8- LOGÍSTICA LTDA

Marca: DOMELLY

Fabricante: DOMELLY

Modelo: PCT

Descrição: CF EDITAL

94.643:830/0001-80 VALDE0IJ GONTERATO G1AC0MEU.I

Marca; Geimani

Fabricante; Germanl Ailmeios

Modelo: unid

Descrição: Bolacha doce tipo Maria, pacote com proieloi interTio(Pctecomnomlnimo35Dg).

37.421,415/0001-43 ITAMAR ROBINSON CECCDN JÚNIOR

Marca: ORQUÍDEA

Fabricante: TONDO S/A

Modelo: Biscorta Doce Mana

Descrição: Biscoito Doce Mana. embalagem 4Q0 grs

14: Biscoito-saigado tipo cream cracker

Preço Estimado: RS 7.BD (tinj Percentual' • Preço Estimado C.alculadn: PS 7.s(t Média dos PriçoíObtfdos: RS 7,80

Quantidade Descrito Observação

36.000 Unidades apresentação quadrado, ciassiricação salgado, çaracterislicas adicionais sem recheio, embalagem 400 gramas.

Preço (Compras Govemamentais) 1; Média das Propostas Finais

IK lAn. PdaWeSdcoraíJul^de^OZI

I rtelauno gerado iio dio 05102/2024 OSAnSS (IP. 200.1-1 £6.70)
CiStlkloVali(!a;ío:Lur1NJEnO«lkjaOüiCScíU»a%2(lMYiii(PINtFHF4»iwESgHlje"PtmSVi(A%3d%3d , .

; hTtpVAVAWibenc«3epfBcoa.com.bf/CeilrficadoAuten|i6íd>de?tokefi=LuriNdEnOdk4ttOtnC6cgUShO%2S2f1MYnTtPfNlFHF4hw€âQHU#nPlni6WAtí259ti%25M



ôfgão; PflEF.MUN.OE SANTA INES

Objeto: Registro de preço psra evenlusl e (ulura conttaiagãode empresa para agulsiçâo

de gêneros allmentloios para atender as necessidades das secielarias

municipais de Santa Inès-UA.

Descrito: Siscoilo - Biscoito Tipo: Cream Cracker. Carscierisileas Adicionais Integral E

Sem Recheio, Sat»r Salgado

CoiUat «6023S-BISCOITO

'pedreirasima

Modalldató pSgâoBeUâriteíU-Si::!
SRU?filhl. I ^ ■

Identificação' N''Piegio:l720231 UASG'.9609fi7

Loie/llem /i&5

Ala: Link Ala

Adjudicação- 07/06/2023 09:54

Homologação; '9/06/2023 10:00

Fonte: vifwkV.comprasgovetnarneniais.gov

,br

Quantidade; 2 232

Unidade: Pacoie 400.00 6

05.529.951/0001-76

•VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

EUSUAR C. DE ALMEIDA- COMERCIO

Vatof da Proposta Final'

Marca: cieam cradier

Fabricante: cream erackcr

Modelo: pct

Descrição; BISCOITO SALGADO CJ 400 G

27.145.426/0001-90 OUAinV COMERCIO E SERVIÇO 0RELI

Marca; POTY

Fabricante: POTV

Modelo; POTY

Dcscriçâs; Bisccltosalgudoc/4D0g

07.139.089/0001-10 G.OUVEIRACOSTALTOA

Marca; MASEL

FalKicante: MABEL

Modelo 400C

Descrição; Biscoito Tipo. Crcain Cracker, Caractctisbcss Adidonais Integral E Seiti Recheio. Sebcr Salgado

RS 7.1^

preço (Compras Governamentais] 2: Média das Propostas Finais

inc Mil5°tbW6S/*0VWJi/lM0tfZ07r

l^rgão: Secretaria de Estado de SaUde Pdblica
3® Centro Regional de Saüde - SESPA

Objeto; O cbjeto da picscnie licitação é a cscollt» da proposta mais vantajosa pato a

anuisição de gEnerds alimentícios perecíveis, não perecíveis e
HORTIFRUDGRANJEIROS, visando atender, pelo período de 12 (doze) meses, as

necessidades da Unidade Especial da Colônia do Praia/3® CRS/SESPA conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Descriçlo; Biscoito - Biscoito Classiãcação Salgado. Tipo. Cream Cracker. Apresentação

Quadrado

CatMat: 235092-BISCOITO

Data; 23/06/2023 09:30

Modalidade. Pregão Eletrônico

SHP: NÃO

Identificação: N°Pregão:142022 / UASG:92e012

Lote/Item: 3/30

Ala: Link Ata

AdjuditMçâo. 26/05/2023 12.31

Homologação: 06/06/20231211

Fonte: wwv/.eomprasgovefnsmenlsis.gov

•br

Quantidade: '.152

Unidade: Pacoie 400 Q

CNPJ RazSo Social do Fornecedor

33.3e9.6ie/0001-44 JNA COM ATAC DE GEN ALIMENTÍCIOS. MAT DÉ CONSTRUÇÃO ECONST DE
edifícios - EIRELI

Marca; PETVAN

Fabricante: PETVAN

Modelo: PETYAN

Descrição; Biscoito Classificação:Salgada. Tipa Cream Cracker.ApresentaçãorGuadrado

V^or da Proposta Final

lUMAnsseradonadlaOSfezfZaMOaxti^llPiZOaH.U.TSJ
I CMI|)aVdlds;ao;LuilNJEn00kJQIOtnC6caUSnD%Z(1MymlPn«FHF4hweeiiHU8nPlfflêWAti34^
J hlIpjlVMHv.bencedfl(iiecoe.coni.brfCentncAãaXut«iUãclaòe?lol(en"LunNJEnO^DIOmC6caUSn[W2SZf1litV*nfPOr^HF4h«E8QHIJBnftmfiWA%2ãa4%Z&3d



33.734.346/0001-72

•VENCEDOR'

Ra2âo Social do Fornec«dot

3E SERVIÇOS E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

pgOR£lRA5.i.'A <j/alot da Proposta Final

Marca; HILfIA |KU"- '
Fabricante: HILEIA

Modelo PCT

Oescnção. BISCOITO COM SALUeo CREAfit CRACKEn.>.-ti.-no<»>çáo básica aiuinati^adoaitllioalmenle. lannha dctngo. gordura vegetal hidroçenada.sal.
c/. cUato de maliee fermento biologico.bcondKjionadoeitipiicutcccTi 400 giainas. produto, devidamente rotulado eidenlilicadoiros aspectos tiualiioiivu
e quantitativo indicando claFamenieupcsollguxlsdoprcdúto drenado. o prato dr validade, ntaica comercinl. procedência de labncaçâo. informação

nuirloional, nümetods registro no oiyão cotnpeienteedeinalc dados canformelegislsçáo vigente, recinbalado deacordocsrt) apran: comercial

36.T90.4S2/0001-37 DISPROL - DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS EIREU RS 10,42

Marca: TfliCQlIND

FabriiMnte: TRIGOLINO

Modelo: CREAMCRACKER

Oescciçfo: BISCOITO COM SAL tipo CMEAM CRACKERcornposiçâo básica sromali^doartitioaimenic.faimDa de tngo.gsrdura vegetal nidrogenada. saL
a. ertrato de matte e fermento biológica, acondiconado em pacote oan 400 gtamas. produto, devidamente lolttlaão e uientifleado nos aspectos qualitativo
e quantitativo indicando idaramente o peso liquido do produto drenado, o Rtato de validade, merca comercial, procedência de fattricaçio. infoimaçSo
nulrlcttnal. número do registro no úrgfio competente e demalj dados conforme leguilação vigente, rccmbalado dc acorda com a praie comercial

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais

*v IM PshiUóSdíCTdejí-iratkJV^i

ÔrgSo: MINISTÉRIO DA EDUCACAO

Urilveraldade Fcdural da Bsitia

Objeto: Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual e futuro

fornecimento de gêneros alimentícios, devendo ser entregues de forma

parcelada, para atender às necessidades da PiO-Reitons de AçOes Afirmativas e

Assistência Estudantil (PROAE) e da Escola de Nutrição (ENUF8A). da

Universidade Fedeial da Bahia.

Descrição: Biscoito -Siscoiio Ingredientes'Sem Gordura Trens.Tipo.CreamCrsciter,

Carscteristlcas Adicionais Quadrado. Sabor Salgado

CalMat: 4021S6-BISCOITO

Data: 22/05/202309:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

IdertUficat^o; N°Pri>gão.S2O23/UASGIS303a

Lote/Item;

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Link Ata

25/05/2023 10:30

Za/DB/2023 1249

wwvr.comprstgovetnamenlais.gav

•br

Unidade Pacote 400,00 G

CNPJ Razão Social do Fornecedor

13.143,585/0001-80 MARCELO SILVA BmENCOURT

Valor da Proposta Final

Marca: OEUTE

Fabricante: OELIIE

Modelo: Pacote 400.00 G

Descrição: Biscoito Ingredientes: Sem GotduisTtans. Tipo GreamCraclutt.Csrscierisiicas Adicionais. Quadrado, Sabor: Salgado

4S491 025/0001-73 FMR COMERCIO DE AUMENTOS LTDA

•VENCEDOR'

Marco: DELITE

Fabricante: DELITE

Modelo: Pacote 400:00 6

Descnç.lo: Biscoito Ingrediente.s: Sem Gordura frans. Tipo CieamCracker. Características Adicionais Oiiadradò, Sabor Salgado

39.525.890/0001-90 ES.O. - COMERCIAL DE ALIMENTOS EJREU R

Marca: VITAMASSA

FabrieanIiL VITAMASSA

Modelo: VITAMASSA

Descrição: BISCOITO CREAMCRACKER-Biscciio, sabor: salgado, caisctensticas adimanais: quadrado, tipo. cream cracker.inoiedfentes;sem gordura
trans. PACOTE 400 G

48.618.434/0001-86 48.618.434 NADSGNCIRQUEIHAROCHA F

Marca: vnarel»

Fabrrcante: vnsiela

Modelo: vilarelo

Descrição: BÍGColtoIngredientes: Sem GorduraTcans.Tipo Cresm Crocker .Cataclehsticas Adlctanais OUadtado.Sâbor Salgarto

(UsavperaOúnedlaOSCZiZaHCear.SSIlP ZOOK.Sqia)
I C3d«oV«ttiçta:Lur1fU£nDiUiJ:»OmE:S<«USriOH2III><VirSPtMFHr4n«iea]HU»>PtmSWA%3aK3d
; lTnp';>'wi>viM'Ka4oe'acin.ca<n.bnCenillcMo'uimiode4«^o>:Biiturir<JEnOijkiOIOInC6caUStiO%3631MrmtPTWHF4rni£BqHUmRn<WA%ZS3d%2S3d



Item 5: Café em pó torrado e moído

Pniço Esllmatío: RS 10.?1 (uti) Percenlual- - Preço Estimado Calculado: RS 10,21

" PEÒ1^"Vv5í'MA
Cín^\rij /202

proc.!^) ~

Média dos Preços Obtidos: RS 10,21

Quantidade

aO.OOQ Pacotes

Descrição

embalagem á vácuo, pacote de 2ãO gramas, sem sujidades e ettm selo da ABiC,

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Média das Propostas Finais

imi UM. S'tlalN6StleOTtleJulheaeXZ)

Órgão: Prefdtura Municipal de Plntópoiís

Coordenaçàü de 3e'vrços de Educação

Objeto; Registro de preços para futura e eventual Contratação de Microempresas • ME,

empresas de pequeno Porte - EPPou Equiparadas, para aaquisição deforma

parcelada de gêneros allmentfalos para a composição da tvterenda Escolar dos
alunos da Rede Miinloipal de Ensino do ano letivo de 2024.

Descrição: CAFÉ: Torrado e moldo c/ selo de pureáa Abic. embalado a vácuo;

aparância: pó homogêneo, fino; cor: variando do castanho claro ao

castanho escuro: sabor c cheiros próprios; embalagem contendo 2S0g.

validade mlmma de 6 meses; embalagem: primário, própria. • CAFÉ: Torraoo

e moldo c/ selo de pureza Ab>c. embalado a vácuo: aparência: pó homogêneo,
fino; cor variando do castanho claro ao castanho escuro: sabor e cheiros

próprios; embalagem contendo 250g. validade mínima de 6 meses; embalagem*

primária, própria, fechada, constando ídentiflcsçio do produto, inclusive

classinoação

CNPJ Razão Social do Fornecedor

06,205.601/0001-17 CLAUDIONEICOMESOESOUZA-ME

•VENCEDOR*

Marca: Mnrca não informada

Fabilcante: Fabricante não Informado

Descrição: Descriçionão tnfbmrá.da

DaU: 29/11/202300:00

Modalidade: Pregão Presencial

SRP: NÃO

Identificação: 1C92023

Lote/Item: •/1520S

Ata: N/A

Homologação: iZ'12/2023 00:00

Foníe: prnpíntopolis-iransparencia.gpeclo

udcombi

Quantidade: 300

Unidade; -PCT

UF: MG

Valor da Proposta Final

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Finais

(ne UM PdalN^deOTdeJuUio^SO!!

Órgão: AGENCIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EINOVACAO

Objeto: Aquisição de material de consumo (café e açúcar) para atendei a Agência

Municlcai de Tecnologia da Informação e inovação - AGETEC

DescrfçlQ; Café - Tipo: torrado e mofdo; Apresentação: pó; Embalagem: a vácuo:

Moagem: média e/ou fina. - Cafe - Tipa torrado e moldo; Apresentação: pó;

Embalagem a vácuo: Moagem; média e/pu fina

Data: 10/10/2023 0926

ModaNdáde: Dispensa de Licitação

SRP; NÃO

Idemlflcação: 07337989000172-1-OQ0012-2023

toie/ltem: 1/2080

Ata: N/A

Homologação: 24/10/2023 00:00

Fonte: https://wv(W,gov,bf/pncp/pt-br

Quantidade: 420

Unidade: Emb-5Ü0-Gramas

CNPJ Razão Social do Fornecedor

29,853,525/0001-04 HARMONIASERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

•VENCEDOR*

Merca: Merca néo Informada

Fabriçame: Fabricante nãclitíormads
Descrição: Descrição não infcrmado

Valor da Proposta Finai

RS 11,60

I R«l<iienogara9onoOlaOSn2,dO»OS:47:55(IP:mi'>Sa.7ai
I CMigi: Valieecèc: Lur1NJEn0dMDIOInGScgUSn0ti2T1VrmlRtNlFHI;4hwEea)4ljeiinmSWA%3d«i3d
I hlipV/ww>'.benaxÍBpfBtaMam.bT/Cenir«^eAutenUdeada?Iohen°luir1NJEn[UUDIOtriCecgUSno>>SSSfllUYmlr>rNiFHr4Hvi€aqHUenPmi6iiyAÍUS34'K2S3di



Preço (Ouuos Entes Públicos) 3. Médis das Propostas Finais i prOCÍfcsi
Inc 'JArt S'(ííJNS$dfO-He.fí0i3(Íe2O27 IFLS-

Órgão; MUNICÍPIO OEPIUMHI iRüb. ̂

Obiela lUICITANET] - Fletjisixo cte Preços para a aquisição futura e eventual de gêneros

allrneniíclos em atendimento ás neressidaaes desta Prefeitura, canforme

especificações conswrles deste edital

Oescnçao; Cafá em pó homogêneo, tradicional, pci com no mínimo SOOg. calé em pó
homogêneo, torrado e rnoído, constituídos de grão de café upo 6 riiOB ou

melhores, com no máximo 20% em peso de grãos com defeitos pretos,

verdes e ou ardidos (PVA), evitando presença de - Café em po homogêneo,

tradicional, pci com rtominimo SOOg, café em po homogêneo, torrado e moído.

constituídos de grão de café tipo 6 COB ou melhores, com no máximo 20% em

peso de grãos com defeitos pretos, verdes e ou ardidos (PVA), evitando

presença de grãos prelo-verdes e fenrieniados, gosto predominante de café

arábica, admilindo-se caté robusta (oonlton), com classificação de bebida de

Dura 8 Rio, isento de gosto filo Zona. Apresentando aroma e Sabor earacterístíco

do produto, podendo ser Suave ou Intenso e obter em analise sensorlat da

bebida. Nota de Qualidade Global na faixa deí^a 5.9 pontos, com registro da
data ile fabricação, peso e validade estampadas no rótulo da embalagem.
Aparência pó homogêneo fino, livre de sujidades e outros agentes

oontaminantes.cor variando do castanho claro ao castanho escuro, D produto

deverá apresentar 70% de sua validade a partir da data de entrega na unidade

requisitante.

CNPJ Razão Rociai do Fornecedor

21.466,264/0001-90 M.Q.TA COMERCIAL LTOA

•VENCEIXIR*

Marca: Mares não infamada

Fabricante: Pabiicanie não informado

Descnção: Descrição não informada

Inc 'JArt B'àilN6íditO7rle.'\llh3C^2027

/20Z3_

133——
===^^5Í^ÍW3Í/20J3 09:00

Modalidade: Pregão-Eletrãnico

Identificação: I6731346000l04-t-0000z4-^l23''.

Lote/Item; 1/3273915

Homologação: 22/08/2023 QOdDO

Quantidade:

Unidade:

hltps://wvvw.gov.br/pncp/pt-br

15.000

Valor da Proposta Final

Uern 6; Feijão tipo carioca, tipo ̂

. Preço Estimado: RS 11,60 (ún) Percentual:?- "" 'Preço Estimado Calculado' R? f 1,60 Média dos Preços Obtidos* RStl,6Q

Quantidade Descrição

24Q00 Quilagramss Feijão tipo carioca, tipo l, novo, constituído de grãos inteiros e sãos: com teor de umidade máxima de 15%; Isento demat

erial terroso, sujldades e mistura de outras vatieaades e espécies; acondiclanado em saco plásdco, embalagem com Ikg,
validade mínima de 05 meses a contar da data da entrega.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

me iAn,y'Bai'J6Siie07efM'<e<K202i

Órgão; ministério DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÉMCIA E TECNOLOGIA OE SÃO PAULO

Objeto: Registrar preços, pelo Sistema de Registro de Preços, pelo prazo de 05 (seis)
meses, para eventual aquisição de gêneros alimenticins, destinados ae preparo

da merenda escolar e para atendimento das demandas da Coordenadoria do

Curso de Agroindústria e da Coordenadorlá do Curso de Tecnólogo em

Qastrunomia du IFSP- Campus Avarê. conforme condiçSes, quantidades e

exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos.

Descrição: Leguminosa - Legumlnosa Variedade: Feijão Carioca. Tipo Tipo 1

CalMat: 464653 - LEtiUMINOSA

Data. 30/06/2023 03:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação; N^Pregâo:lQS3220Z3 /

UASG:1581S4

Lote/item: i/24

Ata; ünkJila

Adjudicação: 04/07/202310:06

Homoiogaçâo; 04/07/202311:24

Fonte; www.compfasgovernamentíiis.gsv

•br

Quantidade: 300

Unidade; Quilograma

S Rslsiírlo gsada no dia CSroZrZOZA M:4;:S9 (IP: 200 U.56.79)
B Código Vnlidatio: LvrtNJEnOdUQIOInCScgU5htrü2riMYmfP(NIFHFXI>MEeeHU3nPtnieWA!t3dH3il
S hilpr>wmv.bBnccil<.Diecusxsin.brrConirciKlaAjlenliciaade?Ioken»LurlNJSnDiikJDIOlnCISi;gUShO%2S3nWmrP)N^HF4nivESqHU8ftPtmSWA«2S3d%2^



CNPJ RazSo Social do Fornecedor Valor da Proposla Final

2B.B32.53S/a001-22 GABBIELDECARVAU40 MINARN RSU

V - - >EDRÉÍRSs7wr--7PlOO.t00^'202_^
Modelo: pacote IFL&- ~?i i j7
Descnçio: FeijãoCsnoca-novo. de primeira qualidade, liao l.giSos inteiros, sem apresenta de grâM^ft^dos e/ou catunc1iaik>s.«tWBf «fm «jntirtifai
de 1 d 2k9. isento de matcns terrosa. sujidaOes ou corpos esfanlias. livre de enfeimidadcs, insetos. ̂ asKas-rlw vdS. cuiiloimc Rcsdutfto 12/78 de
CNNPA.. em emtMisgem plástica tesinienteetianEpBiitnte.ccniendana embalagem Infomiatóss de procedência, dats de embalsganepriize de validade.
No ato da entrega devera ler no mínimo 60t| da validade descrita peb fabncantc.

,í;od^£Dl/202jl.

Preço (Compras Gavernamenlais) 2: Média das Propostas Finais

aiír/,trr 5'iÍiiMiSiieOr<leJvlhotíeTt)TI

Órgão: ASSOCIAÇAO DE APOIO DA ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL DO.UINGOS DA CRUZ
MACHADO

Objeto: Aquisição de gêr>eros alimenticios - 2023.

Descrição: Lcgumlnosa-Legummose Variedade Feijão Carioca .Tipo Tipo I

CatMat: 464683-LEGUMINOSA

Data: 30/05/20230830

Modalidade: Pregão Eletrônico

SHP. nAO

Idenlincação: N°Pregão.12C23' UASG.9301 n

Lole/llem: I7&

Ata: LinkAta

Adjudicação: '3/06/202311:20

Homologação: 20/06/2023 1141

Fonte: wMvr.camprasgoverriamentaisgov

.br

Quantidade: 1.939

Unidade: OuHogiama

CNPJ Raião Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

49.fi51.B64/GD0V71 49.661.864 IGORREISDA CRUZ FERNANDES RS 10,00

•VENCEDOR'

Marca; BRASIUA

Fabricante: BRASÍLIA

Modelo IIPO1

Descctção: LeguminosaVariedade feijãoCarioca.TipKlInol

33.768.30^0001-05 K. R. MELO • EIREU RS 10.

Marca: DNAOÉ

FabríiMnte: OlVCRSOS

Modelo; IINICO

Oescritãe: LEGUMINOSA. VARIEDADE FEUAO CARIOCA. DPOTIPO 1

45.893.441/0001-06 45.893.441 MARCOS PEREIRA DA SILVA RS 10

Marca: DONA DE

Fabricante: DONA DE

Modelo: DONA DE

Descrição: LEGUMINOSA. VARIEDADE FEIJÃO CARIOCA. riPO 1IP0 I

04.157.718/0001-70 O S S SILVA VAREJISTA ElHELI R5l2

Marca: KGXINOL

Fabricante: ROXINOL ALIMENTOS

Modelo: A MESMA

Descrição: FeijSo Csncica - KICALUO OU SIMILAR Feijão do tipo carioca.novo, tipo i. conebtutdo de grãos da mesma cDÍDração, isento de matéria teitosa,
parasitas, pedaços de grãos ardnlos, brotados, imaturos e mofados: acondicionado oti emlBlogem lesistente de pdiellleriootbiuco transparente, com
IduntilKação ns emtulagem (rotulo) doi ingredientes, valor nUlricionaLpeso, fornecedor, data oe fabricação e valmade pele ■ kg Validade mínima de 06
meses a ccntar da entrega

41.595.436/0001-58 MARTINS E SOUSA LTDA RS1Z

Marca; urbana/dona de

Fabricante; urbano dona de

Mudelu: kg
Descrição: Leguininosa Variedade. Feijão Carioca ,T90: Tipo 1

RiUIttio gerada no Riii0S4)2niB40a4?.SS CA. 200 I4S679I
I Código IMdacAo: Lur1NJEn(M<Jt>OlnCSegUSnI><UllUVmlPtNIFre:OMEe<)HUenPim9NAiá3d%34
; hlU'/nmm.bieKcd«pfOQ9earii.baCtft4ic«>iAiI»lM8<lo7lckcn*lurINjEnOdUOI01i>CecgUSIi(r»iS:(lMVRirPfNiFHF4rreEli|HlJBi<nnieWAH2S3dtBS3d



CNPJ Razão Social do Fornecedor

13.891227/0001-30 SUPERMERCADO UDER LTDA

Valor da Proposta Final
proa.

FlS

Riiti.Marca: OCNA DE Iniih _ - '■—'
Fabricanie; DONA DE i_- —^ "
Modelo: OONADE
OcsctiçSo. FcljSocanooailDB 1..olasaccanaouinha.emsdcos plásticos transpaicntes, isento de s-.ijidadcs.nSo violados. resistenles.Aconcliaionados em
fardos lacrados, a embalagem deverá oorici ceremanienti- os dadas de idenUfwçáo, wocedencia, niimctu de lote, «iipniiunuv do produto. O produto
deverá apresentar validademinimadcittntaes a partir da data daentrcsa. Embalagem dc 1 1rg.

34.573.782/0001-07 OISTRIBUlOORA SOUSA OE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA RS 14,1

Marca: RDXiNOl
Fabricante: ROXiNOL
Modelo: ROXINOL
Dcscrigão: Fciiáo carioca: Tipo 01. com asoecra saborecbeiiú próprios. Isenta de supsades. materiais lerrosod. detritos animais e vegetais. Acoixliclcnada
«in plástico atoxicp contendo 01 kg do produto e com rotulo.

09.536.683/0001-70 JUAHE2 DE OUVEIRA LOPES RS14.i

Marca TIO CHICO/ DONA DE
Fabricante: TIO CHICO/ DONA OE
Modelo FEUAO
Descrição: Fei|ão carioca irpo i .dasse cauoauinlia, em sacos siásticds transparentes, leentadesupdades. não violados, resistentes. Accndlooriadcs em
lerdos lacrados, a embalagem deverá conierentemamenieos dados de Identificação, precedínela. número ds lote. guanudade do prttduto. O produto
devera apresentar validade mínima deb meses n partir da data de entrega. Embalagem de I kg.

10.774009/0001-03 E FERNANDES DA SILVA SANTOS RS 14.1

Marco: DONA DE
Fabricante: DONA DE
Modelo: KS
Descrição: Feijfiocanoca tipo 1. classe cancquinho. em sacos plásticos transparenles, isento de sujldadea. nSovIoIatlos.resislemea. AconEHtíonodosem
lordes lscradi».semt>8iagem deverá conter externamente osdsdos de iitentificaçãobprooedáncin, número de lote. quantidade doproduto. O produto
deverá apresentar validade mínima de 6 meses o partir da data de entrega. Embalagem de 1 kg.

Preço (Outros Entes Públicos) 1. Múdia das Propostas Finais
«K HMl i'ítJ/«fifriVO-deJJlioafJOJI

Órgão: MUNICÍPIO DE PRACUÜBA /(l) SECRETARIAMUNICIPALDEAOMINISTRACAÓ
Db|Clo: Aquisição de Gêneros Alimenlícios.ileslinado a atender às necessidades da

Secretaria Municipal de Eouoação Secretaria de Assistência ScoaL Gabinete da
Prefeitura. Secretaria Mtinicipai de administmção e ãnanças e demais
secretarias vinculadas a Preleáura Municipal de Pracuúba.

Descrição: FEIJÃO RA.IADO - FEIJÃO RAJADO. Tipo caríogumba. De primeira guafirlatle
Feijão canoco comum, tipo 1. Embalagem contendo 1 kg. plastica sl64ca. limpa,
não violodos. resistentes que garantam a integridade do produto. Oeverã ler
identificação na embalagem (rotulo) dos ingredientes, rotulagem nutriclonal.
peso, acondicionado na embalagem original do fabricwte. numero de lote do
produto, datn da fabncação e prazo de validade. Isento de fermentação,
sujidades, parasita, larva e maietial estranba. Apresentando cor, odor e sabor
caracierffiticcs e todas as especrficaçães exigidas pela legislação vigente para
gêneros allmerii/cios. Prazo de Validade mínima OB (crio) meses a cantar da
entrega.

Data: 26/07/202306.00

Modalidade: Pregão

SRP. NÃO

Menlificação: N°Licllação;100&631

Lole/llcm: 19/1

Ata: Link Ala

Adjudicação' 09/08/202316 00
Homologação: 0g/0S.'2Ú2316.00

Fonte: www.licitacoes-e.comJir

Duanlidade: 2.025

RNoaiaondaniiaiaaSAlZPaM 09 47 55 |P 200 MSfi 70)
I CttlsoV^d*cSo:LLV1N;Eiia«L4)IOti>CecelJSnO%2TtUYrarPfNFHF4<i«CScHU8i^en6WA%3a'Ud
[ hltpvrwvwajincDdepre604,cccn.biiCe'1iricedoAutenticidâdo7tofcenaLur1NJEnòdfcrDIOlnC8cgUSriO%252rtlilYndPrNlFHF4hwESQW>iptm6WA%lS3d%2S3d



CNPJ Razão Social do Fornecedor | ."I^ATIOQ^ /202 ̂  r da Proposta Final
24,0»0.2I2/n00M8 F. B .MOREIRA EIRELl ~~^C^ fl$8.64
•VENCEDOR» ' ^

P"^ —-—•
Marca: Marca níoinfontiada
Fabricanta; Fobncawenao informado

DescriçJo: 19 FEUAonAJADOiTIpocanooulnha.DepilmeitH qualidade. Feijão canuca comum. Itpo I.EmlialagemcontrrvdolkQ, plástica atóxics. Hinos,
iiáúvialúdoi], resistcnie Que garantam o inicgridadc do produto. Deverá lendentíficatlonaembalagem (rãtula)dQ3lrrgrcdienIes, rotulagernnutridongl.
peso. acondicinnaüonci embalagem ongina1dot3bncanie,nümno de lote dcproduTo.data da labtii:ai;ãueprâao do validade Isento de Icrmcrtagâo.
sujidsdcs. pirrasita, larva einsiciial estranha Apresentando cor, odor esabor caiactensiicos e todas as capeciticBcficscviyiüan pela legislação vigente para
gCnero sallmenlicias, Pra?odeValidBtjernln<rim08 (oito) meses a contar da entrega. Pacote 203&RS 1B.20 nS36,SB6,0Cl Marca: Milla! Fabricanie: Ceteallsla
Declaro: 1. Ouepor ser dcmeuconheairnontc. subtnelo-inc a todasasclâusulasc condições deste Edital de licitação c «eus anexos, bem como ás
disposições do Lei Fcderaln.» 8.660/93. Lei n." lO.SZO/OZcauasaltcraçõcs; J.Dcciara. outrosáim, quco objeto ofertado, está dcaaordocom as
especllicações técnicas e quantidades constantes no Termo de Referéncis, anevo I deste Editai, 3. Doe estão inclufdss nesta proposta cornercial. as
despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, desembaraço aduaneiro, encargos previdenciãrios e quaisquer outras
itespesas que Incidam ou venham d incidir sobre o objeto da Hcilação. Vatidadeda Proposta 90 (noventa) dios conlodos da dato de suo apresentação.
Prozode Entrega: no prazo mõilmo de 10 (dez) dias a conta da data do recebimento da requisição, localde Entrega Secretaria Municipal dePmcuúba
eolicitamc, no pertodo-horãiiode oati iis 1 lh. e de Táh ás I7h. Garantia de Validade Todos os produtos fornecidos deveroo comer a data de validade, e
embalagem, por pertodo mínimo dentro dos períodos estipulados peloCOdigode Defesa do Consumidor. A empresa lem o pleno conhecimento e o
atendimento ás exigências dehabililaçãoe que sua proposta está em conformidadecom as exigerrcias deste Ediiol, como requisito para portirdpoção no
pregão eleuãnieo

C.n.B. GUERREIRO RS9.33

Marco: Marca não informada

Fabricante: FaUicsníeiiãotnrotmado
Descrição: 19'FEIJA0 RAJADD.Tipocanoquinha. Depdmeiragualldade.Feti3ocaTiiKe comum, tipo 1. Embalagem contendo 1kg, plástica aiõxicá. limpa,
náo violodoi. resistentes queçaraniain & Integndade do produto. Deverá ter ídefltTrcaçflo na embalagem (rotulo] dos ingredientes, rotulagem nuiricional,
peso. jcondicloirado na embalagom original do fabricante, núriterode lote do produto, data da fabricação e prazo de validade. Isento de fermenlaçòa
aujiclade.'!, paraslin, larva c niaieriBl estranho. Apresentando cor. odor a sabor caracteristicos e todoo as espedficaçies exlgicln.s pel.i leginlaçâo vigente pata'
gõneros alimentícios. Prazo de Validade mBiima 08 (ono) meses a contar ria entrega-' TIMSIRASPCT 2.025 RS 15,00 RS 30.375,00 VALIDADE DA
PROPOSTA 90 DIAS.

JCMCOMERCIOE SERVIÇOS LTDA HSia.12

Marca: Marca não infcrmoifa

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: lOFElJÂO RAJADO. Tipocaríoquinhn.DeprlmelmqualIdade.Feijãacnriocacemum.ilpoi.Emhalngrmconiendo tkg.p1asitca aloidea.limpa,
não violados, resistentes oiie garantam a integridade do produto Deverá ter identificado na embalagem (rdtula) dos ingredientes, rotulagem nutrrtísnal,
peso, acondicionado na embalagem onginaido1abrieant(!,nUmero de lote do produto, data da fabricação epnizo de validade, isento rfe fermentação,
sujidades, parasita, larva e material estranha Apresentando cor. odor e satioi caractetisticoseicdaxasespediicocõesexigidaspcialegisloção vigente para
g^eros eltmentfcraa. Ptazotfe Validádemáxma 03 (eliajmcsesa çoniar da entrega. Dona Oe/NJF Indusúiae Comercio Ltda PACOTE Z02&RS14.S9 RS
30.35^.75 VALOR TOTAL: RS 30.354.76 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias.

38367.6SS/D001-75 MD EMPREENDIMENTOS lTDA RS 13,OB

Marca: Maica não infamada

Fabricante: Fabncanie não informado

Descrição: FEIJÃO RA3A00. Tipo canequmha.lTe primeira qualidade, feijão caneca comum, tipo 1. Embalagemconiendo Ikg. plástica ardxiea. limpa, não
violados, resistentes que garantam a integridade do produto Deverá ler idenílficaçãp ira emeálagem (rótulo) dos mgieUicnies. rotulagem nutriaonaL.peiw.
econdicionadona embalagem onglrul do fabncanie. numero de lote do produto, data da fabricação e crazo de validade. Isento de fermentação, suinfades.
parasira. larva e mateiial esirunho ApreiAmiaiidu cor. odor e sabor caraccerisiiuose Iodas as especilicações exigidas pela legislação vigente para gáneros
alimentícios. Prazo de Validade mimma 08 (oito) meses a contar da entrega.

47.nOJ301/0001-3I A.W.S.OACOSTALTXIA RSIáS?

Marca: Marca nãoinformada

Fabricanie; Fabricante não úiloimado

Descrição: FQjÃD RAJADO. Tipo carloquIrUia. Dcpflmcua qualidade, feijão canocci comum, Ti|» 1. Embalagem Lontcndolkg, plástica alõxica, limpa, não
violedas.rcsxitentei que garantam a iritegrldadedoprodulo. Devera ter identificação na embalagem (rotulo) dos ingredientes, rotulagem nutridonal, peso,
Bboncíiçfunado na emlralagerri original do labricariie. nCimerodelote do produto, dutada fabricação e prazo tlevolidade. Isento ilv fermentação, sujidadesi
puraslta. larva e material eslrshho. Apresentando cor. odor e sabor caracterislicosc todas as especificações ciigiilaspela legislação vigente pata gõncros
alirnent/cios. Prazo de Validade mínima 08 |oito)mesesaconl3r de entrega. MARCA MtLLA VALOR 19,12

2<1.378.665/OOOM6 SILVA SANTOS COMERCIO ESEflVlCOS LTDA RS I5,01

Marca: Uurca não informada

fabiioanlc: Fobncantenão mlormaüu

Descrição: FEIJÃO RAJADO. TipocariDauli'tiu.Üt: primeira qualidade, feijão sartaca comum, tipo 1. Embalagem contcmlo Ikg, plástica atõxlca, limpa, não
violados, resistente» que garantam a iniegurfadc do produto. Deverá ter identificação na embalagem (roiulo)dos ingredientes, rotulagem rutrieionsl, peso,
aconduaonodo na embalagem origina! do labricanic. numero de lote do produto, data da fabricação c prazo devalidadc. Iccnto de fermentação, aujittades,
parasita, larva emaietiiil estranho Apietentsndo cor. odor c sabor característicos etúdas as essccificações exigidas pela legislação vigente para gêneros
aHmenfcios Prazo de validade mínima U8 (oitol meses a contar da iriitrega, Namorado/ SLC Alimentos

ReMOno oMila no dia QPáZrTtlZx os 47 05 |tP. 7001XS6 rS)
Cedçjn ViXkl>;teLiiit>L£nO]UOIOinCec6USna%2tlMYiTeptHFHr4tMC8qHLJSnPtn>$V;At»3d%3d

; MipvnvMv.bmcodivoeaxflaxTi.bfrCarliAcddoAHrovitlcIdodoáokcnxlxairvj&iQdiulDIOlriCficqirSMrKTSZrrMrmmtNlFHfarni^BqRUanPlrréiAfAtSiZ&SdtLZSãd



CNPJ Razão Social do Fomecador

<16.812.992/0001-B2 GSEHVICELTDA

Marca; Marca não Infoimada
Fabricante: Fabricante não informado

Deacriçãff FEIJ&O RAJAOO mores: Inoaldo

CONSTRUMEO NEGOCIOS E SERVIÇOS LTÚft

\PTOO,
'\FLS.
\FUi'5-

VatoT da Proposta Finai

RS 16.01

Msfca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não inliurTiado

Descrição: FFIJAO RAJADO. TiuocunoquinliB. Deotirneii-n pualidade. Feção cwioca coritutn, iipoi. EmljalaBítt contendo lhe. plasHia írtt»;loa, limpa. pSe
viciados, resistentes que gsiantarn s inleçrldactedo produto. Devers teridentiüaiçio na embalagem (rfltulu] doa ingredientes, rclulagcm nutncionat, peso.
acondicicnudo na embalagem origiiral do fabricante, ndmeto de lote do produto, ilatu da labricaçèo c praro de validade. Isenio de letmcniação, sufldBdn,
paraslia.larvae material estranho. Apresentando cot, odor e sabor caractensilcoseindssasespea^csç&es eitg.daspela legislação vigernepars gêneros
alimentícios. Praro de Validade minim.v 08 (oitol mesesa cantar oa entrega. MARCA KICAl.DQ

Item 7: Ftcctjs de milho

Preço Estimado: RS 3,25 (tín) Percerttual: - Preço Estímodo Calculado; RS 3.25 Média dos Preços Obtidos; R$3,25

Quantidade Descrição Observaçãu

36.000 Pacotes tipo farinha de milho llocada, pre cozida, produto obtido pela moagem do grSo de milho desgcrminado, que foram submetidos

'  previamente a pre gelabnação por processo tecnolúgico adequado, fobricado a partir da matéria prima sã e limpa, Isenta de

matéria terrosa, parasitas e larvas. Não pode esta úmida, fermentada ou rartçosa. Embalagem de SOO gramas.

Preço (Compiaa Governamentais) 1. Média das Pioposlas Finais

me/Art PMlNiSihOrtfJuIttoikTÍCi

Orgâo: MINISTÉRIO DA DEFESA

Crvnanrta do Exãicilo

Contando Militar da Amazônia

TfBrigada delnfaniano de Selva

Comando de Fronteira do Acre/4°fllS

Obfelo: Aquisição de gêneios alimcntfcios e embalagens..

Descrição Cereal matinal/lanches - Cereal Mailnal/I anches Ingredientes Adicionais:

Forlilicado Cem Vitamir.as E Minerai;. Característica Adicional; Sem Açúcar

Ingredientes Principais Milho, Tipo: Flocos Pre-Cozidos

CatMat: 463971-CEREALMATINAl/LANCHES

Data: 26.'0ei/2023 IDIO

Modalidade' Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N°PregãQ'e2023 / UASG'1.ecao2

Lole/llem: /77

Ata: Ui^L/UP

Adjudicação: 30/06/2023 n 06

Homologação: '0/07/202319.00

Fonte: tvww.campr3sg0vernamenlais.gov

.br

QuanUdade: t.OOO

Unidade. Grama

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

29.331.151/0001-04 M. R. DIAS PAIAO LTDA RS 2.50

•VENCEDOR*

Marca: BONOMILHO

Fabricante: BONOMI13IO

Modelo: FARINHAEM FLOCOS OE MILHO PARA PREPARO CE CUSCUZ.

Descrição: FARINHAEM FLOCOS DE MILHO PARA PREPARO DE CUSCUZ,TIPO FLOCSO. 1 • QÜAUDiOZ ENRIQUECIDO COM FERRO E ACIDO FÓLICO.
EMBALAGEM OE ENTREGA PACOTE COM 5Q0G. VALIDADE OE ND MÍNIMO 6MESES

2S572.074/0001-11 ECOMOÜRA flS2,70

Marca-Nutn>itD

Fobricanie. Nutnvira

Modelo' UNID

Descrição' r.lRlNHAEMFLOCOS DE MILHO PARA PREPARO DE CUSCUZ TIPO FLOCAO, 1 • OUAUDADE. ENRIQUECIDO COM FERRO E AGIDO FOLICO.
EMBALAGEM DE ENTREGA PACOTE COM bOOO. VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES

] 1-920.343/0001-90 MERCEARIA SURTIOAO LTDA RS 3.60

Marca: SINHA

Fabrica[tle; CaraMURU

Modelo: PACOTE EOOG

Descrição: FARINHA EM FLOCOS PARA PREPARO DE CUSCUZ

I Rtfaim avaOii na dia ««20024 Cia47« |S>: 200.14 sa7B)
I CddlssViH4CSa.UiiNJE><OcluaO*iCacgUãhlPL2riMnnrGin<F>ff'<>TnEAQH'J8nPimSWA%adVM
' himrAMNr.banaide(ncs4a>i>.bfJCMf<aitaAutwitsdaüe'haKrnt.itflHJEr>0dtJOIOS>C«cgUSi>O1UU1IUYni>PmiFHF4n<>eh)HUei>PlirievVA<(aaUH2S34



CNPJ Razão Social do Fornecedor

17.332.592/D001-<1 COMERCIAL DE CARNES KANAlTDA

PEDREtRAS.MA

Prou.ST^^QQ 1/202 ̂
FI.S. O-.'^
Riib, Jv.

Vator da Proposta Final

Marca: VITAFIOCOS I
Fabricante: VITAFLOCOS

Modelo: GENEROSALIMErJTICirS

Descrição; FARINHA EM FLOCOS DE MILHO PARA PREPARO DE CLISCU2, TJKri FLüOAO. I • QUAi.lOADE ENRIQUECIDO COM FERRO E ACIOO FOlIGO,
EMBALAGEM DE ENTREGA.' PACOTE COM SOGG VALIDADE DE NOUlNIMO GMESES

ia.57Z200/000t-M CJN COMEHaO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LIDA R

Marca: MARATA
Fabricante: MARATA
Modelo- MARATA

Descrição: FARINHA EM FLOCOS DE MjLHO PARA PREPARO DE CUSCU7. TIPO FIOC&O. 1* OUAUDADf, ENRIGUECIDÓCOM FERRO E ACIDO FÕUCO.
EMBALAGEM DE ENTREGA PACOTE COM &OOG. VALIDADE DE NO MlNIMOE MESES

3S.3O7.9O0/QOOI-27 NLITRISABOR COMERCIO 0£ AUMENTOS EIREU R

Maica; INDIANA/XCOÚMILHO

Fabricante: INDIANA/XODáMIlflD

Modelo: Embalagem SOOç

DesctiçAo: FARINHAEM FlOCOSDE MILHO PARA PREPARO DE CUSCUZ. TIPO FIOCAO. 1> QUALIDADE ENRIQUECIDO COM FERRO E ACIOO FOUCÜ.
EMBALAGEM 01 ENTREGA PACOTE COM 500G. VALÍI?AD1 DE NO MlNIMO6MESES(F0RNECIMENT0 PROPORCIONAL EM EMBALAGENS DE 1K0 DA
MARCACOTADA).

Preço (Compras Governarnentais} 2' Média das Propostas Finais

iv lAn.S^dalNêitíeOrdeJuHvde^O?!

Órgão; MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DAMARINHA

Comando de Operaçâes Navais

Comando do 9" Oisinto Naval

C^tro de Iniendencia da Mannha em Mar^us

Objeto: AQuisição de Gêneros Alimentícios Secos.

Descrição: Cereal matinal/lanches • Ingredientes Adicionais Qiocolate, Caracleristioa
Adicional. Com Açúcar. Ingredientes Pnncgjais: Millto, Tipo; Ftooos PrfrCtódOí.

CatMaL «67402 - CEREAL MAbNAL/LANCHES

Dais; 22/06/202309:00

Modalidade. Pregão Élatrõmco

SRP; SIM

idemiricaçlo; N°Pregão 172023/UASG;7S8820

Loic/ltcm; /18I

Ata; UnKAla

Adjudicação: 30/06/202309:60

Homologação: 31/05/202316:40

Fonte: wvrw.comprasgovemamentaísgov

.ty

Quantidade; 601

Uniilade: Grama

CNPJ Razão Social do Fornecedor

22J226J68/0001-Ob W W COMERCIO DE PRODUTOS AUMÊNT1CI0S LTDA

•VENDEDOR*

Marca: DUBOM

Fabricante OUBOM

Modelo: DUBOM

Descrição: CHOCOLATE GRANULADO EMBAlAGEtA A PARTIR DF. ISOg.

31.099.961/0001-29 L JDASILVA NASCIMENTO

Marca: DONA JURA

Fabricante: DONAJURA

Modelo- DONAJURA
Descrição Ctiocolslegranulaüu embalagem a partir de i3Ug

2aO88.»6/000l-56 ROV SERVICE CONSERVACAO LTDA

Marca; Variados

Fabricante: Viitlados

Modela: Cereal rnatinal/lariclies

Descrição: CHOCOLATEGRANULADO EMBALAGEM APARTIR.OE ISOg.

07.í42,086/OQ01-51 J L C DE MELO

Marca' Aptc

Fabricante: Apti Inil Oc Alimernoa

Modelo: Apn

Descrição: CnocolBleGranUlaSbEmbalagemA Partir Do t30G

Valor da Proposta Final

I RM>tosvadono««0Ai0:/»KCe47.»|IP.20a.H.S&73)
I CddioatMilacaaLialHJEaOdKJCtlOInCacsLISnOHZriUVmPMFr^rMEtiiRtnnPIineWAIUCUd
; Hlr:"""-r " i.<rv.wir«a^ii«iiir«i«aii^iiA»«ii.iiHl*iEnOeeiD«ooiCSiBUSMwaMmiYnilPWiFHFni»CaaHU»iPBi*WAaUS3d»5SM



|— "pEDRElBASiMft
iProo^

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais |FLS. ■
tna llAn.S'riaiN6Sri^07iie.n,fnuct;10Zl iRob.

órglo: MUNICÍPIO DE OPANITO

□bjelo: AQUISIÇÃO PARCELADA OE DE GENEHfB ALÍMENTiCfOS E MATEPIALDE
LIMPEZA E HIGIENE P/ SECRETARIAS

Descrição; FLOCOS DE MILHO 500g - FLOCOS DE MILHO 600d

Data; 05/10/2023 12£0

Modalidade: Dispensa de Licitação
SRP: NÃO

Identificação; 1104a0ãaCiaOlO2-1-OOCIOO7'2O23

Lote/Item; 1/9

Ata; N/A

Homologação- 11/10/202300:00
Fonte: litIps.//wivw.gDv,br/pnop/pt-br

Quantidade; 50

Unidade; Pacotes

CNPJ Razão Social do Fornecedor

17.612^/0001-50 MERCAOINHO.ALEXANDHINO GREGORIO LTOA

•n/ENCEDOR*

Marca; Marca não infomsda
Fabricante; Fabricante riâo informado
Descrição; Descrição não Informada

Valor da Proposta Finai

Quantidade Descrição Observação

24.000 Pacotes com vitaminas, ernbaiagem aiuminizada. Intacta, bem vedada, pacote com 200 gramas, livre de parasitas e substancias noclv
as. prazo de validade 06 (seis) tpeses a contar da data de entrega.

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das Propostas Finais
tna lArt S'darU6Sa!07iiíMtno<íe2lX:i

úrgáo: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVASAMTaROSWPR Data; ' 5,'05/2023 G8;30
Objeto: Aguísiçáo de Gêneros Aiimentictos em geral destinado a atender as demandtis Modalidade: Pregão Eletrãnico

das Secratarias desta Municipalidade.. SFlP; 91U
Oeaerição; Leite em pó-LeileErn Pó Origem üeWca. Teor Gordura; Inlegral.SolubilIdade identificação; N=Pregao:472023/UASG:987979

Instantâneo Lole/lterh; /108
CatMat 446019-LEfTEEM PÓ ....

Modalidade; Pregão Elatrflnico

SRP; 9IM

Lole/lterh; /108

Ata; ünkAia

Adjudicação: '.6/06/202315:26
Homologação; ';6/06/2023 16:12

Fonte: www.comprasgovernarrent3is.gov
.br

Quantidade; 3.6Q0

Unidade; Embalagem 400,00 6

CNPJ RazãoSocial do Fornecedor

21.932.9«/OG01-S1 AL VOAR LÁCTEOS S/A

•VENCEDOR*

Marco: CAMPONESA
Fabiicanle; EMBARE
Modelo: EMBAUGEMAOOG
Descrição: LEITEEM PÓ INTEGRAL

Valor da Proposta Fino).

Rg 12.80

RelaiMo seraSo ngdia OS/QZrZOZ* Ba.>»:SS(IP. Z0n.14.M.79)
I CecligaVal>d3ÇSo:LuriNJEnlMiUDIOtrCSr9USiiO%2nUY>niPIMFrfr4r<«EBqMU9iiP1iijSWAt<i3dI«3d
; ^Ttp;rAHWwJ>3ncodviKa6.urn.t'rr>rt(rc^bAuTonliUÇade7Ioke3>*lair1NJSr.0dl(J0I0viCecaUS>>0%tã2tlMYmrPrNlFHF4liv.ESqHUIinPliri6WAK2âSd%2G3d



'pEO>.Eir-!A&MA

.^lOOl./202^

Preço (Compras Governameolais] 2: Média das Propostas Finais

inc lAn S'ealNeitle(ir<kJuíbeàsS?2l

Órgão: GOVERNO DO ESTACO DO PARA
Secretaria Especial de Estado de Promoção Social

Fundação Cultural do Paré Tancrsdo Neves

Objeto. Contrstsçao de empresa especializada no fomecImerMo oe ALIMENTOS DE USO

COMUM E AGUA mineral NATURAL

Descrição: Leite em põ - Leite Em Põ Qiigem' De Vaca, Teor Gordura: integral. ãolubiiidada:

Insiamàneo

OatMat: 446013-LaTEEM PÓ

Data. : 2/06/2023 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

identiricsçtü: N°Pregto:720ZS / UASG:92S4B9

Letc/ltem: t/i

Ata: LmkAta

Adjudicação: 21/06/2023 09:12

Homologação; 22/06/2023 16:56

Fonte; wVíW.aorporssgovernamentaís.gov

-br

Quantidade: 500

Unidade: Embalagem 200 G

UF: PA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

44..16a.l60/0001-10 ADENILTQNSAMPAIO NOVAIS 69135118253

•VENCEDOR»

Valor da Proposta Final

Marca: Italac

Fabricante: GOIÁS MINAS INDUSTRIA OE UTICINIOSUTDA
Modelo: INTEGRAL

Descrição: Leite, em pO, integral, procudénufanadcnal, com valor energético minlmoAOO kcal para 100 gramas do produto, oanterido vitaminas mínimo Ae
0. A embalagem dcvetã informar as vrlaminasgueinlegramolelle. rendimento mínimo 6 entAvIinode 9 litros para 1 kg ds produto, embalado em pacote
aiuminado de 7.00 gramas. Embalagem priména atdvicsc apropriada, com rotulagem sdeçuada com prazo de validade doorodtdoeseloSIFouSIE,em
contonnidadc com a legislação vigente. Embalagem secundária apropriada. Validade dp produto oe mínima dcSmeaçsapbs a entrega.

40.508,894/0001-40 S DAC SANTOS COMERCIO ESERVICOS LTDA RS E'

Marca; ITAIAC
Fabricante: GOIASUINAS INDUSTRIA

Modelo: 20DG

Descrição: LettéEm Pá Origem: De Vaca .Teor Gordura. Integral. Solubllidade instantâneo

37.556.213/0001-04 AHCOR COMEROO DE PROOUTOSODONTOUCGICOS LTDA RS 8,'

Marca: ITAMBE

Fabricante; ITAMBE

Modelo: ITAMBE

Descrição: 'Leite, cm pd. integral, procedência nacional, ooni vaior energética minimoAOOkçalpara 100 gramas do produto, contendo vitaminas mínimo A
e D. A embalagem deverá Informar ps vtiaminas que integrante leite, rendimento minimoEemãirlrno deS litros para 1 kg do produto, embalado em pacote'
aiuminado de 200 giamas. Embalagem ptimária attuicaeaprcpfíads, com rotulagem adequada cem prazo de validade do produto e seio SIF ou SlE.em
conformidade com a legislação «gente. Embalagem setaindâría apropriada. Valiiíade do produto de mínima de 6 meses após a entrega."

45,090.663/0001-82 PARA M R COMERCIO E SERVIÇO LTDA

Marca; Italsc

Fabricante: lialac

Modelo: Leite em Pd

Descrição: Leite em P6 integral 200g

28.62a.545/0001-66 N C COMERCIO DE GAS& BEBIDAS LTDA

Marca: ITAMBE

Fabricante: ITAMBE
Modelo: ?OOG

Descrição: Leite Em Po

45.226.829/0001-45 AA OLIVEIRA GflUZ SOLUCOES EMPRESARIAIS LTQA

RS 12,57

RS 14,78

1^ 16,00

Marco: GCGL

Fabricante: CCGL

Modelo: CCGL

Descrição:" Leite, empo. íntegiaLpiocedènca nadonal, com valo'eneigéticomimmo400 kcal para 100 gramas do produto, conterão vitaminas mrtmoA
eD. A embalagem devera informar as vitaminas rtuelitiegram o leite, rendiinentivrnlnima 5 emáxit^dc3 litros para 1 kg do produto, embalado em |»eote
atuminadn de 200 gramas. Enibalngem primaria strxdca e apropriada, com rcfulagem adequada com prazo devalitlaile da produto e seio SIF cuSIE, ein
conformidade coma legislação vigente. Embalagem secundária apropnatía: Validadedoproduto demmlma de 6 meses após a entrega."

Preço (Compras GovcmamentBÍs) 3: Média das Propostas Finais

»*:. tArt:S'ctim$Sdf07íieJisB>adf2ll2>

FWntána «oniilo ns ala OSiOZ/ZOZa OãUZiSS (IP: 200.t4.se.TB)
CMiga Validada: lurtrUEnI)dUOK}lnC&qUSIiDl»flMyrnfPRVif HFSIi.vEBqnUBnPtniSWAttSdtiSa
'<tIpU'vwv.lianci]deprscot.ccn'.t>'/C«rtSicsdciAulenUcidailo?lahencLiirlNJEnOdhJDIÓinCCcgLlSt'0%3S2t1Mt'md>fNiFHF4liwEBoMU8nPiineWA%2S3a%2S3d



órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITE 0A IPTOC.
Objeto; Registro de preço para future e eventual coniraiaçâooeenipresa e5ra!Ct|l^id^'

no fornecimento de itens de laticínio em período de desabastecimeiKo

produtos rurais lo.ceis e regionais, s-isando a ccnllnuidaoe da distribuição definida
em cardápio da Merendo Esçotar a ser distribuída aos alurtoa da rede de eosirro

do Murtidpio de CsetiIí'6A..

Descrição: l.elteempd-LoteEmPõüngem.DeVBcu. leotGordura:Integral,Sofuoilidadc.

Instantâneo, Tipo Restrição: Zero l-actose

CatMat: 447375-LEITEEM Pó

9C01Ò^202_:1
•jw- DãS 22/05/2023 09.00
■"Twooálidade: Pregão Beiiferuco

IdentrlicBção: N°Pregão:392a23 / UASG.9934a3
Loic/llem: M

Ata: LinkAtfl

Adjudicação: 25/05/2023 15:17
Homologação; 25/05/202315:19

Fonte: www.comprasgovememanlais:90v

Quantidade. 5.900

Unidade: Grama

GNPJ Razãn Social do Fornecedor.

05.024.789/0001-34 EDSON LUIS ALVES DE eftlTO EIREU
•VENCEiMR*

Marca: PRONTU
Fabricante: PRONTU
Modelo: lOQG

Descrição' CONF. PROP.EM ANEXO

Valor da Proposta Final

Quantidade Descrição Observação

24.000 Pacotes formato espaguete, acondtcionodo em embalagem do 500 g. Embalagem deverã conter externamente os dados de identincaç
ao, procedência do produto, Informações nutricionais, número do lote, data de fabricação, data de validade e condiçSes de ar
ma^enamento. Validade mfnlma 06 meses a contar da dais de entrega.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais
«K UM 5'<»

Órgão. Prefeitura Municipal de PintOpoIis
Coordenação Secretaria Administrativa e Planejamento

Objeto: Registro de preços para tuti^ eeveotual Coniiatacão de Micro emptesas-me.
empresas de pequ«io Porte-EPP ou Equiparadas, para a aquisição <le forma
parcelada de generos slunenlicios em aienOirnento o todas os Secretarias
Municipais.

Descrição: MACARRÃO TIPO ESPAGUETE: numero 0. vitaminado, composição básica,
sãmola de trigo enriquecido com ferro o ticido ÍOfico (vitamina B9], farinha
de trigo enriquecida com o torro c ácido fdlico (vitamina B9) e corante
natural decOrcuma. Contem glúten. Acondi - MACARRÃO TIPO ESPAGUETE,
numero O, vdamiiiadD, compcs^çãc tiasisB scniois detrigp enriquecido com ferro
e acido fúlíca (vitamina B9), farinha de tngo eniiquecida com o ferro e acido fâlico
(vitamina 89) e corante natural decúrcuma. Contem glúten. AewHficionada em
embalagem plástica, capacidade de Ikg. velldade mínima de 06 meses contados
a partir du recebimento dr> produto: demais condições tte acordo com as nurrnas
de saúde/saniianas vigentes (AhaVISA SIF c outras), Parárneuo de qualidade;
Vara ou equívatence. ou de meinor Qualidade, (conforme acõrdâo 14i 5/2010 - 2»
Câmara -TCU).

CNPJ Razão Social do Fornecedor

06.205.501/0001-17 CLAUDIONEI GOMES DE SOUZA • ME

'•VENCEDOR*

Marca: Marca nSn infermada
fabricante: Fabricante não ínfoinisiia
Oescriçãe OesBríçâontoiriformodR

Dota: 07/12/202300:00

Modalidade: Pregão Presenciai

SRP: NÃO

Identificação: '122023

Lote/Item: "/15S05

Ala: N/A

Homologação: 20/12/2023 00:00

Fonte: pmprniopolis-lransparenoia.ggeclo
ud.com.br

Quantidade '50

Unidade: -PCT

UF: MG

Valor da Proposta Final

Rdtf^Uemdane dá OHZJZOM oa:47:5S (P. 200 M.SaTS]
I CddáoVáidiKd» LiJr1M£nO«UD)OtnC6miS«tl2nMYiTeF1NiFi<i4n^9u'<UB<.flrT>WAUd%M
; rinD-'.'«wiir.Dxcod«i>'Ocm.ccmlxiCen<'cKlaiSuii>nili3cUile'^iMrmui'inji:iiauuOK>t>:CdcçUSn(>»:Mril/VmmMFHF«Hii€SqHUSnnineiVA%2S3inL2S3d



-i5f.DREli=5ASfMA ^ .
nr^\rv~)\ /202.3—|

Preço (Outros Bites Públicos) 2: Médis das Pfoposius Finais

Inc IIM. S»í!3111BSdfO-díMIiOi»;20X1

Órgão: Prefeitura Municipal de Pinidpoüs

Coordenação de Serviços de Educação

Obieto; Registrada preços para futura e eventira! Contratação de Microentpresas - ME.

empresas de pequeno Porte - EPP ou Eguípaiadas. para a aguiaição de forma

parcelada de gêneros atimentfalos para a eompasição da Merenda Escolar dos

alunos da Rede Municipal de Ensino do ano letivo de 7.02i.

Descrição: MACARRÃO 1 KQ. Tipo argolinha, com ovos. vilaminadr), tipo sèmole,
composição básica: sèmola de trigo enriquecida com ferro e aoido Fólico

(vitamina B9), farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fdllco (vitamina

B9) e corante natural de cúrcuma. Nãi> - MACARRÃO 1 KG: Tipo argolinha,

com ovos, vitaminado, tipo aèmola. composição básica séinola oe trigo

enriquecido com ferro e acido toiico (vitamina B9), farirtha de pigo enriquecida

com ferro e acido fólico (viiamina B3) e corante natural de ourduma. Não oonterr,

glúten. Acondicionada em emttalaçem plástica atõxica, capacidade de 01 kg.

VaPdade mínima de 06 meses contados a partir do recebimanto do produto;

demais condições de acordo com ss normas d saúde/sanitárias vigentes

(AMVISA. SIFe outras), Parâmetro de qualidade: Amália, Oregon ou equivalente;
ou de melhor qualidade, (conforme acórdão 1416/2010 — 2'Câmara -TCU).

CNRJ Razão Social do Fornecedor

33.524.591/0001-79 SUREflMEt-iCONCAt-TDA

'VENCEDOR'

Marca: Merca não informada
Fabrioante: Fabricante não infoniiada

Descrição: Descrição não Informada

proc.^

FLS..

Rub.

Daia; 29/11/2023 00:0,0

Modalidade: Pregão Presencial

SRP: NÃO

Idcnpdcação: 1092023

Lote/Item: 1/15242

Ata: N/A

Homologação: 12/12/2023 00:00

Fonte: pmpintQpcils-Uansparencia.gpeclo

ud.comJjr

Quantidade. \S00

Unidade: -Kg

UF: MG

Valor da Proposta Fírtsl

Preço (Outros Entes PúblItMs) 3: Média das Propostas Finais

Jk UArf. /WóSdfâ7deJuffxic/c íiXft

órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SEC MUNICIPAL DE SAÚDE

Descrição: MACARRÃO DE SÊMOLA C/OVOS TIPO ESPAGUETE DE 1 ■ QUALIDADE.
EMBALAGEM DE 1 KG.-MACARRÃO DE SÊMOLA C/OVOS 1IP0 ESPAGUETE

DE 1' QUALIDADE. EMBALAGEM DE 1 KG.

Data: n/07/2023 oaSO

Modalidade: Pregão-Eletrõnico

SRP: SIM

Identificação: ) 116S27000012tH300025-20^

Lote/Item: 1/25

Ata: N/A

Homologação: 11/07/202300:00

Fonte; hHps://www.gDv.br/pncp/pt-br

Quantidade: 300

Unidade; PC

UF: CO

CNPJ Razão Social do Forneoedoi

04.108.370/0001-06 SUPERMERCADO JAIME LTDA-EPR

-VENCEDOR*

Mãrce: Marca não informada

Fabricante: Fabrtcanie não Inlarmada

Descrição: Descrição não itrfuimada

Valer da Propinta Finai

R«ot4noaerad9na<l>a(6;'02'2a:4S8:47reS|tP. «U.U.Se.rSi
CòdlBoValIdacSo Lurliqj£nOilkJDJOtnC«(BUSIiO%ZflMYmlPtW5HF4h»E8aHUSnPlm6WA%mítl , ^

í hTto:/r4MAv.bana)d^rDCOS.axn.bTrccntffcaeo/VJIon(«kJade?mhon"Lu/lNJ&iMíUDK3tnCBceUSHO%2a2riMYmtI^NirHF4nwefiqMU&rPlm6WAflü^tWH<J



Item 10: Msrga;ina vegetal ccm sal, pote Com 250 gramas.

Preço EstimaCo: FtS S.SO (un) Perccfiluol: - Preço Estimado Calculado; PS 5.50 Média dos Preços Obtidos; PS S.50

Quantidade

24X00 Unidades

Descrito

Margsrtno «egetai i»o. eai, «cie roín 2S0 grairus.

Observação

Preço (Outros Entes Públlcns) 1; Média das ProtMistos Klnsis

híC riAH S=aSWí50i'd"£te.,ií7iot<f2C2í \

ârgão: Prefeitura Muricípai de Pintópolis
Coordenação Secretaria Admirustraiua e Planejamento

Objeto: Peçistto de preços paia fuiuis e eventual Contratação de Mioio empiesas-me.

empresas de pequeno Poite-EPP ou EQuipaisdes. para a sQuisiçOo.de forma

parcelada de géreros ciiincntfcios em aienúimerto a todas as Seaelarías

Municipais.

OescrlçSo: MARGARINA VEGETAL SEM SAI. com B(}% de íipfdios, aspecto, cheiro,

sabor e cor peculiares aos mesmos; Isento de ranço e outras

características indesejáveis. Embalagem de pclíeiileno leitoso e resistente,

apresentando vedução adequada. Embalagem contenda ide - MARGARINA

VEGETAL SEM SAL com 80% de iipidios, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares

aos n^smos; isento de ranços cuires características indesejáveis. Embalagent

de polictileno leitoso e resistente, apresentando vedação adequada Embalagem

contendo ideniihcaçáo, informação nutriclonal. loiec vaüdaOe mfni.T>a de seis

meses a partir da data de entrega, com registro ru) ministério da agricultura,

Embalagem de 260g

CNPJ Razão Social do Fornecedor

3a624-S9U0001-79 SUPERMOtÜONCALTDA

*V©1CED0R*

Marca: Maica nãomformsda

FsbiicanlciFabiicanterSamfc/medo _ ,
Oescrição: Oescrjçãanãomfoininija

B- 07/12/2023 0300

Modalidade:

Idcntiricação:

Lotc/llcm:

Ala:

Homologação:

Fonte

Quantidade:

Prtuiu PnfJMii|!.ytiReiRASf,MA

Proc.v^OiOOÍí202 "
•12I1PÜS. uo

20/12/202300:00

pmpintopoii5'transpar0icia.gpeclo

Ud.comAr

Unidade; UND-UNID

Valor da Proposta Final

Preço (Outros Entes IMbticos) 2: Média das Propostas Finais

Inc ffAí7.$*:ÍJINóS(íeC?tJeJjhoàe20?)

Úrgao: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE

Objeto: Fornecimemo de produtos parta utilização da Polícia Ambiental durante as

obvldades de patruihamento náutico no penedo de Pesca da Piraceina conforme

Quanbdadese especificações constantes no termo de RetErêncíc em anexo.

Descrição: MARGARtNA-ãOOG-MARGARiNA-SOQG

Data; 24/10/2023 39:01

Modalidade: Dispensa de Licitação

SHP: N.5o

idcnuricação; 45152l39000l99-l-OQa099-2033

Lote/Item: 1/8

Ala: N/A

Homologação' 23/10/302300:03

Fonte: https//www.gov.br/pn^pt-br

Quantidade 2

Unidade: UN

CNPJ Razão Social do Fomecedor

04.928.113/0001-02 PlOVANt SUPERMERCADO LTDA

•VENCEDOR*

Marca: Marco não informada

Fabricante: Fabricante naDlnformado

Oescrlçfio; OcacricãonãoirTfaimadn

Valor da Picposla Final

Preço (Outros Entes Públicos) 3. Média das Propostas Finais

toe//Arr. 5" tó WMA-prdf uUífw ui?.W'

RriiUno grnida ns aia 0MU2Q24 CS:47 SS iP. 100 t4.S6 ;»)
Câdoa<Midiicaa:UirtMiEr>OiI>iJIÍ40lnCSecUSh[n:lllMyiiVP(Nnp«rMeBqhUSnr>IniaWAtk9d\3d

I http'/iVA>w.twuei]«ynn.aralylCcrt<lcaUoAulmU>d»J«aoi>0i'lii'rNJEi>OJ^UOIOInCr<gUSI<OS262liMVinn>INtFhF«iiitC«)HIAnr>lfn6Wa%ZSa«2SU



órgão: Prefeitura Municipal de Caronel Murta

Secretaria de .Administração e Piiianças

Objeto; HEGISTIHü DE PREÇO PARi\ FUTURA £ EVENTiJAt AQUISIÇÃO t'£ IíENE^ÜS

ALIMEMKCIOS para ATENOER as NECESSDASnS ÜmS SECRE fARlAS H)

MUNICÍPIO DE CORONEl. MURTA/'MG

Descrição: Margarina vegclnl, contendo: Água. úlcos vegetais líquidos e lilsiogenados.

sal. leite em pó desnatado, viluniina A t beta saruteno - Margarina vegetal

comendo. Agua. óleos vegetais íiquuios t M-diogenados. sal, leite em pó

tiesnatado, vitamina Aebetacaroiena

Dota: i5,'09/2023 00:00

Modaliiiaile Pregão eletrônico

SflP. NÃO PEDREIRAS/MA ~

Ideilificaçâo: 58í|cp(}-oc. 300.1fy^V/2Q2 H
lole/llein; U?i

Ata: N/<|nub. -Ã
Homoíagsção: 28/09/203300:30

Fonte: pmcoionelmurts-lranaparenda.gp

ecloud.com br

Quantidade: 'OO

Unidade: Poie-Pote

CNPJ Razão Social do Fornecedor

07JTQ.796;DC01-13 SUPERMERCADO PEGOE AGUIbW t.TDA

•VENCEDOR*

Malco: Msrca nSo Informada
Fabricante: Fabricante não informuds

Descrição: Oesoição "Ao informada

Valor da Proposta Final

Item 11: Óleo de soja vegetal comestível

Preço Efilimado; RS 8,2S fim) Percentual'- Preço Estimado Calculado: RS 8.25 Média dos Preços Obtidos: RS 8.25

Quantidade Descrição

12.000 Unidades óleo de sü,a vegetalcamustível maténa^irima ài)iB. aplicado culinária em geral tipo refi-nado. embalagem 900ml

Observação

Preço (Compras Govcrnainentrils) 1: Média das Propostas Finais
liv lin S'dBlfJ6SiifO:'de.Kjne>de.-v:)

Órgão; ASSOUIAÇAO DE APOIO tX) COLErSiO ESTADUAl JóAO DIAS SOBRINHO

Obieio: Aquisíçáa de gêneros alimentícios d'iavcs doPtograma da AllmenlaçSo Escola'

para os alunos mali itiulados nn Cokigío Estadual JoSc Dias Sobririiio..

Descrição: Dica Vegetal Comestível • Óleo Ver}etal Ccrnestlvel Tipo Qualidade Tcpo 1.
Espécie Vegetal. Sota. tioa Puro

OalMaU 433692- ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL

RS 8.02

Data: *1/07/202309:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SHP: NÃO

Identificação: N°Pregao 22023 / UA5G'92S8S7

Lote/Item: /lU

Ais: LinRAia

Adjudioação: '-1/07/2023 14'36

Homolagação: '1/07/2023 14:33

Fonie' www.comprasgovernamentais.gov

.bi

Quantidade' 325

Unidade: Embalagem 900 ML

UF; TO

CNPJ Razao Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

13.437.081/0001-33 LEMES E'.EMES UTOA RS

•VENCEDOR'

Marca; LIZA

Fabiicante: LIZA

Modelo tlZA

Descrição: Dlcotiesoja: Kmpu, iranspaiente, teimado, Icvre Ce Imptrezasrrsubslánciasesliantias ucoruScionado empei com 900 ml. Orrvcndo ccnlffcp
rotulo a rlata de validade/lote. Fabricação: minimoSOdiasemciiimo deaSmeces na hora da entrega

28,524.989/0001-14 ARNOU ARAÚJO ROCHA 02576679V/6 R8.

Marca: VITALIV

Fabiicantc: VI.TAt.lv

Modelo: 1

OoBcrlção' BCimn.

Rcr«ttio B«KÍo nodia 05/02/3024 D9.a7:&S (IP: mH.aa.TD)
I Ce(liaaVgl>l9ç5aUii1NJEnedlUÜIOtn.'acoUSh9'..Z1MYir,lT>rMFhr4li»Ca(iHua,iPinStVA%U%U
• hi1p//ivihw*ancode«iiciJ6».corii.MC<-'1'odcAilflryodddenckiyt*UirihiJEnOokJOIGOiC€cgUSlitní2áiítUVmlPtVlFHF4h*C8cHU6nPliBWW2&34*a53d



CNPJ R6z£o Social ôo Fomcuctluc

4e.87o&94/0001-8a CBM COMFRCIO VAREJIS1A Dl' L7ÜA

Marca; LCAOUSIMILAP

Fabricante: lI7^0U5IMI|AR

Modelo: UZ.tOUSfMII.An

Occcilvilo: Úlro ao soja. 900 ml

lS.484.668/0001-:'3 MAURI AtVFS SARROS

Marco; TODAS

Fabriconle: TODAS

Modelo; REFINADO

OescripAo; OLEO DE SOJA

42.435630/0001-39 MAURi ALVES SARROS EIREU

Marca: TODAS

Fabricante; TODAS

Modelo: REFINADO

Descrição: 01.EQ DESOJA

Valor da Proposta FírbI

PEORElftAS.-lvIA

PrQcAnnlCOl/202.
FLS." Uu
Rtíb. ^

Preço (Compras Gcvernamenteis) 2: Média dtts Propostas Finais

tnc íArj.í'íaWÍÍ*07i*'Jnei<'*'.'tt?f

Úrgâo: A3sooat;ác de Apouxio i;cjlég>o ksiadual Pres<3ente Castelo Branco

Objeto: Aquisição de Céneros Ai.meni'clo5 oarsforneunrentodeMlmenlaçSoparaa

demsfirte du aoijundo semeslre rje 202J. destinados aos alunos matriculados no

Colégio Estadual Presidente Castelo Biánco. por rneic do Pr<^rama Nacional de

Aiimeniação EscoIsí/pnae.

Oesrwição: Oleo Vegetal • Oleo Vegeial Maténa Prime: Stça .Titw Oegomado

CatMal; 416665 •ÜLEO\'eRtTAL

Data: 06/07/202308:30

Modalidade: Pregão Eletrânica

SRP; nAo

Identilieação: Nopregão.SZOSa / liASQ'929Z09

Lote/Item: /28

Ala: Link Ata

Ad)udleaç6o: 06/07/2023 !2;3&

Homologação; 11/07/202309,14

Ponte; vrww.carnpra3goyetnamentals.goy

.br

Quantidade: 278

Unidade: Litro

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

27.311.330/0001-54 GHLDASIl.VA aSí

•VENCEDOR*

Marca: SOVA

Fabricante: SOVA

Moddo: SOVA

ÜcscriçAo: Óleo de soja: limpa Ironspaiente, rermado.Kvre de imptirezase substancias eslrannas.acon(5ctocadeeni petcocti 9Q0ml. Devendo conter no
rúiulo a data de validade/lote. Fabneaçãu rnájdmo 30 diase validade mínima de 06 meses rta hera da entrega.

03.417.092/0001-06 JAILSON Ai.MBDA COELHO 1^ (

Marco: LIZA

Fabricante; LIZA

Modelo; SO.ia

Descrição: *Úieo de soia' limpo, Iransparente, rcimado, livre oeimpurKSse substâncias estranhas, acnididonadoetn pet córn 90OmL Devendo oortter no
tdtuJoadatadevalidede/loiv. Fabricaçáa nidximoZOdlasevslidademinimsile'

29.524.Õ8S/D001-14 ' ARN0UARAUJ0RaCHA0257Sn79V/6 RSl

Mores: SOVA

Fabricante: SOVA

Modelo: 1

Descrição: Oleo de veja: limpa liansparcmi;. rcrmado, ll'wv de impurezas e substâncias vslraruias, uccniiluiotisdoiiiti pet cem SOO ml. Devendü conter no
rútulo a data de vaUdade/loie. Fabricaçáormésinio JO dias e validade mtnima lic QSmcscs na tiors da eniicga.

13.437.081/0001-33 LEMES E LEMES LTDA RSI

Marca: UZA

Fabricante: UZA

Modelo- LIZA
Descrição; Oleo desoia lrmpij. iransoíiicnlc. icfinadc, livre de impuiuzascsubsláieias esiiafibns. atonjiciurado cru pcl tofnOOO ml. Devendo conter rro
rotuIoadaUKlcMilidodc/lote iT]â«tnio30 deOômcfsea no huia dacr^trcga.

0«dO M da CÜHÍ2/202* m^r.CSilP.éíOO t4.5«.79)
CôdIedVMçte: LunNJ&iOdUOOtnCac«tJSn(7%aTAr«'mrPMtfHF4MaqHU^PtmdWA^.a4%3d
hBpi/iWMV bJnfiDdBtirBcot csmfXarljÃvtoAuitfilâdAdvTuAafi^rrlMJEnOcrkjODinCSesUShffUâSrtMYni^fNtrrtF^hibf B4HUftn^MiúWA*ii2S3d%2&3i9



CNPJ Ra?ãa Social du Pornocedar

45.893.441/0001-06 46.893,441 MARCOS PERQRA DA SlIVA

Marca; UZA

Fabricante: LI?A

Modelo: I.IZA

Descrição: titEO VEGfcTAU MATBSIA PRIMA SOJATIPC OEGDi,lAOO

Valor d? Proposta Final

PbORtUvwMA

30.300.327/0001-40 30.300,327 LUCAS EDUARIM LEMES DE SOUZA SS >

Marca: SOVA

Fabticanle; SOVA
Modelo: LT

Descrição: Ôleodeaojalimpo.iranspaienie.refioadu. livre dcirnpurerastf substancias csiranlias.acordleíonado em per corti 900 ml. Devendo cofiterno
ròiulo a data de validade/lote, fabncação: mailirio 3U dias e validade m.inima de 06 meses na hora da entrega.

Preço (Compras Governamentais] 3: Média das Propostas Finais

Inc. lAn. f!S3M6óele0TíléMliode202}

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL OE FRANCISCO SATÍTOS

Objeto: Registro de preços para eventuais contratações de foineclmenio patcelado de

gêneros alimentícios (perecivels e não perecíveis), destInaiJos à Prefeitura

.Municipol de Francisco Santos - PI, Secretaria Municipal de SaCoe, Secretaria

Municipal de Eiiucação. Secretaria Municipal de Assislènca Social e Unidade

Mista de Saúde São Francisco, mudaíidade de Pregão, nas quantidades,

t»ndiçôes e especificações contidas nc Termo de Reieréncia - Anexo I deste

Edital,,

Descrição; Óleo Vegetal Comestível - Tipo: Puro, Espécie Vegetal; Soja, Tipt} Oiialldsde'
Tipol.

CaiMal; 463692 - ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL

CNPJ Razão Social do Fornecedor

23.262.384/0001 -16 GLAUOIO & DEODATA AGRONEGOCfÕS LTDA

Data: 06/07/2023 03:00

Modalidade; Pregão Etetrcnico

SRP: SIM

Idenlíficat^o: N°Pregio;192Q23/ UASG;981DB3

Lole/llem: i/EO

Ata; unk.Aia

Adjudicação; 06/07/2023 15:14

Homologação; 10/07/202308:26

Fonte; www.compraagovemamenlaís.gdv

Jw

Quantidade; 3.500

Uniriade: Quibgrama

UF: PI

Vaibrida Prbpmta. FlriaV

Marca: Concórdia

Fabricante; Concórdia

Modele SOOmt

Descrição: OJuocotnasiivel vegetal de soja, putu, refinado, sem calusierol.fli» em vitamina eem embalagem plástica comendo SOOmL soja

17.51 EI BQ/0001-76 J SARCEDOTE SANTOS RS

♦VENCEDOR'

Marca: Soya
Fabricante; BengedeMlmentosSA
Modelo Quliograma
Descrição: ÕleocomesHvel vegetal de soja. puro,re6'nat)o.!>eiricotesie(ol,rteo.eTTi vitamina eem embalagem plástica contendo SOOmI.

46.385,051/0001-15 WS COMERCIO ESKVICOSLTOA RS

Marca: VITALÍV

Fabricante: VITalIV
Modelo: VITALIV
Descrição: Óleo comesllvd vegetal de soja. puio. refinado, sem colesleiol. ncoem vitamina e em embalagem plástica contendo SODmI. VITALIV Unidade
3.500 9.55 orto reais e cinqüenta e dneo ccmavos 8529.929,00 vinte e nove mil, novecentos e vinte ecincó reais

08,086.600/0001-26 EVENI OA SILVA 8RIT0 ftí

Marca: SOYA
Fabricante; SOYA
Modelo' Soja
Descrição: Tipo: Puro, Espécie Vcgélal: Soja, Tipo Qualidade Tipo T

32.765,622/0001-05 AUANCAGOMERCIO DE MERCADORIA EIHELI RS

Merca: CONCORtHA
Fabricante: CONCÓRDIA
Modela: SQOmI
Descrição: Óleo comeslMel vegetal de soja.curu, reõrtada sem colesteiul.ricoetn vitamirin eeiii embalagem plástica contendo 900ml.

í Relalínsgerato nodIsOSiOanCSX ce.47:56 <IP: 200 H.Sa.Tfl)
CdPiBa Vnllptiçte: UrtMJEnOdkUOIOlíiCBcsUSh;tL2riMYmlPINIF>rF4nwESoHUénPOr6WAK3d«3<)i JiIciViwiM>,bwndenn:emxam.briC<inib»IaAutonlloiiado'>Iokon-üjr;tlJ£nOi3IODIOlnC«(qUS)iOK2S2l1MYrrrP(NEFHPahv«8(iHU8nr>tmSWAIM53dttô53i)



•Item 12. SaJ reíinado iodado extra

Preço Estimado; RS í?.2é{un) Percentual:- Preço Estimado Calculado; RS 2.26 Média dos Preços Obtidos: RS 2,26 ,. :; i

Quantidade Descrição

12.000 Quilogramas Sal refinado iodado extra, constituido de cnjtals ue çranulaçâo ;;nifaim

em saco pléstlco, Integro, aldxico. resistente, vedada hermebcamente e
nlma de 06 (seis) meses a partir da data de enltega.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Inc lAn S'iS>IN65c!sC7deMltioiÍ^3)rt

árgão: Associação de Apoios Escola Estadual Ailinda Rosa

Objeto; Aquisção de Gênero Ailmeiilfcio.

Descrição: Sal - Sal Teor Máximo Sodio; 390 M(3/G. Aditivos' lodaco De PotassíoE

Amlumectanic Ferrecianeto De, Aplicação: Alimentícia, Tipo: Refinado

CatMat 461092-SAL

FLS. I

Ri ib. I
s e isento de impurezas e umidade, acondicionado

' limpo. Embalagem com 1 kg. Prazo de validade mi

Observação

'202^

Data; 07/07/2023 08:30

Modalidade; Pregão Eleirôrvco

SHP: NÃO

Idemilicação: N''Pre9ào:22023 / UAS&929256

Late/Item: /39

Ata: LinkAta

Adjudicação: 07/07/202311:36

Homiologaçâo; '0/07/202307:43

Fonte; Vitww.MrnBr3sgQVBfnatnentáls.goV

.br

Quantidade: 6

Unidade: Pacote t KG

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

10.415.747/0001-64 REAL COMERCIO E OISTRIBUICAÜ DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTOA Râ 1,6S

«VENCEDOR'

Marca: Cavalinho

Fabricante; Cai^tlinlta

Modelo: Cavalinho •

Descrição: Sal. iodado, refinado, de olorets de sddic crisializado.extrardodefoniesrtaturais, apresentar no mínimo de 98.3% de cloreto de sddio, umidade
máximsde2%.comaadi^de satsdelndo (lodeto de potássio, iodaio de potássio ou outro sal de loiianãDtdDcal.na dosagem mínima de 10 mg c
máxima de 15 mg de iodo por 01 kg, de acordo com legislaçâofederalespecificailiviedesujíasdes, materiais terrosos, parasitas e larvas. Embalado en
saco plástico adequado pata iransporte-e armazenamento, contendo 01 kg cada.

30.300.327/0001-40 30300.327 LUCAS EDUARDO LEMES DE SOUZA RS 1.67

Marca: PURO SAL

Fabricante: PURO .SAI

Modelo: KG

Oeseriçãa: Sai: iodado. telinadD.de cloreto de sddioctisializado. extraído de íonies naturais, apresentar no mlnimDde9S.S% de cloreto de sddio: umidade
maxima de 2%.com3adi^odesais de iodo (iodeto de potássio, loãato de potássio au outro sal de iodo rião tóxico), na dosagem mfníma de 10 mg e
maximade 15 mg de iodo por Q1 kg, de acordo csrn legislagãcfederaiespeclflaisilkvie desuiidades. materiais terrosos, parasitas e larvas. Embalado em
saco plastto adequado para i/anupurteearina-eriamento.cwtetidoOl kg cada.

45.093.441/0001-06 45,893.441 MARCOS PEREIRA DA SILVA RS3.0Q

Marca; dipan

Fabricante: dipan
Modelo dipan
Descriçâot SAL. TIPO REFJNAOO, APLICAÇAO ALIMENTÍCIA TEOR MAXÍMO SOOlO 330 MG/G, ADITIVOS IQDATO DE POTÁSSIO E ANTIUMECTANTE
FERROCIANETODE

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais

UsiAtt S^dalH65íM0TileJuf!oii!ZÕ2l

R^alAnoaersda no ifia OSrCZ/ZOZX CL3.-17:S5 (IP. 200.14.» 70)
Codlgo VaUdaçAs: Lui1NJEii(MhJ0IOlnCScqU5nl)%2rit/ViiifF>IMFHF<hwt:e(|HUBnPlni8WA%3d%3ij
hiip'/riiiMw.biin£odeRinza.com.er/CenifK3daAuienticiiladeTicilittn-LurlNJgnMliJDIOInCecgLiShC%2il2liMrm(PtNiF>V4MvEai)^IUIinPlii«WA%2S3d1US3d



órgão; Asso&oção de Aaoio da Colegio tsiodual Presdente Casieu Brancc

objeto: AQuisigão de G6netcs />Jiirt;rillciM para funerimento de arimentação sara a

demanda do segundo semestre oe 20?3, destinaoos aos alunos matriculados no

Colégio Estadual Presidente Casieto Gi anco. por nreio üú Programa Nacional dc

Alimentagôo Escolar/PNAE.

Descrição'. Sal - Sal Taot Máximo Sódio. SSO MCr&, Adil^os lodatc De Potássio £

AnDumeotnnteFerrociiBneto De. Apiluação Alirnenlfcla.Tipo: Hefinado

GatMst; 4610g2-SAL

Razão SoBíal do Fwnecedar

Data: 06/07/2023 08.30

Modalidade. Pregão Elatrãnico

SRP. NAO

Identificação. N°Pre9ãO'32023 / IJASG:9M209

Lflte/ltcm: r36

Ata: LinkAlâ

Adjudicação; 06/07/202312:37

Homologação: H/Ü7/2023C914

Fonte: www.cumprasMvemaTTi5ht31s.90x

,  -pgtjnÈUÍÃ.S.fAA 1

Valor da Proposta Rnat

27.311.330/0001-64 QHLDASILVA R$2.:

•VENCEDOR*

Mares: OURO

Fabricante: OURO

Modelo OURO

Descrição: Sal Iodado, letiiiada dc cloreto de südio cnstalizaeo. extraio de fotites naturais, apresentai no rninima de 98,6% de durcto de sddio. umidade
máxima de 2Vcorn a adição de sais de iodo (lodetodc potássio, todatodcpotás^o ou outro sal de lodo rdo tóxico], na dosagem mmima de IQmge
maximadeiSmgdeiodoporOt kg.dcacoraocorniegiElaçáafcderalespcctfica: livre desujidades. materiais terrosos, parasitas «larvas. Embalado em
saí;oplást>eoadequadoparauanspotteearrraíensmiínto,contendoOl Itgcsda.

03.417097/0001-06 JAILSON AI.MEIDACOELHO HS2;

Marca MBORELIE

Fabiioanie: SABOREILE

Modelo: REFINADO

Descrição: 'Sal iodada relinoda.aecloreto de sódio cnsialieacn.extraftlode fontes naturais aprcseirisr no nifnímo de 98.$% de cloreto de sódio, umidade
máxima deZVcotnaudiçãode sois de iodo ilod«iod«cotassio.ÍDdsiade potássio ou outro sal de lodonãoloticoi.nD dosagem mMma delOmge
máxima celãmg de lodo por 01 l<g..cleacorclci;Qiri legislação federal «speciTica: livre de sujldades. materiais terrosos, parasitas e larvas. Emtiaiado em
soco piãslico adeaiiodc paro transporte c armazcnamerto. conlendu 01 kg cada.'

30.300.327/0001-40 30,300,327 LUCAS EDUARDO LEMES DE SOUZA RS.2;

MsrearSO SAL

Fabricante: ao SAL
Modelo KG

Descrição: sódio orlsloiluijo.eslroldo de fontes naturais, apresemârnominlmode98,$%deeioreio de sódio, umidade máxima de 2%, com a adição de sais
de iudoOodeia de potássio, iodoio de potássio ou outro sal de iodo não tóxico), na dosagem mínima de lOmgemáiimadelBmgdeiodooorOl Icg.de
acordo com legislação federai especiflcajlivredesijjidades.malenais terTosos,parasitaselervos. Emboladoem saco plástica adequada para transporte e
armazenamento, contendo 01 kg cada.

13,437 081/0001-33 LEMES E LEMES LIDA RS2.I

Morca: SABORELIE

Fabrieonle: SABORELIE

Modelo. SA30RELLE

Descrição: Sal ioilado. ratínndb, «lê cJotelo de sódio cristalizada extraída defootes naturais. spreenlainominim9de98.S% de dorete de sodiaumidaile
maiirTV3d<2Vcom Dndiçãodess>sdeiodoi.ioiletodepsl35sio. lodatode potássio ou outro sal de lodonáoloxico). na dosagem mmima de tOmge
máxima de 1$ mg de iodo por 01 kg. de acordo cem legislação federal específica: tiue de $u|idades.mateiinis terrosas, parasitas e larvas, Emljaladoem
saco pfástíco adequado paia transponee armazenamento, contendo 01 kg csdo.

46.833441/0001-06 46.893.441 MARCOS PEREIRA DA SILVA

Marca: DIPAN

Fabricante: DIPAM

Modelo: OIPAN

Descrição: SAU TIPO R£FINiU>0. APLlCAÇiO AUMENTiCIA.IEúH MAXIMO SOOIO 390 MG.'G. ADITIVOS lODATO DE POtASSiO E ANTIUMECTANTE
FERROaANETODE

RS 3.00

Preçü {Compras Gevernamcntals] 3: Mddia dus Propostas Finais

Ine IM ̂<tbiiN6S<ieOTiieMllvd<!?OVI

FWiilAneeeraaonaaaOSiOZriOMQSkTSSpP KXlKSEm
CMgoSWOBçáa li;'lNJEnOdkJOIOInC6i:sUSn»%2I1XlVm<sn«FHF4riv>£eqHU6nPUn5WA%3a%Sd
hllprzW«wJwicodi!picoi.eiim.|yrC»tillcadiAi.|«ritlod»i:«5loiien»luiirUEnO*JDK)1AC6oglJSiOMS2rilA'mrPIN8iHF*im6iqHU8nPlin6WA%2S3d%aiad



árgão: Associação de Apoio do Colegio Menno Simons

Objeto; Aquisição Qe Oéncrcs AiiiOentlcios iiara atender osulu.nus da Escala IvleflOc

Simons corri Alimenieção Escolar, durante os mases de agosto a ne^emoro de

2C23..

Oeacríção; Sal-Sai Teor Máximo Sãdio:59t} MIS/Q. Aditivos louuto Oe Potássio E

Antiumeclante reriociapcto Oe, Aij!icaç|o; Alimentícia, T;po: Refinado

CatMat: 461092-SAL

Data: 28/06/2023 09100

Modalidade; Pregãa Eletrônico

SRP: NSO

Identiriuaçâo: ^'>Pregão22023 / UAS6;V2S77&

U.te/ltcm; /32

Ata: LltlkAtS

Adjudicação; 28/06/20231ii3

Homologação; 28/06/2023 |1:30

Fortle: www.comprasgovemamentais.gov

.br

Quanüdade; t8

Unidade; Ouilograma

CNPJ Razão Social do Fornecedor

3ai41,438/0001-62 CASA FORTALEZA SUPERMERCADO EiRai

«VENCEDOR»

l%\ac\i202^\
\proo.,

\fus.
' ru.ib-

Valor da Proposta Final

Marca: COLFINHO

Fabricante; GOLFINHO

Madels: SAL

Descrição: Ssl Teor Mé»mo$&dlo:3gQ MG/G, Aditivos: Ijiialo De PuiaSEiofAnlIumalsmeFerTocianetu Üe.Aslicaçâo: Alimentícia. Tigo, Refinado

Item 13: Sardinha, em conserva

Preço Estíniado; R$S,65 (un)Percentual: - Preço Estirnado Calculado; RS 9.66Média dos Preços Obtidos; RS 9,6S

Quantidade Oescrição

60.000 Unidades apresentação descabeçaúa e evisceradc em óleo de soja çomâtfvel. pmlMlagem de 250 gramas.

Observação

Preço (Compras Gtrvcrnamentais) 1: Média das ProptMtas Finais

«ir. / 4;t. í» r«55(fc D"d?vtí^lo lA'2Wf

Úrgâo; MINISTÉRIODAOEFESA

Comando do Exército

COMANDO Mll.ITAR D0CESTE.'9» DIVISÃO DE EXÉRCITO

13°8rlgada de Inlanlaria Motorizada

47=Baialh3odB Infamaria

Objeto: AQuIsição de Gêneros Alimentícios.

□esoriçâo: Peixe cm conserva - Variedade: Sardinha. Meio De Ccêtertura; Com tãlea
Comesiivel, Apresentação. Descabeçada E Eviscorada.

OalMat: 449006-PEIXEEM CONSERVA

Data: 27/06/3023 09:30

Modaãdade; Pregão Eletrônico
SRP: SIM

IdeniiricaçSo: N»Pregão 32023 / ÜASG-t 60147
Lotc/lteni; /172

Ata; LinltAla

AdjurJioação; 03/07/202317:28

Homologação: 03/07/2023 18:09

Fonte; www,comprasgovernsmentals.gov
.br

Quantidade: '.200

Unidade: Embalagem 125.00 G

UF: MS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da.P

40.S72454/0001-5T V4COMEPClOOE AUMENTOS LTDA
■VENCEDOR'

Marca; 63
Fabricante: 36
Modelo: EM8125G
Oescrição: Peixe em conserva-Variedade Sardinha. Meio OeCsbeitura: ComOleoComestNetApraserttaçSo: descabeçada EEvIsctfSda..
35.307.9D8/Q001-27 NUTRISABCR COMERCIO DE ALIMENTOS BRELI

Marca; SOMAG. PALMEIRA
Fabricante: SMG/COSTA MARINE

Modelo Embalagem l2B.nn G LIQUIDO
Descrição: PEIXE EM CONSERVA VARIEOADESAPDINHA, APRESENTAÇÃO 0ESCA8EÇADA E EVISCEHAOA MEIO DE COBERTURA COM ÚLEO
COMESTÍVEL/ EMBALAGEM 125G

Valor da Proposta Final

I RHaI6no gvade na da OSiaiOI* 1)447:05 jlP; 2CI014 se.rsj
I CàdlooV»lliiaíêo:Lur1NJEnOdkJOIOtnC6esUShBS2riMVnifPtWfHF4iiwE«aHUíMPtna//A%3d»i3d
• hitB/íMVM eaneudopncos a»n,ürrÇertinc8d[iAulertiek)*dB?lol<un=lii/lNJEnMWOIOin(»cBUSh£Wa«(1MVnVPI«fhF4h«6BqHU8nPtinerVM«55a%»Scl



CNPJ Hazão Social du Foinocedar

1Z561,1S3/00D1-Í7 SM PAMANALREPRESEN7Af;oeS cSERVICOSElSEJ

Valor da PioDOSla final
Pbuí<cHi/iü/;»iA ,

Proc:.3QQl^/202^
FLS. T|a
Rub. 1

Maica; Robinson IFLS. L|L4
Fib/icanicRobírawn Rub ^
Modelo: PEIXEEMCONSERVA I ■ JL
Oesciivio: PEIXE EM CONSERVA. VAPiEOWESAflaiM-lA. AFPE^NTAÇiO OliSaAóivCAOA g EvISCERAOA. MEU ÚE C08»Tima)M ÚLEO
COMESTR^/ EMSAUQEM 1^

30-SS3.576/0001-47 O OA SIIVA DUARTE UwiNSPOfiTE i.TOA

MsFca: gomes coslB
Fabricante: gomes costa
Modelo: Embalagem 12S,0&G
Descrição: PEIXE EM CONSERVA, VARIEDADE SAflDiNNA AFAESbNTAÇAO OESCABECAOA E EVISCERAOA MEIO DE COBETtrURA COM OLEO
COMESTIVEl

1&572.700/000t-d4 CjN COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA

Marca: 83

Fabricante: 83

Modelo: es

Descrição: PEIXE EM CONSERVA, VARIEDADESARDINHA APRESENTAÇÃO OESCABEÇADA EEVISCERAOAMEIO DE COBERTURA.OOM ÚLEO
COMESTll^/ EMBALAGEM 126G

•t9,3W.753/0001-76 C t R COMERCIO ATACADISTA OE PRODUTOS AUMENIICIOS LTDA

Marca: codueiral

fabricartte: coqueiral

Modelo: Embalagem 175,00 G
Desdrição: Peite em conserva-Variedade. Sard.nba, MeioDeCcbeitura:CCiTiúAflC<iniestivel, Apresetiiaçãu Oescabeçada E Evlscerada.

48.52a.662/aD0'I-6S FERREIRA&OASPARIN LTOA

Marca: PECADOR

Fabricante: PESCADOR

Modelo. PEIXE DA CONSERVA

Descrição: Variedade. Serd't>tis, Melo DeCab^ura Com Úko t:omestivel, Aptdienloçío: Oescsbeçada E Eviscerada,

16.742.356/0001-30 DOM COMERCIO E SERVIÇOS EIRKU

Marca: E8

Fabricante: 88

Modelo: I2SG

Descrição: PEIXEEM CONSERVA. VARIE0ADESARC1NHA. APRESENTAÇAO:OESCABEÇA[}/.£ EVISCERADA, MEIODE COBERTURAXXIM ÚLEO
COMESTfVEL/EMBALAGEU 125GB8

RS 1Zd6

RS 1246

Preço (Comoras Governamentais] 2: Média das Propostas Fmais

me liii.i'dal'l6SdeO'tif^elli.<ilíJS7l

órgio: PREFEITURA MUNICIPAL OE RIO CASCA/MC.

Objeto: Registro de Preços oata lutbra e evariual aguibIçSo de géimios alimentícios em

geral.

Descrição; Peixe em conserva • Peixe Dn Conserva variedade: Sardinha. MeM De

Ccbeitura Com Úleo Ccxnesilvel, Apresentação. Descsbeceda E Eviscerada

CoUAaL 449006-PEIXEEM CONSERVA

Data; 08/06/2023 08:30

Modalidade; Pregão Eletrdnico

SRP: SIM

IdentilIcBção: N'Pregio'52023 / UASG 986097

Loie/llern /31

Ala: LinXAtB

Adjudicaçâr); 24/06/202308:25

Homologação: 24i06/2023úa'37

Fonte: www.compresgovernsníentais.gov

•br

Quantidade LOOO

Unidade: Embalagem 250.00 G

CNPJ Raaâo Social do Fcaneccdor Valor da Proposta Final

O4,93M86/0aQ1-53 SUPERMERCADO NATAL! LTDA RS 6.40

•VENCEDOR*

Marca: GOMES DA CQStA
Fabricante: GOMES DA COSTA

Modelo: GOMES DA COSTA

Descrição: Peuevnicurivtrrva.vaiicdiiUi-rsaidiiiliii.aorncmsçãn dcscabeçadaecdsi.-nadB.meiadecabenurB. catn dlcocomesl^rtí-Sardinha cunida em
dleo de soja • Emtutlagcr» de 260 g

i Ral«An<)g«nHtono4uI)aíQ2r»»0S:47.5S|IP;2O0.1s.&C7ej
I CAllleeV«lüacte:LullNJE^BlIilJOIOlI<C6^|USh9%^1^rVl1llVrNtrHF4hv,Ee<|VIU8lPU'lSWAU4UM
; hlZp2AiMwJ»cncodAprecm.cfiin.brA>i1inRadi^lsi,l>dciiirB'Aulum"i.ui1hUEnQfOu^OtiiC6c3USSCl%2S2riMytnrPnAF>a-4hwE9g)iVSnPlir4WA%2â3dJA2534



CNPJ HazãoSodalikiFcnidcedO''

'16.6&3.ãl3/0001-00 NUTRIUn hyPHESS L1 DA

PfeURcIlWS/i.^A - ]

yO\C01 I2Ü2 'Vf" ProposuFiaal
Marcai 68 IRub. ^
Fabricante: 88 L.
Modcto: 88

DcsuricSo: 'Peixe cm cjnaerva, vuicilaüo: caiuinlm, dpii-úenuçai} dirtcacetiitía ccv.itieiDUa.mmu de cobertura: coni óleocomeolfvuFSardinhacvrCfda em
óleo de sota - Embalagem Je 3SQ g'

43.207.870/0001-49 ARMAZÉM MlNEtnO VIOnTirRUTIQHArJJEIROSLTDA RSS.i

Marca: 68

Fabricanie: 66

Modcto: 250g
Descfiçitc PeiKc Em Coiuova Varledatic Saidiriiin ,Méo De Cobertura: Com Óleo Comestível. Apresentarão: Oescabeçada E EvIsceiada

30.276.5l4/000t-ei COELHO PIN TO COMERCIO E SERViCOS I.TOA

Marca: 88

Fabricarilc: 88

Modelo 88

OescriçSo Pei«v Ern Conserva VoMeoade. Saidinna, Meiu De Cobertura Com Oleo Cdmestrvel, ApicserriBcão: Oescubegada E Ewscersda

10.246.662/0001-39 AUMErmiSVALEOO ACO.COMBICIO ATACAOlSTADEGENEROSAUMENTiaOS

L7DA

Marca- gomes da costa
Fabricante: gomes da <wui

Modelo: <ind

Oescriçla: peixe Em Csixervd Vaiiednoe Ssruírdia. Mele De Citbut-na: Com Oleo CtenesUvel. Aprcscniacão' Oeseabegada E Evisceiads

RS 1020

R811.38

Prego (Outros Entes Públicos) V. Media das Pi opostas Finais

ínr IIÀII 5"lia iHõSarOfOeJutniv TK!!

Órgão: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Suagut

Secretaria de Adrnlnlstração

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEMllAU aIjUISICAO DE MERENDA

ESCOUfl,

Oeacrígãn: SARDINHA AO OLEO COMESTÍVEL (CONSERVADO EM OLEO COMESTÍVEL) -

SARDINHA AO OLEO COMESTÍVEL (CONSERVADO EM OLEO COMESTÍVEL)

Data: 29/06/2023 CO.(?Q

Modalidade Pregão eletrônico

SRP: NÃO

Idenliricagão: 622023

Loto/Item: '/22745

Ata: N/A

Homoiogagão: 13/09/2023 00:00

l-onie: pmamsuacui-tiansparencia.gpeclo

ud,com.br

Quantidade. 400

Unidade; LATA-LATA

CNPJ Razão Social do Forttecedor

19.297.6U^OOI-fi9 SUPERMERCADO GARCIA. PONTO CERTO OA ECONOMIA

•i.«NCEOOR*

Marca; Marca não Informada

Fabilcante: Fabricanten&b infomiadc

Descrição: Desciição iiSu intuimoda

Valor da Proposta Firo!

Rfllorana errado no da UiCZiZQZr oflar SSltP- ZCO1U 56.7tl)
CddiOdVatlastd tiirlNJEnOdvdOIOmCEooUS>>0%2>IMYmlPIMFHF4hwEe«Ht>dnPtn«MMtídMd

: nnpVMw*i>ario9dao>eai»CC>nJir/Calfta(l'iAiilenlKldM«7u>ktfi*LunNJ8i<Dei>iD*OtnceceUS'<(nt2»riUVinfl<tMifr«xnwEBQHUanPuneWA1U»t%2S3d



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório
proc.. o.rO\ 0OU2ü2±

^TENÇÃO - O Banco de Pregos é uma sóliiQãotecnfllóõTc? ttue atende aqs parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes,
Instruções Normativas, AcórÜãos. Hegufementcsi OecfelopeTortariaijfjSfendò assyn; por reunir diversas fontes governamentais,
^rnpJemenrares e sites de dóm/nioàmpto,'ó sistema nâa'^ ppnsit]era(ío','umaionte e,-8im, um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, iâgil e eficaz; • - "

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 • Prefeitura Municipal de Coronel Murta/MG

pmcoroneimurta-transparencia.gpccloud.com.bí

2 - Prefeitura Municipal de Santa Maria do Suaçul/MG

pmsmsuacuí-transparencia.gpecioud.com.br

3- ComprasNet

www.comprasgovemamenlais.gov.br

4 - Licitaçôes-E

www.licitacoes-e.com.br

5 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https://www.gov.br/pnGp/pt-br

- Prefeitura Municipal de Pinlópolis/MG

pmpinlopoils-transparencia.gpecloud.com.br

Dato: 05/02/2024 03:42:20

Acessar a fonte aqui

Data: 29/01/2024 09:44:20

Acessar a fonte aqui

Dala: 21/03/2023 12:51:04

Acessar a fonte aqui

Dala: 04/01/2024 14.06:55

Acessar a fonte aqui

Data: 03/02/2024 10:59:24

Acessar a fonte aqui

Data: 04/01/2024 10:31.23

Acessar a fonte aqui

RcMl#«gvKlanodiaOS1]2.^24QS47.!5llP »01<»7$)
CMigoViáUacia. LurlUEn(klU0IO!nCtfc«USh01UIil.rrinrPn«FHF4h«E8sHUftnPlmSiiVA%3il%3<l
hno'JfM<niJun«id«piea»csm.briCert<VadrVWisntiodMB7laken<Lui1K>EriOi]UOIOtnCScsUSninOS2l1MViiilPMfHF4h«€B4HUI*>nn<eimK2S3M2SaS



Proc.

FLS,

■r'í' 'b.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: littD5://\vww.ncdrcíras.ma.üuv.hr/
E-mail: assistciiciasocialírt Dcdreiras.tna.gov.br

DESPACHO

À Senhora
Francisca Beatriz Franco Silva Viana
Scior de Contabilidade
Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.
NESTA

Prezado Senhor,

Venho por intermédio deste, solicitar informações a respeito de Dotação Orça
mentária e Impacto Orçamentário suficiente para a Aquisição de cestas básicas destina
das a atender as famílias em situação dc vulnerabilidade social c emergencial visando
atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras -
MA, no VALOR ORÇADO dc RS 3.147.480,00 (Três milhões, cento e quarenta e
sete mil c quatrocentos e oitenta reais).

Na expectativa da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solici
tação continuamos à disposição, reilerando-lhe os protestos de elevada estima e distinta
consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

Pedreiras/MA em 06 de fevereiro de 2024.

Sterphanne Carj^e Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal dc A.ssistência Social

Rua Manoel Trindade. n° 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 — Pedreiras - MA
E-mail: assistcneiasocialfrt nedreiras.niii.i;ov.br

Página 1 dc 1



PEDRElRAfW'^
/202.proc;:üAi

FLS f
Ruh,

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 53.591.8610001-58

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO j
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § I"* artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04 de Maio de
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023 de 30 de
novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a aquisição de cestas básicas destinas a atender as
famílias em situação de vulnerabilidade social e emergencial visando atender as do Município

de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0207 Scc. Mun. de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027 Gestão da Secretaria Municipal de Assistência

Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv.p/dist. Gratuita
Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Valor da Despesa: R$ 3.147.480,00

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 2,01965%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 2,01965% do Orçamento Municipal.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz FraiI^o^ilya Viana
Contador!»—

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP; 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO Proc

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS FLS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOC^Ü^
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: liltns://w\vw.nedreÍrsis.ma.yov.br/

E-tnail: assístciiciasocialfrTpcdrciras.ma.sov.br

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Arilenc Bezerra Oliveira Leitão, no uso de minhas atribuições legais e

em cumprimento às determinações do inciso 11 do An. 16 da Lei Complementar
101/2000, na qualidade dc Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação or

çamentária e financeira para atender o objeto a Aquisição de cestas básicas destinadas a

atender as familias em situação de vulnerabilidade social e emergencial visando atender

as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA,

conforme termo de referência, cujas despesas serão empenhadas na Dotação Orçamen

tária;

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0207 Sec. Mun. De Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08.122.0002.2.027 Gestão da Secretaria Municipal de Assistência
Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. Gratuita
FONTE DE RECURSO: Recursos não vinculados dc impostos

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível
com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribuí-se um custo

estimado dc RS 3.147.480,00 (Três milhões, cento c quarenta c sete mil e quatrocen

tos c oitenta reais).

Pedreiras/MA, 08 de fevereiro de 2024.

Stcrphanne Caraline Meio Mendes Sousa

Secretária Municii/al de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: assístenciasiicialfg ne(lrcira.s. ma.gov.br

Página 1 dc 2



w
>eDREIRA5.'MA

Proc.

jFLS.
iP.ob.ESTADO DO MARANHAO _

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-—

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.4I9.978/00ÜI-6Ü

Site: hüns://wtt">v.Dedreiras.iiia.iii)Y.br/

E-mail: a.ssistuiu'iasocial{tf pcdrciras.ma.gov.br

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e

II do artigo 16 da Lei Complementar n" 101/2000 {Lei de Responsabilidade Fiscal), que

a despesa relativa à Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias em si

tuação de vulnerabilidade social c cmergencial visando atender as necessidades da Se
cretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA, conforme icmio de refe

rência possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual

(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Or

çamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o

exercício financeiro de 2024.

Pedretras/MA, 08 de fevereiro de 2024.

Sterphannc Carolin i Melo Mendes Sousa

Secretária Municipa de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-maii: ussistcnciasucialiá Dedreiras.inu.gov.br

Página 2 de 2



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: httns://wmv.Dcdreiras.nia.Eov.t)r/

E-mail; assistcnciasdcialiV/ nedreinis.nia.gov.br

PEDREIRÃS/MA

Proc.l^COmL/202^
FLS. rA

DESPACHO

A Senhora

Francielle Silva Morais

Encarregada de Processos

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar, realização de

pesquisa preliminar de preços e disponibilidade orçamentária, considerando a importân
cia da contratação para Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias em

situação de vulnerabilidade social e emergencial visando atender as necessidades da

Secretaria de Assistência Social do Município dc Pedreiras - MA, em face das justifica

tivas técnicas apresentadas, encaminho os autos do processo n" 3001001/2024, para ela
boração do termo de referência. O termo de referência deverá conter requisitos necessá
rios com todos os elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6" e § 1° do art.

40. da Lei Federal 14.133/21, além das informações adicionais para melhor definição do

objeto

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências necessá-

Pedreiras/MA, 08 de fevereiro de 2024.

Sterphanne Carmine Melo Mendes Sousa

Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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A Senhora

Sierphanne Caroline Melo Mendes Sousa
Secreiária Municipal dc Assistência Social

DESPACHO

Em resposta a solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social encami
nho em anexo, os autos do Processo Administrativo 3001001/2024, onde agora consta o
Termo de Referência solicitado visando a Aquisição de cestas básicas destinadas a aten
der as famílias em situação de vulnerabilidade social e eraergencial visando atender as
necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA.

Pedreiras/MA em 19 de fevereiro de 2024.

TfówCrELLES^A MORAIS
ENCARREGADA DE PROCESSOS
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TERMO DE REFERÊNCIA

I. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de cestas básicas dc.stinadas a atender as famílias em situação de
vulnerabilidade social e emergenciaí visando atender as necessidades da Secretaria de
Assistência Social do Município de Pedreiras - MA.
1.2. A demanda dos itens previstos está a seguir, onde demonstram os itens e
quantitativos e valores da contratação:

ITEM 1 ESPECIFICACAO
Cesta básica composta por:
05 pacotes dc arroz de l kg;
02 pacotes dc açúcar de I kg;
03 pacotes de biscoito doce de 400g;
03 pacotes de biscoito salgado de 400g;
03 pacotes de café em pó torrado 250g;
02 pacote de feijão de Ikg;
03 pacotes dc flocos de milho 50üg;
02 pacote dc Leite em pó integral 200g;
02 pacotes dc Macarrão dc 500g;
02 unidades de Margarina com sal pote com 250 gra
mas

01 lata dc Óleo dc sojadc900ml;
01 pacote de Sal refinado iodado Ikg;
05 unidades de Sardinha, em conserva de 125

UNIDADE tUANTlDADE

Unidade 12.000

ITEM

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS COMPONENTES DA CESTA
DESCRIÇÃO DOS ITENS

Arroz, tipo 1, tipo cta.ssc longo fino, grãos inteiros tipo subgrupo agulhinha embala
gem de 01 kg. O produto não deve apresentar mofo e/ou substancias nocivas. Embala
gem deve estar intacta, em polieiileno uansparenle. atóxico, com dados de identifica
ção do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo dc validade, peso liqui-
do. Embalagem com 01 kg,
Açúcar refinado granulado tipo cristal, composição origem vegetal, sacarose de cana
de açúcar, embalagem com Ikg, acondicionado em embalagem plástica resistente e
reciclávcl c hermeticamente fechada.

Biscoito doce, apresentação redondo, sabor: não aplicável, sem recheio, tipo maria,
pacote com 400 gramas.
Biscoito salgado tipo cream cracker, apresentação quadrado, classificação salgado,
caracteristicas adicionais sem recheio, embalagem 400 gramas.
Café cm pó torrado e moldo embalagem à vácuo, pacote de 250 gramas, sem sujidades
e com selo da ABIC.

Feijão tipo carioca, tipo l, novo, conslicuido de grãos inteiros e sãos; com teor dc umi
dade máxima de 15%; isento de material terroso, sujidades e mistura de outras varie
dades e espécies; acondicionado cm saco plástico, embalagem com Ikg, validade mí-
nima de 05 meses a contar da data da entrega.
Flocos dc milho, tipo farinha dc milho flocada, pre cozida, prodtito obtido pela moa-
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proc.;

FI.S.,

gem do grão de milho desgerminado, que foram submetidos previamente a pre gelati-
nação por processo tecnológico adequado. Fabricado a partir da matéria prima sã e
limpa, isenta de matéria terrosa, parasitas e larvas. Não pode esta úmida, fermentada
ou rançosa. Embalagem de 500 gramas.
Leite em pó integral, com vitaminas, embalagem aluminizada, intacta, bem vedada,

08 pacote com 200 gramas, livre de parasitas e substancias nocivas, prazo de validade 06
(seis) meses a contar da data de entrega.
Macarrão tipo sêmola, formato espaguete, acondicionado em embalagem de 500 g.
Embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência do

09 produto, informações nutricionais, número do lote, data de fabricação, data de validade
e condições de armazenamento. Validade mínima 06 meses a contar da data de entre-

10 Margarina vegetal com sal, pote com 250 gramas.
^ j Oieo de soja vegetal comcslivel, matéria-prima soja. aplicação culinária em geral, tipo

refinado, embalagem 900ml
Sal refinado iodado extra, constituído de cristais de granulação uniforme e isento de
impurezas e umidade, acondicionado em saco plástico, integro, atóxico, resistente,
vedado hermeticamente c limpo. Embalagem com Ikg. Prazo de validade minima de
06 (seis) meses a partir da data de entrega.
Sardinha, em conserva, apresentação descabeçada e cviscerada em óleo de soja comes-
tivel. Embalagem de 125 gramas.

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) itieses, prorrogável por até 10
anos, na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei tx° 14.133, de 2021, por ser
economicamente mais vantajosa para o Município de Pedreiras/MA, tendo em vista que
sua interrupção compromete a continuidade das atividade.s da Administração.
1.4. O fornecimento é enquadrado como continuado lendo em vista que que sua
interrupção compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a
vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
1.5. O contraio oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. 0{s) produtos(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), con
forme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto Municipal n" 014/2021.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATA
ÇÃO
3.1. A Fundamentação da Contratação c de seus quantitativos encontra-se pormenori
zada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.
3.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referi
do PCA está sendo elaborado pelo órgão.
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3.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apre.sentada no DFD n° 3001001/2024 e
aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO

4.1. A descrição da solução como um todo enconlra-se pormenorizada cm tópico especí
fico do Estudo Técnico Preliminar.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabílidadc

5.1.1. Os crilério.s de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar.

5.2. indicação de marcas ou modelos
5.2.1. Não se aplica a este objeto.

5.3. Vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço
5.3. l. Não SC aplica a este objeto.

5.4. Exigência de carta de solidariedade
5.4.1. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcontratação
5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de Entrega
6.I.I. O prazo de entrega dos bens c dc 05 (cinco) dias, contados do(a) recebimento da
ordem de fornecimento.

6.1.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comuni
car as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de
caso fortuilo e força maior.

6.2. Local de entrega dos produtos
6.2.1. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessi
dade da Secretaria solicitante. no seu endereço ou em outro local previamente determi
nado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.
6.2.2. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e
especificações de todos os itens fornecidos.
6.2.3. O transporte dos produtos deverá ser feito em veiculo adequado que garanta a
qualidade e integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.
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6.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato
6.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devi
do às características do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas c as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conse
qüências de sua incxecução total ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-
grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, ano
tadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade c a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal fomialidade, admilindo-se o uso de mensagem ele
trônica para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade po
derá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresen
tação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contra
tuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pla
no complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. Preposto
7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
execução do objeto, indicando no instrumento os podcres e devercs em relação à exe
cução do objeto contratado.
7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a ma
nutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o
exercício da atividade.

7.7. Fiscalização
7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cum
pridas todas as condições estabelecidas no contraio, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corre
ção.
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7.7.5. O fiscal do conlrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção dc medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.7.7. O fiscal do contraio comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorroga
ção contratual.
7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições dc habilitação da con
tratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobaiórios
pertinentes, caso necessário.
7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do conlrato para
que tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor dc Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade dc adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da Administração.
7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contra
to, dc todas as ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas,
infomiando. se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua com
petência.
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu de.scmpenhü na execução contratual, baseado nos indicadores objetiva
mente definidos e aferidos. e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro dc atesto de cinnprimento de obrigações.
7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a fonnalização de processo admi
nistrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão dc que trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.
7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com infonnaçôes sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação c eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
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7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competen
te para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimen
sionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entre
ga, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) res
ponsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veri
ficação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta.

8.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do rece
bimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das pena
lidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação medi
ante termo detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualida
de e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021. co-
municando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que perline à parcela incontro
versa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computa
do para os fins do recebimento definitivo.
8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfei
ta execução do contrato.

8.2. Liquidação
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual perí
odo, nos termos do art. 7°. S3° da Instrução Normativa SEGES/ME n" 77/2022.
8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instnimento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

8.2.2.1. o prazo de validade;
8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
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8.2.2.5. o valor a pagar; e
8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equiva
lente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
oit-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante con
sulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no ari. 68 da Lei n"
I4.133.de 2021.

8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias iiteis, regularize sua situa
ção ou, 110 mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o con
tratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de paga
mento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.
8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo coiTespondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal
mente. até que se decida pela rescisão do contraio, caso o contratado não regularize sua
situação.

8.3. Prazo de pagamento
8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRA
TADA.

8.4. Forma de pagamento
8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito cm banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respecti
va Ordem de fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débi
tos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n** 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licilante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Esta
do; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da lici-
tante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Nega
tiva de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fun-
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do de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresen
tação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débi
tos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Ne
gativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresen
tar em sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou
transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitanie.
8.4.3. A CONTRATADA deverá apre.sentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria
Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.
8.4.4. Caso a CONTRATADA seja opianle pelo Simples Nacional, deverá apresentar
também Juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples
referente a última competência.
8.4.5. A Microemprcsa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita
a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os scnõços prestados, em conformidade
com oart. 8" do Decreto Municipal n" 1 16. de 13 de maio de 2014.
8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definiti
vo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação quaisquer obrigações cm virtude de penalidades impostas ou inadimplên
cia contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atua
lização monetária.
8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspon
dentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos mo-
ratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paga
mento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
l = (TX/IOO) 1 = (6/100) 1 = 0.00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QUALmCAÇÀO TÉCNICA
9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):
9.1.1. Alcslado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou
privado, que comprovc(m) ter a licitaiite executado a prestação satisfatória dos servi
ços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referencia.
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10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇ.AO
10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do
MENOR PREÇO "POR ITEM".
10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de
Registro de Preços, as despesas ocorrerão de acordo com a dotação orçamentária abai-

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0207 Scc, Mun. De Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08.122.0002.2.027 Gestão da Secretaria Municipal de Assistência

Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. Gratuita
FONTE DE RECURSO: Recursos não vinculados de impostos

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

12.1. Devcres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que
poderão ser previstas no Edital c Contrato:
12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Administrativo c Requisitante do contrato
para acompanhar e Fiscalizar a execução dos Contratos;
12. l .2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulameniares e
contratuais cabíveis;

12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução do objeto;
12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da
CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
12.1.6. Rejeitar, no lodo ou em parle, os serviços em desacordo com o Contrato;
12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos
serviços contratados;

12.2. Dcvcrcs c Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que pode
rão ser previstas no Edital e Contrato:
12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência;

12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anonnalidade de caráter
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclareci
mentos necessàrio.s;

12.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la Junto à CONTRATANTE,
que deverá responder pela fiel execução do Contraio;
12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contra
tos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a tercei
ros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em de
corrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabili
dade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRA
TANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA
TADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a ser emitida pelo Gestor do Contrato
no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do ins
trumento convocatório e do contraio.

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obri
gações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando á
CONTRATANTE para pagamento;
12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,
sem anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações a-ssumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de
seus empregados, subordinados ou prepostos.

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
13.1. O contrato obedecerá à.s condições estabelecidas no Edital c scu.s anexos, e estará
vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa
licitantc vencedora cm cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste
Termo de Referência.

13.2. A administração convocará a empresq vencedora, para assinatura do termo de con
trato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para cele
bração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quan
do solicitado pela parle durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.
13.2.1. Aliernalivamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Tomiò de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias. a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o De
creto Municipal n" 012/2023.
13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por soli
citação justificada do adjudícatário c aceita pela Administração.
13.3. O Aceite da Nota de Empenho üu do instrumento equivalente, emitida ao fornece
dor adjudicado, implica o reconltecimenlo de que:
13.3.1. Referida Nota está substiiuin<lo o contraio, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da l-ci n" 14.133. de 2021:

Rua Manoel Trindade, n" .1368 - Boiada - CEP: 65.72>-000— Pedreiras —MA
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13.3.2. A contratada se vincula á sua proposta e ás previsões contidas no Edital e seus
anexos; , ,

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 c 138 da Lei n" Í4.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprova
ção das condições de habilitação c contratação consignadas no aviso de contratação, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
13.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua
assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133/2021,

13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o
disposto no arl. 124, da Lei n° 14.133/2021.
13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n®.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza
do do contrato que se fizerem no.s serviços ou na.s compras.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa;
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual
quer documento que tenha sido solicitado pelo/a prcgoelro/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manti
ver a proposta cm especial quando:
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigívcl;
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.3.1. recu.sar-se, sem justificativa, a assinaro contrato, ou a aceitar ou retiraro ins
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
14.1.5. fraudar a licitação
14.1.6. comporiar-.se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
14.1.6.1. agir em conluio ou em dc-sconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" cia Lei n." 12,846. de 2013.
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14.2. Com ftjlcro na Lei n" 14.133. dc 2021. a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licilanies e/ou adjudicatáríos as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor
mas c orientações dos órgãos de contiole.
14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici
tado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação ofi
cial.

14.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contra
to licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do con
trato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de ini
doneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úiei.s, contado da data de sua iniimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, cm decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem
como pelas infrações administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposi
ção de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156. i}5". da Lei n." 14.133/2021.
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o contraio, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item O, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às pe
nalidades c à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 45. da IN SEGES/ME n." 73. do 2022.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de lici
tar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Bolada - CEP: 65.72S-000 - Pedreiras-MA
E-mail: assixu-nciusocialfff Dedrciras.nia.üov.far

Página 12 de 14



ESTADO DO MARANHAO

PREEEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: littDs://\vw'\v.Dedrcti'as.nia.t.'ov.hr/

E-niaíl: assi.steiK-iasncialííi nedreiraN.ma.iiov.br

instauração dc processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitanle ou o adjudícaiárío para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação. apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
14.1 1 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a re
considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação dc pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con
tado do seu recebimento.

14.13. O recurjjo e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.
15.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICI
TAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do crité
rio de julgamento pelo MENOR PREÇO.

15.2. Forma dc rornccímcnto.

15.2.1. O foniecimento do objeto será empreitado por preço unitário "fornecimento par
celado".

15.3. Exigências dc habilitação.
15.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n" 14.133/2021 e ulteri-
ores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:
15.3.1.1. Habilitação jurídica;
15.1.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
15.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;
15.1.1.4. Qualificação econômico-fmanceira;
15.1.1.5. Cumprimento do di.sposlo no inciso XXXIIl do art. 7" da Constituição Federal.

16. VALOR ESTIMADO

16.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base
em pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n" 012/2023 e com a Lei
n"l4.l33/2021.
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16.2. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do arl.
24 da Lei n" 14.133/2021.

16.2.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances
gravitem em tomo do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mos
trar particularmente ellcaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as
balizas dos outros licitantes e do orçamento da administração, o competidor deve, já
nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua capaci
dade de executar a avcnça com uma lucratividade adequada. Zymier c Dios (2014, p. 1
17).
16.2.2. Assim sendo, busca-se airuvcs do orçamento sigiloso a majoração da assertivi-
dade pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexi
dade do objeto, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de
honrar os compromissos assumidos na fase licitatória.
16.2.3. Desta Ibmia e por todo justificado anteriormente, o orçamento previamente es
timado para a contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerra
mento da licitação, tomando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitati
vos e das demais infomiaçòes necessárias pai^ a elaboração das propostas de preços.
16.2.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
17.1. O objeto deste Tenno de Referência se fundamenta na Lei Federal n" 14.133/2021,
aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n" 012/2023, Decreto
Municipal 013/2023, Decreto Municipal n" 014/2023, Decreto Municipal n" 016/2023,
Decreto Municipal n" 017/2023, Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016, e suas alterações e demais
normas pertinentes.

17.1. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir moiivadamenle sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.

Pedreiras/M.A, em 19 de fevereiro de 2023.

V^ÁkV'íF^LÈSM..-\M MokÃís'"'
ENCARREGADA DE PROCESSOS

Responsável pela F/laboração do Temio de Referência

Coordenadora do Centro dc Referência de Assistência Social

Integrante Técnico
Acompanhou a Elaboração do Temto de Referência

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: iissistcnciasucial:» pedreiras.ma.üov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 1 "

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAl) p.,b.
CNPJ: 15.419.978/0001-60 —

Site: httDs://ww\v.Dedreiras.ma.si»v.br/

E-mail: n.ssistciiciasocial(?7 ncdreiras.ma.sov.br

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA

Pelo presente, após análise do Termo de Referência, e considerando os

elementos nele contido, capazes de propiciar as diretrizes da contratação, para atender
às necessidades do Município de Pedrciras/MA, APROVO o presente termo de referên
cia e AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por Pregão, na forma

eletrônica, nos tennos solicitados com vistas à realização de procedimento para Aquisi
ção de cestas básicas destinadas a atender as famílias cm situação de vulnerabilidade

social e emergência! visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social

do Município de Pedreiras - MA.

Ressalta-se, que sendo o único órgão contratante, e por não se tratar de

Registro de Preços, dispensa-se o procedimento público de IRP, de que trata o an. 9" do
Decreto Federal n" 11.462/23, conforme dispõe § 2" do caput.

Pedreiras/MA, 20 de fevereiro de 2024.

Stcrphannc CarOíin : Melo Mendes Sousa

Secretária Municipa de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 — Pedreiras — MA

E-mail: assistenciasociaiiti ncdrciras.nia.miv.br
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ESTADO DO MARANHAO p,,», ^
PREFE1TUR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS "" ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.4I9.978/OOÜI-60

Site: littps://ww>v.pcdrciras.ma.gov.br/

E-mail: a.ssistcnctasHclal@pcdreira.s.ma.gov.br

TERMO PE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade. AUTUO o Processo Administrativo n" 3001001/2024, com Docu
mento de Formalização da Demanda datado de 30/01/2024, que deu origem ao processo
de licitação que adiante se vê, do qtie para constar, lavrei este temio. Eu, Sterphanne
Caroline Melo Mendes Sousa - Secretária Municipal de Assistência Social, o subscrevo.

1.DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de
dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguin
tes elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda:
b) Estudo técnico preliminar;
c) Pesquisa preliminar de preço;
d) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;
e) Declaração de adequação orçamentária e ordenador de despesa;
f) Termo de Referência;
g) Autorização da autoridade competente;
h) Autuação.

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n". 3001001/2024.

SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social.

3. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias em
situação de vulnerabilidade social e emergencial visando atender as necessidades da
Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA.

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Pregão Eletrônico, nos termos do Art. 28, Inci
so I da Lei Federal n°. 14133/2021.

5. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado da licitação é de RS 3.147.480,00 (Três milhões, cento e
quarenta e sete mil e quatrocentos c oitenta reais).

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRU

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: asxístenclfl^ncialjã iiedreiras.ma.gQv.br
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ESTADO DO MARANH AO Prco.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS F l^.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL |Rub.
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: httpsi/Avmv.pedrciias.niii.eov.br/

E-mall: assis(ciiciasociül(íf'nedreiras.ma.i>ov^

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
especifícos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, classi
ficada conforme abaixo especificado:

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0207 Sec. Mun. De Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE; 08.122.0002,2.027 Gestão da Secretaria Municipal de Assistência

Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. Gratuita
FONTE DE RECURSO: Recursos não vinculados de impostos

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n°
14.133/2021, Decreto Municipal n" 012/2023 e demais legislações pertinentes.

Pedreira.s/MA, 20 de fevereiro de 2024.

Sterphanne Caroliáe Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n° 33U8 - Boiada - CHI': 65.725-ÜOO — Pedreiras - MA
E-mail: assistenciasocialin nedreiru.s. nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO PLS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: iittDs://>vww.püdrcii-as.niii.üi)V.br/

E-mail: assistcnciasoçMffl ncdreiras.ma.gov.br

DESPACHO

Procuradoria Geral do Município
Prefeitura de Pedreiras/MA

Prezados,

Pelo presente, encaminho os autos do Processo Administrativo n'' 3001001/2024,

cujo objeto é a Aquisição dc cestas básicas destinadas a atender as famílias em situação
de vulnerabilidade social e emergencíal visando atender as necessidades da Secretaria

de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA, contendo todos os artefatos ne

cessários da fase preparatória, para que seja procedida com a análise jurídica da contra

tação, para fins do controle prévio de legalidade em cumprimento ao di.sposto no art. 53,

ambos da Lei n" 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para providências

necessárias, quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisi
tos exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Pedreiras/MA em 20 de fevereiro de 2024.

Sterphanne CaroHné Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Recebido cm: /2024

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA

E-mail: assistenciiis<icial{<< nerircira.s.nia.fluv.br

Página 1 de i



ESTADO DO MAILVNHÀO i
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS Tj;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: IS.419.978/OOOI-60

Site: httns://wvvw.Dedrciras.ma.sov.l)r/

E-mall: üssisteiiciasoclalá/'Dcdrciras.ma.i'ov.br

EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
MODO DE DISPUTA ABERTO

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇÃO DE MI-
COREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO AR

TIGO 48, § 3" DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14,133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNI

CIPAL N° 012/2023, LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLE

MENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N" 155/2017.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

3001001/2024

ÓRGÃO GERENCIADOR:
Secreiaria Municipal dc Assistência Social

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO "POR ITEM"

PROCESSO LICITATORIO N'

XXX/XXXX

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
Não há

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
"FORNECIMENTO PARCELADO"

OBJETO: Aquisição dc costas básicas destinadas a atender as famílias cm situação de Noiinerabili-
dadc social e emergencial visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do
Município de Pedreiras - MA, confonne descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações,
quantidades e condições contidas no Termo de Referência, .\nexo II do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos dc tecnologia da informação
- INTERNET, através do PORTAL LICITANET, site: httD:/AV\v\v.licitanct.com.br

SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/XXXX, às XX:XXh (Horário dc Brasília)
Será .sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações dc leinpo constantes
neste Edital, em que não esteja disposto "liorário Local".

DIA, HOR.ÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, dc Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12;00hs (horário local).

LOCAL: Sala do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Avenida
Rio Branco, n° 111, CEP: 65,725-000, Centro - Pedreiras/M A.

E-mail para contato com a CPL: cplrmricdrciras.ma.íiov.br
O editai poderá ser retirado cratuitamentc no sitio eletrônico: \v\v\v.pcdreiras.uQv.br

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Este instrumento contem:

FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA

Pregoeiro Municipal
Port. n"XXX/XXXX

E-mail: cpKuiPeíIreiras.imi.sov.br

Edital c seus anexos com 50 (quarenta c oito]
páginas, incluindo esta, numericamente ordena
das.

Rua Manuel Trindade, n° 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mnil: assislenciasiidnl:» iiedi etras.ma.uuv.br
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ESTADO DO MARANHÃO '
PREFErrURA MUNICIPAL DE PEDREIRÀS^ ̂

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: httDs://\vmv.Dedreiras.ma.ií«v.l)r/

E-mafl: asslstenciasocialCrt/Dedreirus.ma.20v.br

PREGÃO ELETRÔNICO ii" XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3001001/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

•LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE. PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48. S 3" DA LEI COMPLEMEN-

TAR N" 147/2014."

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n"
06.184.253/0001-49. através da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do seu AGENTE DE
CONTRATAÇÃO, toma público para conhecimento dos interessados que realizará às XX:XX hrs, do dia
XX/XX/XXXX, licitação, na modalidade PREGÃO, na fonna ELETRÔNICA, com o critério de julgamen
to, "MENOR PREÇO POR ITEM" que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em es
pecial pela Lei Federal n" 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n"
012/2023 e demais legislação correlata, confomic art. 187 da Lei n^U. 133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica:
\\n,v\v.licitanet.coin.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste instrumento
convocatório.

Em caso de discordância entre as especiflcaçõe.s do objeto descritas neste instrumento e as constantes no
sistema portal licitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1.0 objeto da presente licitação é a Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias em situa
ção de vulnerabilidade social e emcrgcncial visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência
Social do Município de Pedreiras - MA, confonne condições, quantidades c exigências estabelecidas neste
EDITAL e anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO POR ITEM", observadas as exigências
contida.s neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, confonne tabela constante do Tcnno de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, conforme
dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECI
AL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECO
NOMIA. Com base cm tal procedimento, foi estimado o valor total de RS (Orçamento de caráter sigiloso
nos termos do arl. 24 da Lei n"i4.133/2021).

1.5. A Pesquisa de preços malizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala do Setor de Licita
ção, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e será disponibilizado o acesso ao público
someme após a fase de lances, por se tratar de licitação com valor sigiloso.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. Por se tratar de um processo de aquisição nonnal, sem a formalização de Ata de Registro de Preços, as
despesas serão computadas na dotação orçamentária abaixo;

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0207 Sec. Mun. De Assistência Social

Rua Manovi Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA

E-mail: assistcnctasociaFã ucdi ciias.niii.üov.br
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ESTADO DO MAR.\NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: littps://www.pedreiras.nia.gov.br/

E-mail; assistenciasociaÍ@peürciras.nia.gov.br

PROJETO/ATIVIDADE: 08.122.0002.2.027 Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ disC. Gratuita
FONTE DE RECURSO; Recursos não vinculados de impostos

3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fonnalmente por qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade pro
motor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos deconentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacio
nados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo pro
ceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tomem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilita
ção.

3.5. Em conformidade com a Lei Complementar n®l23, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48 inciso
I a licitação dispõe de itens de participação é exclusiva de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PE
QUENO PORTE.

3.5.1. A obtenção do betiefício a que ae refere o item anterior fica limitada às microenwre.ms e às
empre.ms de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da liciuicão. ainda não tenhani ce

lebrado coniralos com a Admiinstracõo Pública cuios valores somados extrapolem a receiía bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as soci
edades cooperativas mencionadas no aniuo 16 da Lei n" 14,133. de 2021. para o agricultor familiar, o produ
tor rural pessoa física e para o microcmprecndedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Comple
mentar n" 123. de 2006 e do Decreto n." 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. aquele que não atenda ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionis
ta ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe fun
ção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, compa
nheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos tennos da Lei n" 6.404, de 15 de de
zembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submis
são de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos ca
sos vedados pela legislação trabaliiista;

Rua Manoel Trindade, n" 3308- Boiada — CEP: 65.725-000 — Pedreiras - MA
E-mail: assistcnciasocialftf netii ciras.nia.gov.br
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3.7.8. agente público do órgão ou entidade íicitante;
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configu
rar conflito de Interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legis
lação que disciplina a matéria, conforme g I" do art. 9° da Lei n" 14.133. de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao Íicitante que atue em substituição a
outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulen
ta da personalidade jurídica do íicitante.
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.11.0 disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do finan
ciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n" 14.133.^2021.
3.13. A vedação de que trata o item 3.7,8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da conu^tação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou fúncionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços que pos
suírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa), confonne
previsto no Art. 5", inciso III, da Lei n" 14.063 de 23/09/2020.
3.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade do Pa
drão dc Assinatura Digital da Lnfraestrutura de Cbaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, disponibilizado gra
tuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITl no sítio lUlps;//verificador.iti.gov.br,
objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à
regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agos
to de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
3.14.2. Caso.a íicitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 3.14 e 3.14.1 acima, o
documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APROVADO, confirmando
que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

4. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O íicitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

4.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item;

4.1.2. Marca se for o caso;

4.1.3. Fabricanteseforocaso;
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o íicitante.

4.2.1. O ticilanie não poderá oferecer proposta em c/uantilativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão Inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhis
tas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabi
lidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão
ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recollümento de tributos em percentuais variáveis, a cota
ção adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze me
ses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de exe
cutar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 faovental dias, a contar da data de sua
apresentação,
4.7.2. Os licilantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de con
tratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos lermos do arl, 71. inciso IX.
da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

S. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitanles encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabe
lecidos para abertura da sessão pública.
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital c seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhis
tas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas infralegals, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em de
finitivo c que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
5.2.2. não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega me
nor dc 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, no condição de aprendiz, nos termos do artigo 7^.
XXXIIJ. da Constituição:

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos 111 c IV do art, 1" c no inciso III do art. 5" da Constiliiicão Federal:

5.2.4. cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artiuo 16 da Lei n" 14.133. de 2021.
5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa dc pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar n" 123. de 2006. estando apto a usufiuir do tratamento favorecido estabeleci

do em seus arts, 42 a 49. observado o disposto nos $1; 1" ao 3" do arl. 4". da Lei ii," 14.133. de 2021.
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5.4.1. no item exclusivo para participação de microcmprcsas e empresas de pequeno porte, a assina-
laçâo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
5.4.2. nos itens em que a panicipação não for exclusiva para microcmprcsas e empresas de pequeno
porte, a assínalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao trata
mento favorecido previsto na Lei Coinnlcmeiitar n" 123. de 2006. mesmo que microempresa, empre
sa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2. ou 5.4. sujeitará o licitante às sanções pre\dstas na
Lei n" 14.133. de 2021. e neste Edital.

5.6. Os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteeedcr as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilita
ção pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de
envio de lances.

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes con
vocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percenmal de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às se
guintes regras:

5.9.1. a aplicação do intervalo minimo dc diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto cm relação aos lances intcmicdiáríos quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

5.9.2. os lances serão dc envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso estabe
lecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.10. O valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrlzado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5. i 0.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério dc
julgamento por menor preço; e
5.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando ado
tado o critério de julgamento por maior desconto.

5.1 1. O valor final mínimo ou o percentual dc desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.9.
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, po
dendo ser disponibilizado estrita c pemianentemcntc aos órgãos de controle externo e interno.
5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrôni
co durante o processo licitaiório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
Ínob.servância de mensagens emitidas pela Administração ou dc sua desconexão.
5.13. O licitante deverá comunicar imediatanienle ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LAN
CES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema ele
trônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos dc habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca dc mensagens entre o Prcgoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de siste
ma eletrônico, sendo imediatamente infonnado.s do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
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6.6. Os liciiantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão c
as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto .superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. O inter\'alü minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto cm relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RSI.OO (um
real).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes
apresentarão lances públicos c sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitcm anterior, será de dois
minutos c ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorroga
ção, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a se.ssào pública encer-
rar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme n ordem final de clas
sificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lu
gar for dc pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá ad
mitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6. I I.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dc disputa "aberto c fechado", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de até dez minutos, alcatoriamenie determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a re
cepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o au
tor da oferta de valor mais baixo c os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance finai e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o en
cerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu últi
mo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lan
ce finai e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crc.scente dc valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e aberto".
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta dc menor preço/ maior
percentual dc desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e .sucessivos, até o encerramento da sessão c eventuais prorrogações.
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6.13.1. Nâo havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item O, poderão os li-
citantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração dc dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será dc dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorroga
ção, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública cncer-
rar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de clas
sificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lu
gar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá ad
mitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licilantes serão convocados para apresentar lan
ces intermediários.

6.14. Após o ténnino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e regis
trado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitanies serão inlbnnados, em tempo real, do valor do me
nor lance registrado, vedada a identificação do licitanie.
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrô
nico poderá permanecer acessível aos licilantes para a recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sisicma cleü-ônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minu
tos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposui.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de rnicrocmpre.sas c empresas dc pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for em
presa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arls. 44 c
45 da Lei Complementar n° 123. dc 2006. regulamentada pelo Decreto n" S,53S. de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encon
trarem na faixa dc até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consi
deradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos lermos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo dc 5
(cinco) núnutos controlados pelo sistema, contados apó.s a comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso a mlcroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licilanies microempresa e empresa de
pequeno pone que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifica
ção, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de peque
no porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pre
visto no an. 60 cia Lei n" 14.133. de 2021. nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova pro
posta em ato continuo à classificação;
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão pre
ferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3. desenvolvimento pelo íicilanle de ações do equidade enU-e homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controlo.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços pro
duzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação rea
lizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187. de
29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondi-
cionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação ini
cialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais li
citantes.

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do proces
so licitatório.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, en
vie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confinnação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.
6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação ftmdamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n"
14.133/2021. legislação correlata e no item 4.7. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a ftitura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF, quando for o caso;
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Gerai da União (http.sV/mvw.Dortaltransnarencia.uov.br/sancoes ceisl: e
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(httos://ww\v.DonaliransDarencia.üov.bi/suncoes.'cncnl.

7.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alí
neas "7.1.1.", "7.1.2." e "7.1.3." acima pela Consulta Consolidada

de Pessoa Jurídica do TCU nitiD.s:/.'ccrtidocsapr.apps.tcu.t!ov,br/).
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitanie e também de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocor
rências Impeditivas Indiretas. fIN n" 3 2018. arl. 29. cai)uí).

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN n" 3.2018. art. 29. §1"1.
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN n" 3/2018. art. 29. g2"l.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participa
ção, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, cm conformidade com os itens deste
edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examina
rá a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto c à compatibilidade do preço cm
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital c em seus anexos, observado o disposto no aniuü
29 a 35 da IN SEGES n" 73. de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a con
tratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, des
de que insanável.

7.8. No caso de bens c serviços em gerai, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitanie ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global esti
mado;

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela supe
ração do valor global estimado e pela superação de custo unitário lido como relevante, conforme
planilha anexa ao edital:
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7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independen
temente do regime de execução,
7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigiveis de acordo com a Lei.

7.10. Sc houver indícios de incxequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclareci
mentos complemeniares. poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade
da proposta.
7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos uni
tários por meio de Planilha de Custos e Fonnaçào de Preços elaborada pela Administração, o licitante classi
ficado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valo
res adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11.1. Em SC tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos c dos custos unitá
rios, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonifica
ções e Despesas indiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados
ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de emprei
tada por preço global, empreitada Integral, contratação semi integrada e contratação integrada, exclu
sivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma fisico-tlnanceiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A pla
nilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a subs
tância das propostas;
7.12.2. Considera-se eiro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhi
mento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhi
da a manifestação escrita do setor requisitantc do seiviço ou da área especializada no objeto.
7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Tcnno de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licilantes.
7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro. ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do lici
tante será recusada.

7.18. Sc a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Scguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo dc Referência.

8. FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 8.II e serão solicitados do fornece
dor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133. de 2021.
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8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econô
mico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastrai no SICAF, se for o caso.

8.2. Quando permitida a participação de emprc.sa.s estrangeiras que não tiincionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não fiincione no País, para fins de assi
natura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no
Pais e apostilados nos termos do disposto no Decicto n" .S.fíóO. de 29 de janeiro de 2016. ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Quando pennitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
8.5. Os documentos exigidos para fins dc habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por
qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apre
sentação dos documentos originais nào-digítaís quando houver dúvida em relação á integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. ÍIN n" 3/2018, art. 4". ̂ 1". e ati. 6".
8.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios alternativos e
prazo.s razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio dc documentos diligenciado.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito cm obediência ao disposto na Lei n"
14.133/2021. ' •
8.7. Será verificado sc o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o dc-
clarante responderá pela veracidade das infonnações prestadas, na forma da lei (art. 63. I. da Lei n"
14.133^20211.

8.8. Será verificado sc o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçâo, a declaração do que cum
pre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas especificas.
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua.s propostas econômicas
compreendem a intcgralidadc dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui
ção Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
dc ajustamento de conduta vigentes na data dc entrega das propostas.
8.10. No caso de inabilitaçâo. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, dc 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
8.11. Caso atendidas as condições dc participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do
PORTAL LÍCITANET. nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação jurídica, á regulari
dade fiscal, à qualificação técnica e á qualificação econômica financeira.

8.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às
condições exigidas no cadastramento do PORTAL LÍCITANET;
8.11.2. E dever do licilantc atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresen
tação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação do pregoeiro.

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no
prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase dc apresentação dc propostas e lances, os licitanies
encaminharão, por muio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
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ou o percentual de desconto, observado o disposto no $ I" do an. 36 e no S 1° do art. 39 da hxsinicão Norma-
tivu SEGES />" 73. de SO t/c sciembra t/f 2022.

8.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.
8.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

8.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa á regularidade fiscal, quando a fase de ha
bilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá cm relação a todos os liciiantes.

8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64. e IN 73/2022. art. 39.

8.16.1. compiemcntação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos liciiantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das pro
postas;

8.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata c acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o progoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao presente edital, observado o prazo disposto no edital.
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo cm razão de fatos supervenientes ou só conhecidos
após ojulgamento.
8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data c horário para a sua continuidade.
8.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
8.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a seguir:

8.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha vali
dade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co
mercial da respectiva sede;
8.23.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microcmprecndcdor Indivi
dual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à veriricaçâo da autenticidade no sitio
https;/ \v\v\v.uov-br^eiiinre.sas-c-neüoci<>s 'nt-brcnipreeiuiccior:
8.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identífícada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de doeumcmo comprobatório de seus administradores;
8.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria dc autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercia! da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREl/ME n." 77, de 18 de março de 2020;
8.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local dc
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de .seus administradores;
8.23.7. Filial, sucursal ou agência dc sociedade simples ou empresária • inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empre.sária, respectivamente, no Registro Civil das Pesso-
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as Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde (em
sede a matriz;

8.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede. além do registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764. de 1971.
8.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

8.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,
conforme o caso;

8.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais c à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos lermos do Titulo Vll-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lci n" 5.452, de 1" de maio de 1943;
8.24.5. Prova dc inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede
do liciianie, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microemprccndcdor individual que pretenda auferir os be
nefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comniemeniar n. 123. dc 2006. estará dispensa
do da prova dc inscrição nos cadastros dc contribuintes estadual c municipal.

8.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do iicitanie, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre:

8.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo
Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;
8.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual;

8.24.7. Prova dc regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa à ativida
de cm cujo exercício contrata ou concorre:

8.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo
Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Muni
cipal;
8.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do
Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede do licitante;

8.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objclo
liciiatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na fonna da lei;
8.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microemprcsa ou empresa de peque
no porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabiíiiuçâo.

8.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
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8.25.1.1. Os documentos referidos no subiiem acima limitar-se-ão ao último exercício social, caso a

empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender a Io
das as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo ba
lanço de abertura;
8.25.1.3. É admissível o balanço iniemiediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto social.

8.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão ser
acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, confonne dispõe o artigo 112 da
Lei n" 5.764. de 1971. ou de tuna declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.
8.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa, mediante
obtenção de índices dc Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas;

ILG = ATIVO CIRCULANTE -f REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

1SG = ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

1LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

8.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a i (um) em qualquer dos índices de Liqui
dez Gerai (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido dc
10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.
8.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial c demonstrações contábeis
assim apresentados:

8.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n" 6.404/76 (sociedade anônima); por fotocópia registrada ou
autenticada na Junta Comercial;
8.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro Diário,
inclusive com os Tcnnos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comer

cial da sede ou domicílio da licílanie ou em outro órgão equivalente;
8.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n" 123, de 14 de dezem
bro de 2006; Por fotocópia (do balanço c demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Jun
ta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do
Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comerci
al da sede ou domicilio da licitante;

8.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço dc Abertura, devidamente
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;

8.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional dc Contabilidade.
8.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá .ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital - ECD,
desde que comprovada a transmissão desta ã Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo
dc Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).
8.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis intermediárias,
referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante legal e pelo Con
tador responsável, e registrados em Junta Comercial.
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8.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data nâo
excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apre-sentação da documentação quando não vier
expresso na certidão;

8.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação Judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apre.sentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
fonna do an. 58, da Lei n." 11.101. de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitaçào, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

8.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou .sede do fornece
dor, caso se trate de pessoa física (ari. 5". inci.so 11. alínea "c". da ÍN Scues/Ml: n" 116/202 h ou de sociedade
simples;

8.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer
seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como
assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a
seguinte documentação:

8.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado,
que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fornecimento da
mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

8.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através dc certidões ou atestados de exe
cução de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior. O atesta
do deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com e.xpressa indicação de seu nome completo e car
go/função.
8.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) ateslado(s)
de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evi
tando a possível abertura dc diligências.
8.26.1.4. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o direito de realizar dili
gencias para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) aprcsentado(s), podendo requisitar
cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobalórios do con
teúdo declarado.

8.26.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os proponentes interessados
sejam empresas idôneas c qualificadas para o fornecimento dos bens, deverá ser apresentada ainda a se
guinte documentação:

8.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
8.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
8.27.2. Quando se tratar de certidões venciveis em que a validade não esteja expressa, serão considerados
válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
8.27.3. A documentação dc habilitação, será encaminhada eni formato digitai, no prazo estabelecido, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitaçào.
8.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo ínfonnada a nova data c horário para a sua continuidade.
8.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar .sua habilitação, seja pur não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste instrumento,
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9. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05. (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para as.sinar os Contratos, cujo prazo de validade encontrarão
neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n"
14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do lici
tante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da transparência do
Órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

10. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES
10.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais lieitantes classificados para a contratação de
remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em conseqüência de rescisão contratual, observados os
mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2"c 4" do Art. 90, da lei 14.133 de 01 de abril de 2024.

11. RECURSOS

1 LI. A inierposição dc recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de liei
tantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no ait. 165 da Lei n" 14.133. de 2021.
1 1.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data dc intimaçâo ou dc lavratura da ata.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabili
tação do íícitanic:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena dc prcclusão;
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçâo ou de lavra
tura da ata dc habilitação ou inabilitação;
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1" do art. 17 da Lei n" 14.I3.L de
2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçâo da ata de jul
gamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados cm campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais lieitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimaçâo pessoal ou da dÍMiigação da inierposição do recurso, as.segurada a vista imedi
ata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrcvenha decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso Invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
1 1.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

1 1.1 1. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente.

12. IMPUCNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n"
I4.133.de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame,
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12.2. A resposta à impugnaçâo ou ao pedido de esclarecimenio será divulgado em sitio eletrônico oficial no
prazo dc até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior â data da abertura do certame.
12.3. A impugnaçâo c o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio eletrônico,
em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico \nv\v.lieitanet.com.br.
12.4. As impugnaçòes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo c medida excepcional c deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

12.4. Acolhida a impugnaçâo. será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos lennos da lei. o licitanie que, com dolo ou culpa:

13.1.1. deixar dc entregar a documentação exigida para u certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado peio/a pregoeiro/a durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando;

13.1.2.1. não enviar a propu-sia adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
13.1.2.3. pedir para ser de.sclassiflcado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem Jtistiflcativa, a assinar o contrato ou a ata dc registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração fal
sa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação
13.1.6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamcnte a erro no julgamento;
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 12-846. de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021. a Adminisuação poderá, garantida a previa defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicalários as seguintes sanções, sem prejuízo das re.sponsabilidadcs civil e criminal:

13.2.1. adverlcncia;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inldoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determi
nantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

13.3. Na aplicação da,s sanções serão considerado.s:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa dc integridade, conforme normas e orienta
ções dos órgãos de controle.
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13.4. A mulla será recolhida em percentual 5% incidente .sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
13.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infra
ções administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsá
vel de licitar c contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual per
tencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (ti^s) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, cm
decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas previstas em lei e que ju.sti-
fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja dura
ção observará o prazo previsto no art. 156. $5". da Lei n." 14.133/2021.
13.9. A recusa Injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em acei
tar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na legislação,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará ás penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do ail. 45. ̂ 4" da
IN SEGES/ME n." 73. de 2022.

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às .sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabiliza
ção a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita c especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, mulla e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação. u qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o re
curso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vin
te) dias úteis, contado do recebimento do.s autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidonei
dade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação de repara
ção integral dos danos causados.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.). Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
J4.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobser\'ância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
14.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e rcgi.stru no Sistema c na documentação relativa
ao procedimento.
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14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.6. Os licitantcs assumem todos os custos dc preparação e apresentação de suas propostas c a Administra
ção não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resulta
do do processo iicitatório.
14.7. Na contagem dos prazo.s estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-à o do vencimento. Só se inieiam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
14.8. As nonnas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas cm favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da iso-
nomia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do liciiante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonoinia e do interesse público.
14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que com
põem o processo, prevalecerá as deste Edital,
14.11. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreira.s/MA, para solucionar quaisquer questões oriundas deste
procedimento.
14.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereços eletrônico www.pedrcints.ma.aov.hr e-mail: cnlu/' nedrciras.ma.aov.br e Sistema do
TCE no endereço eletrônico htips:/ apps.tcc.ma.uüv.br/sinc-silc contraia, e também poderá ser lido e/ou ob
tido na Sede da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, sito à Avenida Rio Branco, n" 1 II, CEP: 65.725-000
- Centro - Pcdreiras/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 14 hora.s, mesmo endereço e período no
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
14.13. Integram este Edital, para todos os fins c efeitos, os anexos constantes no item 15 deste instrumento,

15. ANEXOS

I5.I. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos;
15.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
15.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

15.1.2.1. Apêndice A-ETP
15.1.2.2. Apêndice B - Pesquisas de Preços
15.1.2.3. Apêndice C - Planilha Orçamentária, erh conformidade com a Lei Complementar n^nS/IOOó.

15.1.3. Anexo IV - Minuta do Contraio.

Pedreiras/MA, em XX de XXXXXXXXXX de XXXX.

Stcrphanne Carolínc Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social
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F.-mail: assislencinsucialfã ptdrvíras.nia.imvjH:

Página 20 dc 50



ESTADO DO MARANHÃO ' ̂
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS L i.

SECRE l ARIA MUNICI PAU DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: littDs://\vww.pedrdras.tnii.üov.br/

E-mail: assisteticíasociulrã^nedreirns.ma.cov.br

PEDRBRASffuíA

PREGÃO ELETRÔNICO N» XXX/XXXX
ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

Avenida Rio Branco, n" 1 ] 1, CEP; 65.725-000, Centro.

Referente; PREGÃO ELETRÔNICO n" XXX/XXXX

OBEJTO: Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias cm situação de vulnerabilidade socíal
e emergencial visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras
-MA.

Senhor Pregoeiro,

Submetemos à apreciação de Vos.sas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em epígrafe,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na prepa
ração da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão
os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
E-mail Oficial de comunicação;
Valor Total da Proposta: RS

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

ITEM
DESCRICAO UNIDADE PREÇOS RS

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO;

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS PRODUTOS;
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF,).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Rua Manoel Trindade, n" 3308- Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras — MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
ANEXOU

TER.MO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de cestas básicas destinadas a aicnder as famílias cm situação de vulnerabilidade social e
emergencial visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras -
MA.

1.2. A demanda dos itens previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos e valores da
contratação:

ITEM I ESPECIFICAÇÃO
Cesta básica composta por:
OS pacotes dc arruz de Ikg;
02 pacotes de açúcar dc 1 kg;
03 pacotes dc biscoito doce de 400g;
03 pacotes dc biscoito salgado dc 400g;
03 pacotes dc café em pò torrado 250g;
02 pacote de feijão dc I kg;
03 pacotes dc tiocos dc niillio iOOg;
02 pacote de Leite em p6 integral 200g;
02 pacotes de Macarrão de 500g;
02 unidades de Margarina com .sal pote com 250 gramas
01 lata de Óleo de soja dc 900ml;
01 pacote de Sal refinado iodado Ikg:
05 unidades dc Sardinha, cm conserva de 125u;

UNIDADE UANTIDADE

Unidade 2.000

ITEM

ESPECinC.ACAO DOS ITENS COMPONENTES DA CESTA

DESCRIÇÃO DOS ITENS
Arroz, tipo 1, tipo classe longo fino, grãos inteiros tipo subgrupo agulliinha embalagem de 01 kg. O produto
não deve apresentar mofo c/ou substancias nocivas. Embalagem deve estar intacta, cm polielileno transpa
rente. aióxico, com dados dc identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo dc
validade, peso liquido. Embalagem com f) I kg.
Açúcar refinado granulado tipo cristal, composição origem vegetal, sacnrosc dc cana de açúcar, embatagcin
com I kg, acondicionado cm embalagem plástica resistente c reciclaveJ e hcrmcticamcnte fechada.
Biscoito doce, apresentação redondo, sabor: não aplicável, sem recheio, tipo maria, pacote com 400 gramas.

Biscoito salgado tipo crcam cracker, apresentação quadrado, classificação salgado, características adicionais
sem recheio, embalagem 400 gramas.

Café cm pó torrado e moido embalagem à vácuo, pacote dc 250 gramas, sem sujidades e com seio da ABÍC.
Feijão tipo carioca, tipo 1. novo. constituído de grãos inteiros c sãos: com teor dc umidade máxima de 15%:
isento dc material terroso, sujidades c mistura de outras variedades e espécies; acondicionado cm saco plásti
co. embalagem com I kg. validade t^iinima dc 05 meses a contar da data da entrega.

Flocos de milho, tipo farinha dc milho fiocada, prc cozida, produto obtido pela moagcm do grão de milho
dcsgcrminado. que foram submetidos previamente a prc gcíatinação por processo tecnológico adequado.
Fabricado a partir da matéria prima sã e limpa, isenta de matéria terrosa, parasitas c larvas. Não pode esta
úmida, fermentada ou rançosa. Embalagem de 500 gramas.

Leite cm pó integrai, com vitaminas, embalagem aluminizada, intacta, bem vedada, pacote com 200 gramas,
livre de parasitas c subsiaiicías nocivas, prazo de validade 06 (seis) meses a contar da data dc entrega,

Macarrão tipo scmoia. formato espaguete, acondicionado cm embalagem dc 500 g. Embalagem deverá con
ter externamente os dados dc identificação, procedência do produto, informações nutricionnis. número do
lote. data dc fabricação, data de validade e condições dc armazenamento. Validade mínima 06 meses a con-
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tar da data dc cntrcea.

Maruarina vceelal com sal, pote com 250 aramas.

Óleo dc soja vegetal comesiivcl, maicria-prima soja, aplicação culinária em geral, tipo refinado, embalagem
900nil
Saí refinado iodado extra, constituidu dc cristais dc graniiiaçào uniforme c isento dc impurezas e umidade,
acondícionado cm saco plástico, integro, alóxico. resistente, vedado licmieticamentc c limpo. Embalagem
com Ike. Prazo de validade mínima dc 06 (seis) meses a partir da data dc cntrcca.

Sardinlia, cm conserva, apresentação dcscabcçada c cvisccrnda cm óleo de soja comestível. Embalagem de
125 aramas.

1.3. O prazo de vigência da contratação será dc 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma dos
artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, dc 2021, por ser economicamente mais vantajosa para o Município de
Pcdrciras/MA, tendo ein vista que sua internipçào compromete a continuidade das atividades da
Administração.
1.4. O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que que sua interrupção compromete a
continuidade das atividades da Adminisiraçào, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o
Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. 0(s) produtosfs) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem dc luxo, conforme Decreto Municipal n"
014/2021.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Fundamentação da Contratação c dc seus quantitativos cncontra-sc pormenorizada em tópico especi
fico do Escudo Técnico Preliminar.

3.2. A contratação não foi previsia no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está sendo
elaborado pelo órgão.
3.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n" 3001001/2024 e aprovada por meio do
despacho da Autoridade competente.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OB
JETO

4.!, A descrição da solução como um todo encontra-se pomienorizada em tópico especifico do Estudo Téc
nico Preliminar.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustcntabilidade

5.1.1. Os critérios de sustcntabilidade encontram-se pomienorizada em tópico especifico do Estudo Técnico
Preliminar.

5.2. Indicação dc marcas ou modelos
5,2.1. Não se aplica a este objeto.

5.3. Vedação de utilização dc marca/produto na execução do serviço
5.3.1. Não se aplica a este objeto.
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5.4. Exigência de carta de solidariedade
5.4.1. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcontratação
5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de Entrega
6.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias, contados do(a) recebimento da ordem de forneci
mento.

6.1.1.1. Caso não seja possivc! a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respecti
vas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de araecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja anali.sado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.2. Local de entrega dos produtos
6.2.1. Os produtos deverão ser entregues de fonna parcelada de acordo com a necessidade da Secretaria soli-
citante, no seu endereço ou cm outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Forne
cimento, no prazo de até 05 (cinco) dias títeís, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.
6.2.2. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações de to
dos os itens fornecidos.

6.2.3. O transporte dos produtos deverá ser feito cm veiculo adequado que garanta a qualidade e integridade
dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito c.stado.

6.3. Procedimentos de transição e fínalí/açâo do contrato
6.4.1. Não serão necessário.s procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características

do objeto.

7. MODELO DE GEST.ÂO DO CONTR.\TO
7.1. O contraio deverá ser executado fielmente pela.s partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as nor
mas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecuçlo total ou par
cial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou .suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo currcspondente. anotadas tais circunstâncias mediantes simples
apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir lal formalidade, admilindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a a.ssinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o repre
sentante da empresa contratada para reunião iiiicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais. do.s mecanismos de fiscalização, das estratégias para execu
ção do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. Preposto
7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execução do objeto,
indicando no instrumento os poderes e devcres em relação à execução do objeto contratado.

Rua Manoel Trindade, n* 3308 - Boiada - CF.P: 65.725-OÜO - Pedreiras - MA
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7.6.2, A Contratante poderá recusar, desde que justificadaniente. a indicação ou a manutenção do preposto
da empre.sa, hipótese cm que a Contratada de.signará outro para o exercício da atividade.

7.7. Fiscall/ação

7.7.1. A execução do contrato deverá ser acotnpanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(i.s) do contrato da Prefei
tura Municipal de Pedrciras/M.A.
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condi
ções eslabeteciclas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relaciona
das à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

7.7.4. identificada qualquer inexaiidào ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, cm tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneado-
ras, se for o caso.

7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
7.7.S. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glo.sa.s c a formalização de apostilamento c termos aditivos, solici
tando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.7.9. Ca.so ocorra dcscumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

7.8. Gesíor do Contrato

7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de fomecimcnlo, do registro de ocorrências, das atlcrações e da.s prorrogações contratu
ais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fms dc
atendimento da finalidade da Administração,
7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contraio, de todas as ocor
rências relacionadas á execução do contrato e as inedidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa c pagamento, e anotará os problemas que obstcm o fluxo nonnal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução con
tratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a fomializaçào dc processo administrativo de respon
sabilização para fins de aplicação dc sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o an. 158 da Lei n"
14,133, dc 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das ativi
dades da Administração.
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7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formaliza
ção dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, dc forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.
8.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo dc Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo dc 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.
8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade c quanti
dade do material e conseqüente aceitação mediante teimo detalhado.
8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, dc forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
convaiuais.

8.1.5. No caso dc controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deve
rá ser observado o teor do ari. 143 da l.ei n" I4.I33. de 2021. comunicando-se à empresa para emi.ssão de
Nota Fi.scal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e paga
mento.

8.1.6. O prazo piua a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento dc cobrança equivalente, verificadas pela Adminisu-ação durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será compulado para os fins do recebimento definitivo.
8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segu
rança dos bens nem a responsabilidade êtico-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.2. Liquidação
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. T, §3" da Instni-
câo Normativa SEGES/ME n" 77/2022.

8.2.2. Para fms dc liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apre.sentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
8.2.2.1. o prazo de validade;
8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
8.2.2.5. o valor a pagar; e
5.2.2.6. eventual destaque do valor dc retenções tributárias cabíveis.
8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, c.sta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas sane-
adoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio dc consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilida
de de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação menci
onada no an. 68 da Lei n" 14.133. de 3021.
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8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contrdiado, será providenciada .sua notificação, por es
crito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo. a critério do contratante.
8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comuni
car aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes c
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação,

8.3. Prazo dc pagamento
8.3.1. O pagamento será cferaado no prazo de até 30 (irinta) dias, após o recebimento definitivo do objeto,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4. Forma de pagamento
8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corren
te indicados pelo contratado, mediante a apre.senlaçào de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servi
dor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e das certidões de regularidade fiscal:
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de
Débitos Relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa da União e Prcvidenciária, confonnc Portaria
PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio
ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova dc Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF e Prova de inexistência de débitos inadlmplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
da Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em
sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através dc ordem ou transferência bancária em
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisltan-
te.

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentai' a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante acom
panhada das Certidões listadas no subitcm 8.4,1 acima.
8.4.4. Caso a CONTRATADA seja opiantc pelo Simples Nacional, deverá apresentar também juntamente
com a documentação clencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última competência.
8.4.5. A Microempresa e Empresa dc Pequeno Portc Optantc pelo Simples estará sujeita a retenção do IS-
SQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art. 8" do Decreto Municipal n"
116, de 13 de maio dc 2014.

8.4.6. O pagamento .será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou Inadimplência contratual, inclusive, sem que
isso gere direito ao rcajustamento do preço ou à atualização monetária.
8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou in
denizações devidas pela CONTRATADA.
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8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma fonna para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE,
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação
da seguinte fckmula:

EM = 1 X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a daia prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/100) 1 = (6/100) 1 = 0,00016438

365 365

TX = Percenmal da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a apresentação do(s)
seguinte(s) documento(s);
9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido{s) por pcssoa(s) de direito público ou privado, que com-
prove(m) ter a licitante executado a prestação sah.sfatória dos sen.'iços/fomecimenio da mesma natureza ou
similares aos do presente Termo dc Referência.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR
ITEM".

10.2. Não bá óbice quanto â adjudicação dc um ou.mais itens para a mesma licitante.

11. FONTE DE REÇURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. Por SC tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ala de Registro de Preços, as
despesas ocorrerão de acordo com a dotação orçamentária abaixo:

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0207 Sec. Mun. De Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08.122.0002.2.027 Gestão da Secretaria Municipal dc Assistência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. Gratuita
FONTE DE RECURSO: Recursos não vinculados de impostos

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONl RATANTE E DA CONTRATADA:

12.1. Devcrcs e Responsubllidadcs da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser previstas no
Edital c Contrato:

12.1.1. Nomear Gestor c Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução dos Contratos;

12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
12.1.3. Aplicar à CONTRAI ADA as sanções administrativas rcgulamentarcs e contratuais cabíveis;
12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas coma execução do objeto;
12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE para
tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os seiviços em desacordo com o Contrato;
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12.1.7. Ptxiporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços contrata
dos;

12.2. Dcvcres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas no
Edital e Contrato:

12.2.1. Executar o conirato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;
12.2.2. Comunicar á CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação
aos serv iços que forem objetos do Contrato c prestar os esclarecimentos necessários;
12.2.3. Indicar, formalmente, preposio apto a representá-la Junto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do Contrato;
12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos Gestores
dos Contratos inerentes à execução do objeto conlrarual;
12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da ri.scalizaçâ(i ou o acompanhamento da execução do objeto
pela CONTRATANTE;
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à
CONTRATANTE o valor correspondeine, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal
- DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais pena
lidades constantes do instrumento convocatório e do contraio.

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumi
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado c nas condições do Contrato, apresentando à CONTR.ATAfTTE para
pagamento;

12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuência da Pre
feitura Municipal de Pedreiras/MA;
12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assu
midas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou propostos.

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
13.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital c seus anexos, e estará vinculado integral
mente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir iodas as
obrigações c condições especificadas neste lermo de Referência.
13.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o
prazo de até 05 (cinco) dias líteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este prazo poderá
ser prorrogado uma vez. por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
13.2.1. AUemaiivamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contraio, a Administração poderá cncumínhá-Iu para assinatura, mediante correspondência eletrô
nica, para que seja assinado c devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou
da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o
Decreto Municipal n" 012/2023.
13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equiva
lente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e acei
ta pela Administração.
13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, im
plica o reconhecimento de que:
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13.3.1. Referida Nota está substituindo-o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 14.133. de 2021:
13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital c seus anexos;
13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos aiiitios 137 c 138 da
Lei n" 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma
Lei.

13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência do contrato.
13.5. O prazo de vigência da contratação ú 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, prorrogável
por até 10 anos, na formados artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133/2021.
13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124, da
Lei n" 14.133/2021.

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do ail. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o con
tratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que. com dolo ou culpa:
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a prcgoeiro/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convoca
do dentro do prazo de validade de sua proposta:
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração;
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa du
rante a licitação
14.1.5. fraudara licitação
14.1.6. comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude dc qualquer natureza, em especial quando;
14.1.6.1. agir em conluio ou em desconfonrudade coma lei;
14.1.6.2. induzir deliberadaincnte a erro no julgamento;
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art, 5" da Lei n." 12.846. de 2(11
14.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. dc 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitnntcs e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
14.2.1. advertência;
14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
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14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os d^os que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente .sobre o valor do contrato licitado, recolhida QO
prazo máximo de 30 (trinia) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
14.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
14.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar c contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçào.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infra
ções administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.S. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas infrações administrativas pre
vistas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar c contratar, cuja duração observará o prazo previsto no att. 156. ÜJ". da Lei n," 14.Í.I3/2n21.
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no iicm O, caracterizara o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades c á imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos lermos do art. 45. >;4" da IN SEGES MH n." 73. de 2022.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas ás sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabiliza
ção a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos c intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua iniimaçâo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intiinação. o qual será dirigido á autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo dc 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o re
curso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vin
te) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração dc inidonei
dade para licitar ou contratar no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçào, e decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido dc reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevonha deci.são final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara
ção integral dos danos causados.

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
I5.I. Forma dc seleção c critério dc julgamento da proposta.
15.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modali
dade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
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15.2. Forma dc rornccimcnto.

15.2.1. O foniecimento do objeto será empreitado por preço unitário "fornecimento parcelado".

15.3. Exigências dc habilitação.
15.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela
legislação vigente, em especial à luz da Lei n" 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo principalmente
documentação relativa a:

15.3.1.1. Habilitação jurídica;
15.1.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
15.1.1.3. Fiscal, Social eTrabalhista;

15.1.1.4. Qualificação econômieo-flnanceira;
15.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. T da Constituição Federal.

16. VALOR ESTIMADO

16.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi detenninado com base em pesquisas de pre
ços, de acordo com o Decreto Municipal n" 012/2023 e com a Lei n"! 4.133/2021.
16.2. Os preços referenciais desta contratação terlo caráter sigiloso nos termos do arl. 24 da Lei
n" 14.133/2021.

16.2.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem ein tomo do
orçamento fixado pela administração. Essa tncdida deve se mostrar particularmente eficaz quando houver a
ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos outros licitantes e do orçamento da administração, o
competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua capaci
dade de executara avença com uma lucratividade adequada. Zymlcr e Dios (2014, p, 1 1 7).
16.2.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da asscrtividade pela Administra
ção, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade do objeto, apresente proposta dentro da
sua realidade para que tenha capacidade dc honrar os compromissos assumidos na fase licitatória.
16.2.3. Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previamente estimado para a contrata
ção será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento da licitação, tomando público apenas
diwlgação do detalhamento dos quantitativos c das demais infonnações necessárias para a elaboração das
propostas dc preços.
16.2.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos dc controle interno c externo.

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
17.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n" 14.133/2021, aplicando-se ainda
as disposiçôe.s contidas no Decreto Municipal n" 012/2023, Decreto Municipal 013/2023, Decreto Municipal
n" 014/2023, Decreto Municipal n" 016/2023, Decreto Municipal n" 017/2023, Lei Complementar n"
123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016, e suas alterações e
demais normas pertinentes.

17.1. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir molivadamente sobre a autorização e
prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

APÊNDICE - A
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo estudar detalhadamente a necessidade e identificar no
mercado a melhor solução para supri-la, em observância as normas vigentes c aos princípios que regem a
Administração Pública.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as familias em .situação de vulnerabilidade social e
emcrgencial visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras -
MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2.1. Idcntlfícação da demanda

2.2.1. O presente documento manifesta a nece.ssidade de Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as
famílias cm situação dc vulnerabilidade social c cmergencial visando atender as necessidades da Secretaria
de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA, tendo cm vista que os contratos geridos através do
último processo liciiaiório, já se encerraram .seus-saldos.

2.2 Justífícativa da necessidade da contratação
2.2.1. Justificamos a aquisição de cestas básicas em face ao interesse público de proceder-se a distribuição
gratuita realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social as pessoas e famílias carentes deste muni
cípio, as quais, comprovadamente, sc encontram em situação dc necessidade, vulnerabilidade, em virtude de
altos índices de familias no perfil de extrema pobreza e calamidade pública, tendo em vista ainda as cheia do
Rio Mearim onde atingi várias familias ribeirinhas, visando dessa forma atender as necessidades da Secreta
ria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA, Portanto, diante da urgência em prover assistência
alimentar às famílias cm situação de vulnerabilidade social c cmergencial, a aquisição de cestas básicas por
meio de licitação se apresenta como uma medida necessária, eficiente e raoralmenie imperativa.

2.3 Resultados almejados:
2.3.1. A aquisição dc cestas básicas por meio de licitação para atender famílias em situação de vulnerabilida
de social c cmergencial é uma medida dc extrema importância e necessidade diante do contexto sociocconô-
niico atual. Tal iniciativa visa garantir o acosso a alimentos essenciais para aqueles que se encontram em
condições de fragilidade e risco nutricionaJ.

- Combate à Vulnerabilidade Social: A distribuição de cestas básicas ú uma ação direta para mitigar os efei
tos da vulnerabilidade social, oferecendo suporte alimentar a familias em situação de pobreza e extrema po
breza.

- Emergência e Crise: Em situações dc emergência, como desastres naturais, pandcmias ou crises econômi
cas, muitas familias podem perder sua fome dc renda ou enfrentar dificuldades extras para obter alimentos. A
entrega de cestas básicas nesses momentos é crucial para garantir a segurança alimentar e minimizar o im
pacto das crises.
- Promoção da Dignidade Humana: O acesso a alimentos básicos é um direito fundamentai e essencial para a
dignidade hiunana. Através dessa ação, busca-se assegurar que Iodas as pessoas tenham condições mínimas
dc subsistência e possam viver com dignidade.
- Eficiência na Utilização dos Recursos Públicos: A realização dc uma licitação para aquisição das cestas
básicas permite uma seleção criteriosa dos fornecedores, garantindo transparência c competitividade no pro-
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cesso de compra. Isso contribui para a udlixaçào eficiente dos recursos públicos, assegurando que sejam
aplicados de forma adequada e em beneficio daqueles que mais necessitam.
- Impacto Social Positivo: Ao fornecer cestas básicas para as famílias em situação de vulnerabilidade, a enti
dade responsável pela ação promove um impacto social positivo significativo, contribuindo para a redução
das desigualdades e para a construção de uma sociedade mais justa c solidária.

2.4 Redução do tempo de espera:
2.4.1. Simplificar os procedimentos de licitação pode acelerar significativamente o processo. Isso pode inclu
ir a redução da documentação exigida, a adoção de modalidades dc licitação mais ágeis, como o pregão ete-
Irõnico, e a utilização dc critérios de seleção mais objetivos.
Um planejamento cuidado.so é essencial para evitar auasos no processo de licitação. Isso inclui definir cla
ramente os requisitos das cestas básicas, estabelecer prazos realista.s, antecipar potenciais obstáculos e garan
tir que todos os recursos necessários estejam disponíveis no momento certo.
Priorizar a transparência e agilidade no processo de licitação pode contribuir para reduzir o tempo de espera.
Isso inclui manter os participantes infonnatlos sobre o andamento do processo, responder prontamente a
dúvidas e solicitações dc esclarecimcnio, c garantir que todas as etapas sejam conduzidas de forma transpa
rente e imparcial.

2.5 Economia de custos:

2.5.1. Competitividade de Preços: O processo dc licitação permite que diversos fornecedores concorram en
tre si, o que geralmente leva a preços mais competitivos. Os fornecedores podem oferecer propostas com
preços mais baixos para ganhar o contrato, o que beneficia o comprador final.
2.5.2. Negociação de Condições Favoráveis: Durante o processo de licitação, o órgão responsável tem a
oportunidade de negociar não apenas os preços, mas também outras condições favoráveis, como prazos de
pagamento, qualidiide dos produtos e prazos de entrega. Essas negociações podem resultar em acordos mais
vantajosos, contribuindo para a economia de custos.

2.6 Foco na gestão estratégica:
2.6.1. Antes de iniciar o processo de licitação, é túndamcnta! estabelecer objetivos claros e mensuráveis. Isso
pode incluir metas relacionadas à quantidade de famílias a serem atendidas, qualidade dos alimentos forneci
dos, eficiência na entrega, entre outros.
Uma gestão estratégica requer uma análise detalhada das demandas e necessidades das famílias beneficiadas.
Isso envolve entender os tipos de alimentos mais necessários, restrições aiimentares, condições de armaze
namento e transporte, entre outros fatores relevantes.
Um planejamento cuidadoso é essencial para garantir o sucesso da aquisição de cestas básicas. Isso inclui
definir o cronograma do processo de licitação, identificar e envolver todas as partes interessadas relevantes,
estabelecer critérios dc avaliação e seleção dos fornecedores, e garantir a conformidade com a legislação
aplicável.
Uma vez iniciado o processo de aquisição, é crucial monitorar e avaliar continuamente sua implementação.
Isso permite identificar eventuais desvios em relação aos objetivos estabelecidos e tomar medidas corretivas
oportunamente, garantindo a eficácia e eficiência da gestão.

2.7 Contratação e o Planejamento

2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de T de abril de 2021, a
Nova Lei de Licitações c Contratos Administrativos (NLLC). c está sendo regulamentada por este órgão e
trata - se de um instrumento importantíssimo na construção de uma gestão de cxcetèncla, de promoção da
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transparência e de apriinoramenio da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de
aquisições c contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO V.ALOR DA CONTR.\TAÇÃO
3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há variedade de solu
ções disponíveis, visto que a única opção c a contratação de empresa para prestação dos serviços, informa
mos que o mapa de preços a ser elaborado após a pesquisa de mercado será vinculado a este instrumento para
fins de estimativa de valor da contratação.

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens c quantitativos da contrata
ção.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Cesta básica composta por:
05 pacotes dc arroz dc Ikg;
02 pacotes dc açúcar de ikg;
03 pacotes dc biscoito doce dc 400g;
03 pacotes de biscoito salgado dc 400g;
03 pacotes dc ealc cm pó torrado 250g;
02 pacote dc feijão dc I kg;
03 pacotes dc flocos de milho 50(lg;
02 pacote dc Leite em pó integrai 200g.
02 pacotes dc Macarrão dc 500g;
02 unidades dc Margarina com sal pote com 250 gramas
01 lata dc Óleo dc soja dc OOOnil;
01 pacote dc Sal rcllnado iodado Ikg;
05 unidades dc Sardinha, cm conserva dc 125ir:

UNIDADE )U.ANTIDADE

Unidade 12.000

^  ESPEC1FICAC.\G nos ITENS COMPONENTES DA CESTA
ITEM I DESCRIÇÃO DOS ITENS

Arroz, tipo 1, tipo ciasse longo ilno. grãos inteiros lipo subgrupo agulhínha embalagem dc 01 kg. O produto
não deve apresentar mofo c/ou substancias nocivas. Embalagem deve estar intacta, cm polictilcno transpa
rente, atóxico, com dadns de idcniificação do produto, marca do fabricante, data dc fabricação, prazo dc
validade, peso líquido. Embalagem com 01 kg.

Q2 Açúcar refinado granulndo tipo cristal, composição origem vegetal, sacarose dc cana de açticar. embalagem
com I kg. acondicioiiado cm embalagem plástica resistente c rcciclávcl c hcimeticamcntc fechada,

03 Biscoito doce, apreseniaçâo redondo, sabor: não aplicável, sem recheio, tipo maria, pacote com 400 gnunas.

Biscoito salgado lipo crcam crackcr, aprescniiiçâu quadrado, ctasslflcnç.ão salgado, caractcristicas adicionais
sem recheio, embalagem 4QÍ) gramas.

05 Café cm pó torrado e moido embalagem à vácuo, pacote dc 250 gramas, sem sujidadcs e com selo da ABIC.

Feijão tipo carioca, lipo I, novo, constituído dc grãos inteiros c sãos; com teor dc umidade máxima de 15%;
06 isento dc material terroso, sujidadcs e mistura dc outras variedades e espécies; acondicíonado cm saco plásti-

CO. embalagem com Ikg, validade ininínia tic 05 meses a contar da data da entrega.
Flocos dc milho, lipo farinha de milho ílocada, prc cozida, produto obtido pela muagcm do grão dc milho
dcsgerminado, que foram submetidos previamente a prc gcladnaçâo por processo tecnológico adequado.
Fabricado a partir da matéria prima sã c limpa, isenta dc matéria terrosa, parasims c larvas. Não pode esta
úmida, fermentada ou rançosa. Embalagem de 500 gramas.

Qg Leite cm pó integral, com vitaminas, embalagem alumínizada, intacta, bem vedada, pacote com 200 gramas,
livre dc parasitas c subsuincias nocivas, prazo dc validade 06 (seis) meses a contar da data dc entrega.

Macarrão lipo scmola, formato espaguete, acondicionado cm embalagem dc 500 g. Embalagem deverá con
ter externamente os dados dc idcnlillcaçào. procedência do produto, informações nutrícionais, número do
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lote, data dc fabrícavão, daia de validade c condições dc armazenamento. Validade mínima 06 meses a con-
tar da data dc entrega.

10 Margarina vegetal com sal, pote com 250 gramas,
, - Óleo de soja vegetal comestível, matória-prima soja, aplicação culinária cm geral, tipo refinado, embalagem

900ml ^
Sal refinado iodado extra, constituído de cristais de granuiação uniforme e isento dc impurezas e umidade,

12 acondicionado em saco plástico, integro, utóxico, resistente, vedado hcrmeticsmcntc c limpo. Embalagem
com I kg. Prazo de validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data dc entrega.
Sardinha, em conserva, apresentação dcscabcçada c cviscerada cm óleo de soja comestível. Embalagem dc
125 gramas.

4.2. Estiniou-se a quantidade dos itens baseados nas estimativas de consumo dos exercícios anteriores, en
caminhada pelo membro desta secretaria, tendo sido analisada e elaborada pela área técnica e responsável.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Os produtos elencados neste processo administrativo são classificados corno bens comuns, onde ein ato
posterior o setor competente realizará a pesqiii.sa preliminar de preços. Insta informar que a tínica alternativa
é a contratação, com base nas opçôc.s a seguir;

- Solução I: A realização de procedimento [iciiatório de contratação de empresa via Pregão Eletrônico para
Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias cm situação de vulnerabilidade social e emer
gência) visando atender as necessidades da Secretaria dc Assistência Social do Município de Pedreiras -
MA.

- Solução 2: Realização dc contratação direta por dispensa de licitação ou Adesão ata de Registro de preços
o que possivelmente oneraria a contratação, bem como por dispensa ultrapassaria o valor permitido, em rela
ção Adc.sào a dificuldade de encontrar Ata de SRP vigente que atenderia as demandas solicitadas.

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÓ.MICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP. além dos apontamentos já realizados, a solução
mais adequada do ponto de vista técnico é a contratação por licitação tradicional considerando a urgência na
contratação.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
7.1 De acordo com o tópico 5, reforçamos que os produtos devem ser adquiridos para garantir a continuidade
dos seA'iços realizados pelas secretarias demandantes para o bom cumprimento dc suas atividades em prol
dos munícipes.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Os produtos em epígrafe são usados de forma a formar uma cesta e, portanto, é passível de aquisição por
cesta pronta com todos itens na demanda.
8.2. A solução será dividida tendo em vista .ser iccnicamenlc c economicamente viável, levando a um melhor
aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.
8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor preço por item tendo cm vista a ampliação da compe
titividade.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

9.1 Prelcndc-se, através destes produtos, atender as famílias cm situação dc vulnerabilidade social e emer-
gencial.
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9.2. Isto posto, os benefícios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente em prover assistência alimen
tar às famílias em situação de vulnerabilidade social e emcrgencial. tendo cm vista, que a aquisição de cestas
básicas por meio de licitação se apresenta como uma medida necessária, eficiente e moralmente imperativa.

10. possíveis PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO
10.1. Não será necessário a adoção de providencias pelo órgão previamente à celebração do contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
1 1.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e
contratação desta demanda.

12. possíveis IMPACTOS AMBIENTAIS
12.1. Os produtos a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Existe o risco de que o fornecedor escolhido não seja confiável, não cumpra prazos de entrega ou não
forneça os produtos conforme acordado no contrato, o que pode causar atrasos na distribuição das cestas
básicas ou até mesmo falta delas.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
14.1, A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de fonna conclusiva,
que a pretendida contratação é:
Adequada ao aleiidimeiito da necessidade a que se destina.
Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor .solução será através da contratação de empresa para aquisição
dos produtos solicitado.s.
14.2. Previsão no Plano de Contratações Anual- PCA:
14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está sendo
elaborado pelo órgão.
14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n" 3001001/2024 c aprovada por meio
do despacho da Autoridade competente.
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APENDICE-B

PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

MAPA DE PESQUISA DE PREÇO PREÇO MÉDIO

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

ORÇAMENTO SIGILOSO

TOTAL
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
APÊNDICE - C- ORÇAMENTO SIGILOSO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM CONFORMIDADE COM A LC n"123/2006

GRUPO I - ITENS EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

ITEM DESCRIÇÃO I UNIDADE | OUANT.
Cesta básica composta por:
05 pacotes de arroz dc Ikg;
02 pacotes dc açúcar de 1 kg;
03 pacotes de biscoito doce de 400g;
03 pacotes dc biscoito salgado de 40r>g;
03 pacotes de café em pó torrado 250g;
02 pacote de feijão de I kg;
03 pacotes dc flocos dc milho 500g;
02 pacote de Leite cin pó integral 200g;
02 pacotes de Macanào dc 5Ü0g;
02 unidades de Margarina com sal pote com 250 gramas
01 lata de Óleo de soja dc OOOml;
01 pacote de Sal refinado iodado I kg;,
05 unidades de Sardinha, em conserva de I25g:

Unidade 3.000

GRUPO 2 - ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO

DESCRIÇÃO
Cesta básica composta por:
05 pacotes de arroz dc I kg;
02 pacotes dc açúcar dc Ikg;
03 pacotes de biscoito doce de 400g;
03 pacotes de biscoito salgado de 400g;
03 pacotes de café em pó torrado 250g;
02 pacote dc feijão de Ikg;

03 pacotes de flocos de milho 500g:
02 pacote de Leite em pó integral 200g;
02 pacotes de Macarrão de 50Ug;
02 unidades de Margarina com sal pote com 250 gramas
01 lata de Óleo de soja de 900ml;
01 pacote de Sal refinado iodado Ikg;
05 unidades de Sardinha, ein conserva de I25g;

UNIDADE lUANT.

Unidade 9.000
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
ANEXO 111

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3001001/2024

Temio de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS, por meio do [órgão da Admi-
nislraçào Direta], ou a (o) [entida
de da Administração Indireta], como CONTRATANTE,
e a , como CONTRATADA,
para prestação de ser\'iços (ou fornecimento contínuo) na
fonna abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, por meio
do [órgão da Administração Direta], ou a(o) [entidade da Administração Indi
reta] com sede na , a seguir denominado CONTR.\TANTE, representado pelo [autori
dade administrativa competente para firmar o contraio], inscrito no CPF n°

,  e a sociedade , c.siabelecida na [endereço
da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ sob o n"

a  seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por
[representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF n"

,  têm justo c acordado o presente Contrato N° , decorrente da PREGÃO ELE
TRÔNICO n° XXX/XXXX, formalizado nos autos do Processo Administrativo n*" 3001001/2024, em obser
vância às disposições da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá
pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável á espécie, que desde já se entende como referida no
presente termo, especialmente pelas normas dc caráter geral, da Lei Federal n" 14.133/2021. peia Lei Com
plementar Federal n" 123/2006 - Estatuto Nacional da Microemprcsa e da Empresa de Pequeno Porte, pela
Lei Complementar Federal n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fi.sca[. pelo Código dc Defesa do Con
sumidor, instituído pela Lei Federal n° 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer
todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras
delas constantes, ainda que não expressamente iranscrítas.ncstc instrumento, incondicional c irrestritamente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
a) Editai do Pregão Eletrônico rt° XXX/XXXX;

b) Termo de Referência;
c) Proposta e documentos anexos, finnados pela CONTRA.TADA;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de conforme especincações cons-
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tantes no Termo de Referência.

Parágrafo Único - Os fornecimentos contínuos serão executados com úbcdicncia rigorosa, fíel e integral
de todas as exigências, normas do Termo dc Referência, bem como nas normas técnicas para fornecimento
dos produtos.

CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

O valor total do presente contrato é de RS
abaixo.

(por extenso), conforme planilha díscriniinativa

ITEM DESCRIÇÃO UNO. QTD.

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas iodas as despesas ordinárias diretas c indiretas decor
rentes da execução do objeto, inclusive tributos c.'oü impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

t

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente esiiinativo, de forma que os pagamentos devidos ao con
tratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despesa, nos
termos do art. 63 da Lei Federa! n" 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal
n" 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento dc cobrança no(a) [sciur
competente do órgão ou entidade licilcinte}.

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de medição do
serviço prestado será de um mcs, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para
fins de acerto de contas, o período se constituir cm fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30
(trinta) dias.

Parágrafo Segundo — O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para aleslação, e, após.
protocolado no(a) ' [.veior competente do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança,
Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova dc regularidade com □ Fazenda Federal,
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 dc outubro de 2014; Prova de
regularidade com a Fazenda Estadual do domicílió ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Espado; Prova de Regulari
dade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa ds Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regu
laridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apre
sentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, ihcdiante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou fornecimento
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efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da
reapreseniação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente
aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA OUINTA - REAJUSTE
Somente ocorrerá reajuslamenio do Contrato decorrido o prazo de {_) meses contados
da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n" 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajuilados de acordo com a variação do índice de Preços ao Con
sumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia c Estatística - IBGE, calculado por
meio da seguinte fórmula:
R = Po [(l-]o)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste:
í = índice iPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço unitário
contratual, objeto do reajusiamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais
ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a varia
ção do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO
Caso o CONTRATADO requeira reequilibrio cconômico-financciro do contrato, fica o CONTRATANTE
obrigado a responder cm até 30 (trinta) dias. da data do requerimento ou da data cm que forem apresentados
todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais regor-se-ão pela disciplina dos aris. 124 e segiiinics da Lei n" 14,133. dc
2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atua
lizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditi
vo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, .salvo no.s casos de justificada neces
sidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sim
ples apostila, dispensada a celebração de temio aditivo, na fonna do art. 136 da Lei n" 14.133. dc 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
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A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscaliza
ção, inclusive inspeções c testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a
CONTRATADA de suas obrigações no que sc refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos,
nem de qualquer de suas responsabilidades legais c contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos fomecimentos caberá à comissão designada por ato
do [fi/u/ar do órgão oti entidade evnlratante]. Incumbe à Fiscalização a prática de
todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla
defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e
processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem conside
rados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compele à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo
a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as tüvergên-
cias ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio
implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora cm nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclu
siva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às conseqüências e
implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos fomecimentos contratados não implicará corrcspon-
sabilidade do CONTRATANTE ou de seus propostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRA
TANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anota
ções relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e ele
mentos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA
A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de , no valor de R$

equivalente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato.

Parágrafo Primeiro-O (a) [órgão ou entidade] se utilizará da garantia para assegurar as obrigações
associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas evcniualmenie apli
cadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causado.s em virtude do descumprimento das referidas obri
gações. Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo - Os valores das multas iinposias por descumprimento das obrigações assumida.? no
Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis,
contados da ciência da aplicação da penalidade. Sc a multa aplicada for superior ao valor da garantia presta
da. além da perda desta, responderá a CONTR.ATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro - Em caso de extinção decorrente de falta impulável à CONTRATADA, a garantia
reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a
ser apurada entre o importe da garantia prestada c o débito verificado.
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Hipóleses:

1. Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução cm Dinheiro (art. 96, § 1°, I, I' parte, da
Lei Federai n° 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer titulo, seu valor original deverá ser
integralmente recomposto no prazo de 7 (sctcl dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas
aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta c oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação
pelo [órgão ou entidade], o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Con
trato.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei
Federal n" 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dia.s úteis do recebimento, pela
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contramal só será liberada ou rcstituída com o integral cumprimento do Con
trato, mediante ato líberaiórío da autoridade contratante, c, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

II. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Scguro-Garantia (art. 96, § 1°, II, da Lcí Federal
n° 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 30 (tfinta) dias
para apuração de evennial inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigência contratual — e para
a comunicação do inadtmpicincnio à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da
CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora infor
mar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se a
apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garamia, a Contratada deverá
apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes do vencimento
da apólice, independentemente de notificação, sob pena de caracterizar-se inadimplência c serem aplicadas
as penalidades cabíveis.

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que con
trariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da companhia segura
dora, da qual conste que conhece integralmente este contrato.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices de segu
ro, antes da assinatura do contrato.

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP
- Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante apresentação, junto com a
apólice, da Certidão de Regularidade expedida peta SUSEP.

Parágrafo Décimo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei
Federal n" 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo dc 7 (sele) dias úteis do recebimento, pela
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CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia contratual só será liberada ou restituida com o integral cumpri
mento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

III. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1°, III, da Lei Federal
n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A fiança bancária fonnalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição
fi nanceira devidamente autorizada a operar no pais pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apre.scniada com firma devidamente reconhecida em cartório,
exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos cenifíça-
dores digitais devida e legalmente autorizados..

Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de vigência
deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimpiemento da CONTRATADA
— ocorrido durante a vigência coniramai —' e para a comunicação do inadimpiemento à instituição financei
ra.

Parágrafo Sétimo - No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao beneficio de
ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa afir
mação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante, independentemente de interpelação
judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.

Parágrafo Oitavo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art, 124 da Lei
Federal n" 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Nono — A garantia contratual só será liberada ou restituida cora o integrai cumprimento do Con
trato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1% I, V parte, da
Lei Federal n° 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da Dívida Públi
ca emitidos na forma escriturai, mediante registro cm sistema centralizado de liquidação e de custódia auto
rizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Minis
tério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável peta contratação, para aferição dc sua lega
lidade, registro e anexação ao processo de contratação.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei
Federal n" 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena dc aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituida com o integral cumprimento do Con
traio, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAC.ÂO
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A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional
de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta, prorrogável por até 10 anos, na
forma dos artiaos 106 e 107 da Lei n° 14.133. de 2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade com
petente, de que as condições c os preços pennanecem vantajosos para a Administração, permitida a negocia
ção com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditi
vo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inídoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA SECUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO;
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de
servidores designados pelo [auloneJade competente] que constatarão se o objeto entre
gue atende a todas as especificações contidas no Tenno de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa dc recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE, a
CONTRATADA deverá, se possível, reexecuiar os fornecimentos, passando a contar o.s prazos para paga
mento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA .MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o
prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão con
sideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas
épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133. de
2021. e demais tionnas federais aplicáveis e, siibsidiariamentc, segundo as disposições contidas na Lei n."
8.078. dc 1990 - Cõclmo dc Defesa áit Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁU.SULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. do 2021. o contratado que:
a) der causa à incxccuçào parcial do contrato;
b) der causa à incxccuçào parcial do contrato que caase grave dano à Administração ou ao funci

onamento dos serviço.s públicos ou ao interesse coletivo;
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C) der causa à inexevução toial do contraio;
d) ensejar o reiardaincnio da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifi

cado;
e) apre.sentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contraio;
g) comportar-sc de modo inidònco ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.S4Ci. de 1" de auosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156. ̂2". da Lei n" 14.13.1. de 2020:

li. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
V e "d" do subitem acima dcslc Coniraio. sempre que não se justificar a imposição de pena
lidade mais grave (art. 156, ̂  4". da Lei n" 14.1.^3. de 2021):

üi. Declaração de ínidonêidade para licitar c contratar, quando praticadas as condutas descri
tas nas alíneas' ' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"c" e "d", que justifiquem a imposição xie penalidade mais grave (an. 156. S5". da Lei n"
Í4.I33, dc2Q211.

iv. Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por,cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, aió u limite de 30 (trinta) dias;

2. Moralória de 0.5% fniteio por cento) por dia de atraso injustificado .whre o valor to
tal do contrato, até o »t(í.r/Mío de 30?i> (trinta por ceniu). pela inobser^'ància do prazo
fixado para apresenlai;ào. .luplenieniação ou reposição da garantia.

i. O atraso .mperior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprímento ou cumprimento irregular de suas
cláusula.'!, conforme dispõe o inciso l do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. $9". da Lei n" 14.133. de 2021),
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156. t?7". da Lei n" 14.133. tio 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da iTiitIra será facultada a defesa do interessado no prazo de IS
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133. de 2021').
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será desconta
da da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. t?8". da Lei n" í 4. í 33. dc 20211.
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaininhamcnto à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida admi-
nisirativamenie no prazo máximo de 60 (.tessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções rea,lizar-se-á cm processo administrativo que assegure o con-
iradilòrio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. l5Sda Lei n" 14.133. dc 2021. para as penalidades de impedimento de licitarc contratar e de declaração
dc inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (an. 156. I". da Lei n" 14.133. de 20211:

a) a natureza c a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien-
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tações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133. de 2021. ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei n" 12,846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pro
cedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1591.
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucesso
ra ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, eom o Contra
tado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia íart. 160. da Lei n" 14.133. de 20211.
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Na
cional de Empresas Punidas (Cnep), inslituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. ÍAn. 161. da Lei n"
I4.133.de 20211.

Parágrafo Décima Segunda - .As .sanções de impedimenso de licitar e contratar e declaração de intdoneida-
de para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" Í4.I33/21.
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instru
ção Normativa SEGES/ME n" 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Con
trato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ■ EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigações de ambas as panes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contra
tante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, des
de que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-coniinuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contraio poderá ser exlinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele Qxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21. bem como
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amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os arti-
Bos 138 e 139 da mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da tinalidade ou da estrutura da empresa não ense
jará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Sc a operação implicar mudança da
pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos contra
tuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; fn-
denizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômieo-financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
\2'].canul. da Lei n." 14.133. de 2»:n.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRA
TANTE c sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA .será solidariamente responsável com a CONTRATADA por
todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontrataçâo,
inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO:
UNIDADE ORÇAMENTARIA:
PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇ.VO ECONÔMICA:

A doiação relativo aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO
Fica eleito o Foro cia Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contraio,
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município
nos prazos legais, em atenção ao art, 9\,capui. da Lei n." 14.133, de 2021, e ao an. 8". $2". da Lei n. 12.527.
de 201 I. c/e art. 7". ̂ .3". inciso V. do IJecrelo n. 7.724. de 2012. além da divulgação do instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos doan. 94 da Lei Federai n° 14.133/2021, às cxpensas
da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
a. Fazem parte do presente contrato a.s prerrogativas constantes do art 104 da Lei Federal n°
14.133/2021;
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b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de inicio e incluído o do vencimento, c considerar-se-ào
os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de
expediente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor c forma, para igual distri
buição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras/MA, em de 2024.

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matricula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome. cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO
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PARECER JURÍDICO

ÀO SEmOR

SR. STERPHANNE CAROLINE MELO MEmES SOUSA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MODALIDADE: Pregão Elclrônico
PROCESSO n° 3001001/2024

ORIGEM: Secrelaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias em situação de
vulnerabilidade social e emergência! visando atender as necessidades da Secrelaria de
Assistência Social do Município de Pedreiras - MA.

Senhor Secretário,

Cuida-se de análise jurídica para fins de Aquisição de cestas básicas destinadas a
atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e emergencial visando atender as
necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA, por meio
de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, com fulcro na Nova Lei de Licitações
e Conlrato.s - Lei n" 14.133/2021, assim, vieram os autos contendo; as requisições do objeto e
apresentação das justificativas das necessidades de contratação, a autorização para instauração
do procedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão de dotação
orçamentária, o termo de referência e minutas do edital e contrato.

1. Da Aplicabilidade Normativa.

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC estabelece a vigência
da norma a partir de sua publicação em l" de abril de 2021, portanto, estando em pleno vigor
desde esta data.

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos
os elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as
determinações expressas na NLLC.

Deste modo, o sistema dc contratação adotado para o certame, desde a sua origem
é aquele previsto na NLLC. assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em perfeita
consonância com a Lei n" 14.133/2021.

2. Da Fase Preparatória.

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que
devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:
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An. 18. A fase preparatória do processo licilatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compalibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso VII do capui do art. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação hindamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anleprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;
in - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contraio, quando necessária, que
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
Vn - o regime de fomecimenlo de bens, de prestação de serviços ou
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os
potenciais de economia de escala;
VIU - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualificação econòmico-financeira, justificativa dos
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas era
consórcio:

X - a análise dos riscos que pos.sam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o art, 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a in.slrução do processo de contratação,
constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a
autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o
estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o
termo de referência e as minutas do edital e contrato. y?
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Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a
solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua
necessidade, tendo em vista a aquisição dos produtos de interesse público realizado pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras, onde os objetos da contratação atenderão as demandas da
Secretaria Municipal de Assistência Social, com o atendimento ao público.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do
estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens; definição do objeto, justificativa e
objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de entrega e condições de
execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, devcres da Contratante e da
Contratada, fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções
aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo
6° da Lei n" 14.133/2021, que assim determina:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXIIl - termo de referência: documento necessário para a contratação
dc bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e
elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o
prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) íltndamentação da contratação, que consiste na referencia aos
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto:
d) requisitos da contratação;
c) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio
até o seu encerramento;

O modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
li) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias dc cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de
documento .separado e classificado;
j) adequação orçamentária;
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Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os
seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e Justificativa,
especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos
de habilitação, obrigações minlmas do fornecedor, estimativa de preços, resultados
pretendidos, justificativa para a formação do lote único, riscos c declaração dc viabilidade,
portanto, enconlra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e di.sposio no §1" e
incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:

Art. 18. [...]
§ r O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com o planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
rv - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo c dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação:
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção c à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
cconomicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalização c gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; XII - descrição de
possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo dc energia e dc outros recursos,
bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e,
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refugos, quando aplicável; XIII - posicionamento conclusivo sobre a
adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

Desta forma, c possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações públicas.

3. Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, _a elaboração da minuta do edital é um dos
elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido
submetido à análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o tenno de referência e a
minuta do contrato. Ademais, a minuta do Edital, veio com os seguintes itens descriminados:
sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação,
encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e
classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame,
pedido de esclarecimentos e impugnaçào ao edital, disposições finais e foro de julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos
de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n°
14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas á convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às
penalidades da licitação, à fiscalização e á gestão do contrato, â
entrega do objeto e às condições de pagamento.

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser
entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que
o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadramos
hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, confoime disposto no artigo
95 da Lei n" 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto,
obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação
orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções
administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são
necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias cm todo contrato cláusulas que estabeleçam;
1 - o objeto e seus elementos característicos;
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II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
IIT - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
Vni - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programálica e da categoria econômica;
DC - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuaçào de preços, quando
for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;
Xn - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no
caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XrV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contraio, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em íei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção;

Portanto, a minuta do edital e contrato encontram-se com as cláusulas mínimas
devidamente amparadas na Lei n" 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro,
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sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como
contratação de alto valor.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitaiório estabelece a
modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma
eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na
categoria dc bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição
objetiva c usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI,
do artigo 6" da Lei n° 14.133/2021. Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o
"menor preço" e o modo de disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados para a
modalidade determinada pelo legislador.

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas
das microemprcsas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos
termos constantes na Lei Complementar Federal n° 123/2006 e suas alterações, para fins de
regência da contratação em comento.

Assim, conditio sinc qua non que sejam preservadas e devidamente observadas as
publicações do Edital e Contrato (quando devidamente assinado), nos demais veículos e
meios exigidos em lei. dispensando-se a publicação em jornal de circulação local, com fulcro
no §2" do artigo 175 da Lei n" 14.133/2021.

4. Da Conclusão

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n" 14.133/2021,
especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da
NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do
processo, recomendando-sc a observância das publicações e do prazo minimo de 08 (oito)
dias úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso I,
alinea "a" da Lei n^M. 133/2021, s.m.j..

Pedreiras/MA, 21 de fevereiro de 2024.

FABRlpíOraST^SAMPAIO
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2024
MODO DE DISPUTA ABERTO

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS Ã PARTICIPAÇÃO DE Ml-
COREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO AR
TIGO 48, § 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNI

CIPAL N" 012/2023, LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLE

MENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N" 15.5/2017.

PROCESSO LICITATORIO N" 004/2024

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
Não há

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

3001001/2024

ÓRGÃO GERENCIADOR:
Secretaria Municipal dc Assistência Social

TIPO DE LICITAÇ.ÂO: REGIME DE EXECUÇÃO:
MENOR PREÇO "POR ITEM" EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

"FORNECIMENTO PARCELADO"

OBJETO: Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabili
dade social e emergencial visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social dc
Município de Pedreiras - MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações,
quantidades e condições contidas no Termo de Referência. Anexo II do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia dá informaçâc
- INTERNET, através do PORTAL LICITANET, site: hnp://\vv\'\v.licitanet.com.br

SESSÃO PÚBLICA: 13/03/2024, às 09:00h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário dc Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes
neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local".

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PAR.4 OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário locai).

LOCAL: Sala do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Avenida
Rio Branco, n° 1 I I, CEP; 65,725-000, Centro - Pedreiras/M A.
E-mail para contato com a CPL: cnlfrrlnedrciras.ma.gov.br
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: \wav.Dedrciras.gov.br

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Este instrumento contém:

FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA

Pregoeiro Municipal
Port. n" 004/2024

E-mail: cDKõweclreiras.ma.sov. br

Edital e seus anexos com 50 (quarenta e oito]
páginas, incluindo esta, numericamente ordena
das.

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras — MA
E-mail: asslstcnclasocial(« »cdi cii as.ma.giiv.br
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PREGÃO ELETRÔNICO n" 004/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3001001/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

"LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E
EMPRESA DE PEOUENQ PORTE. PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48. (i 3° DA LEI COMPLEMEN

TAR N° 147/2014."

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n"
06.184.253/0001-49, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do seu AGENTE DE
CONTRATAÇÃO, torna público para conhecimento dos interessados que realizará às 09:00 hrs, do dia
13/03/2024, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento,
"MENOR PREÇO POR ITEM" que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial
pela Lei Federal n" 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n" 012/2023 e
demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n" 14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica;
www.licitanei.coni.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste instrumento

convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as constantes no
sistema portal licitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1.0 objeto da presente licitação é a Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as familias em situa
ção de vulnerabilidade social e emergencial visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência
Social do Município de Pedreiras - MA, confonne condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
EDITAL e anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO POR ITEM", observadas as exigências
contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, conforme
dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECI
AL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECO
NOMIA. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS (Orçamento de caráter sigiloso
nos termos do art. 24 da Lei n"14.133/2021).

1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala do Setor de Licita
ção, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e será disponibilizado o acesso ao público
somente após a fase de lances, por se tratar de licitação com valor sigiloso.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de Registro de Preços, as
despesas serão computadas na dotação orçamentária abaixo:

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0207 Sec. Mun. De Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308- Boiada — CEP: 65.725-000 — Pedreiras - MA
E-mall; assisicncia-socialfg ncdrcii as.ma.gov.hr
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PROJETO/ATIVIDADE: 08.122.0002.2.027 Gestão da Secretaria Municipal de Assistôncia Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou scrv. p/ disi. Gratuita
FONTE DE RECURSO: Recursos nào vinculados de impostos

3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.
3.2. O licitanic responsabili7.a-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade pro
motor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacio
nados no item anterior o mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo pro
ceder, imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tomem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilita
ção.
3.5. Em conformidade com a Lei Complementar n"123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48 inciso
I a licitação dispõe de itens de participação é exclusiva de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PE
QUENO PORTE.

3.5.1. A ohiencão do heneficio a que .se refere o item aiUerior fíca Umitada às mkroenwresas' e à.s
empresas de neauenu norte que, no ano-calendúrio de realização da licitação, ainda não lenharn ce
lebrado coiitralo.s- com a .■íchtüni.s-rracãü Pública cuios valore.'! somado.i extrapolem a receita bruta
máxima admitida para /ins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as soci
edades cooperativas mencionadas no aitico 16 da Lei n" 14.133. de 2021. para o agricultor familiar, o produ
tor rural pessoa física c para o microcmpreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Comple
mentar n" 123. de 2H06 c do Decreto n." 8.538, de 2015.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados:
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionis
ta ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimemo dc bens a ela necessários;
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência dc sanção que lhe foi imposta;
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natiueza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe fun
ção na licitação ou alue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, compa
nheiro ou parente cm linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos tennos da Lei n" 6.404, de 15 de de
zembro de 1976, concorrendo entre si;
3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração dc trabalho infantil, por submis
são de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos ca
sos vedados pela legislação trabalhista;
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3.7.8. agente público do órgào ou entidade licitante;
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configu
rar conflito de interesses no exercício ou após o exercfcio do cargo ou emprego, nos tennos da legis
lação que disciplina a matéria, conforme Ü 1" do aii, 9" da Lei n" 14.133. de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulen
ta da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou dc gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgào ou entidade.
3.10. Equiparam-.se aos autores do projeto a.s empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.11. O disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. não itnpede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e
do projeto executivo. no.s demais regimes dc execução.
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do finan
ciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol dc
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidõnea nos termos da Lei n" 14.133/2021.
3.13. A vedação dc que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante dc equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações c propostas dc preços que pos
suírem assinaturas eletrônicas qualificadas {e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa), conforme
previsto no An. 5®, inciso 111, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.
3.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade do Pa
drão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, disponibilizado gra
tuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI no sitio https;//verificador.iti.gov.br,
objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado cm relação à
regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-2, dc 24 de agos
to de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
3.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 3.14 c 3.14.1 acima, o
documento assinado eletronicamente no ato dc validação deverá ter o resultado APROVADO, confirmando
que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

4. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

4.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, lotai) do item;
4.1.2. Marca se for o caso;

4.1.3. Fabricante se for o caso;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o liciianie.
4.2. l. O lidlatiíe não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhis
tas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabi
lidade do llcitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão
ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cota
ção adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze me
ses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
cm conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de exe
cutar o objeto licitado nos seus tennos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 tnovcntal dias, a contar da data de sua
apresentação.
4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de con
tratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização e, após o devido processo legai, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos lermos do ait. 71. inciso IX.
da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis c da empresa contratada ao pagamento
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabe
lecidos para abertura da sessão pública.
5.2. No cadaslramenio da proposta inicial, o licitanie declarará, em campo próprio do sistema, que;

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidadc dos custos para atendimento dos direitos trabalhis
tas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em de
finitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
5.2.2. não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega me
nor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artitio 7°.
XXXIli. da Constituição:

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, obser\'ando o disposto nos
incisos UI c IV do art, Te no inciso III do art. 5" da Constiluicão Federal:

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no aiiiuo 16 da l-cl n" 14.133. de 2021.
5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artiuo 3*^ da Lei Complementar n" 123. de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabeleci
do em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos I" ao 3" do ari. 4". da Lei n." 14.133. de 2021.
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5.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assina-
taçâo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
5.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalaçào do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitanie não ter direito ao trata

mento favorecido previsto na Lei ComplL-mentar n" 123. de 2006. mesmo que microempresa, empre
sa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2. ou 5.4. sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei n" 14.I3.>. de 2021. e neste Edital.

5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilita
ção pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública c da fase de
envio de lances.

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os docmnentos que compõem a proposta dos licitantes con
vocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o .seu valor final
minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramenio da proposta c obedecerá às se
guintes regras:

5.9.1. a aplicação do intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intcmiediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; c

5.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabe
lecido, c o inteivalo de que trata o subitem acima.

5.10. O valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e
5.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando ado
tado o critério de julgamento por maior desconto.

5.11. O valor final minimo ou o percentual de desconto fmal máximo parametrizado na forma do item 5.9.
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, po
dendo ser disponibilizado estrita c pennancnicmente aos órgãos de controle externo e interno.
5.12. Caberá ao licitante Interessado cm participar da licitação acompanhar as operações no sistema eleiróni-
co durante o processo licilalório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância dc mensagens emitidas peta Administração ou de sua desconexão.
5.13. O licitante deverá comunicar imedialamcntc ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LAN
CES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema ele
trônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos dc habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Prcgoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os liciianto.s deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de siste
ma eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Editai.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$1.00 (um
real).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu última lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto'', os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorroga
ção, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encer-
rar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de clas
sificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lu
gar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá ad
mitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a re
cepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o au
tor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o en
cerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu últi
mo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lan
ce final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio dc lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e aberto".
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
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6. (3.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item O, poderão os íi-
citantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso. será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos c ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorroga
ção, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encer-
rar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de clas
sificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lu
gar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá ad
mitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitanics serão convocados para apresentar lan
ces intermediários.

6.14. Após o ténnino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará c divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e regis
trado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infonnados, em tempo real, do valor do me
nor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso dc desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrô
nico poderá pcnnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minu
tos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa dc lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for em
presa dc maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arls. 44 e
45 da Lei Complementar n" 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n" 8,5.38. dc 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encon
trarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consi
deradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de péqueno porte melhor cla.ssificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifica
ção, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de peque
no porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pre
visto no art. 60 da Lei n" 14.133. de 202). nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova pro
posta em ato contínuo à classificação;
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos Lcitantes, para a qual deverão pre
ferencialmente ser utilizados registros catlastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços pro
duzidos ou prestados por;

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação rea
lizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187. de
29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes cm razão de locai de entrega ou de acondi-
cionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação ini
cialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta pemianecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.22.3. A negociação será realizada por meio do si.siema, podendo ser acompanhada pelos demais li
citantes.

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do proces
so licitatório.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, en
vie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.
6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n"
14.133/2021. legislação correlata e no item 4.7. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

7.1.1. SICAF, quando for o caso;
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Coniroladoria-
Geral da UniSo (litlp.s:/.'\v\v\v.porialtransnarencÍa.aov.br/süncocs/cci.s): e
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. mantido pela Controladoria-Geral da União
(hltns:/j wvvw.riortaliransDarcncia.izov.br/sancoes.cnepl.
7.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alí
neas "7.1.1.", "7.1.2." e "7.1.3." acima pela Consulta Consolidada

de Pessoa Jurídica do TCU ílutDs:A'ccrtidoesani".ann.s.tcu.aov.br/).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitanie e também de seu sócio majoríiárío,
por força da vedação de que trata o arliizo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do liciiante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Prcgociro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocor
rências Impeditivas Indiretas, f IN n" 3 2018. art. 29.

7.3.1. A ceniaiiva de burla será verificada por meio dos vínculos sociciários, linhas dc fornecimento
similares, dentre outros. (IN n" 3/2018. art. 29. Sl"l.

7.3.2. O licítante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
riNn" 3/2018. m. 29. ü:"!.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o liciiante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições dc participa
ção, será iniciado o procedimento dc habilitação.
7.5. Caso o licitanie provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em confonnidade com os itens deste
edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o prcgociro examina
rá a proposta classitlcada oni primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, obsctvado o disposto no artieo
29 a 35 da IN SEGES n" 7.1. de 30 dc setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7. i. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo dc Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a con
tratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, des
de que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em gerai, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinqüenta por cenio) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do liciiante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos dc oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Em contratação de serviços dc engenharia, além das disposições acima, a análise dc exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:

7.9. l. Nos regimes dc execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global esti
mado;

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela supe
ração do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido cunio relevanie, conforme
planiilia anexa ao edital:
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7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independen
temente do regime de execução.
7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitanie vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias cxigíveis de acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexcquibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclareci
mentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade
da proposta.
7.1 1. Caso o custo global estimado do objeto licitado lenha sido decomposto em seus respectivos custos uni
tários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classi
ficado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valo
res adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitá
rios, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonifica
ções e Despesas Indiretas (BOI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados
ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de emprei
tada por preço global, empreitada integral, contratação semi integrada e contratação integrada, exclu
sivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A pla
nilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a subs
tância das propostas;
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhi
mento de impostos e contribuições na fonna do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhi
da a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.14. Caso o Termo de Referência exija a apre.seniação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar
deverá aprescntá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todo.s os interessados, incluindo os demais licitantes.
7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do lici
tante será recusada.

7.18. Se a(s) annostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

8. FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 8.11 e serão solicitados do fornece
dor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos aits. 62 a 70 da Lei n" 14.133. de 2021.
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8,1.1. A documencação exigida para fins de habilitação jurídica, fí.scai, social e trabalhista e econô
mico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se for o caso.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não fiincione no Pais, para fins de assi
natura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n" 8.660. de 29 de janeiro de 3016. ou de outro que
venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Quando penniiida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econòmico-
fínanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
8.5. Os documentos exigidos para fins dc habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por
qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apre
sentação dos documentos originais não-dígitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n"3'2018. art. 4". til". c ait. 6". J$4''l.
8.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar confonne o caso, meios aítemaiivos e
prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio dc documentos diligenciado.

8.6. Os documentü.s exigidos para fins dc habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito cm obediência ao disposto na Lei n"
14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitas de habilitação, e o dc-
clarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art, 63. I. tia Lei n"
14.133/20211.

8.8. Será verifrcado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabllitaçào, a declaração de que cum
pre as exigências de reserva dc cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas ein lei e em outras normas especificas.
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui
ção Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.10. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
8.1 1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação jurídica, à regulari
dade fiscal, à qualificação técnica c á qualificação econômica financeira.

8.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às
condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET;
8. I I.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresen
tação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação do prcgoeiro.

8.12. A verificação pelo prcgoeiro, cm sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no
prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do prcgoeiro.
8.14. Na hipótese dc a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas c lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
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tiva SEGES ii" 73. cie 30 ciexelemhro üe 2022.

8.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licltante vencedor.
8.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licilante mais bem classificado.

8.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de ha
bilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133.^21. art. 64. e FN 73/2022. art. 39. ̂4"):

8.16.1. complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das pro
postas;

8.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos c sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao presente edital, observado o prazo disposto no edital.
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos
após ojulgamento.
8.20. Mavendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade,
8.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
8.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a seguir:

8.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha vali
dade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co
mercial da respectiva sede;
8.23.3. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor Indivi
dual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https:/Avww.gov.br/crnDi'esas-e-neizocios/nt-br/emnreei'idedoi"
8.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unlpcssoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobaiório de seus administradores;
8.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde sc localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n." 77, de 18 de março de 2020;
8.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária • inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pesso-
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as Jurídicas ou no Reglslro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem
sede a matriz;

8.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ala da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o att. 107 da Lei n" 5.764. de 1971.
8.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

8.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
8.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Seiviço (FGTS);
8.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943;
8.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os be
nefícios do tratamento diferenciado prcvi.stos na Lei Complementar n. 123. de 2006, estará dispensa
do da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.24.6. Prova dc regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

8.24.6.1. Certidão negativa dc débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo
Estado do domicilio ou .sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;
8.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual;

8.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licilanle, relativa à ativida
de em cujo exercício contrata ou concorre:

8.24.7.1. Certidão negativa dc débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo
Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a i-azenda Muni
cipal;
8.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Divida ativa do
Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede do licitante;

8.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais c/ou municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.24.9. Caso o íieitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de peque
no porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação dc regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçào.

8.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) úllímo.s exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
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8.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social, caso a
empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender a to
das as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo ba
lanço de abertura;
8.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto social.

8.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão ser
acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da
Lei n" 5-764. de 1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador,
8.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa, mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ILG ̂  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG= ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGfVEL A LONGO PRAZO

ILC = ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

8.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liqui
dez Gerai (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de
10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.
8.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados:

8.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n" 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou
autenticada na Junta Comerciai;

8.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LIDA): Por fotocópia do livro Diário,
inclusive com os Tennos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comer

cial da sede ou domicílio da licitame ou em outro órgão equivalente;
8.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n" 123, de 14 de dezem
bro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Jun
ta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do
Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comerci
al da sede ou domicilio da licitante;

8.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

8.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
8.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital - ECD,
desde que comprovada a transmi.ssào desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo
de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).
8.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis intermediárias,
referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante legal epelo Con
tador responsável, e registrados em Junta Comercial.
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8.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não
excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando não vier
expresso na certidão;

8.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acoUiído judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n." 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

8.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do fornece
dor, caso se trate de pessoa física (art, 5". inciso 11. alínea "c". da IN Seges/ME n" 116/2021) ou de sociedade
simples;

8.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer
seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como
assegurar que a qualidade esteja de acordo com as nonna.s técnicas necessárias, deverá ser apresentada a
seguinte documentação:

8.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomccido(s) por pcssoa(s) de direito público ou privado,
que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fornecimento da
mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

8.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de exe
cução de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior. O atesta
do deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e car
go/função.
8.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) atestado(s)
de capacidade técnica, cópias dos contratos cora suas planilhas e respectivas notas ficais evi
tando a possível abertura de diligências.
8.26.1.4. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o direito de realizar dili
gências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar
cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do con
teúdo declarado.

8.26.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os proponentes interessados
sejam empresas idôneas e qualificadas para o fornecimento dos bens, deverá ser apresentada ainda a se
guinte documentação:

8.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
8.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
8.27.2. Quando se tratar de certidões vcncivcis cm que a validade não esteja expressa, serão considerados
válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
8.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabelecido, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
8.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente us documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
8.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste instrumento.
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9. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

9.1. Homologado o resiiliado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05. (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo de validade encontrarão
neles fixado, sob pena dc decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n"
14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do lici
tante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; c
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da transparência do
órgão, assim como no PNCP para que suija seus efeitos legais.

10. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES
lO.I Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantcs classificados para a contratação de
remanescente de obra. dc serviço ou de fomecimenlo em conseqüência de rescisão contratual, observados os
mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2" 0 4° do Ari. 90, da lei 14.133 de 01 de abril de 2024.

11. RECURSOS

11.1. A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabiliiação de lici
tantcs, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no ait. 165 dii Lei n" 14.133.de 2021.
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de iniimaçâo ou de lavratura da ala.
11.3. Quando o recurso aprc.scntado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabili
iação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preciusão;
11.3.2. o prazo para a manife.staçào da intenção de recorrer não será inferior a IO (dez) minutos.
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavra
tura da ata de habilitação ou inabilítação;
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ̂  1" do art. 17 da Lei n" 14.133. de
2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data dc intimação da ala de jul
gamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.3. O recurso será dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo dc 3 (três) dias úteis, ou, ne.s$e mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo dc 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7.0 prazo para apresentação dc contrarrazòes ao recurso pelos demais licitantcs será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçâo do recurso, assegurada a vista imedi
ata dos elementos indi,spcnsáveis à defesa de seus interesses.
1 1.8. O recurso e o pedido dc reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevcnha decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis dc aproveitamento.
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

11.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempeslivainenie.

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n"
14.133. dc 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio eletrônico,
em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico vvw^v. licitanct.com.br.
12.4. As impugnaçòes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pclo/a prcgociro/a durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato super\'eniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando;

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contraio ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declai-ação ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração fal
sa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no Julgamento;
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no an. 5" da Lei n." 12.846. dc 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determi
nantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c orienta
ções dos órgãos de conn-oie.
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13.4. A multa será recoíluda em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 30 firinla) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas no editai, a muita será de 5% do valor do contrato licitado.
13.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infra
ções administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsá
vel de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual per
tencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas previstas em lei e que justi
fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja dura
ção observará o prazo previsto no art. 156. $5". da Lei n." 14.133/2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou era acei
tar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na legislação,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e á imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos tennos do art. 45. da
IN SEGES/MH n." 73. de 2022.

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabiliza
ção a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita c especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o re
curso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vin
te) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidonei
dade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação de repara
ção integral dos danos causados.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorreme da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
14.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa
ao procedimento.
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14.5. A IioTTioiogação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administra
ção não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resulta
do do processo licitatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e inciuir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
14.8. As normas disciplinadoras deste insuximento serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da iso-
nomia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.9. O desatendimento de exigências fonnais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que com
põem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.11. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, para solucionar quaisquer questões oriimdas deste
procedimento.
14.12. O Edital c seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereços eletrônico wwvv.nedreiras.ma.uov.br e-mail: cnlfh/pedreiras.ma.itov.br e Sistema do
TCE no endereço eletrônico htins://'aDr).s.tce,ma.gov.br/sinc-sitc/cüntrata. e também poderá ser lido e/ou ob
tido na Sede da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, sito à Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000
- Centro - Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 14 horas, mesmo endereço e período no
qual os autos do processo administrativo pemianecerão com vista franqueada aos interessados.
14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 15 deste insuaimento.

15. ANEXOS

15.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:
15.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
15.1.2. Anexo 11 - Termo de Referência.

15.1.2.1. Apêndice A - ETP
15.1.2.2. Apêndice B - Pesquisas de Preços
15.1.2.3. Apêndice C - Planilha Orçamentária, em conformidade cora a LéÍComplementarn''123/2006.

15.1.3. Anexo IV - Minuta do Contrato.

Pedreiras/MA. em 26 de fevereiro de 2024.

Sterphannc Care^ne Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2024
ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65,725-000, Ceniro.

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n" 004/2024

OBEJTO: Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social
e emergenciai visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Mimicipio de Pedreiras
-MA.

Senhor Pregoeiro,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em epígrafe,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer eiros ou omissões que venham a ser verificados na prepa
ração da mesma e declaramos ainda que, lemos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão
os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e crilcrios de qualificação definidos no edital,

1. Proponente;
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
E-raaii Oficial de comunicação: | Tel:

ValorTotal da Proposta: RS ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

UNIDADE MARCA OTD. PREÇOS RS

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS PRODUTOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF,).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Rua Manoel 1'ríndadc, n' 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2024
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição dc cestas básicas desiinad.is a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e
emergenclal visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras -
MA,

1.2. A demanda dos itens previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos e valores da
contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Cesta básica composta por;
05 pacotes de arroz de Ikg;
02 pacotes de açúcar de Ikg;
03 pacotes dc biscoito doce de 400g,
03 pacotes de biscoito salgado dc 400g;
03 pacotes dc café cm pó torrado 250g;
02 pacote de feijão dc Ikg;
03 pacotes dc flocos dc milho 500g;
02 pacote dc Leite cm pó integral 200g;
02 pacotes dc Macarrão dc 500g;
02 unidades dc Margarina com sal pote com 250 gramas
01 lata dc Óleo de soja dc 900ml;
01 pacote dc Sal refinado iodado Ikg;
05 unidades de Sardinha, em conserva de 125b;

UNIDADE UANTIDADE

Unidade 2.000

ITEM

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS COMPONENTES DA CESTA
DESCRIÇÃO DOS ITENS

Arroz, tipo I, tipo classe longo fino. grãos inteiros tipo subgrupo agulhinha embalagem dc 01 kg. O produto
não deve apresentar mofo e/ou substancias nocivas. Embalagem deve estar intacta, cm potíclilcno transpa
rente. atóxico, com dados dc ideniificaçàu do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo dc
validade, peso liquido. Embalagem com 01 kg.
Açúcar refinado granulada tipo cristal, composição origem vegetal, sacarosc dc cana dc açúcar, embalagem
com 1 kg. acondicionado cm embalagem plástica resistente c reciclávcl e hcniieticamcntc fechada.
Biscoito doce, apresentação redondo, sabor: não aplicável, sem recheio, tipo maria, pacote com 400 gramas.

Biscoito salgado tipo crcam crackcr, apresentação quadrado, classificação salgado, características adicionais
sem recheio, embalagem 400 gramas.
Café em pó torrado c moido embalagem à vácuo, pacote dc 250 gramas, sem sujidades c com selo da ABIC.
Feijão tipo carioca, tipo I, novo, constiiuido de grãos inteiras e sãos; com teor dc umidade máxima de 15%;
isento de material terroso, sujidadcs-e mistura de outras variedades c espécies; acondicionado cm saco plásti
co. embalagem com Ikg. validade mínima de 05 meses a contar da data da entrega.

Flocos dc milha, tipo farinha de milho flocada. prc cozida, produto obtido pela moagcm do grão dc milho
desgcrminado, que foram submetidos prcviamcnlc a pre gclatinaçâo por processo tecnológico adequado.
Fabricado a partir dn mntcria prima sã c limpa, isenta dc malcna terrosa, parasitas c larvas. Não pode esta
úmida, fermentada ou ranço.sa. Embalagem dc 500 gramas.
Leite em pó integral, com vitaminas, embalagem aluminízada, inucta, bem vedada, pacote com 200 gramas,
livre de parasitas c substancias nocivas, prazo dc validade 06 (seis) meses a contar da data de entrega.
Macarrão tipo sèmola, formato espaguete, acondicionado crn embalagem dc 500 g. Embalagem deverá con
ter cxtemamcnie os dados dc identificação, procedência do produto, informações nutrícionais, número do
lote. data dc fabricação, data dc validade e condições dc armazenamento. Validade mínima 06 meses a con-
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tar da data de cnircga.
10 Margarina vcBctal com sal, pote com 250 aramas,
.  Óleo dc soja vegetal comcsllvcl, matéria-prima soja, aplicação culinária cm geral, tipo refinado, embalagem

900nil
Sal refinado iodado extra, coitstítuido de cristais de granulação uniTormc c isento de impurezas e umidade,

12 acondieionado cm saco plástico, integro, atóxico, resistente, vedado liermcticamcnie c limpo. Embalagem
com I kg. Prazo de validade minima de Ofi (seis) meses a partir da data dc entrega. ]

I j Sardinha, cm conserva, apresentação dcscabcçada e eviscerada em óleo dc soja comestível. Embalagem dc
125 gramas.

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma dos
artigos 106 c'c 107 da Lei n® 14.133, de 2021, por ser economicamente mais vantajosa para o Mimicípio de
Pedreiras/MA, lendo em vista que sua interrupção compromete a continuidade das atividades da
Administração.
1.4. O fornecimento c enquadrado como continuado tendo em vista que que sua interrupção compromete a
continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o
Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. 0(s) produtos(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal n"
014/2021.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico especí
fico do Estudo Técnico Preliminar.

3.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está sendo
elaborado pelo órgão.
3.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 3001001/2024 e aprovada por meio do
despacho da Autoridade competente.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OB
JETO

4.1. A descrição da solução como um lodo encontra-se ponnenorizada em tópico específico do Estudo Téc
nico Preliminar.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabíiidadc

5.1.1. Os critérios de susientabilidade encontram-.se pormenorizada em tópico especifico do Estudo Técnico
Preliminar.

5.2. Indicação de marcas ou modelos
5.2.1. Não se aplica a este objeto.

5.3. Vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço
5.3.1. Não se aplica a este objeto.

Rua Manoel Trindade, n" 3.108- Boiada - CEP: 6S.725-ÜÜ0 - Pedreiras - MA
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5.4. Exigência de carta de solidariedade
5.4.1. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcontratação
5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de Entrega
6.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias, contados do(a) recebimento da ordem de forneci
mento.

6.1.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respecti
vas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuíto e força maior.

6.2. Local de entrega dos produtos
6.2.1. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da Secretaria soli-
citanie, no seu endereço ou ein outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Forne
cimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.
6.2.2. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações de to
dos os itens fornecidos.

6.2.3. O transporte dos produtos deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e integridade
dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

6.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contraio devido às características
do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTR.\TO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as nor
mas da Lei n" 14.133, de 2021, c cada pane responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou par
cial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas (ais circunstâncias mediantes simples
apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admiiindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que devam
ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou insirumenlo equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o repre
sentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano dc fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execu
ção do objeto, do plano complementar dc execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. Prcposfo
7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execução do objeto,
indicando no instrumento os podcres e devcres em relação á execução do objeto coniratado.
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7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justiflcadamente, a indicação ou a manutenção do preposlo
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

7.7. Fiscalização
7.7. l. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peio(s) fiscal(is) do contrato da Prefei
tura Municipal de Pedreiras/MA.
7.7.2. O fiscal do contrato acompanliará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condi
ções estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contraio todas as ocorrências relaciona
das à execução do contraio, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

7.7.4. Identificada qualquer incxatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneado-
ras, se for o caso.
7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solici
tando quaisquer documentos comprobaiórios pertinentes, caso necessário.
7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e Gscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratu
ais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da Administração.
7.8.2. O gestor do contrato acompanliará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocor
rências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho dc despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento coinprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução con
tratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a fonnalizaçào de processo administrativo de respon
sabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n"
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação c eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das ativi
dades da Administração.
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7.8.7. O geslor do contraio deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formaliza
ção dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão aos
termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contraio, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.
8.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 fcinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.
8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quanti
dade do material e conseqüente aceitação mediante tenno detalhado.
8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de fonna justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deve
rá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e paga
mento.

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segu
rança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.2. Liquidação
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, pronogáveis por igual período, nos termos do art. T, t;3" da Instru
ção Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verifiçar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como;
8.2.2.1. o prazo de validade;
8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão .contratante:.
8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
8.2.2.5. o valor a pagar; e , ,

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas sane-
adoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilida
de de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação menci
onada no ail. 68 da Lei n" 14,133. de 2021.
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8.2.5. Constatando-sc, situação de irregularidade do comraiado, será providenciada sua notificação, por e.s-
crito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua .situação ou. no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comuni
car ao.s órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
8.2.8. Havendo a efetiva e.xecuçào do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

8.3. Prazo de pagamento
8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do objeto,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4. Forma de pagamento
8.4.1. O pagamento será realizado através dc ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corren
te indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servi
dor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e das certidões de regularidade fiscal:
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa dc
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, confonne Portaria

PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro dc 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio
ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc
Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova dc Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS -
CRF e Prova de inexistência de débitos inadimpüdos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em
sua proposta.

8.4.2.0 pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência bancária cm
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requísitan-
le.

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a rc.spectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante acom
panhada das Certidões listadas no subitein 8.4.1 acima.
8.4.4. Caso a CONTRATADA seja optantc pelo Simples Nacional, deverá apresentar também juntamente
com a documentação elcncada no item 8.4.1, o Extraio do Simples rcfcrcnie a última competência.
8.4.5. A Microemprcsa c Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção do IS-
SQN na fonte incidente sobre os scr\'iços prestados, em conformidade com o an. 8" do Decreto Municipal n"
116, de 13 de maio dc 2014.

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos á CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações cm virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que
isso gere direito ao rcajustamento do preço ou á arualização monetária.
8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores cotTcspondemes a multas ou in
denizações devidas pela CONTRATADA.
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8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE,
entre a data acima referida o a coixespondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação
da seguinte fórmula;

EM = IX N X VP

Onde;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/100) T = (6/ i 00) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a apresentação do(s)
seguinte(s) documento(s);
9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecidots) por pessoais) dc direito público ou privado, que com-
prove(in) ler a íicitantc executado prestação satisfatória dos serviços/fornecimento da mesma natureza oii
similares aos do presente Termo de Referência.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR
ITEM".

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de utn ou mais itens para a mesma licitante.

11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11. I. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de Registro de Preços, as
despesas ocorrerão de acordo com a dotação orçamentária abaixo:

PODER: 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0207 Sec. Mun. De Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08.122.0002.2.027 Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.0Ü Material, bem ou serv. p/ dist. Gratuita
FONTE DE RECURSO: Recursos não vinculados de impostos

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

12,1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser previstas no
Edital e Contrato:

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanliar e
fiscalizar a execução dos Contratos;
12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pacraadas;
I2.Í.3. Aplicara CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
12.1.4. Comunicará CONTRATADA todas s quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do objeto;
12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE para
tratar de assuntos pertinentes aos serviços adcjuiridos;
12.1.6. Rejeitar, no todo oti era parte, os serviços cm desacordo com o Contrato;
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12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços contrata
dos;

12.2. Devcres c Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas no
Edital e Contrato:

12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;
12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anuniialidade de caráter urgente em relação
aos serviços que forem objetos do Contrato e pre-star os esclarecimentos necessários;
12.2.3. Indicar, formalmente, preposlo apto a reprcsentá-lajunto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do Contrato;
12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos Gestores
dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, propostos ou empregados, cm decorrência da presente relação contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto
pela CONTRATANTE;
a) Apurado o dano c caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à
CON TRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento do Documento de Arrecadação Municipal
- DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contraio no valor correspondente ao dano, acrescido das demais pena
lidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

12.2.6. Manter, durante Ioda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele as.sumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para
pagamento;

12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuência da Pre
feitura Municipal de Pcdreiras/MA;
12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assu
midas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
13.1. O contraio obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado integral
mente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir todas as
obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.
13.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar du convocação, para celebração do contrato. Este prazo poderá
ser prorrogado uma vez. por igual penedo, quando solicitado pela pane durante o seu uanscurso e desde que
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
13.2.1. Altemaiivamenle à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contraio, a Adminisiração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência eletrô
nica, para que seja assinado c devolvido no prazo dc 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou
da dísponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o
Decreto Municipal n" 012/2023.
13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contraio ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equiva
lente poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e acei
ta pela Administração.
13.3. O Aceice da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, im
plica o reconhecimento de que:
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13.3.1. Referida Nota está substituindo u contrato, aplicando-se à relação dc negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 14,133. de 2021:
13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artiuos 137 e 138 da
Lei n" 14.133. de 202! e reconhece os direitos da Administração previstos nos artiuos 137 a 139 da mesma
Lei,

13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação c contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência do contrato.
13.5. O prazo dc vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, prorrogável
por até lOanos, na forma dos artigos 106e 107da Lei n" 14.133/2021.
13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, obseivado o disposto no art. 124, da
Lei n" 14.133/2021.

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o con
tratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comelc infração administrativa, nos tennos da lei, o iicitanle que, com dolo ou culpa:
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pclo/a pregoeiro/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o dctalhaincnlo da proposta quando exigivel;
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra cm desacordo com as especificações do editai;
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convoca
do dentro do prazo de validade dc sua proposta;
14.1.3.1. rccusar-.sc, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração;
14.1.4. apresentar declaração uu documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa du
rante a licitação

14. í .5. fraudar a licitação

14.1.6. comportar-se de modo inidònco ou cometer fraude de qualquer natureza, cm especial quando:
14.1.6.1. agir em conluio ou em dcseonformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir dciiberadnmcnlc a erro no julgamento;
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14, l .8. praticar ato lesivo previ,sto no art. 5" d:i Lei n," 12.846. de 2013,
14.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. cie 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
liei [antes c/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
14.2.1. advertência:

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inídoncidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
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14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 30 (irinla) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
14.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
14.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar c contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infra
ções administrativas relacionadas na legislação, quando não se Justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção dc declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas infrações administrativas pre
vistas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto ho art. 156. S5". da Lei n." 14.133/2021.
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário cni assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item O, caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará ás penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do an. 45. t}4" da IN SEGES/ME n." 73. de 2022.
14.10. A apuração dc responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabiliza
ção a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licicante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua ínlimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar ao prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o re
curso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vin
te) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidonei
dade para licitar ou contratar no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração.terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recoirida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, crn hipótese alguma, a obrigação de repara
ção integral dos danos causados.

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
15.1. Forma de seleção c critério de julgamento da proposta.
15.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da reaiiz.ação de procedimento de LICITAÇÃO, na modali
dade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
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15.2. Forma de fornecimento.

15.2.1. O fornecimento do objeto será empreitado por preço unitário "fornecimento parcelado".

15.3. Exigências de habilitação.
15.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela
legislação vigente, em especial à luz da Lei n" 14.133/2021 e ulieriores alterações, exigindo principalmente
documentação relativa a:
15.3.1.1. Habilitação jurídica;
15.1.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
15.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;
15.1.1.4. Qualificação econômico-fínanceira;
15.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do arl. 7''da Constituição Federal,

16. VALOR ESTIMADO

16.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base em pesquisas de pre
ços, de acordo com o Decreto Municipal n° O! 2/2023 c com a Lei n°l4.133/2021.
16.2. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei
n"14.I33/2021. •

16.2.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem cm tomo do
orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar particularmente eficaz quando houver a
ocorrência de lances fechados, pois, sem as baiizas dos outros licitantes c do orçamento da administração, o
competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente compeiilivo c dentro do limite de sua capaci
dade de executar a avençacom uma lucratividade adequada. Zymicre Dios (2014, p. I 1 7).

16.2.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da asscrtividade pela Administra
ção, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade do objeto, apresente proposta dentro da
sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compromissos a.ssumidos na fase licilatória.
16.2.3. Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previamente estimado para a contrata
ção será tomado público apenas c imediatamente após o encerramento da licitação, tomando público apenas
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais infonnações necessárias para a elaboração das
propostas de preços.
16.2.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAI.
17.1. O objeto deste Termo de Referência .se itmdamenta na Lei Federal n" 14.133/2021, aplicando-se ainda
as disposições contidas no Decreto Municipal n*" 012/2023, Decreto Municipal 013/2023, Decreto Municipal
n" 014/2023, Decreto Municipal n" 016/2023, Decreto Municipai n" 017/2023, Lei Complementar n"
123/2006, alterada pela Lei Complememar n" 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016, e suas alterações e
demais nonnas pertinentes.

17.1. Encammhc-se á autoridade competente, que deverá decidir molivadamente sobre a autorização e
prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.
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PREGÃO ELE1RONICO N" 004/2024

APÊNDICE-A
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo estudar detalhadamente a necessidade e identificar no
mercado a melhor solução para supri-la, em observância as normas vigentes e aos princípios que regem a
Administração Pública.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e
emergcnciaí visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras -
MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2.1. Identificação da demanda
2.2.1. O presente documento manifesta a necessidade de Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as
famílias em situação de vulnerabilidade social e cmcrgencial visando atender as necessidades da Secretaria
de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA, tendo em vista que os contratos geridos através do
último processo liciiatório, já se encerraram seus saídos.

2.2 JustiRcatíva da necessidade da contratação
2.2.1. Justificamos a aquisição de cestas básicas em face ao interesse público de proceder-se a distribuição
gratuita realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social as pessoas e famílias carentes deste mimi-
clpio, as quais, comprovadamente, se encontram em situação de necessidade, vulnerabilidade, em virtude de
altos índices de famílias no perfil de extrema pobreza e calamidade pública, tendo em vista ainda as cheia do
Rio Mcarim onde atingi várias famílias ribeirinhas, visando dessa forma atender as necessidades da Secreta
ria Municipal de As.sistcncia Social de Pedreiras - MA, Portanto, diante da urgência em prover assistência
alimentar às famílias em situação de vulnerabilidade social e emergcnciaí, a aquisição de cestas básicas por
meio de licitação se apresenta como uma medida necessária, eficiente e moralmente imperativa.

2.3 Resultados almejados:

2.3.1. A aquisição de cestas básicas por meio de licitação para atender famílias em situação de vulnerabilida
de social c emergencial é uma medida de extrema importância c necessidade diante do contexto socioeconô-
mico atual. Tal iniciativa visa garantir o acesso a alimentos essenciais para aqueles que se encontram em
condições de fragilidade e risco nutricional.

- Combate à Vulnerabilidade Social; A distribuição de cestas básicas c uma ação direta para mitigar os efei
tos da vulnerabilidade social, oferecendo suporte alimentar a famílias em situação de pobreza c extrema po
breza.

- Emergência e Crise: Em situações de emergência, como desastres naturais, pandcmias ou crises econômi
cas, muitas famílias podem perder sua fonte de renda ou enfrentar dificuldades extras para obter alimentos. A
entrega de cestas básicas nesses momentos é crucial para garantir a segurança alimentar e minimizar o im
pacto das crises.
- Promoção da Dignidade Humana: O acesso a alimentos básicos é um direito fundamental e essencial para a
dignidade humana. Através dessa ação, busca-se assegurar que todas as pessoas tenham condições mínimas
de subsistência e possam viver com dignidade.
• Eficiência na Utilização dos Recursos Públicos: A realização de uma licitação para aquisição das cestas
básicas pemilte uma seleção criteriosa dos fornecedores, garantindo transparência e competitividade no pro-
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cesso dc compra. Isso contribui para a uiili/ação eficiente dos recursos públicos, assegurando que sejam
aplicados de forma adequada e em benefício daqueles que mais necessitam.
- Impacto Social Positivo: Ao fornecer cestas básicas para as famílias em situação de vulnerabilidade, a enti
dade responsável pela ação promove um impacto social positivo significativo, contribuindo para a redução
das desigualdades e para a construção de uma sociedade mais justa e solidária.

2.4 Redução do tempo dc espera:
2.4.1. Simplificar os procedimentos de licitação pode acelerar significativamente o processo. Isso pode inclu
ir a redução da documentação exigida, a adoção de modalidades de licitação mais ágeis, como o pregão ele
trônico, c a utilização de critérios dc seleção mais objetivos.
Um planejamento cuidadoso é essencial para evitar atrasos no processo de licitação. Isso inclui definir cla
ramente os requisitos das cestas básicas, estabelecer prazos realistas, antecipar potenciais obstáculos e garan
tir que todos os recursos necessários estejam disponíveis no momento certo.
Priorizar a transparência e agilidade no processo de licitação pode contribuir para reduzir o tempo de espera.
Isso inclui manter os participantes infonnados sobre o andamento do processo, responder prontamente a
dúvidas e solicitações de esclarecimento, e garantir que todas as etapa.s sejam conduzidas de fonna transpa
rente e imparcial.

2.5 Economia de custos:

2.5.1. Competitividade de Preços: 0 processo de licitação permite que diversos fornecedores concorram en
tre si. o que geralmente leva a preços mais competitivos. Os fonieccdores podem oferecer propostas com
preços mais baixos para ganhar o contrato, o que beneficia o comprador final.
2.5.2. Negociação de Condições Favoráveis: Durante o processo de licitação, o órgão responsável tem a
oportunidade de negociar não apenas os preços, mas também outras condições favoráveis, como prazos de
pagamento, qualidade dos produtos c prazos de entrega. Essas negociações podem resultar cm acordos mais
vantajosos, contribuindo para a economia de custos.

2.6 Foco na gestão estratégica:
2.6.1. Ames de iniciar o processo de licitação, é fundamentai estabelecer objetivos claros e mensuráveis. Isso
pode incluir metas relacionadas à quantidade dc famílias a serem atendidas, qualidade dos alimentos forneci
dos, eficiência na entrega, entre outros.
Uma gestão estratégica requer uma análise detalhada das demandas e necessidades das famílias beneficiadas.
Isso envolve entender os tipos de alimentos mais necessários, restrições aiimentarcs, condições de armaze
namento e transporte, entre outros fatores relevantes.
Um planejamento cuidadoso é essencial para garantir o sucesso da aquisição de cestas básicas. Isso inclui
definir o cronograma do processo de licitação, identificar e envolver todas as partes interessadas relevantes,
estabelecer critérios dc avaliação c seleção dos fornecedores, e garantir a confonnidade com a legislação
aplicável.
Uma vez iniciado o processo de aquisição, é crucial monitorar e avaliar continuamente sua implementação.
Isso pennite identificar eventuais desvios em relação aos objetivos estabelecidos e tomar medidas corretivas
oportunamente, garantindo a eficácia c eficiência da gestão.

2.7 Contratação c o Planejamento

2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, a
Nova Lei de Licitações c Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo regulamentada por este órgão c
trata - se de um instrumento importantíssimo na construção de uma gestão dc excelência, de promoção da
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transparência e de aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de
aquisições e contratos c, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há variedade de solu
ções disponíveis, visto que a única opção c a contratação de empresa para prestação dos serviços, informa
mos que o mapa de preços a ser elaborado após a pesquisa de mercado será vinculado a este instrumento para
fins de estimativa de valor da contratação.

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO
4.1. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos da contrata
ção.

ITEM [ ESPECIFICAÇÃO
Cesta básica composta por:
05 pacotes dc arroz de Ikg;
02 pacotes dc açúcar de Ikg;
03 pacotes de biscoito doce dc 400g;
03 pacotes de biscoito salgado dc 400g;
03 pacotes de café cm pó torrado 250g;

gj 02 pacote dc feijão dc Ikg;
03 pacotes dc flocos de milho 500g;
02 pacote dc Lciic cm pó integral 200g;
02 pacotes dc Macarrão de 500g;
02 unidades dc Margarina com sal pote com 250 gramas
01 lata dc Óleo dc soja dc 900ml;
01 pacote dc Sal refinado iodado Ikg;
05 unidades dc Sardinha, em conserva dc 125 b;

UNIDADE )UANTIDADE

Unidade 12.000

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS COMPONENTES DA CESTA

ITEM I DESCRICAO DOS ITENS
Arroz, tipo I. tipo classe longo fino. grãos inteiros tipo subgrupo ngulhinlia embalagem dc 01 kg. O produto
não deve apresentar mofo c/ou substancias nocivas. Embalagem deve estar intacta, cm polietilcno transpa
rente. atóxico, com dados dc ídcnlincação do produto, marca do fabricante, data dc fabricação, prazo de
validade, peso liquido. Embalagem com 01 kg.

^2 Açúcar refinado granulado tipo crisiul, composição origem vegetal, sacarosc de cana de açúcar, embalagem
com I ke. acondicionado cm embnlaucm plástica resistente c rcciclávcl c hcrmcticamcnte fechada.

Biscoito doce. apresentação redondo, sabor: não aplicável, sem recheio, tipo maria, pacote com 400 gramas.

Biscoito salgado tipo crcam crackcr, apresentação quadrado, cla.ssiíicação salgado, características adicionais
sem recheio, embalagem 400 gramas.

Café cm pó torrado e mofdo embalagem à vácuo, pacote de 250 gramas, sem sujidadcs c com selo da ABÍC.

Feijão tipo carioca, tipo 1. novo, constituído de grãos inteiros e sãos; com teor dc umidade máxima de 15%;
06 isento de material terroso, sujidadcs e mistura de outras variedades e espécies: acondicionado cm saco plástí-

co. embalagem com Ikg, validade miniina dc 05 meses a contar da data da entrega.
Flocos de milho, tipo farinha dc milho flocada, prc cozida, produto obtido pela inoagem do grão de milho
desgerminado, que foram submetidos previamente a prc gelatínação por processo tecnológico adequado.
Fabricado a partir da matéria prima sã e limpa, isenta dc matéria terrosa, parasitas c larvas. Não pode esta
úmida, fcrnieruada ou rançosa. Embalagem dc SOO gramas.

Leite cm pó integral, com vitaminas, embalagem aiuminizada. intacta, bem vedada, pacote com 200 gramas,
livre dc parasitas e substancias nocivas, prazo de validade 06 (seis) meses a contar da data de entrega.
Macarrão tipo sérnola, formato csp.nguctc, acondicionado cm embalagem de 500 g. Embalagem deverá con
ter externamente os dados dc identificação, procedência do produto, informações nutricionais, número do
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lote, data de fabricnção, data de validade c condições dc armazenamento. Validade mínima 06 meses a con
tar da data de cnircua.

Margarina vegetai com sal, pote com 250 gramas.
Óleo dc soja vegetal comestível, matéria-prima soja, aplicação culinária cm geral, tipo refinado, embalagem
900ml

Sal refinado iodado cxtm, constituído dc cristais dc granulação uniforme c isento dc impurezas c umidade,
acondicionado cm saco plástico, integro, atóxicu, resistente, vedado licmicticamcntc c limpo. Embalagem
com I kg. Prazo dc validade mínima dc 06 (seis) meses a partir da data dc entrega.

Sardinha, cm conserva, apresentação dcscabeçada c cvisccrada em óleo dc soja comestível. Embalagem dc
123 gramas.

4.2. Estimou-se a quantidade dos itens baseados nas estimativas de consumo dos exercícios anteiiores, en
caminhada pelo membro desta secretaria, tendo sido analisada e elaborada pela área técnica c responsável.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Os produtos elcncados neste proces.so administrativo são classificados como bens comuns, onde em ato
posterior o setor competente realizará a pesquisa preliminar de preços. Insta informar que a íinica alternativa
é a contratação, com base nas opções a seguir;

- Solução 1: A realização de procedimento licitatório dc contratação dc enipresa via Pregão Eletrônico para
Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e cmer-
gencial visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras -
MA.

- Solução 2: Realização de contratação direta por dispensa de licitação ou Adesão ala dc Registro de preços
o que possivelmente oneraria a contratação, bem como por dispensa ultrapassaria o valor permitido, em rela
ção Adesão a dificuldade de encontrar Ata dc SRP vigente que atenderia as demandas solicitadas.

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP. além dos apontamentos já realizados, a solução
mais adequada do ponto dc vista técnico é a contratação por licitação tradicional considerando a urgência na
contratação.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
7.1 De acordo com o tópico 5, reforçamos que os produtos devem ser adquiridas para garantir a continuidade
dos serviços realizados pelas scerclarias demandantes para o bom cumprimento de suas atividades cm prol
dos munícipes.

8. PARCELAMENTO DA CONTR/VTAÇÃO
8.1. Os produio.s em epígrafe são usados de forma a formar uma cesta e, portanto, é passível de aquisição por
cesta pronta com todos itens na demanda.
8.2. A solução será dividida lendo cm vista ser tecnicamente e economicamente viável, levando a um melhor
aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.
8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor preço por item tendo em vista a ampliação da compe
titividade.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS
9.1 Pretende-se, através destes produtos, atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e emer
gência].
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9.2. Isto posto, os beneficies diretos e indiretos relacionara-se essencialmente em prover assistência alimen
tar às famílias em situação de vulnerabilidade social e emergencial, tendo em vista, que a aquisição de cestas
básicas por meio de licitação se apresenta como uma medida necessária, eficiente e moralmente imperativa.

10. POSSÍVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO
10.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
11.1. Não se faz necessária a realização de coniraiaçôes correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e
contratação desta demanda.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
12.1. Os produtos a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Existe o risco de que o fornecedor escolhido não seja confiável, não cumpra prazos de entrega ou não
forneça os produtos conforme acordado no contrato, o que pode causar atrasos na distribuição das cestas
básicas ou até mesmo falta delas. -

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma conclusiva,
que a pretendida contratação é:
Adequada ao alendinieiilo da necessidade a que se destina.
Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação de empresa para aquisição
dos produtos solicitados.
14.2. Previsão no Plano de Contratações Anual- PCA:
14.2.1. A contraiação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está sendo
elaborado pelo órgão.
14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n" 3001001/2024 e aprovada por meio
do despacho da Autoridade competente.
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APÊNDICE-B
PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

MAPA DE PESQUISA DE PREÇO PREÇO MÉDIO

DESCRIÇÃO UND. QTD.

ORÇAMENTO SIGILOSO

VALOR

UNITÁRIO

TOTAL

VALOR TOTAL
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2024
APÊNDICE - C - ORÇ.AMENTO SIGILOSO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM CONFORMIDADE COM A LC n"123/2006

GRUPO I - ITENS EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

ITEM I DESCRIÇÃO | UNIDADE | QUANT.
Cesta básica composta por:
05 pacotes de arroz de Ikg;
02 pacotes de açúcar de I kg;
03 pacotes de biscoito doce de 400g;
03 pacotes de biscoito salgado de 400g;
03 pacotes de café em pó torrado 250g;
02 pacote dc feijão de 1 kg; ,, -a j ■, nnn

01 ,,, . j n I n -f>n Uflidadc 3.00003 pacotes de flocos de miUio oOOg;
02 pacote dc Leite em pó integral 200g:
02 pacotes de Macarrão dc 500g;
02 unidades dc Margarina com sal pote com 250 gramas
OI lata dc Óleo de soja de 900ml; '.
OI pacote de Sal refínado iodado I kg;
05 unidades dc Sardinha, em conserva de I25g;

3.000

GRUPO 2 - ITENS DE AMPLA PARTICIPACAO
DESCRIÇÃO

Cesta básica composta por:
05 pacotes de arroz de I kg;
02 pacotes de açúcar dc Ikg;
03 pacotes de biscoito doce de 400g:
03 pacotes dc biscoito salgado de 400g;
03 pacotes de café em pó torrado 250g;
02 pacote de feijão dc Ikg;
03 pacotes de flocos de milho 500g;
02 pacote de Leite em pó integral 200g;
02 pacotes de Macarrão de 500g;
02 unidades dc Margarina com sal pote com 250 gramas
01 lata de Óleo de soja dc OOOml;
01 pacote de Sal retlnado iodado 1 kg;
05 unidades dc Sardinha, em conserva de I25g;

UNIDADE )UANT.

Unidade 9.000
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2024
ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"3001001/2024

Temio de Contraiu celebrado entre o MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS, por meio do [órgão da Admi
nistração Direta], ou a (o) [entida
de da Administração Indireta], como CONTRATANTE,
e a , como CONTRATADA,
para prestação de serviços (ou fornecimento continuo) na
forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, por meio
do [órgão da Administração Direta}, ou a(o) [entidade da Administração Indi
reta] com sede na a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo [autori
dade administrativa competente para firmar a contrato], inscrito no CPF n"

,  e a sociedade . estabelecida na [endereço
da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n"

,  a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por
[representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF n"

,  têm justo e acordado o presente Contrato N° , decorrente da PREGÃO ELE
TRÔNICO n" 004/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 3001001/2024, em observân
cia às disposições da Lei n" 14.133. de 1" dc abril de 2021. e demais legislação aplicável, que sc regerá pelas
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA-LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no
presente termo, especialmente pelas normas dc caráter geral, da Lei Federal n" 14.133/2021, pela Lei Com
plementar Federal n" 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela
Lei Complementar Federal n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fi.scaí, pelo Código de Defesa do Con-
.sumidor, instituído pela Lei Federal n" 8.078/1990 c suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer
todas essas normas c concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras
delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrcstritamenle.

PARAGRAFO ÚNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
a) Edital do Pregão Eletrônico n" 004/2024;
b) Termo de Referência;
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento c a contratação dc , conforme especificações cons-
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tantes no Termo de Referência.

Parágrafo Único - Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral
de todas as exigências, normas do Termo de Referencia, bem como nas normas técnicas para fornecimento
dos produtos.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

O valor total do presente contrato é de RS
abaixo.

(por extenso), conforme planilha discríminativa

VALOR

UNITÁRIO
ITEM DESCRIÇÃO UNO. QTD.

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor
rentes da execução do objeto, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, .seguro e outros ncce.ssários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimaiivo, de foniia que os pagamentos devidos ao con
tratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efeiuados à CONTRATADA, mensalmenic, após a regular liquidação da despesa, nos
tennos do art. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964, obser\'ado o dispo.sto nos arts. 140 c 141 da Lei Federa]
n° 14.133/2021, em 3Ü (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento dc cobrança no(a) [setor
compeienie do órgão ou entidade liciiantej.

Parágrafo Primeiro - Para fins dc medição, se for o caso, e faruraincnto, o período-basc de medição do
serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para
fins dc acerto dc contas, o período se constituir em fiação do mês, considerado para esse fim o mês com 30
(trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, c, após,
protocolado no(a) [setor competente do órgão ou entidade contratanle\.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança,
Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal,
mediante apre.scntaçào da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais c á Divida
Ativa da União e Previdenciária, confonnc Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 dc outubro de 2014; Prova de
regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitantc, mediante apresentação da Certidão
Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regulari
dade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitantc, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regu
laridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apre
sentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou fornecimento
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efetivamente pre.stados c aceitos no periodo-base mencionado no paragrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da
reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente
aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de (_) meses contados
da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n" 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de Preços ao Con
sumidor Amplo Especial - IPC.A-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado por
meio da seguinte fórmula:

R = Po [(l-Io)/lo] • -
Onde:

R = valor do reajuste;
1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço unitário
contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou dc alguma forma não possa mais
ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a varia
ção do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO
Caso o CONTRATADO requeira reequiiibrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE
obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data era que forem apresentados
todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos ares. 124 e seguintes da Lei n" 14.133. de
2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessário.s, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atua
lizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de tenno aditi
vo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada neces
sidade dc antecipação de seus efeitos, hipótese em que a fonnalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n"" 14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracteiizam alteração do contrato podem ser realizados por sim
ples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133. de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
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A CONTRATADA submeler-se-á a iodas as medidas e procedimenios de l-iscalizaííão. Os atos de fiscaliza
ção, inclusive inspeções c testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus propostos, não eximem a
CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações c projetos,
nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos fornecimentos caberá à comissão designada por ato
do [limiar do órgão ou entidade a/nlraianle]. Incumbe a Fiscalização a prática de
todos os atos que lhe são próprios nos tennos da legislação era vigor, respeitados o conu-aditório e a ampla
defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e
processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem conside
rados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo
a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergên
cias ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio
implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fisctilizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclu
siva dn CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, ã sua execução e às conseqüências e
implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos fornecimentos contratados não implicará correspon-
sabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRA
TANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anota
ções relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e ele
mentos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA
A CONTRATADA prestou uarantia na modalidade de no valor de RS

equivalente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato.

Parágrafo Primeiro - O (a), [órgão ou entidade] se utilizará da garantia para assegurar as obrigações
associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmente apli
cadas e ressarcir-sc dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do dcscumpriincnto das referidas obri
gações. Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no
Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis.
contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia presta
da, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro - Em caso de extinção decorrente dc falta imputávei à CONTRATADA, a garantia
reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a
ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado.
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I. Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução cm Dinheiro (art. 96, § !°, I, 1' parte, da
Lei Federal n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser
integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis. e.\ceto no caso da cobrança de valores de multas
aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação
pelo [órgão ou eniitJuile], o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Con
trato.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei
Federal n" 14.133/2021, a garantia será complementada no pmzo de 7 (sete) dias iitcis do recebimento, pela
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas oeste Contrato.

Parágrafo Sexto -■ A garantia contratual só será liberada ou resiituída com o integral cumprimento do Con
trato, mediante ato liberatóno da autoridade contratante, e, quando em dinheiro, atualizada inonetariaraente.

II. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantla (art. 96, § 1", II, da Lei Federai
«o IA nmrmv

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ler vigência idêntica ao prazo do contraio, acrescido de 30 (trinta) dias
para apuração dc eventual inadimpleniento da Contratada — ocorrido durante a vigência contratual — e para
a comunicação do inadimplemenlo à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da
CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora infor
mar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se a
apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto - No caso dc a seguradora não renovar a apólice de scguro-garantia, a Contratada deverá
apresentar garantia dc valor e condições equivale.htes, para aprovação do Coniralanlc, antes do vencimento
da apólice, independentemente de notificação, sob pena de caractcrizar-se inadimplência c serem aplicadas
as penalidades cabíveis.

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que con
trariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da companhia segura
dora, da qual conste que conhece integralmente este contrato.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenlicuda das apólices de segu
ro, antes da assinatura do contrato.

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP
- Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser aresiado mediante apresentação, junto com a
apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.

Parágrafo Décimo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei
Federal n" 14.133/2021, a garantia será complenientad-a no prazo de 7 (sele) dias úteis do recebimento, pela
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CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumpri
mento do Contrato, mediante ato liberatórío da autoridade contratante.

III. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1°, 111, da Lei Federal
n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição
financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida cm cartório,
exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos certifica-
dores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de vigência
deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA
— ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento à instituição financei
ra.

Parágrafo Sétimo - No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao beneficio de
ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa afir
mação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Coniralaníe, independentemente de interpelação
judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.

Parágrafo Oitavo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei
Federal n" 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Nono - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Con
trato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1% 1, V parte, da
Lei Federal n» 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da Divida Públi
ca emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação c de custódia auto
rizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido peio Minis
tério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua lega
lidade, registro c anexação ao processo de contratação.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei
Federal n" 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada uu restituída com o integra! cumprimento do Con
traio, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CLP: 65.725-000 —Pedreiras — MA

E-niail: assistenciasüciaifíi pedrcira.s.nia.aov.br

Página 45 de 50



1^ yy ni PEDREIRAS.'MA

ESTADO DO MARANHÃO Rub,
PREFEtTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^=ffc==

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNP.I; 15.419.978/0001-60

Site: httDsr/Vwww.Dedrcii as.ma.üuv.lir/

E-maíl: assistencias()cial(Ã:Dedrciras.ma.BOV.br

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portai Nacional
de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta, prorrogável por até 10 anos, na
forma dos artiaos 106 c 107 da Lei n° 14.133. dc 2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade com
petente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negocia
ção com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditi
vo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrugadu quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções dc declaração dc iitidoneidadc ou impedimento de licitar e còntratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PMMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada sciuo aquelas previ.stos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contnttante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO;
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUND.A se dará mediante a avaliação de
servidores designados pelo {autoridade compeienie] que constatarão se o objeto entre
gue atende a todas as especificações contidas no Tenno de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem ás exigências da CONTRATANTE, a
CONTRATADA deverá, se possível, reexccuiar os fomecimenios, passando a contar os prazos para paga
mento e demais compromissos da CONTRA TANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o
prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão con
sideradas quaisquer alegações baseadas cm ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas
épocas oportunas. Os motivos dc força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIM A QUINTA - CASOS OMISSOS
Os caso.s omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133. de
2021. e demais normas federais aplicáveis c, .sitbsidiariamcnte, segundo as disposições contidas na Lei
8.078. de 19Q0 - Códiuo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, tios termos da L.ci n" 14.133. dc 2021. o contratado que:

a) der cau.sa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funci

onamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Rua Manoel Trindade, n" 3308 -- Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA

E-mail: assisteftfíu.socialfH pcrii ciras.ma.euv.hr

Página 46 dc 50



ptui-íèiR^síM'^

ES 1ADO DO MARANHÃO i r; jt>.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS*

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/U001-60

SUc: littps://\v>vw.ncJrc'ira.s.uiu.üov.hr/

E-mail: assistcnciasocialffl^netlrL-iras.ma.f^ov.hr

c) der causa à inexecução toial do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifi

cado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no an. 5" da Lei n" 12.846. de Tcle auoslo de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa â inexecução parcial do contraio, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave íart. 156. ti2". da Lei n" 14.133. de 202 í):

ii. Impedimento de licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nas aiineas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de pena
lidade mais grave (an. 1.^6. ü 4". da Lei n" 14.1.33. cie 2021):

iii. Declaração de ínidoneidadc para licitar c contratar, quando praticadas as condutas descri
tas nas alíneas "e", "f, "g" e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b",
"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (an. 156. S5". da Lei n"
14.133.de 202h.

iv. Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atra.so injustificado sobre o valor da
parcela inadímplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor to
tal do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a /Idministração a promover a
extinção do contrato por descumprimenio ou cumprimento irregular de sua,s
cláusulas, conforme dispõe o inciso / do arl. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (arl, 156. $9". da Lei n" 14.133. de 2021).
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156. Ü7". da Lei n" 14.133. de 2021),

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data dc sua intimação (an. 157. da i.ci n" 14.133. de 2021).
Parágrafo Quinto - Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será desconta
da da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (an. 156. S8". Ja Lei n" 14,133. de 2021).
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida admi
nistrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções rcalizar-se-á cm processo administrativo que assegure o con
traditório c a ampla defesa ao Contratado, observando-sc o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021. para a.s penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de Ínidoneidadc para licitar ou contratar.
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (ait. 156. $1". da Lei n" 14.133. de 2021):

a) a natureza c a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto:
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem pani o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien-
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(ações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos cotno Infrações administrativas na Lei n" 14.133. de 2Q2L ou em outras
leis de íicitaçÕe.s e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei n" 12.846. de 2013. serão apurados c julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pro
cedimental e autoridade competente definidos na referida Lei fart. 1591,
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá .ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores c sócios com podcres de adminisu-açào, à pessoa jurídica sucesso
ra ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contra
tado, observados, em todos os casos, u contraditório, a ampla defe.sa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160. da I.ei n" 14.153. de 20211.
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Naclon^ de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) c no Cadastro Na
cional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos nó âmbito do Poder Executivo Federal. (An, 161. da Lei n"
14.l33.de 20211.

Parágrafo Décima Segunda - As sanções dc impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneida-
de para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do ari. 163 da Lei n" 14.133.'21.
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para cora a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou dc outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instru
ção Nonnativa SEGES/ME n" 26. üc 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, os modelos dc gestão e dc execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação c recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Con-

CLÃUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigações de ambas as partes contracntcs.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contra
tante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais llie oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrera na próxima data de aniversário do contrato, des
de que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes dc cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21. bem como
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amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os arti
gos 138 e 139 da mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ense
jará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar mudança da
pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos contra
tuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; In
denizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilfbrio
econôinico-financeirc, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório fart.
131. capiir. da Lei n." 14.133. de 20211.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRA
TANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por
todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subconiraiaçâo,
inclusive as de natureza trabalhista e previdençiária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreira.s, classificada conforme abaixo especificado;

ÓRGÃO:
UNIDADE ORÇAMENTARIA:
PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamenio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca dc Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conlratój
renunciando as partes desde já a qualquer ouiro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município
nos prazos legais, em atenção ao art. 91, capar, da Lei n." 14.133, de 2021, e ao art. 8". §2". da Lei n. 12.527.
de 201 1. c/c art. 7". ̂ 3°. inciso V. do Decreto n. 7.724. cie 2012. além da divulgação do instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n" 14.133/2021, às expensas
da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
a. Fazem parle do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n"
14.133/2021;

Rua Manoel Trindade, n" 3308- Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-maii: assisienc!n.socialig'Dcdreiras.ma.gov.1)r
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PREFElTUR^t MUNÍCIPAI. DE PEDREIR.\S FLS

SECRETARtA MUNICIPAL DE ASSIS l ÊNClA SOCIAL |F''b-
CNP.l: I5.4I9.978/00ÍH-60

Site: httu>.//wft->v.nedi cira^.iiia.i;ov.br/

E-mail: HssÍstetiL-iusnciiilrÃ,'.ncüreirus.ma.cov.br

PEDr<UlR/tiVW'\ t

.aOQimIcoz U

b. Na contagem dos prazos, é exciuidu o diu de inicio c incluído o do vencimento, e considerar-sc-ào
os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de
expediente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente cm duas vias de igual teor e forma, para igual distri
buição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras/MA, em de 2024.

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome. cargo, matricula c lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo c carimbo da empresa)

CONTRATADO

Rua Manoel 'I rindade, n° 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: a.<sEtt-iiiÍiiM>cial(S ocdi ciras.nni.üov.br
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ESTADO DO MAKANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60 i

Site: httDs://w\\^v.nedrciras.ma.gQv.br/ tO\_/202jd-1
E-mail: assístcnciasHciairn ncdrciras.ma.gov.br', —

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N " 004/2024

A Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, toma público, para conhecimento dos interessados que
fará realizar no dia 13 dc março de 2024, as 09h00min (nove horas), licitação na modalidade Pre
gão Eletrônico, do tipo menor preço por item, sob a égide da Lei n°. 14.133/21 c suas alterações
posteriores, tendo por objeto a .Aquisição dc cestas básicas destinadas a atender as famílias em
situação dc vulnerabilidade social c cmergencial visando atender as necessidades da Secreta
ria dc .Assistência Social do Município de Pedreiras - MA, através do uso de recursos da tecno
logia da informação, no site; hUps;//licitanet.com.br/. sendo conduzida pelo Pregoeiro. O edital e
seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal da transparência
https://wvAV.pedretras.ma.gov.br/, https;//licitanet.com,br/ e no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP). Esclarecimentos adicionais na sala da Comi.ssão Permanente de Licitação, situada
à Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, de 2" a 6^ feira, no horário
das OShOOmin às 14h00mín ou pelo e-mail cpl@pedreiras.ma.gov.br.

Pedreiras/MA, 26 de fevereiro de 2024.

Sterphanne Caroliiie Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA

E-mail: assisu-nciiisociaKo pcdrciiMs.niu.gov.br
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Sanli>s-60549U44345, dcvidaraenlc inscrita no CNPJ sçb o
número 41.(152.554,0001-11). pelo valor dc ItS 53.iG0.0n
(cinqucnia e trcs mil e üiiucoiios e trinta reais). Fedreinis - MA.
26 li; fevereiro dc 2024. Dovid Winsion LIm .Vimcnes - Secretário
Municipal dc Educação

INSTITUTO MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA DE
PEDREIRAS - LICITAÇÕES - TERMO DE

RATIFICAÇÃO: 001/2024

TI-RMO DF RATIFICAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO V
001/2024. O Instituto Mimicipal da Prcvidcucia de Pedreiras -
MA. no uso de suas atribuições legais, e tendo em visüi que foram
cumpridas todas us formalidades tia Lei n" 14.133/2021, para a
Dispensa dc l.ieitação :i° 001/2024. que lein |X)f objeto
contratação dc empresa especializada pani a prestação dos
serviços dc migração, implantação, ireinamemu. licença e cessão
de dircli» de ust> de suRwiite de Folha de Pntpimento de interesse
do Insliluio Municipal du Previtlõncia de Pedreirus - MA. com
fulcro no art. 75, inciso II, du Lei Fedcmi 14.133/2021. bem como

com base no Parecer Jurídica e na documentação consiame do

Processo cm epígrafe. RATIFICA, face ao disposto no arL 72.
Piirágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo .icima
itleniiricadi.) ein favor du empresa Promed Manutenção dc
Equipamentos c Fletroeleirúnicos I.tda, devidamente inscrita no
CNPJ sob o número 22.42.9I>4/ÜW)1 -911. pelo valor de RS
23.2R0.00 {vinte e ires mil c duzentos e oitenta reais).. Pedreiras -
MA. 2<j dc fevereiro dc 21124. Wcscicy Brito da Silva - Presidente

do Instituto de Previdência de Pedreiras- I.VIPP

''^^ÈCRêTARIAIBÍÜFÍÍCÍPAL de ASSISTÊNCIA
SOCIAL • LICITAÇÕES • AVISO DE UCITAÇÃO:

004/2024

AVISO nr i.iciTAÇÃo. pregão eletrônico n»
Ü04/2U24. A Prefeitura .Mtuiicípal dc Pcilreiras - MA, torna
público, para coniiecimenio du.s interessados que liirá rcnliTur no
dia 13 dc marçn de 2024, as OOhflOmin (nnvc hnras). licitação
nu muilalldade i'regãu Hlelrúnicn. do tipo menor preço por item,
sob 11 égide du l.oi n", 14.133/21 e suas ulieraçôes pu.steriorc.s,
tendo por objein n .AquisIçSn dc cesios liástcas destinadas a

^atender as famílias cm situação dc vulncrabiliiladc social c
jcrncrgcDctnl visundo atender as necessidades da Sccrclaria dc
/Assistência .Sneial do Município dc Pedreiras — M,V, ittravcs do
uíso de recursus da lecnuiugiu da informação, nu site:
Wips:'.íicitjmct.com.br/. sendo conduzida pelo Prcgoeiro. O edital
^ f seus unexns enennirain-.se disponíveis nu página web do Porlal
mi transparência littps://wwsv.pedreiras.nta.gov.br/.
/hl1ps:/'licitanci.cnm.br/ c rto Portal Nacional dc ("omraiaçòcs
j Públicas (PNCP). Esclarecimentos adicionais na sala dii Comissão
t Permancmc de Licitação, situada á Avenida Rio Braneo. n" III,
CliP: 63.725-I)(ML Centro - PedreÍTa!i'MA, de 2° a (<' feira, no
bor.iflo das ORIiOOmin ãs 14h0()min ou pelo e-miiil
cnitooadrcit-a.s.ma.cov hr. Pcdreiras/MA. 26 de fevereiro de2024. ,

Sterpimnne Caroline Meio Mendes Sou.-» - Sccreiáriu Municip^
.dc Assistência Social. ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -

LICITAÇÕES • AVISO DE UCITAÇÃO: 005/2024

AVISO DE LICIT.AÇÀO. PREGÃO ELETRÔNICO N'
005/2024. A Profeilura Muaicipul de Pedreiras - MA. toma
piiblico, para eoiihecimcniu dus Inieressudo.s que furá rculízur no
dia 14 dc marçu de 2024. as OOhODmln (nove honis), licitação
rui modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item.
sob a égide da U'i n". 14.133/21 e suas alterações posluriures,
tendo por objeto a Aquisição de prudutas olioiciiticlos animal
(cantes, pciscs. embutidos, frlus. derivados do leite), para

.niender as necessIiJuües do municiplo de Pedreiras/MA.
através do uso dc reciirsas da tecnologia da informação, no site:
hilps:'/liciianct.coin.br/. .sendo conduzida pelo Prcgociro. O edital
c seus anexo.s cncontram-se disponíveis na página wcb do Portal
da transparência htq)ii;//ww».pi5dfciras.ma.gov.br/.
htlps;//iicitanei.com.br/ c no Portal Nacional dc Contratações
Públicí» (PNÇP), Esclarecimentos adicionais na sain du Comissão
Permanente de Licitação, situada á .Avenida Rio Branco, n" 1 11.
CEP; 65.725-{)0(L Centro - Pedfcirn.s MA. de ã' n 6* feira, no

iiornrio das OSKüDmin õs UiiOflmin ou pelo e-miiii
ctiifü.í>edreirj-s.iTta.uov^t, Pedf^g^-?pjl^^"da}Tevéfêffõ Ue 2024.
Pedro Tliiago Ferre ra Rap^o-^-i de
Planejamento. PrOC. "2.H/I ■

FLS, Ia*-? I
RiRi. _J

SECRETARIA MÜnTCIPAL DE PLANEJAMENTO -
UCITAÇÕES . AVISO DE LICITAÇÃO: 006/2024

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELEIRÔMCO N"
UÜ6/2()24. .\ Prefeiluru Mimícipal dc Pedreiras - MA. tomii
publico, para conliecimemo dos interessados que tárú reaii/ar no

dia 15 de miirçu de 2024, ms 09h00nilii (nove horas), liciuição

na modalidade Pregão Elcirónicn, do tipo menor preço por item.
sob a égide dit Lei n". 14.133''2I e suas alterações posteriores,

tendo por objeio a prestação de serviços du buffet. pura atender
as necessidades do Município de Pedreiras ~ .VLA. através do
uso dc recursos Ju tecnologia du informação, no silc:
https: /iiciianet.com.bv.'. sendo conduzida polo Pregueiro, O ediiul
e seus anexos eiicomrani-se di.spcniíveis na página wcb do Porlal
da transparêncin Imps: 'www.pctlreiros,ma.gov.br .
hiipso' iieiumci.eom.br/ c uo Portal Nacional dc ConiraiaçiVcs
Públicas (PNCP). F.sciarecimcnius atbeiunais na sala ila Comissão

Permanente de Lieiluçilo. .síiuadii á Avenida Rio Branco, n" 111.
CEP: 6.5.72,5-i)(>0, Centro - Pedreitas MA. de 2* a 6' feira, no

horário das OShOOmin ás I4lil)l)min ou pelo c-mail
cni/gncdrciras.nia.eov.hr. Pcdrcira.vMA. 26 dc fevereiro de 2024.

Pedro Thiago Ecrrciia Raposo - Scorctário Municipal de
Pianejumemi).

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO •

UCITAÇÕES •AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:
055/2024

AVISO DE IIÜMOl.tXiAÇÃO. PREÜÀÜ Ei.iiIRÔNICO N"
Ü55'2U23. Homologo o resultado da licitação nu modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO .sob o n" 055/2023, do tipo menor preço
por item, eni favor da empresa: tCCER CONSLT.TINC AND
SF.RVTCES LTDA. iiiseriia no CNPJ sob o ii"

09.585,604/0(101 -11. .seillada na Avenida Colores Moreira, n" 7.

Edif. Emp. Vinícius de Morais, sala 607. Caliiuti. CEP ii"
65.071-322 - São Luis/MA. vencedora do certame no valor touil

dc RS l*/?. 120,00 (Cento e setenta c sete mil ccento e vinte reais),
objetivando o Registro de preços para eventual, futura c parcelada
contratação dc empresa para prc-staçâo dc sennços de produção e
divulgaçân rle publicidade e propaganda, planejamento de
comunicação c marketing, para divulgação dos ações du Governo
para atender is necessidades do Município dc Pedreiras - MA.
Autorizo os serviço-s com base nos tcnnns da Lei Federal n"
10.520, dc 17 dc juiíio dc 2002. Decretn Federal n" 10.024/2019,

Decreto Federal n" 7.892 2013, Dccrclo Federal n" 9.488/2018.
Decreto .Municipal n" O03'2021. Decreto Municipal ii" 004/2021.
Lei Complementar n'. 123/2(8)6, alterada pela Lei Complementar
o" 147/2014 e Lei Complomemar n" 1.55/2016. ulilizando-so
subsidiariurocntc as normas da Lei n° 8.666/93 c suas alterações e
demais imrtnas pcriinenics. Pedreiras - MA. 29 de fevereiro de
2ti24. PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO • Secrciáno

Municip."tl dc Hlancjamcnlo - Atrtoridadc Competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO •

CPF: "•,3B9.343-" - Data: 29/02/2024 - IP com ii*; 192.168.3.11

Autenticação em: www.pcdrGiras.me.gov.br/dler!oonclal.php?id=19B5
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DIA 19 DE MARÇO DE 2Ü24 ÀS U9K:30MIN NO HORÁRIO
DE BRASÍl.lA. nu piaialonna de compras üo (íavcrnn Tedcral }ii:
ipsy/www.comprasnci.eov.hri'. O Cdiidl c seus ime.sus eslào á dispo-
sii,'no lios interessados na sala da Comissão Pcminncme dc 1 icilação
de 2* a 6' Tcira das OShOfhnin ás 12h00min, a Avenida Anita Viniia.
43, Centro. Lajeado Novo - MA, no Porlnl de Compras do Clovenio
Fodeml: hnns://www.comnrasneL^!ov.br/. ou nu Portal do Mutilclpiu
no endercnfo cleirônieo; hiiPs://l3Ícadonoso.iiia.eos.hr/. Eselarcci-
mencús ndieionuís deverão ser protocolaiios na Comissão Pemianontu
de Licilaeão. no horário de expediente ou por e-inail, no endereço
eletrônico; epl.luJcadonovoíçígiMnil.eom üijeado Novo - MA 27 de
fcsereiro de 2024. Ana Lêa Barro.s Aniíijo. Prdèiia Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMA CAMPOS - MA

AVISO DR LEILÃO ii». 00172024 A PREFEITURA MUNICIPAL

DE LDVL\ CAMPOS-MA. toma público que realizará, tia fonna dii
Lei n°. 14.133'2021 e do IX-ereio n°. 21.9X1/32. Licitação na tnodali-
dndc LEILÃO "PRESENCIAL E ON-LINE^ do tipo MAIOR LAN
CE. obietivundo a alienação dc bens Inserviveis. Os l.aitccs poderão
ser registrados no dia 21/0.3/2024 a panir das 10:01) horas, no Ende
reço: Av: lligino Cunha. n° 11S7 Bairro Cristo Rei. Teresina/Pl ou
pelo site: Vt-ww.snieilocs.com.br.. scguiniio as informações consuinlcs
no Edital. Os hens poderão ser visitados a partir do dia 29/02/2024

até ü dia 21/03/2024. Os lotes enconlr.tm-se no Pátio da Prefeilum

Municipal de Lima Campos - MA, na Praça Daquc de Ca.xius S'N -
Bairro Centro, Lima Campas - M.-\. Os interessados deverão agendar
a visita com n Sr* Lisia Wadna Moreira Melo Vieira, pelo leicíitiic:
(99) 9SI32-Ô2Ô8.0 Edital e seus anexos e.stào dispoiiiveis no local ou
através üo Leiloeiro Público Sérgio Roberto Nogueira Lima, nialrl-
eula na JIJCIEMA n'' 031 /2021 pelo Telefone: (86) 99981-1030, bem
como através do Site: wuiv.xnleiUics.eum.br e no endereço clctróni-
eo; www.limaeampns.ma.uov.br. Informações adieionais scrãoadqui-
ridas através do leiloeiro com o telefone (86) 99981-1030 ou pelos
xilcs supracitados, ou na sede da Prefeitura de Lima Campos'MA,
no endereço retro mencionado. Lima Campos (MA). 27 de fevereiro

dc 2024. Lisiu Wadna Moreira Meio Vieira Secretária Municipal de
Administração e Fittonças Decreto n° 011. de 01 de janeiro dc202l.

A\ ISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 009,2024.
REGISTRO DE PREÇOS O MUNICÍPIO DE I.IMA CAMPOS-MA.
através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público aos
interessados que, com base na Lei n° 14.133/2021. regulnmenuidn
pelo Decreto Municipal n' 010, de 24 dc março dc 2023. Lei Cora-
plcmenlur n' 123/2(X)6 e suas alterações e demais legislações perti-
nentcs. fará realizar no dia 15 dc março de 2024, às 09:00hs (nove
horas), horário de Brasilia. no site; www.nortaldeeoinnmsnuhllenx.
com.br. licitação na nnnlalidade Pregão Eletrônico n" 009.'2024.

para registro dc preços, do tipo menor preço, objetivando a eventu
al contratação de pcsson(sl juridica(si c.specializada(s) na prestação
de serviços »lc provedor de acesso à internei c serviço dc rede lueal
para interligação das enmeras de vigilimcia, de iniere.ssc desta Admi
nistração Pública dc iieurdu enin o Edíl.il c .Anexos. O edital c seus
anexos cslào i di.sposiçào dos inteies-sados no endereço Av, JK, s if.
Centro. Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, dc 2* a 6' leira, no horário
das 08:ü0lus (uiloborox) i'u, ]2:üOhs (doze horas), no endereço cictiònicu
deste p<>der executivo (www.limacatntxt5.mn.gov.hr). bem como no site
wwvv.purtBldccompnispublic.as.eom.br onde poderão ser Cün.sultndüs
ou obtidos gratuitamente. Eselaiecímvnios udícioiuiis no endereço supra

cou pelo telefone (0'"99) 3646-1112 ou pelo endereço de c-mail: lici-
Iaenof54imacaintws.ma.com.br Lima Campos (MA), 27 de fevereiro
de 2024. LIsia Wadna Moreira Melo Vieira Secretária Municipal dc

.Adminislmçào c Finanças Decreto n" ü II, de 01 de janeiro de 2021,

A\'JSO DE LICITAÇÃO PREGÁÜ ELLTRÒNIC-0 N" 010/2024.
REGISTRO DE PREÇOS O MUNICÍPIO DE LIMACAMPOS-.MA.
através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, toma público aos
imeressados que, com base na Lei n" 14.133/2021, regulamentada
pelo Decreto Municipal n"010. de 24 dc março dc 2023. Lei <!omplc- |

mentar n' 123/2006 c suas alterações e demais legislações perlinen-
icx. fará realizar no dia 15 de março de 2024. às U):00bs (dezhora.s),

horário de Brasília, no site; www.ponaldecomnrasnuhlicax.com.br.

licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 0102024. p.Tra registro

dc preços, do tipo menor preço, objetivando a futura e eventual con

tratação dc cmpresn especializada para prestação dc serviços de ge

renciamento e administração dc despesas de abastecimento de todos

os tipos de combusiivcis. através dc sistema de carlào magnético, por

meio de postos crcdcneindos c dispnnibilizndos, para a frota (veículos
próprios c alugados) do Município de Límn Campos/MA, de acordo

com o Edital c Anexos. O edital e .seus anexos estão à disposição dos

intefe.x.sados nocndercçoAv.JK, s/n". Centro. Cep 65.728-000. Lima

Campo.s-MA, dc 2' a 6" feim. no horário da.x 08:ü0hs (oilr) horas)
ãs 12:[)0hs (doze horas], no enduruço eieirônieu deste poder execu

tivo Iwww.limiieampus.ma-ttov-br). bem eomo no site www.portal-

dccompfaspublicas.com.br onde poderão ser eonsidlados ou cMdos
graluilomeoie. Exciareeimentos adicionais no endereço supra c/ou

pelo telefone (ü**99) 3646-11)2 ou pelo endereço dee-ranil: licita-
caoftidímacamnos.ma.com.br Lima Campos (MA). 27 dc fcveieiro

dc 2024. Lisia Wadna Moreira Melo Vieira Secretária Municipal de

Administração c Einanças Decrcion"011,de0l dejaneirodc202l,

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO

NORTE - MA

AVISO DE LlCI l AÇÃO A\TSO DE CONCORRÊNCIA PÜBLICA
ELETRÔNICA N" CP-001-2024, PROCESSO ADMINTST RATI-
VO N" 006/2024. .A Prefeiluro .Municipal de .Siírandaüo Norte- MA,

através dc sua Comissão Pemtancmc de Licitações, torna público que

realizará o Processo Lieiiaiório Eletrônico, cujo Objeto é a Contra
tação de Empre.sa para Exveuçãu du.s Servlço.s de Pavimentação

Asrãltlea na Zona Rural. Confurnie Contrato de Repasse N"

916929/2021/MDR/CDlxa. cm apoio as atividades da Frcfcllura

Miiairipal de .3Iiranda da Norte - Ma. DATA DE ABERTURA;
19/0.3//2024. HORÁRIO: 10:00 horas. BASE LEGAL: Lei Federal

n° 14.133/2021. Disponibilidade do edital na Rua do Comércio n®

18.3 - Centro - Miranda do None - MA. de 2°. a 6". feita, de OKhOOas

12h()0. mais informações pelo c-innil: cnlmirnndadonortcirmtiSEmail,
com. Miranda do Norte - MA. 27 de fevereiro de 2024. Alisson

Liiix Silva Meiidc.s Pi^ldenle da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

AVLSO DE LTCITAÇÃO. PREGÃO El.ETRÔ.MCO N"U04/2024.
A Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. torna público, para co
nhecimento do.s interessados que Iam reaii/ar no dia 13 dc março

de 2024, as 09h00mln (nove horns), licitnçàD na modalidade Pre

gão Elcirònico. dn tipo inciinr preço por item, sob .a égide da Lei ii°.

14.13.3/21 esuax ;il(efaçõe.s posteriores, lendopor objetou Aquisição
de cestas básicas destinados a atender as fomilías eni situação

dc vulnerabilidade social e cnicrgcncJal visando atender as nu-

cessldutles da Secretaria dc AssistCnciu Social do Município de

Pedreiras - MA. iitravcs du u.so de recursos dn icenulugia d.i infor

mação. no site: Imps;//licit3n«.cüm,br/. sendo eonduzida pelo Pre-
goeiro. Ü edital e seus anexos eneontranvsc disponíveis na página

wcb do Portal dn transparência http.s;//www,pcdrciras.nia.gov.br/. ht-
ips:'/llciiantíl.eüm.br/ e no Portal Nacional de Coniraiiiçòes Pidjllcas
(PNCP). Eseliireeinienios adieion.iis na sala dn Comissão Permanente

de l.ieilnçno. situada âAvcnida Riu Branco, n" III. CEP: 65.725-000,I Centro - Pedreirns/MA, Je 2'* a 6' feira, no horário das OShOÜmin ás
Í4hti0min ou pelo e-mail epl(a,pcdreiras.mH.güv.br. Pcdrciras/MA,
26 dc lèvereiru Je 2024. Sierphannc Carulinc Meio Mendes Sousa •

k Secretária Municipal de Assistência Social.



aibi^tRAS/MA

F^edreiras
Tempede HecBfdin*

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP; 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ; 06.184.253/0001-49 -Tel: (99) 9 8125-4474 - Site; wvAw.pedreiras.ma,gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO: P.E 004/2024 - TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO; AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS A ATENDER AS FAMlLIAS EM SITUAÇÃO
DE VULNERABILIDADE SOCIAL E EMERGENCIAL VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA - DATA DA ABERTURA;
13 DE MARÇO DE 2024 - HORÁRIO DA ABERTURA; 09:00 - LOCAL:
https://www.licitanet.com.br/

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 29/02/2024

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fíns e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(3) PREGÃO - P.E
004/2024/2024 está publlcado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https;//pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=761.

Pedreiras/Ma. 29 de Fevereiro de 2024.

Sterphanne Cároline Melo Mendes Sousa
Secretária Mur^cipal de Assistência Social

Prefeitura Municipal de Pedreiras Qj
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA r-«v

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: (99) 9 8125-4474 - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

Unk direto

https://pedreiras.ma,gov.br/licitac30iist3.php?id-761

Páglr)a(s) 1 de 1



29/02/2024,17:31

3001001/2024

LICITANET • EXTRATO PREGAO ELETRÚNICQ^'^"
Ifls.

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024

PROCESSO LICITATÓRIO

LiciTANer

EIRAS••MA

ProcXÇj /?n7ü
FLs. lya
Rub. ^ «C

Informações do Processo

Descrição: Aquisição de cestas básicas desbnadas a atender as
lamilias etn situação de vulncrabiUade social e etnergenidal visando

atender as necessidades da Secreta/ia de Assislánda Sodal do

Município de Pedreiras - MA.

Aquisição: Bens

Critério de Julgamento: Menor preço por Item

Inicio da Sessão: 13/0312024 09:00:00

Modo de Disputa: Aberto

Quenlldade Itofu: 3

Lei: 14.133«1

Gestão do Processo

Homologadorja): Sterplianne Caroline Meto Mendes Sousa

Comissão de contratação: HELLEN VALESKAPIGUERBDO UMA

Comissão de contratação: ANA KAPOLINE BEKRRAMATOS

PACHECO

Pregoelrela]; FRANCISCO FLOREncIO OE SOUSA

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO

Ação: RETORNO PUBLICACAO

Ação: PUBLICADO

' Data em que a ação 'oi reaãzada.

Registro; 29X)2/2024 17:24:38'

RegUIro: 29/02/2024 17:27:30'

Registro; 29/02/202417:29:59'

Eseeutante; FRANCISCO FLORÊNCIO OE
SOUSA

Exeeutante; FRANCISCO FLORENCIO OE
SOUSA

Exeeutante: FRANCISCO RORÊNCIO DE
SOUSA

https://dv7r578srntpx6.claiJdfrantnst/reports/pregao/83879/relatorio_extratfl_90030420602.htin1
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Edital n° 004/2024

Proc.

FLS.

Rub.

Q  Crtr j-

^Cõi CO 11202.

l-írujio (Jínclr-»:íw (5;.(?J'A»5

Local Pedrciros/MA órgão: MUNICÍPIO DE PEOrjEllíAS Unidade compradom; TQZ - MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Modalidade da contratação: Progáo - Eleirâiico AInparole9BI:l.c>Ma^3/i^^21.Alt^8.1 TlpoiEdital Modo de Disputa: Abedo

Registro de preço: Não

Dota de divulgação no PNCP: ?9/02/?.03'i Situação: Divulgada no PNCP

Data de inido de recebimento de propostas: 29/02/2024 iS ãl lliorário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 13/03/2024 09 00 Dwiuris de Brasilui

Id contratação PNCP; 0cl84253Ori0M9-l-0Onoift/2O24 Fonte: Licitanel Ucilaçóes Eletrônicas Elrcll

Objeto;

lUCITANETl - Aciulsiçáo de cestas básios destinadas a atender as fainiQas em dluaçáo de vulnerabilidade social c cmergencial visando alendei

k as necessidades da Socretaiia de As^sténda Socialdb Município de Pedreiros- MA.

VALOaTOTALESnMADOpAI^PilA

SKSLC^

Itens Arquivos Histórico

l8-edilúLpc.004.202-l.cnpuJ?U9239279jp. »/a2/3034

PA{fnA < >

L'-i 1 1 M ÜiJ/cÜ p í-*li'i N.1Ci'j"al Oi, ■!^nU^d3CÊv:.P•.1l,l''^JS<R^<'~pl,|,•cl SliiV
i-tiV.TÕmcj.nh -in" J^íJirtíiíW •.:i-vúk|iii.!iH'-»T'it.líu*a[l:i i.iyJlrffrUfí:
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PéÔREiRÃsíSiS-

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ:06.I84.253/OOOl-49

Sllc; littps://wwwj>üdrciras.ma.gov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 3001001/2024, o Ato de

designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N". 004 de 03 de janeiro de 2024.

Pedreiras/MA, em 13 de março de 2024.

Francisco Florêncio de Sousa

Pregoeiro Municipal
Portaria n° 004/2024-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedretras/MA
e-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site; hHp5://ww\v,pedreiras, ma.gov.br/
E-mail: gabínete@pcdreíras.ma.gov.br

PORTARIA N''004/2024 - GP

"DESIGNA PREGOEIRO DO MUNICÍPIO
DE PEDREIRAS/MA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Pedreiras - Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

e nos termos do que disciplina a Constituição Federal.

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação

denominado Pregão, instituída pela Lei n° 14.133/2021;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória

da modalidade Pregão, dentre eles, a designação do Pregoeiro, conforme dispõe o artigo 8°,

§5° da Ui Federal n" 14.133/2021;

RESOLVE:

Art. I" - Designar o Sr° FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA, portador do CPF
N° 529.833.663-91, para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art. 2° - As atribuições do Pregoeiro, dentre outras, serão:

]. O credenciamento dos interessados;

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de

habilitação;

III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação

dos proponentes;

IV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela operacionalizaçâo da

plataforma eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

Pedreiras
Tempo de Recortstruir
COVERKO MUNICIPAL



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://\vw\v.pi;dr«:iras.nia.gov.br/
E-mnii: gabinete@pcdreiras.ma.gov.br

VI. A adjudicação da proposta de menor preço;

Vn. A elaboração de ala;

VIU. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à

autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 3° - O Servidor especificado nesta Portaria desempenhará as suas atribuições,

concomitantemente com a de seu respectivo cargo,

Art. 4" - Todos os trabalhos deverão ser registrados em atas, devidamente assinadas, e

arquivadas no setor competente.

Art. 5° - Aplica-se a esta Portaria as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021.

Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 03 de janeiro de 2024.

VANESSA DOS Mvnado deforma dlgltiil per
PRAZERES VANESSA dos prazeres
5ANTOS;0189297131 c3 lí J0:09

VANESSA DOS PFPJfZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
GOVCPNQ MUNICIPAL
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CERTIFICADO

Certificamos, para os devidos fins, que FRANCISCO FLORCNCIO OESODSA

participou, com êxito, do curso de Lidtafões Públicas e Formação de Pregoeiros,

com carga-horária de 32 horas, realizado nos dias 20 a 23 de agosto de 2018,

em São Luís (MA).

V

o conteúdo ministrado encontro-se no verso deste certificado.

São Luís (MA)> 23 de agosto de 2018.

instituto
CERTAME

i46S4uxix>
A Caviar Trainamantes

CNPin.669.032/0Q0t-O9

Prof. Msc. Nil»Cr«i Neto

lastroter

uiyiLdiiiiduu Luiii \.diroLdri[ier



Môdolo I: Introdução às licitações públicas ) '
Udtaçôes: Owcelto. ObJeBvo. Previsão Constitucional. Quem é obrigado a licitar? Legislação Infra-Constitudonal. Competência para tegteter. Leis e decretos regutamentares mais
importantes. Usurpação da competenda por Estados e Municípios, O fenômeno das normas Estaduais e Munidpais de lldtaçâo face à competênda privativa da União para editar
nwrnas gerais sobre a matéria. Normas espedflcas e supletivas. Udtaçâo corno regra. Udtaçôes na administração direta, autárquica e fundadonal. Udtaçôes nas empresas
públicas, sociedades de economia mista e subsidiárias. Udtaçôes no Sistema S. Etapas do procedimento íldtatório. Modalidades de lidtaçâo c critérios de escolha, Convite. Tomada
de Preços. Concorrênda. Concurso. Pregão. Leilão. Consulta. RDC. Radonamento da despesa. Níveis do Fradonamento. Parcelamento: veda^ e possibilidade. Diferença entre
fradonamento e parcelamento. Escdhendo a modalidade adequada. Jurispnidênda do STF, Stl, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Móáulo II: Processos Uçitatóríos em geral

Formaroação dos processos lidtatôrios em geral. Existência de dotação orçamentária suficiente. Exigêndas específicas da lei de Responsabilidade Fiscal. Pesquisa preliminar de
preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de preços. Objetos da lidta^o: alienações, compras, obres e serviços. ATiena^; bens móvds e Imóveis.
Cot^ras: padroriização e indicação de marcas. Termo de Referênda: elementos essendals segundo a legislado. Quem elabora o Termo de Referenda. Exlgênda de amostras.
Sistema de Registro de Preços: vantagens, possibilidades e operadonalização. SRP: entendo a Ata de R^isto de Preços. SRP: ór^os gerendador, parbdpante e carona. Adesão
possível e adesão vedada. Praar de validade, elementos constitutivos e possibilidade e limites de ad^o à Ata. Encerramento e revoga^ da Ata. ̂rviços técnicos ospe^ailTados.
O Edital. Quem elabora? Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publicado do ato convocatório: veículos de p:é)lic3ção e
mtetregnos. Impugnação do Edital pelo ddadSo e pelo lldtante. Tipos de licitação. Menor preço. Melhor técnica. Técnica e pre^. Maior lance ou oferta. Comissão de Udta^o:
atnbuições, composl^o, vedações e responsabilidades. Parecer Jurídico: características, eficátía e responsabilizado do pareceríste. Parecer vinculante ou opinativo? Parecer
facultativo ou obrigatório? Habilitação Jurídica: empresas proibidas de participar, cooperativas, OS, OSQPs, consórcios. Habilitado Fiscal e Trabalhlste: FGTS, INSS, Rsco estadual,
munidpa! tíc. Qualificado Econômico>Rnanceira: balanço patrimonial, felênda, concordata e recuperado judidal, garantia de partidpado em licitações, capital e patrimônio
líquido mínimos. Qualificado Técnica: atestados de capacidade técnlco>protlssÍonal e tecnico-operadonal, registro em órgão ftscaliãdor de profissão regulamentada. O responsável
téaiico e a comprovado de vínculo com a empresa lldtante. Exigêndas de propriedades de máquinas e equipamentos. Exlgênda de localizado. Regularidade Sodal. InabiTitado
de todos CG lidtantes e possibilidades legais para a administrado contornar o problema. Casos em que a documentado de habilitado po^ ser dispensada. Documenbss que
nuna podem ser dispensados. Análise das propostas de preços: excesso de rigor e análise de conluio entre as empresas partidpantes. Preços inexequtvels na contratado de
obras, serviços e na aquisido de bens. Partidpado de empresas com sódos em comum. Partidpado de filiais, ou de matriz e filial Ftelaçào de parentesco entre sóoos de empresas
íidtantES, ou entre estes e o agente público envolvido ria licitado- Validade das propostas, óitérios de desempate. Desclassificado bo todas as propostas. Adjudicado e
homologado: procedimentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitados. (Lei Complementar cfi 123/2006): prazo diferido para
comprovado da regularidade fiscal, empate ficto, Udtaçôes fechadas para ME/EPP, subcontiatado obrigatória, cota reservada para ME/EPP e vantagens a empresas sediadas local
ou regionalmente. Revogado e Anulado do processo íldtatório. Juii^rudênda do STF, ST], Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Módaio ni: Formação de pregoeiros
Entewtendo o Pregão. Legislado. Conceito de bens e serviços amuns. Pregão para aqulsldo de equipamentos de Informática. Pregão para obras de engenharia. Pt^lo: fase
preparatória. Termo de Referênda. Termo de Referênda x Projeto Básico. Pregoelro e equipe de apoio: aWbulções e responsabffldades. Papel da autorld^ admirtistrativa.
Conteúdo mínimo do Termo de Referênda. Pregão: fese externa. Simulado de situações práticas durante um Pregão. Desdasslftado das empresas partidpantes. Cuidados
relativos à etapa de lances verbais. Pregão eletrônico x Pre^o Presencial: diferenças essendals no procedimento. Utilizado de robôs no pregão eltírônico. Plata^M para a
realizado de pregões eletrônicos: Comprasnet, E-Udtações (BB) e Odade-Compras (CNM). Adjudicado e Homologado no Predo. Recursos. Jurispmdênda do STF, ST], Tribunas
Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contes.

Módulo IV: RDC e outros temas correlates
As rwra Ttgras de contratado governamental. Aspectos Importantes e Inovações trazidas pela Lei n® 12.462/201UR^ime Difárei^o
anlrar«rv a .__i »-j_ _ . > .ii. i-lamalc mnrial riari^ de ItdtacaO. lOdUSÍVe O PreOaO. mOQOS Qe OQpuid

Indicado de marca, eidgênda de amostrasj pré-qualificação e critérios de julgamento Inéditos. Diferenças essenctels em relado à i
(Ul n« 12.527/2011) e Lei AnUcorrupdo (Lei n® 12.846/2013).



EST.\DO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sílc: httDs://wvvw.pudreiras.ma.g()v.br/

PEDREIHAS/MA

Proc. /20:

FLS.Z__i^
Rub. 1

JUNTADA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

Junto aos autos do processo licitatório n° 004/2024, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, as composições de custos apresentadas para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 13 de março de 2024.

FranciscoHorêncio de Sousa

Pregoeiro Municipal
Portaria n° 004/2024-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httD.s://www.pedrciras.ma.eov.br/

Processo Adminislrativo n" 3001001/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 004/2024
Critério de Julgamento; Menor Preço por Item

Objeto: Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias em situação de
vulnerabilidade social e emergencial visando atender as necessidades da Secretaria de
Assistência Social do Município de Pedreiras - MA.

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA EMPRESA:

DISTRIBUIDORA E CNPJ: 11.149.573/0001-06

COMERCIO BOM JESUS LIDA

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrcíras.ma.gov.br



. íi--;,;

19'
(BQM^È^

(Hi\'iia-.t^n><?iiA

Distribuidora e Comércio Bom Jesus LTDA

CNPJ n.149.573/0001-06

'Í7-

^  rtS « I

PLANILHA DE COMPOMPOSiÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2024 X -nT)

If o

PROCESSO ADMINiSTRATiVO N'. 3001001/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N* 004/2024

Pregoeiro do Município de Pedreiras (MA)
Assunto: Composições de custos referentes ao Pregão Eletrônico n®. 004/2024

ITEM DESCRIÇÃO UND

AiTOZ, tipo 1, tipo
dasse longo Uno,
grãos inteiros
tipo sutigrupo
agulhínha
embalagem

SIMPLES

NACIONAL

(6J3®A)

ICMS

(4.1!%)
FGTS

(8,00%)
VALOR LUCRO

J
àf
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OisiTibuidora e Comércio Bom Jesus LTDA

CNPJ 11.149.573/0001-06

Açúcar refinado
granulado tipo
crislai,
composição
origem vegetal,
sacarose de

cana de açúcar,
embalagem com
1IC9,
acondícionado
em embalagem
plástica
resistente e

recldávei e

tiermeticamenle

fechada.

Validade: 02

Biscoito doce,

apresentação
redondo, sabor:
não aplicável,
sem recheio, tipo
marts, pacote
com 400 gramas.
Validade: 06

meses. Marc

Po

RS4A7 RS 3.33 RS 0,21 RS 0,14 RS 031

RS 430 RS 0.24RS 3.00 RS 0.19 RS 0.12 RS 0,6S RS 430

_;;fcaí:a ':v ' ■
mívíijJ.'.""-;-?-;:

'  ti '•

ivPáginá 1



Distribuidora e Comércio Bom Jasus LTDA

CNPJ 11.149.573/0001-06

,^!= á'-

Biscoito salgado
tipo cream
cracker,

apresentação
quadrado,
classificação
salgado,
características 8
adicionais sem

receio,
embalagem 400
gramas.

Validade: (ffi

meses. Marca;

Potv.

Café em pó
torrado e moído
embalagem ã
vácuo, pacote da
250 gramas, sem
sujídades e com
selo da ABiC.

Validade: 04

meses. Marca:

OuBrasl.

36.000 RS 4,20

36.000 RS 4,12

RS 3,00 RS 0,19 RS 0,12
KS0,24

RS 0.65 RS 4,20

RS 2,50 RS 0,15 RS 0,20 RS 4,12RS 0.10 RSU7

in

||!

l;,' r-r •i.i.

-

-  I. ■■ i^iiry=T-
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Distribuidora e Comércio Bom Jesus LTDA

CNPJ n.l49.573/0001-Oô

Feijão tipo
carioca, tipo 1,
novo. constituído

de grãos Inteiros
e sãos; com teor

de umidade

máxima de 15%;

isento de

material terroso,
sujídades e
mistura de outras

variedades e

espécies;
acondidonado
em saco plástico,
embalagem com
Ikg, validade
mínima de 05
meses a contar

da data da

entrega.
Validade: 12

meses. Marca:

Do Louro.

24.000 RS 7.00 RS 4.67 RS 0.29 RS 0.19
RS 0.27

RS 1.48 RS 7,00

'■ ••i»--"-^5" «v•••.:; •• 'n;'.,*. ;• is-« .• ir-;;!'..* 'v

F  o

'rüa
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Distribuidora e Comércio Bom Jesus LTDA

CNPJ 11.149.S73/0001-06

pela moagem do
grão de milho
desgermínado.
que foram
submetidos

previamente a
pre gelatinaçSo
por processo
tecnológico
adequado.
Fabricado a

partir da matéria
prima sã e limpa,
isenta de matéria

terrosa, parasitas
e  larvas. Não

pode esta
úmida,
fermentada ou
rançosa.

Embalagem de
500 gramas.
Validade: 180

dias. Marca: Do
Louro.

|cr W 8
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Oistribuidoro e Comércio Bom Jesus LTDA

CNPJ 11.149.573/0001-06

alufflinizada.

intacta, bem
vedada, pacote
com 200 gramas,
livre de parasitas
e  substancias

nocivas, prazo
de validade 06

(seis) meses a
contar da data de

entrega.
Validade: 03

anos. Marca:

Itambé.
Macarrão tipo
sêmota, formato
espaguete,
acondicíonado

em embalagem
de 500 g.
Embalagem
deverá con- ter

externamente os

dados de

identificação,
procedência do
produto,
informações ^

24.000 RS 302 RS 2.20 RS 0.14 RS 0,09
RS 0,1 S

RSO.fiI RS3J2

,Íi!:
''(^^99.985Ò5"Ôé47 i'99.9âlÍ8--281fi

iP o
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DIsfribuldora e Comércio Bom Jesus LTDA

CNPJ 11.149.S73/CXJ01^6

âeo de So]ã
vegetal
comestível,

matéria-prima
soja, aplicação
culinária em

geral, tipo
refinado.

emt>atagem
900ml. Validade:

180 dias. Marca:
Vitaliv.

Sal refinado

iodado extra,
constltufdo de

cristais de

granutação
uniforme e isento

de impurezas e
umidade,

acondicionado

em saco plástico,
integro, atóxíco.
resistente,

vedado

hermeticamente

e  limpo.
Embalagem co
1k

12.000 RS 7.00 RS 5,00 RSOJl RS 0,40RS 020 RS 1.09 RS7J10

RS 0.65 RSOJO RS0.O3 RS 0,02 RS 0.09RS 0,04 RSO.fift

vV-!7íLr;is*'vi:=|j^ijÍLr

__ JíKíll .iniçí2'-ÚI .-S-Ài í.:' 'iu' •" **.'
^99.98505>8fi47 99.98118^28X8
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Disiribuldora e Comércio Bom Jesus LTDA

CNPJ 11.149.573/0001 -Oó

validade mínima

de 06 (seía)
meses a partir da
data de entrega.
Validade; 06

meses. Marca:

Nota 10.

Sardinha. em

conserva,

apresentação
descabeçada e
evíscerada em

óleo de soja
comesUvei.
Embalagem de
125 gramas.
Validade; 04

anos. Marca:
Palmeira.

60.000 RS4.4S RS 3.20 RS OJúRS 0.20 RS 0.13 RSO.Í.<» RS4.4S

:. . . -:.SS99.98S05"W4r.ií;99-9811.arZ»18:->i,i.V^.í-««'HiãiiP
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nmiicuMrrAfi.íOiiHaA/ii LtiMiHmizxmB<sxvivinLt«ntAKnt[UNciCAiuc>ii.Dciou]»viiAnc>

PIISSAO II.DI/y»:* • DESr /HEM PtSTBJBUIDOItAECOirfERGOBOMJESUSLTDA ■ VALMt TOTAL MW.W
IIA1AIII I IQL.'nU'K'A^ÍJIl!A»IK»T»MI>.l|amUlkW

NF-e

N"000000049

SÉRIE 001

IWNlIUOCAfllXIEMnTKTi:

CAFÉS DUBRAZIL LTDA

R PLÍNIO PINHEIRO. 190 LETRA A - BOM

PAS TOR - CEP:36902-257 • MANHUACU -

MG

TEL;

NAItOTVArt ínSAtAO

DANFE
DOCHMK.STO ALXILIAK DA

NOTA FISCAL RLETKÕNICA

0-ENTRADA | . |
1-saIda I ' I

N» 000000049 fl. 1 /I

SÉRIE 001

I I

Vf-NOA DE MERCADORtA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCE
ESM UK >I %rAlK!M MscucAijEjTAiyrAi. r»t üaivt nu;i

0031419670052

DE^INATAMIO/ R£Airr£NTE

OiAVè u. ACU» I

1Í24 0332im4 6400 0t90s50ü|0ü0(»0049tfi7]s4 1.011

Coniulis de Qutcntiddade no poftnl nacional <ia NF'e
vrw w.nfe.fvencb bt^ponsl
ou no »ttc <la Sefu Autonadora

VXAOIX AITTIMr/ACA<>IM. K'U}

131245861549800 13^3/2024 10:36 54

32.310.464/0001-90

»MI- / KA/Ai 1 SÍX:IAI

DÍS ITUBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA 11.149.573/0001.06 11/03/2024
r.viaxi i,i >

SEGUNDA TRAVESSA ZBCA ARAÚJO. 186. S/N

nxiiubiriMsnurv

SERINGAL

ÇiT

65725-000

RATAXAÍIM«INrKAf>A

13/03/2024

NíTINItllT*»

m-DREIRAS

}TIM /}AX CH

MA

IfOftA DA NAIHA

10:45.33

CÁICVIjO dü imposto
VAÜWJ)(>IOU BA.9FL'AI.<' ICUIMiTbT

330
iwiwmVAl.l» WSFriUtO

0.00
ftrntM ACEs«

VAi.<6( Ul> ICXlSflil»! VAMWlírfAI

VAtaL79rAi.iKwrA

TWANSPflirTAtK)R / VOLI iMr.9 TftANSPORTAllOS

FABIO RODRIGUES DA ROCHA

\w r»' nwtriMTA

0 - REMETENTE Hlill
IJF CNliJ /CHF

069.306.956-29

Fsnnuo» 11 UMiCinr> 1 If CK^IR A.'AOECTATVAl.

HARt'A

cafu torrado e mojdo

DAÜOSDOl'HOUUTO'SERVIÇOS

CÚOOODO
Kittriiianr. iKsaucMDomtiim/stBn(D 1  1

ESBEElSE3 i

ounzr.
VAua

lafltiw

1 CAFE TORFUOO £ WODO sooo IDODOO 50 ao ooo\^m 1 Ml Ml 111 11 Ml

pedreiras/ma P
Proc..â32^^A

DADOSADICIONAIS

.INIORMA^.rn-i Cl íMPIJfvU-XrAílIÍ*

5 KG Di; CAFE DUBRAZILTÜRRADO E MOIDO AGONDICIONAIX) EM 1 KARDO DE SKG

COM 20 PACOTES DE 2S0G CADA. PAGAMENTO A VISTA DADOS PARA PAGAMENTO:
BANCO BRADESCO 237 • AG 1068 - CC 20683.0 • CHAVE PIX EMAIL cafesdubranKagmail.
com Md FÁBIO RODRIGUES DA ROCHA CPF; 069.306.956-29 Placa; HFD9G41 SANTA
BARBARA DO LESTE - MG

I RKsnvuiuAurKCo

Software desenvolvido por Vulpe Tecnologia Ltda. C27) 99937-2095



llICUllMr«l»MARtA.VnKFr»M3WmUl<)ÍPSrtxmrtí4iaV^-rKmK*TA'.TEinAMrJAlr*-AiKl»-A(».M->t««i
EMlSSAO 11.0^024 • OEST /R£M PISTIUBUIDOUA E COMarK? BOM JESUS • VALOR TOTAL Mf QP NF-c

N° 000.000.353

SÉRIE 001

IWKI BtCM;M J UOI VUTTXIV

ReeanteM^t

MAR SANTOS FERREIRA EtRELLI

RUA ABILtO MONTEIRO. 1631 -ENGENHO - eEP:6J72J-
900 - Pedreifiu • MA

TF.L: («)984»-2949

DANFE
DOCV.M ENTO AfX ILIAR DA

NOTA RISCAI. ELETRÔNICA

0  - ENTRADA II 1
I - SAÍDA I I

N" 000.000.353 fl. | /I

SÉRIE 001

II I
2I2A 0342 0.344 9400 0t7S 5500 1000 0003 9311 1756 1546

Cütnuln de auleiiticldadc no psnal iincional da NF<
wwu.nfé.íii2cnds.Dov.bp'p«ul
ou no lite da ScTu Autonzodora

Nan *0 VA Ali

Venda de mercadons adquirida ou recebida de terceiros

m nrcturioc ai)nMum;U) w uw

421240008428553 13A)5.'2024 12:03:57
^'4.XKM1íArAlXI AL

126977259

ihsoucAnr.q-AOOAJ.iuu.nn Tsm CNPi/cn

42 034.494/0001-75

DESTINATÁRIO/ RE.METEN1¥

MlUfltA/Aj v>.m

DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS

SEGin^DA TRAVESSA ZECA ARAÚJO. J 86
wi.vo:»'»

Pedreiros

cAlculuuo imposto

iiABun.>;QOTarTO

T1.149.S73/000I-06
LTf

lUTAnAIMI^All

11/03/2024

IMtA^AUA I lA/THAUA

CONJUNTO SERINGAL 657254)00
Ul IN^WAÍlOTAniAI.

MA 127594370

11/03/2024

)I11RAIIA «ADIA

VALrUDoKUTt

0.00

UM*. CALC tCAO Sm*ST

0.00

VAILKUOKWUiUir

0,00

VAiOR AlVLlX V n TUCirTOS

236,84

VAlriR rui AI IXN FMOO(^U4

822.00
VAUftnOSrtflRO

0.00

IIlí^TtíTfí

Ü.ÜO

CA/nASUES» MTS5

0,00

vAK«nr>in

0,00

VAUKn7TAl.0AWrA

822.00

TRANSPORTADOR I VOLUMES TRA.NSPÜRTADOS

KAZ/ilIUUU. IKIin: I«llüNIA ITAt-AIX» fMM 'CTF

9-SEM FRETE

ENcnu>:cii Mi»nLii'»}

Vt^ANTTTAU f E3PTC» r UAXCA 1 NllKÍXAArAl 1 IftNJIUIUTi)

iNxnvAAieaTAjaiAi

couuoso

fUS/ORV.

DADOS no pRODirro / sermcos

DEmcX0Oop«aovtD'4eR«t^

140 lARROZTIPOIlRUAOSFARIAS

ACUCAH CRISTAL ITAM

327 iLEnEEMPOINTEGRALZOOGITAUBE

MARQARnA CBAL 2SaO PRMOR

CXEO DE SOJA 90DML VTTALIV

27 |BAl.ReEIN*OOI«TA10

SARQNHA AO OLEO MOLHO DE TOMATE

PALMEIRA 123G

110531

IEBS$EEi0B3BH

I trAtATO.' iBT.BKT.gjaaM

I ^«fT VAUS
INTAR»

VALOR
TOTAL

OUKCHtD

ias,5a1  145.ÕS 0,00

BAB
/»lir WM l^[E-LUM-ial

giF^n?i|
■EE3■KQ EH EOI

eoeoI
EEüEElI
gTüHEt?!!

MÍE2IEE3 EEil I

2jL

DADOS ADiaONAIS
IHrtlHMAC9r-TCTII«tLAe?IT/Uli;A

DOCUMENTO EMITIDO I^OR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAO
GERA DIREITO A CRÉDITO RSCAL DE ICMS. DO ISS E IPl
Inr conipl (imercsse do contrib.): DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE
PELO SIMPLES NACIONAL, NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, DE ISS E
OEIPL

Tributos Incidentes Lei Federal 13.741/12-Total KS 236.84. Federal RS 111.44. Estadual RS 125.
40* fonte IBPT



RECEBBitOS DE MANOEL IVO DE CARVALHO LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
!HPií?S* ̂ «O. EMISSÃO: mOR TOT;Uj F» 1K.Op_DE_OTWATARJO; DlSTRielilDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA - TRAVESSAINDICADA ABAIXO. EMISSAO: VALOR TOTJU.: RS 152.00 DESTINATÁRIO;
SEGUNDA TRAimSSA ZECA ARAÚJO. 186 SERINGAL PEDREIRAS4M
(DATA DE RECEBIHEKIO IIDENTIFÍCACAO E ASSINATURA OO REC8SEOOR

NF-e

N». 000.020.294
Série 001

iDBNTieiCAÇÁo 00 £i.tireuTB

DANFE
Documento Auxiliar da
Nola Fiscal Eletrônica

MANOEL IVO DE CARVALHO LTDA
RUA DA GLORiA, 3940

SAO SEBASTiAO - 64085-020 N®. 000.020.294
Teresina • PI Fone/Fax: (86) 3236-9104 Serie 001

Folha 1/1
NATUREZA DA OFERAÇAO '

Venda de produção do estabeiecimento
INSCRIÇÃO ESTADUAL | INSCRIÇÃO ESTADUAL 00 SUBST. TRJBUT.

196207908 1
DESTINATÁRIO I REMETENTE
NOME IRAZAO SOCIAL

DiSTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA
ENDEREÇO TiJÜRRÕTõiSTRn

TRAVESSA SEGUNDA TRAVESSA ZECA ARAÚJO. 186 SEf
município üf Ífoneíf;

PEDREIRAS ImA
CÁLCULO DO IMPOSTO
IBASE DE CALCULO 00 ICMS IVALORDOICMS IBASEOE CALC ICMS S.T. IVALOR OO ICM

[  152.0o| 18.24 p.ool
VALOR OOSECURO OESCONTO

BAIRRO/DISTRITO

SERI

CHAVE OE ACESSO

2224 0330 2859 9000 0112 5500 1000 0202 94172202 4035

Consulla de autenticidade no portai nacionai da NF-e

www.nfe.fazends.gov.br/porlai ou no site da Sefaz Autorizadora
PSOTOCOU) OE AUTORIZAÇÃO DE USO

322240DDS18S686 ■ 13/03/2024 09:34:23
[cnpj«:pf

30,285.990/0001-12

Toataoaemis

NGAL
uf Ifone/fax

MA

IVALOR OO ICUS SUBST

11.149.573/0001-06
jCÊP
I  65725-000
INSCRIÇÃO ESTAOUAl

127594370

(VALOR IMP. IMPORTAÇÃO I\

13/03/2024
DATA DA SAIDA

>  I 13/03/2024
HORAOASAlDA

I  I 09:34:20

■ VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

I  152
VALOR TOTAL DA NOTA

TRANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS
FRETE POR CONTA

(9) Sem Frete
fENOEREÇO

(PLACADO VEÍCULO TUF TCNPJICPF

TUF TlNSCRIÇ

(PESO LÍQUIDO

35.0001
QUANTIDADE ESPECIS MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESOLÍOUI

O  1 1 I 1 35.000
DADOS DOS PRODUTOS I SERVIÇOS

P^d'utO I DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCWSH 10«SST | CFOP | UN | OUANT | "«5°" i TOTAL | I 'l^NCM/SH 104:ST CFOP UH OUANT lÕR ãcACc
>TAL ICMS

I  3078 Fel)ao carioca Louro 30X1 __ 6101J TO | _ _ _1_.001M| 140^001 J_40,001 140^^^
1

VALOR ALia „ iQ ipil
IPI ICMS

3031 FLOCAO OE MILHO 10X0,SKg 110419001 020 6101 FD | ,0000 12,00 12,^m) 12,00 1,441 12JM .
,  ■ ' peDRÊ^ASIM'i

U-o.

DADOS ADICIONAIS
MFORMAÇOES COMPLEMENTARES

. agradecemos a sua preleréncia III
Vaw do ICMS RO Estado da DMlIno RS 15.20

[HEBERVADO AO FISCO

Iiíaa02* 09:34:27 VHSfS svntã d» OenSo - OSOO 007 OOtJMwir.vnsys.cenar



iitcniUi«»™MAfiMW7m»tiuinRA wiJimiwuc/UBfrsviçosccKsiANiTs n»Nii*nHCAi.ft.mvüjOA0i.Ai>i

EMlSSAO Mmrisilt ■ BECT 'KEW. DtrnUBUlDOm E COV(E»nO BOM JESUS . VAtOR TOTAL IISIJ2.60
IJAIAUCSriVUttflMO lBI!ííniHM'*'>I-.ASVN»TimAliJIÜ!CSIEI*lK

NF-e

N° 000.000.356

SÈRtIÍ 001

in<>rTi>M'Ai;Aiiiiiii'U]Tl>TE

MAR SAiNTOS FERRKIRA GIRELLI

RUA ADIl-U) MONTEIRO. 16J1 . ENGENHO .CeP;fiS725-
000 - Petlrcirns - MA

TEI. (99WHW-2W9

DANFE
t>OC{'MENTO AUXILIAR DA

NOTA FISC. Al. ELETRÔNICA

O • HNTKADA ["71
l -SAlDA I * I

N" OOO.OOOJ56 fl. ] /I

SÉRIE 001

I I
CliAVJiU.Ai.3 VH)

2124 0342 03-14 9400 OI7SSSOO 1000 0003 S6I8 OSSI 1)16

Consulta JeauiciuicíilndonD portal luicianal da NF-e
vrww.nfoTaecnda.gov.bf/poetai
ou no site da Sefaa Aurooaadora

KMIWYAia IWtUMÁD

Venda de metcsdorja adauirida ou recebida de lerceiros

fliimiL'iu ni M iif: tiv >

421240008539667 14/03/2024 Ü8.Ü7.31
l>UL1Ui;All|.<IAlIUAI.

126977259

IKtailCADMIUavU lliUfHIT Twn

42-034-494/0001-75

DESTINATÁRIO / RtUETENTE

HÜMliíKA/AuSIJCtM.

DISTRIBUIDORA E COMERCIO DOM JESUS
ENWlWiÇl.c

SEGUNDA TRAVESSA ZECA ARAÚJO. 186

Pcdiciras

CÁLCULO DO nirosTO

UAüU/ttnturxn»

11.149.573/0001-06
cia-

IXATAllArUlSSÁIl

13/0,3/2024

CONJUNTOSERINGAL 65725-000
I.T C4^)CAr>F«rADiiAI.

MA 127594370

VAinftl3l>10A

OeOO

OASECAIC ICVOMÜtfl

0.00

VALORDOtarfsnmsi

0.00

VAJ<WAPROx nnTKO^irrtrs

47.50
VAI-OR líIANrtFRtl

0,00

□I3tr«rn

0.00

citTTnAsatJir aceas

O.ÜO

VAl-ns I3ti íR

0.00
TRANSrORTAOOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

KnAL I KtTS KW IJMTA

9.SEM FRETE
ENSSf-CI) MJxiapH) IIF

QtMKrQKn. [ F.tnm 1 MARCA 1 KIMERACA» 1 p&somino 1 PEiOLXRmV

IirStA TtA SAtlM

08 06:53

DAIKK DO PRODirrO / SERVIÇOS

I  DaostoDanuRuiD/dscnFO
128 BISCOITO DOCE MARIA 3X1 POTT

BISCOTO SALGADO 3X1POTY

HACARHAO espaguete POTY lESSSSBESBSá

V4UA
umASo

VAUS
TOTAL

fíonn 6000

6000

22 GO 1  22C0

EBITüll
|TgLT3|
EESIS^I

tNV I iNPiA.SC\>.S tt JMI'tJ MLNTAMES

DOCUMENIO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NAO
GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE ICMS. DE ISS EIPI
Inr. conipl (inieresM do conlrib.): DOCUMEÍÍTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE
PEIX) SIMPLES NACIONAL NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS. DE ISS E
DEIPl

I >(r8rAVAn"Aon!«.i>

Tribuio.s IncidonlesLei Federal 12.741/12 • Toul RS 47.50, Federal RS 19,10. Estadual RS 28,40-
tbnlelBPT

Ki't tMMWtfil.MB» Iv
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Distribuidora e Comércio Bom Jesus LTDA

CNPJ 11.149.573/0001-06

kg. OI compra rcrcrcnte a 01
produto não
deve

apresentar
mofo e/ou

substancias

nocivas.

Embalagem
deve estar

intacta. em

polietileno
transparente,

atóxico, com
dados de

identificação do
produto, marca
do fabricante,

data de

fabricação,
prazo de
validade, peso
liquido.
Embalagem
com 01 kg.
Validade: 180

dias. Marca:

Irmãos Farias.

(um) quilograma, fat
dividido o vulor<{c

compra do fardo por
30.

:c m TJ
c; r- r

9

DISTRIBUIDORA E

COMER

Igtolpõi
u».-»utOOfUk£aWERCIOB<WI'.

:>^su«LiT)«iri>4WJowíefr'ÍX
59573000106 D»ék®ío'íiniuV<3JS9.0í'09'

'■•p Svgunda Travass» Zaea Araújo. N' ISdv Bairro Seringa! Pedreiras • MA

9^99.98505-8647 j 99.98118-2818 ■ Página 2 de 11
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Distribuidora e Comêroio Bom Jesus LTDA

CNPJ 11.149.573/0001-06

Açúcar refinado
granulado tipo
cristal,

composição
origem vegetai,
sacarose de

cana de açúcar,
embalagem
com 1kg,
acondicíonado

em embalagem
plástica
resistente e

reciclável e

hermetícament

e  fechada.

Validade: 02

anos. Marca:

Itaiã.

Biscoito doce,
apresentação
redondo,sabor
não aplicável,
sem recheio,
tipo maría,
pacote com 400
gramas.

Validade: 06

Obs; Na noia fiscal n'

000.000.353. cunsta

como unidaiiu dc

medida: FARÜO

contendo SOkg.
Gxplica.sc que. paru
obtenção do valor de
compra rciecenlc a ül
(um) quiloeroma, foi
dividido o valor de

compra do fardo por
3(1.

Obs; Na nota fiscal n°

000.000.35f). consta

como unidade dc

medida; CAIXA

conlcndo 20 pacotes.
Explica-se que. para
obtenção do valor de
compra referente a OI
(um) pacote de

hiscnílo, fQÚlúiídiÉ^fl

24.000 RS 4.67 000.000.353 11/03/2024 RS 3.33 RS 0.21 RS 0.14 RS 0,27 R$0,72 RS 4,67

^ w O

36.000 RS 4.20 262 13/03/2024 RS 3.00 RS 0.19 RS 0.12
RS 0.24

RS 0.65 RS4J0

DISiaiÉíiWlmT ' J :'A^dWÍ^aií!Mpo' . -
ãbrinflnM Ipcik rWSFBiBMBSoMíCt&atclOBOMiERCIOBOMJESUS - .,|süíi.tdaí)íi«s^oioí J-'

,-LTT)A.*11149573000106: ttodecioíiat.ia i&saitíkOííff;
.9oHB-2olli



Distribuidora e Comêtaio Bom Jesus LTDA

CNPJ 11.149.573/0001-06

messs. Marca; | caixu pur 20 pacotes.

Biscoito

salgado tipo
cream cracker,
apresentação
quadrado.
ciassificação
saigado.
caracteristicas

adicionais sem

recheio,
embaiagem
400 gramas.
Vaiidade: 06

meses. Marca:

Potv.

Café em pó
torrado e moldo

embalagem à
vácuo, pacote
de 250 gramas,
sem sujidades
e com selo da

ABIC. Validade:

04 meses.

Marca:

DuBrasil.

Obs: Na nula fiscal n°

000.000.356. consta

canto unidade dc

medida; CAIXA

contendo 20 pacotes.
Explicu-se que. paru
oblunviodu vulurde
cnmpru referente a 01
(um) pacote de

biscoito, iuí dividido o
valor de comprada

caixa por 20 pacotes.

Obs; No nota fiscaJ n°

000000049, consta

como unidade dc

medida:

QÜH.OGRAMA.
Explica-sc qiM. paru
obtenção do valor de
cumpra referente a 230
(duzentos e cinqüenta)
gmmiis. foi dividido o
vulordc compra do

quilo

Kntr^dehiiini.^lúlíw^

'BOMJESUS-^SSIiSSS**'
ÍAt11149S730ÓÕ106 0»<toí.-2DWO}.14l6;$4;JI Oít# \

RS 0.24
RS 0,1913/03/2024 RS 0.12 RS 0.6536.000 RS4J0 RS 3.00 RS4J0

RS 0.20
OD0000049 11/03/2024 RS 2.50 RS 0,15 RS 0.10 RS 1.17
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Distribuidora e Comércio Bom Jesus LTDA

CNPJ n.l49.S73/0001-06

Feijão tipo
carioca, tipo 1.
novo,

constituído de

grãos inteiros e
sãos; com teor

de umidade

máxima de

15%; isento de
material

terroso,

sujidades e
mistura de

outras

variedades e

espécies;
acondidonado

em saco

plástico,
embalagem
com Ikg,
validade

minima de 05

meses a contar

da data da

entrega.
Validade: 12

meses. Marca:

Do Louro. m

Obs: Na nota fiscal

n° 000,020.204.
consta como

unidade de medida:

FARDO contendo

30kg. Explica-se
que. para obtenção
do valor do compra
referente a 01 (um)
quilograma, foi

dividido o valor de
compra do fordo por

30.

24.000 RS 7.00 000.020.294 13/03/2024 RS 4,67 RS 0.29 RS 0.19
RS 0.37

RS 1.48 RS 7.00

I 33 m T

ROO BOM JESUS

LTDA:11Í495730DaiOâ

AsstíUctodefoimicDgttilppr
DirmíBuiooRA E comerCiokíIa r
JfSUSLTPA:11MM7ÍOMlOS .

Pida>;202<1.a3.l<t Ii5S:*i)-03'ÕÕ'(

Página 5 de 11
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Distribuidora e Comércio Bom Jesus LTDA

CNPJ n.149.573/0001-06

Flocos de

milho, tipo
farinha de

milho flocada,

pre cozida,
produto obtido
pela moagem
do grão de
milho

desgermínado,
que foram
submetidos

previamente a
pre gelatinação
por processo

tecnológico
adequado.
Fabricado a

partir da
matéria prima
sã e limpa,
isenta de

matéria terrosa,
parasitas e
lan/as. Não

pode esta
úmida,
fermentada ou

Obs: Na nota fiscal
n" 000,020,294,

consta como

unidade de medida:

FARDO contendo

5kg, Explica-se que,
para obtenção do
valor de compra
referente a 500

(quinhentas)
gramas, foi dividido
o valor de compra do

fardo por 10.

36.000 RS 1.68 000,020,294 13/03/2024 RS UO RS 0,07 RS 0.05
RS 0.10

RS 0J6 RS 1.68

? W g

jI] li

ERCIO BOM JESUS

LTDA:in49S730iW106

Ataue)daiDitfM<uá*ui|<Br-r -
tSnuSUKWA eCOMdOQMM
JKUSiTOfcllrtíSTJMOliM»
QKIOV2024 03.14 t6SS;5r4}W

Smguntla Trmv9ssm Zecm ArmíHo, N'Í9e, BmffTO Seringmt Pvtfrvfnu • Mifl

^99.98505-8647 | 99.98118-2818 Página 6 de 11



Distribuidora e Comércio Bom Jesus LTDA

CNPJ n.149.573/0001-06

Embalagem de
500 gramas.
Validade; 180

dias. Marca: Do

Louro.
Leite em pó
integrai, com
vitaminas,

embalagem
alumínizada,

intacta, bem

vedada, pacote
com 200

gramas, livre de
parasitas e
substancias

nocivas, prazo
de validade 06

(seis) meses a
contar da data

de entrega.
Validade: 03

anos. Marca;

Itambé.

Macarrão tipo
sèmola.
formato

espaguete,
acondiciona

Obs: Na nota fiscal
n» 000.000.353,

consta como

unidade de medida:

FARDO contendo
lOkg. Explica-se

que, para obtenção
do valor de compra

referente a 200

(duzentas) gramas,
foi dividido o valor de

compra do fardo por
50,

Obs: Na nota fiscal

n® 000.000.356.

consta como

unidade de m

24.000 RS7.00 ODO.OQU.3S3 II/03/2Ü24 RS5.00 RS0.3I RSOJO RS 0.40 RS 1.09 RS 7.00

X m "D
c f~ a

F.wg

^0|^aMmtAECOMERaO
* LTbAíllÍ49S73flOOiOfi

: .6tSt#JÍ00WtCiM0ÍMrW

.  ?

Snundm Tfwmssm Z»en Armúi9, W* IBi, Aibro S«ring»t Pe^nirm» • HA ̂

0>?f .9B5O5-S647 | 99.98118-2818 M Página 7 de 11
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Oistribuidora e Coméicio Bom Jesus UDA

CNPJ 11.149.573/0001-06

Margarina
vegetal com
sal, pote com
250 gramas.
Validade: 09

meses. Marca:

Primor.

Õleo de soja
vegetal
comestível,
matéria-prima
soja, aplicação
culinária em

geral, tipo
refinado,

embalagem
900ml.

Validade: 160

dias. Marca;

Vitaliv.

Obs: Na nota fiscal

n" 000.000,353,
consta como

unidade de medida:

CAIXA contendo 24

potes. Explica-se
que, para obtenção
do valor de compra
referente a 01 (um)
pote de margarina,

foi di\rájldo o valor de

compra da caixa por
24 potes.

Obs: Na nota fiscal
n» 000.000.353,
consta como

unidade de medida:
CAIXA contendo 20

unidades. Explica-se
que, para obtenção
do valor de compra
referente a 01 (uma)

lata de dleo. foi
dividido o valor de

compra da caixa por
20 unid.

24,000 RS3,02 000,000.353 11/03/2024 R$2.17 RS0.13 RS 0.09

DISTRIBUIDORA E

COMERCIO.

liiS»'

Assinado de fa'

RS 0,40
ÜOÜ.000.353 11/03/2024 RS 5.00 RS0.31 RS OJO RS 1.09

Segumdm Trawssa 7ecM Araúio. N' 106, Bmlrro S^ringml Pedrvfms - AM

^9».98505-B647 | 99.981X8-2818



m

Sal refinado

iodado extra,

constituído de

cristais de

granulação
uniforme e

isento de

impurezas e

umidade,
acondicionado

em saco

plástico,
integro,
atóxico,
resistente,

vedado

liermeticament

e  e limpo.
Embalagem
com Ikg. Prazo
de validade

mínima de 06

(seis) meses a
partir da data
de entrega.
Validade: 06

meses. Marca:

Nota 10.

Obs; Ná nota fiscal
n» 000.000.353,

consta como

unidade de medida:
FARDO contendo

30kg. Explica-se

que. para obtenção
do valor de compra
referente a 01 (um)
quilograma. foi

dividido o valor de

compra do brdo por
30.

fj ■■ y I tjUlL'

Distribuidora e Coméioio Bom Jesus LTDA

CNPJ n.149.573/0001-06

12.000 RS 0.68 OOO.OOOJS3 11/0.1/2024 RS 0.50 RS 0.03 RS 0.02 RS 0,04 RS 0.09 RS 0,68

^^8

ICCIie btÍTWriiePHAteDMlBQOeOM W'ClOBOMJESUS j^i.Tófciii<9sn(»e.iw
LTDArl 1149573000106 D*ck>s:jta*oj.i4i63gjM-oíW "dE

.965054M>47 .98118-: Página 10 de 11
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Sardinha, em
conserva,

apresentação
descabeçada e
eviscerada em

óleo de soja
comestível.

Embalagem de
125 gramas.
Validade; 04

anos. Marca:

Palmeira.

Obs: Na nota fiscal

n" 000.000.353.

consta como

unidade de medida;

CAIXA contendo 50

latas. Explica-se
que. para obtenção
do valor de compra
referente a 01 (uma)
lata de sardinha, foi
dividido o valor de

compra da caixa por
50 latas.

RS 0.26 RS 0,69

j.-1 7;í iH/ < tf C» fí/i

Distribuidora e Comércio Bom Jesus LTDA

CNPJ 11.149.573/0001-06

60.000 RS 4.48 000.000.353 11/03/2024 1 RS 3.20

Pedreiras-MA, 14 de março de 2024.

DISTRIBUIDORA E

COMERCIO BOM JESUS

LTDA:11149573000106

Assinado de forma digitai por
DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM

JESUS LTDA:11149573000106

Dados: 2024.03.1416:49:43 -03'00'

DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA

CNPJ: 11.149.573/0001-06

Antônio Rogério de Souza Uma

RG: 1044132997 SEJUSP-MA

CPF; 896.661.783-20

23 -n T3
C l";:;

P-wg

Segutitta TravtsfÀ Zeca Armúja, N



PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://>vw>v.Dedrciras.ma.gov.far/

Proc.

FLS. :
ftub,

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licilalório n" 004/2024, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente
certame.

Pedreiras/MA, em 13 de março de 2024.

Francisco Florêncio de Sousa

Pregoeiro Municipal
Portaria n" 004/2024-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://www.pcdreiras.nia.eov.br/

PEDREIRAS/MA

Rub. I?

Processo Administrativo n" 3001001/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 004/2024
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias em situação de
vulnerabilidade social e emergencial visando atender as necessidades da Secretaria de
Assistência Social do Município de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA;

DISTRIBUIDORA E CNPJ: 11.149.573/0001-06

COMERCIO BOM JESUS LIDA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro- Pedreiras/MA
E-maíI: cpI@pcdrcíras.n)a.gov.br



06fl>3/2024.17:45 LICITANET - Decleracías Fornecedor
..UREIRAS/MA

oeclajuçAo única

MIE6A0 EUTRÔNIC» N> 004 / 2014

PRoosse uoTAniRio 1001001/2024

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art 299 do Código Penal
Brasileiro, que:

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a

Administração Pública;

II - o enquadramento na condição de mlcroempresa e empresa de
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n** 123, de 2006, quando

couber;

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais

da contratação

IV ~ será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art 68 da Lei n®

14.133/2021

Vli - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema

VIU - que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de entrega das propostas.

IX - que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações
informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021

X - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

https:/Uv7r(7evnlp)ifl.dou(I1ront.ii0VrapORs/pregBO/S3<78MlsU>flo_dedaracaM_fonMcttdor_6O4S42ie693Jilm>



06/03/2024.17:46 LICirANEí-OadaracOas Fornecedor PEDREIRAS/MA

FLS -p -XI - que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigo: ij^,5^^ ^
Insalubre e não emprega menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 ~
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da

Constituição;

XII - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos íll e IV
do art. 1® e no inciso III do art. 5® da Constituição Federal; e

XIII - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em

outras normas especificas, conforme art. 63, inciso iV, Lei 14.133/2021.

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos

Declaro ainda que; a proposta apresentada para participar do Processo

Eletrônico, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declarações utilizadas para critério de desempate, conforme Art. 60.;

§ 1® III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

5 1® IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da

Lei n® 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidònea ou

suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,

estando apta a contratar com o poder público.

Pedreiras-MA, 06 de Março de 2024

DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA - 11.149.573/0001-

06/03/2024 17:43:05

Assinatura Digital: 4748F4913A7C712D3609887F11C25D04

hnpi;//di/7n7e(nit|>xS.doud{ront.neVrepiKls/pregao/S387S/re[at0rio_ilotí»ncoe«_rQm»eedor_SO4942l9esSJ)lin1
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PeOREtRAS/MA

Proc. y2P/W( /202 j I
■wJ*

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/03/2024 às 10:09) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 11.149.573/0001-06.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inefeglbilldade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em i ti:. i , !...: u:; ur

Esta certidão é e>v>edlda gratuitamente. Sua autendcidede pode ser por melo do número de controle
6SE8.0E23.EE12.9395 no seguinte endereço: ^ ■■

Gerado om: 0an}3/2024 as 10:09:55 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/03/2024 às 10:12) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 896.661.783-20.

A condenação por atos de improbfdade administrativa não implica auton>ático a rwcessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre Inelegibilidade acesse portal do TSE em . iir

Esta certidflo 6 expedida gratuitamente. Sua autenticidacle pode ser por meio do número de controle

65EB.0EAA.748A.7S3O no seguinte endereço: ;pc: ̂ wvA^.c:lr. .n ■ Linorux 'rnMrc.rH

Getwlo em; 08/03/2024 m 10:12:10 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA POolnBl/l



PEDREIRASÍMA

FLS

Rub. i

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresent^âo do CPF)

Nome completo: ANTONIO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA

CPF: 896.661.783-20

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima ídentificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com ínabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórlos, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida ás 10:14:18 do dia 08/03/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hitrm://L-LHUiis-lc:u.u(iv.hr^ordsf'l?n-INABI1.ITAI)0:VÍ-.R1I-1CA

Código de controle da certidão: 5CEG08032410I418

Atenção: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTESINIDÔNEOS

Nome completo; DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA

CPF/CNPJ: 11.149.573/0001-06

O Tribunal dc Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
lermos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo dc vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de intcrposiçSo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:17; 17 do dia 08/03/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das Informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httns://cnntas.lcu.i'nv.hr/(iids/r.'o=INABIMTADO:5

Código de controle da certidão: YW0408032410I717

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTESINIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CP!-)

Nome completo; ANTONIO ROGÉRIO DE SOUZA UMA

CPF/CNPJ: 896.661.783-20

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima idcntifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inídôneos para
participar de licitação na administração pública federai, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n' 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condcnatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de inierposição de recurso com efeito suspcnsivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:18:16 do dia 08/03/2024, com validade de trinta dias a cantar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
íiiti)s:'"i:onuis.lcii.üON IVn-ISAHIl.]"l"AI)("):5

Código de controle da certidão: 35AS080324101816

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos dc dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 05/03/2024 11:00:23

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social; DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA

CNPJ: 11.149.573/0001-06

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
CadasR'o; Llcltantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibtiidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique ,^QU1.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas InidÔneas e Suspensas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
dc junho dc 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15. de janeiro de 2016.
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PEOREIRAS/MA

PRIMEIRA ALTERACAQ CONTRATUAL Pioc.

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social;

ANTONIO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA, brasileiro, casado, era regime comunhão parcial de bens
empresário, natural da cidade de Pedreiras - Maranhão, data de nascimento 29/10/1981, inscrito nu
CPF sob o n" 896.661.783-20, portador da Carteira de Identidade (RG) de n" 000104413299-7 SSP/MA.
residente e domiciliado na cidade de Pedrelras/MA, á Rua Profe.ssor Geraldo Melo. n" 05 CASA A.
Bairro; Maria Rita. Cep 65725-000. único titular componente da sociedade limitada sob o nome de
DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA . registrada lui Jiinui Cmiicrciul do l:st^iL!()
ilit MiiriinluKi, sob o n® de NIRE 21201251156, com adaia de cadastro no dia 06/06/2022 e

n° do CNPJ: 11.149.573/0001 -06, com endereço na Estrada Povoado Bom Jesus, N" 50, Bairro: Bom
Jesus, CEP. 65.728.000, - Lima Campos- MA. resolve promover a primeira alteração, como de fato o
faz mediante as seguintes cláusulas e condições (art. 968.1. CC):

CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera- se o endereço da empresa ames situado à Estrada Povoado Bom
Jesus . N' 50 , Bairro: Bom Jesus , CEP. 65.728.000, - Lima Campos- MA, para o novo
endereçoiTRAVBSSA SEGUNDA TRAVESSA ZECA ARAÚJO, n" 186 , BAIRRO: SERINGAL, na
cidade de PEDREIRAS-MA, CEP:65.725-OOÜ

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa será administrada pelo seu único sócio u Sr. ANTONIO
ROGÉRIO DE SOUZA LIMA, com os poderes e auibuições dc representar a empresa ativa e
passivamente, judicial ou exirajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no
objeto, autorizado o uso do nome empresarial sempre no interesse da empresa, ficando vedado,
entretanto, para negócios estranhos aos Êns sociais em assuntos de interesse da empresa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica autorizada assinar quaisquer ducumentos de comum aconio em
todos o.s órgão-s públicos, contrair empréstimos em estabelecimento bancário, não podendo alienar
bens da sociedade sem consentimento de outro sócio quando existir.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica facultado a nomeação de administradores não pertencentes ao
quadro societário, desde que aprovada pelo único sócio, nos termos do art. 1061 da Lei n® 10.406/200

CLÁUSULA TERCEIRA : O sócio declara sob as penas da lei. que não está impedido, por lei especial,
e nem condenado ou que sem encontra sob os efeitos dc condenação, que o proíba dc exercer a
administração desta sociedade, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, u acesso a cargos
públicos ou crime falimentar, dc prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa dc concunência. contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Artigo I.OIl,§ 1°, CC72(X)2).
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ANTONIO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA, BRASILEIRO,, brasileiro, casado, cm regime comunhão
parcial de bens, empresário, natural üa cidade de Pedreiras - Maranhão, com data de nascimento
29/10/1981, inscrito no CPF sob o n° 896.661.783-20, portador da Carteira de Identidade (RG) de n"
000104413299-7 SSP/MA, residente e domiciliado na cidade de Pedreiras/MA, áRua Professor Geraldo
Melo. n" 05 CASA A, Bairro; Maria Rita, Cep 65725-000, sócio titular da Sociedade Limitada
Unipessoal (SLU).

CLAUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob o Dome empresarial: DISTRIBUIDORA E
COMERCIO BOM JESUS LTDA. que utilizará como titulo do estabelecimento a designação;
DISTRIBUIDORA BOM JESUS

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade Limitada tem sua sede no endereço: TRAVESSA SEGUNDA
TRAVESSA ZECA ARAÚJO, n" 186 , BAIRRO: SERINGAL, na cidade de PEDREIRAS-MA.

CEP:6S.725-0D0, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais ou outras
dependências em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social da sociedade é inteiramente subscrito na forma prevista
neste ato na importância de RS 350.000.00 (Trezentos Cinqüenta Mil Reais) divididos cm 350.000
(Trezentos e Cinqüenta Mil) quotas de valor nominal RSI.OO(Um Real) cada uma, devidamente
iniegralizadas em moeda coitente do Pais c distribuídas da seguinte forma:

SÓCIOS QUOTAS % CAPITAL RS

ANTONIO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA 1  350. 100 350.000.00

TOTAL 350.000 350.000,00

CLÁUSULA QUARTA; As quotas sociais são indivisíveis em relação á sociedade, e não poderão ser
cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1056 c 1057
de 10/10/2002-CC.

CLÁUSULA QUINTA: A Sociedade Limitada, tem por objeto o exercício da.s seguintes atividades
econômicas: COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, -
FABRICAÇÃO DE AMIDOS E FÉCULAS DE VEGETAIS. 1066-(V00 - FABRICAÇÃO DE
ALIMENTOS PARA ANIMAIS, - MOAGEM E FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM
VEGETAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ( FABRICAÇAO DE FARINHA
COMPOSTAS. AVEIA. LEGUMES SECOS E ETC) . - TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ, -
FABRICAÇÃO DE ESPECIARIAS, MOLHOS. TEMPEROS E CONDIMENTOS. - FABRICAÇÃO
DE OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ( ( FABRICAÇAO DE
MISTRURAS DE EVAS. GRÃOS, SEMENTES E DE OUTROS SUBSTUTO
VEGETADANTERIORMENTE, - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, - CONSTRUÇÃO
DE EDIFÍCIOS. - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS, - CONSTRUÇÃO
DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, - OBRAS DE
TERRAPLENAGEM. - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL, - OBRAS DE
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ALVENARIA.- COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS, - COMÉRCIO
ATACADISTA DE FARINHAS. AMIDOS E FÉCULAS. - COMÉRCIO ATACADISTA DE
CHOCOLATES. CONFEITOS. BALAS. BOMBONS E SEMELHANTES. - COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, - COMÉRCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR. - COMÉRCIO
ATACADISTA DE EMBALAGENS. - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM
GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, • COMÉRCIO VAREJISTA
DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -
MINIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZÉNS. - COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E
FRIOS, - COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS. BOMBONS E SEMELHANTES, -
COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS. - COMÉRCIO VAREJISTA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS. - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM
GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÂO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE ( ( PRODUTOS NATURAL. DIETICOS, SORVETES. EMBALADOS EM
POTES E SIMILARES), - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM
GERAL. - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, ■ COMÉRCIO VAREJISTA
DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, - COMÉRCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO. - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS
PRODUTOS NÂO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ( ARTIGO PARA FESTAS. SACOS
PLÁSTICOS. EMBALAGENS PLÁSTICAS. QUINQUILHARIAS PARA USO AGRÍCOLAS), -
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

E exercerá as seguinies atividades:

Alividade econômica principal:

CNAE N" 4639-7/01 • Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

Atividade econômica secundarias

CNAE N" 1065-1701 - Fabricação de amidos e fécuias de vegetais
CNAE N° 1066-0/00 • Fabricação de alimentos para animais
CNAE N" 1069-4/00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados
anteriormente ( fabricação de farinha compostas, aveia, legumes secos c etc.)
CNAE N' 1081-3/02 - Torrefação c moagem de café
CNAE N" 1095-3/00 ■ Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos
CNAE N" 10S>9-6/99 - Fabricação dc outros produtos alimentícios não especificados anteriormente (
fabricação de misturas de ervas, grãos, sementes e de outros substituo vegetal)
CNAE N" 3811-4/00 • Coleta de resíduos não-perigosos
CNAE N° 4120-4/00 - Construção de edifícios
CNAE N" 4213-8/00 - Obras dc urbanização - ruas. praças e calçadas
CNAE N® 4221-9/02 - Construção de estações e redes dc distribuição de energia elétrica
CNAE N° 4313-4/00 - Obras de lerraplenagem
CNAE N" 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
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CNAE N° 4399-1/03 • Obras dc alvenaria

MEDIANTE AS ALTERAÇÕES i <SOUDA-SE NTARTO SOCIAL

CNAE N" 4623-1/09 - Cumi^rcio aiocudísta dc alimentos para animais
CNAE N" 4632-0/02 - Comércio atacadista dc farinhas, amidos e féculas
CNAE 4637-1/07 • Comércio atacadista dc chocolates, confeiios, balas, bombons e semelhantes
CNAE N" 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
CNAE N® 4649-4/08 - Comércio atacadista dc produtos de higiene, limpeza c conservação domiciliar
CNAE N® 4686-9/02 • Comércio atacadista de embalagens.
CNAE N' 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios

CNAE N® 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimcrcados, mercearias e armazéns

CNAE N® 4721-1/03 • Comércio varejista de laticínios e frios
CNAE N® 4721-1/04 - Comércio varejista dc doces, balas, bombons e semelhantes
CNAE N® 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
CNAE N° 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
CNAE N° 4729-6/99 • Comercio varejista dc produtos alimentícios em geral ou especializado em
produtos alimentícios não especificados anteriormente ( produtos natural, dêiticos, .sorvetes, embalados
em potes e similares)
CNAE N® 4744-0/99 - Comércio varejista dc materiais de construção em geral
CNAE N° 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE N® 4772-5/00 - Comércio varejista dc cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
CNAE N®- 4789-0/07 • Comércio varejista de equipamentos para escritório
CNAE N° 4789-0/99 • Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente ( artigo
para festas, sacos plisticos. embalagens plásticas, quinquilharias para uso agrícolas)
CNAE N® 4930-2/02 - Transporte rodoviário dc carga, exceto produtos perigosos c mudanças,
intcrmunicipal, inierestaduoJ e internacional

CLÁUSULA SEXTA: A empresa .será administrada pelo seu sócio o Sr. ANTONlO ROGÉRIO DE
SOUZA LIMA, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome
empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins
sociais em assuntos de interesse da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo
em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento bancário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica autorizada assinar quaisquer documentos de comum acordo em
todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento bancário, não podendo alienar
bens da sociedade sem consentimento de outro sócio quando existir.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica facultado a nomeação de administradores não pertencentes ao
quadro societário, desde que aprovada pelo único sócio, nos termos do art. 1061 da Lei n® 10.406/200

CLÁUSULA SÉTIMA: A Empresa iniciou suas atividades na data dc 07/08/2009, sendo que seu prazo
de duração é indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA : O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró labore, observadas as
disposições rcgulamcmares pertinentes.
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CLÁUSULA NONA: O sócio declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem
condenado ou que sem encontra sob os efeitos de condenação, que u proíba de exercer a administração
desta sociedade, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que lemporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo,
fé pública ou a propriedade. (Artigo 1.011, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA: Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo
possível ou inexisiindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade,
esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou
negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único • O mesmo procedimento será adotado em outros casos cm que a sociedade se resolva
em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Declara o sócio que a sociedade é enquadrada no porte de ME, de
acordo comaLei 123 de 14/12/'2006.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O exercício será encerrado em 31 de dezembro de cada ano.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA : As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca de
Pedrelras/MA com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o exercício e o
cumprimento dos direitos c obrigações resultantes deste contrato.

E, por estar assim alterado, assino o presente instrumento.

Pedrcira-s - MA,31 de Janeiro de 2023

ANTONIO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA
Titular/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA consta assinado
digitelmente por;

CPF/CNPJ

89666178320

tDENTIRCAÇÁ&i:»{8) ASSINANTE(S}

ANTONlO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACtONAL DA PESSOA JURÍDICA
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NÚMERO 0£ l)<SCRICAC

11.149.573/0001<06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE StTUAÇÃO
CADASTRAL

ÜATAOEASERnnU

1S/08/2009

NOME EURRESAIVM.

DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA

T/m.o 00 ESTASEIECIWENTO (NOME DE FAOTA61M
DISTRIBUIDORA BOM JESUS

C0D1G0E OESCftlÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.39-741 - Comércio ataeadillo de produto* alImantíclM em s«ral

COaiâO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECONOwiCAS SECUNDARIAS

10.65«1«01 •Fabricaçio de amidos e féeulaa de vegetal*
10.664}-00 > Fabricaçéo d* alimentos para animala
10.69-44)0 - Moagem a fsbrlcaçio de produto* da origem vagetal itio tepaciflcado* antarlormenta
10.81-34)2 -Torrefaçlo * moagem de café
10.S5-3-00 -Fabrlcaçio da aipeclaria*, molhos, tempero* * condimento*
10.99-6-99 - FabricBcéo d* outro* produtos allm*ntidos nio especificado* anteriormente
3B.11-4-00 - Coleta d* ruiduo* nflo-perigoao*
41.20^-00 -Conatruçio de edlflcloa
42.13-a-OO - Obra* de urfoenlsaçao - rua*, praça* e calçadas
42.21-94>2 - Construção de estaçéea e rede* da diatritauiçéo tl* ertergia elétrica
43.13«l-00 - Obras de tsíTaplanagem
43.30-4-04 • Serviço* de pintura d* edifícios em geral
43.99-1-03 • Obras de alvenaria

46.23-149 - Comércio atacadista de allmentoa para animais
46.32-0-02 • Comércio atacadista da farinhas, amidos a féculas
46.37-1-07 • Comércio atacadista da chocoiatea, confellos, balsa, bembons a semelhantes
46.46-0-02 • Comércio atacadista de produtos de higlens pessoal
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos da higiene, Ibnpsaa e cenaervaçio domiciliar
46.86-S-02 • Comércio atacadista de embalagens
46.914-00-Comércio atacadista da mercadorias em geral, com pndominâncla de produtos aJlmantíclos

CCo'lCO E DESCRIÇÃO DA NArjREZAJURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOORADOURO

TV SEGUNDA TRAVESSA 2ECA ARAÚJO
COMPieMENTO

CEP

65.725-000

BAIRROOSTIUTO

SERINGAL

ENDEREÇO ELETRÔNICO

NANAGCHES87eHOTMAIL.COM

utmiopio

PEDREIRAS

TELEFWS

(90)6118-2618

"ÜF I
MA I

SITUAÇÃO CADASTRAI

ATIVA

DATAOASmiA

14/02/2022

MOTIVO DE SíTUACAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/02/2024 ès 14:47:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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KUMEAO DE INSQtl

11.149.S73/D001'M

MATRS

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SÍTUAÇAO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA

>00 E DESCRIÇÃO OAS ATMOAOES ECONÔMICAS SECWOARIAS

47.12-1-00 •Comércio varejista do morcedoriu «fn {oral. compredominéncla da produtos allnwnllclet • minimarcadoa.
marcoarlas o armaiéna

47.21-1-03 ■ Comércio varejista do laticínios • frioa
47.21-1^ • Comércio varejista do doces, balsa, bombona o attnolhante*
47.23-74)0 • Comércio varejista do bobidas
47.24-5430 • Comércio vartjlsta do hortlfnítisTanjeírss
47.29-é-98 • Comércio varejista de produtos allmontlclos om gorai ou atpfclallxado am produtos allmanticloa nto
especificados anterionnenta
47.44-0-99 • Comércio varejista de materlsla da consiruçto am geral
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria a do hlglano pessoal
47.89-0-07 - Comércio varejista de oqulpamentos para oacritério
47.89-Q-99 - Comércio varejista de outros produtos nio especificados anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodovtirio de carga, exceto produtos perigosos a mudanças, Intermunlclpal, Interestadual •
Intomaclona)

CÓOIOO E OESCaçAO DA NATUREZA AIRlOICA

206-2 - Sociedade Emprsaárie Limitada

LOCAAOOUftO

TV SEGUNDA TRAVESSA ZECA ARAÚJO

COUnfUENTO

CEP

65.725-000

BAIRROIDISTRITO

SERINGAL

MlMiCPO

PEDREIRAS

rüF I
I MA I

ENDEREÇO ELETRÔNICO

NANAOOMES87eHOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 8118.2818

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRt

SirUAÇAO CADASTRAL
ATJVA

DATADA SnU

14A)2/2022

MOTIVO DE 6ITUAÇA0 CADASTRAL

9ITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n* 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/02/2024 às 14:47:56 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ;

n.149.573/0001-06

NOME EMPRESARIAL:

OISTRieUlDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

RS350.000,00 (Ttezenlos e cinqüenta ml! reais)

O Quadro de Sócios e Admíni8tradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresaria):

ANTONIO ROGÉRIO DE SOUZA UMA

Qualificação:

49-Sóclo-Adminislrador

Para Informações leialivas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Ermusoedll 22/n;2024 ti (till c hoftdt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Socr«t«r1a da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIOAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DMDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA
CNPJ: 11.149.673/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
re^ionsabilldade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de outubro de 18S6 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sue
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão ó válida para o astabeledmento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos 08 órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação de
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1691.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pg^.gov.bt>.

Certidão emitida gratuitamente com base ns Portaria Conjunta RFB^QFN n° 1.751, de 2/10^014.
Emitida ás 16:51:30 do dia 26/01/2024 <hora e data de Brasliia>.

Válida até 24/07/2024.

Código de controle da certidão: 300F.i3C2.26O3.6BCC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



07/03/2024.15:07 ConsuKa RDyutartdade do Err^regador

PEORHtRAS/MA

Proc. 1/202.

Voiiai

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certiílcado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

social:

Endereço:

11,149.573/0001-06

DISTRIBUIDORA E COMERaO BOM JESUS LIDA

TRAV SEGUNDA TRAV ZECA ARAÚJO 166 / SERINGAL / PEDREIRAS / MA /
65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaÍldade:22/02/2D24 a 22/03/2024

Certificação Número: 2024022204202805845559

Informação obtida em 07/03/2024 15:07:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

rittD&://conBulla-crf.calx8.oov.br/eoRBUl(acr(/Daaes/consuliaEmixaoBdor.i»r
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CERTIDÃO NEGATIVA DB DâBITOS TRABALHISTAS

Nomes DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJs 11.149,573/0001-06

Certidão n»t 9362309/2024

Expedição: 09/02/2024. às 09:35:02

Validade: 07/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

CertiCica-se que distribuidora b cokbrcio bom jbbus ltoa (uatris b
FILIAIS), inscritoía) no CNPJ sob o n' 11.149.573/0001-06, hXo cohsta

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arta. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

inporhaçAo importante
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciãrios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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RMuKade da ComUto «NTEORMICMS

lOeNTtFXCAÇAo

C8€i U.14g.573/0001-06 bitcrlfio Batadual: 12.759437^3

Aaalo Boelali OISmiBUiOOAA E COMEROO BOH JESUS LTDA

Raglma Apunçloi SIMPLES NAaONAL

ENDEREÇO

Ldsradouro: TRV SEGUNDA TRAVESSA ZECA ARAÚJO

Númarot 166 ComplaiiMnta:

Bairrai S8UNGAL

Hunietploi PEDREIRAS UFi HA

CCPl 65725000 DOCh TdtaltofM: 981182618

INFORHAÇÒES COHPLEMENTARES

CNAB 4639701-COMÉRaO ATACADISTA DE PROOirnJSAUKENTfaOS EM
principal: GERAL

CHAE* Caoindártoa

Cà^aa DeaerIçtoCNAE

4221902 cONSTAuçlo oe esTAcOes e MDCS OE Dtsnutuichi oe neunA uiTucA

4312400 OSPAS DE TlMUU.-tkeEH

4130404 SERVIÇOS OE PINTURA OCEOIFlaOS» GERAL

4199101 OBRAS DE ALVENARIA

4B231S9 COnERCIOATACAOSrAOeAUHBrTDSPARAAmHAlS

4632002 CONtaaO ATACADISTA OEPAAINNAS. AMIDOS EPÍCU1A5

4S37I07 CW<ÉiaO ATACADISTA DE CHOCOlATBS.aNFenOS, BALAS, BOMBONSeSEHElMANTES

4646002 COHÍRaO ATACADISTA OerROOUTOS DE hlCIENE PESSOAL

COUDlaO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, UHPEZA E CONSBtVAÇXO4649408 ooHtaUA*

4686902 COmEAOO ATACADISTA DE EMBALAGENS

TRANSPORTE RODOVUWO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS P«JOOSOS E MUDANÇAS,
4930202 )MTBRMUNiaPAl.lMTBtE5rA0ÜlALE[KrBtNPCiaMAL

COMÉRaO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM <SUU COM PREOOMINlNOA DE
4691100 PROOUTOS AUMENriaOS

COMÉROO VAREJISTA DE KERCMMRIAS BI GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
4712100 ALIHBnlaOS • KNWBICADOS, MERCEARIAS I ARMAZfNS

4721101 CDHéRQOVAReHSTAOEUndMOSejUOS
4721104 (»M&aO VAREII5U DE OOCS, BALAS, BOHBONS E SaiElMAKTES

4721700 COMÊtaO VAREJISTA DEBOTOAS

4724S00 COMEnaOVAREnSTAOEHORTVRUnSRANlaROS

COMéROO VAREJISTA Ot PRODUTOS ALJMOOlaOS EM GaiAL OU eSPEOAlUADOBt
4729699 piyjoinOSAUHtNTlaOSNtoBPeanCAOCSAHTaiORMBITt

4744099 COf^aOVAREIOTAOEMAIEIUAIS DE CONSTRUÇÃO BI GERAL

4701003 COMÍROO VAREJISTA DE APmOS DE PAPELARIA

COHÍRaO VAREJISTA OC COSMÉTICOS. FROOUTDS DE PSVUHAfUA E OE HISIEM4772500 peSOAL

MQAÚEMEMSRJCAÇÂOOE PRODUTOS DE OUOBI VEGETAL PtIOtSPEanCADOS
10694M anteriormente

4709007 COHGtaoVAREJISTAOEBlUIPAMBnOSPARASairTORJO

4PB9099 COHERaOVARUtSTAOeOUTROSPAOOUTOSILlOBPeaPlOOOSAPITERJORPtENTe

lOBStOI fABRJCAÇto DE AMIDOS e FéCUtAS OE VEGETAIS

tOMOOa PAOAICACÂOOEAUMBnVSPARAANIMAlS

1081102 TORREPAÇÂO E MOACEH OE CAPÊ

1095300 rABAJCAÇÂO DE ESPECIARIAS. MOLHOS, TBIPnOS E CONDIMENTOS

ÍABWCAÇÍD DE OUTROS PRODUTOS AUMBflIaOS NÍO ESPEaPlCADOS1099699 anteriormente

1811400 COLETA D£ RESiDUOS HÂO>PEIUQOSOS

4I2MOO CONSTRUÇÃO DE EOirlaos

4211600 OBRAS DE URBANgAÇÃO-RUAS, PlUÇAS ECALÇADAS

fttuaçia Cidaatral Vlganta: HABILITADO
Pata daata SituaçBe CadaaMIi 24/01/2024

OBRIGAÇÕES



01/09/2009 ■ (í0(>6t ;.-.-.691SOOHO-i9VOl.l08l302). 01/04/2010 • -àtiKSctHÃq/MÂ 1
NFc a partir (1069400-4632002-4ti2/l07-4«9408-4623109-l099699), 01/07/2010 - i
tJe {CfíAFsJi (109S300-4646002), 01/10/2010 • (1065101-4686902), 15/06/2022- proc. / /202 W

(DsvtdeeirlaSeveijntina), p, ̂
tUr a juir.íf rjp-

HÜD. 1
CTT. .11 civr- ;;e 01/33/201< • (OBkiUADO -» SEXWÇO DE TIWISPÜRTE}, t

Ot>s*rva(8o: Os daoos acima etUo oasaados em inlurmacOts fotneddas pelo prOprio
concibulnce cadastrado. Nlo vaiem como ceradlo da sue efetiva exiatAncfa de fato e da
dlteiUr, nlo slo oponlveli 6 Fatenoa a riem exduam e nesjMnn&tildade tnoirtlrla
derivada de waraçSes corn ele ajusudas.

Qata cta Consulla; 07/03/2024

Númeio da Canaulti;

.,>.<■> leríoPrrmtCÍ'-?*!.' .-i
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO OE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARiA

CNPJ: 06ie42Sm}149

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

M do Alvará: 33/2024 Exerdelo: 2024

Municipal: oooooos» Validade: 31/12/2024buertçio Municipal: 0000009C3

contribuinla: DÍSTRIBUlOORA E COMERCIO BOM JESUS LTOA

Noina Pantaala: DISTRIBUIDORA BOM JESUS Data de Abertura: 16/05/2019

CPF/CNPJ: II149573000106 Râ/Inseriçlo EfUdual:

Endereço: TRAVES ZECA ARAOjO, - SERINGAL

CEP: 65725000 Complemento:

Atividade*

lOeSOl FaeAca;4odoamidw«Mculudav»geiaii

1066000 FoDráiclfiMUiTwmMpv* •(««/•

106*400 Mm»»" ■ 'ibncaçio aa prceum a» oytnn >«g»ai r«a ntrnikahe* miwiecnwni»

1061302 T«ngfacl0BinMBam9*calt

I09S300 FioncsctoOiMp*caín.m<)*ia>.(«rvwa<aa(inaauMa4

109*689 Fjtwc<t6c8«ouPottroOLmilmer4iaB»/ila«ip»«ilia<o>MMno«nwr4«

3611400 CetMB O* («aiAiw ntO^orlgMm

4120400 CoiMuçtodtaeinaM

4213800 ObaiMtrMnuaçlo-rott.prafMAOU^aJ**

4221909 CoiwvçâoeeeeitOweredeeOeOnreMÇàBdeemrgililloee

4313400 OOru M Mmwlanaoan

4390404 8«cv>cM(Mt>>iluia6*«e(lM*Bin99nl

4399109 06/11 d* iiKwwts

4323103 C(s*Ta4Ue«$saíeah.-Rss55saKi3?=rja

4632002 Cçntrao iiicaln» ea Ivndiaa, inMst a Iln/IH

tBT>\(yr Cemtn«3Ueaana(»choealiiai,SDnfMlDt.baua.beniMni«aa«at«MM

> '«J

4646002 CerWeosieceUla de produWíe higiene pewwil

4649409 CcnetttilaeaSSidiprockmdshigiane.hinpaisaeonMfvaçiddcndw

4686902 Com4rclo itlcUBa da «mBUflll

4591S00 C»ntreoaiicatfstao*marciidanissmgara(.<Mmeraden6n4naiidapraa«aaatnianiK>ea

4724S00

47SS699

Coménao vmitsta da liBenKa * Mo*

Con*o« virapM da doca», tniu. 0^0212024

Comareo Vire(tsu da 6*6411

Comrae walita da horoliutiç/anteiioe

Conwoo «arapau dl p/odutti atmwnUoiii am Oatil eu ••pa(l«>i«ds am pndotoa tlinttciUeioa nlo

Comàreo vmliM da rnua"!lida CDftaliuaèe am gani

Comen» vinjOtt de a^OM da papaivtt

Con^Rlo vin^ala da cMmWeoa. vMUoa da pa/wiwli e OB NgMM poaoai

Canôas va/^sa de squipawtos psa -sonaiic

Con«reiev«<|IMdaoutroaproduteanlsaipaaAaado*iniarionnrM _

ESTE ALVARA OEVBlA SER AHXADO EM LOCAL V18IV& A RSCAUZAçAO OA PREFEITURA MUMCiPAL E
RENOVWO ANUALMENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

N° 019/2024

Concedido por: VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo cora a irtinlafio vigente.

RAZAO SOCIAL: DlSnUBlIlDQRA E COMEBaO BOM nSUS LTDA

r > % .ir*'

FANTASIA: IHSTUBUrDOBÁBOU

•:V. -r

Atacadista »oouto6 AUMO^nlaos em

ROOESBCO: SEGUNDA TRAVESSA ZECA ARAUN) N°I86 BAIRRO: SERINGAL

R£SP. ÍBGALANTÚMIOROGÉRIODESOUEÁUHA

VAIODADE: 15 DE FEVEREIRO DE 2025

de 2024

Aui^pdwie SasKárU

«OfcwÂwfoCflftBÔíteá^
Coordt iuAk<|oCmimdtVigiáncil

Sanrtária Munk^
''onm 21712021

ATENÇÃO
1 - O presente Alvari deverA ter afixado em local vtefvci ao público:

2 - Eite docomato poderá ser casudo a qualquer moraento »e comia todo Irregularidades
DO atabelecimeato:



pedreirasJmã
Proc. ̂ QMI/202U
PLS.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 052696/24 Data da 09/02/2024 09:35:56

Inscrição EaUdual: 127594370 CPF/CNPJ: 11149573000106

Razão Sociai; DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LIDA

Endereço: TRV SEGUNDA TRAVESSA ZECA ARAÚJO. 186 CEP: 65725000 • SERINGAL

Telefone: (99)981182818 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional}, não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.8efez.ma.90v.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

certidão emitida gratuitamente.

Data Impressão: 09/02/2024 09:35:56



PEDREIRAS/MA

Proc. ̂ OO {úú I^p2 ̂
Rub. J

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N^CertidSo: 011006/24 Data da 09/02/2024 09:3e;2S

InscriçSo Eatadual: 127594370 CPF/CNPJ: 11149573000106

Razão Social: DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LIDA

Endereço: TRV SEGUNDA TRAVESSA ZECA ARAÚJO, 186 CEP: 65725000 - SERINGAL

Telefone: (99)081182818 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n** 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefa2.ma.gov.br/. clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de DMda Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/02/2024 09:36:29



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADUIMSTRAÇAO TRIBUTARIA
AV mo BRANCO, IR 111. CEKTHO

CNPJ: oeiI«28300014B

Proc. 2^2tó/2G2Ü
FLS. J 1
Rub. _-í

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA

o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Munldpal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA,
CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa Jurídica/tísioa a seguir referenciada náo
registra déútos miAIflários com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da
Fazenda Municipal de eJdgír o recolhimefito dp débitos, tributários ou n&o. constituídos anteriormente a esta
data mesmo durante a vigénda dessa prazo.

Cadastro: OOOOOOfiS3

Contribuinie: DISTRIBUDORA E COiáERCIO BOM JESUS LTDA

Nome Fantasia: DISTRIBUIDORA SOU JESUS

Endereço; TRAVES ZECAARAIÁIO, 1M .
Bairro; 8ERIt40AL

Cidade: PEDRBRAS-MA

Inscrifio Est.:

AUvidade; CemArete atacadista de produtos alímentlofea am geral. Febrieaçio de amktee e tAculas de

Inac. Municipal: 0000009S3

CPF/CNPJ: 11149573000106

Complem:

CEP: 65725000

□ala de Abertura: 16/050019

—WvMade(e) CHAE '

F8brtca;So de amidos e Mciias de vegetais
Ftfxicacio de alimentoa para onlmala
Maagem e labrtcaçio de ptoduioa de onpem vegetal nto espeoliioadoe anlertwmenle
Torrefaçio e moagem de café
Fat>riceçSo de eapedariaa. molhos, temperas e condmentoe
Fabricacto de outras pfodtaof aUmetdtíoa nto especincados anMtoRnenIe
C^eta de resUtioa rttopengoeos
Comtniçto de edKiaoa
Obru de urbaniiBcto • ruas, pragas e calcadas
Centirugto de astagOes e redes da attrtaiigfo de ener^ etátdos
Obras da tarrapltnagem

Serviços de pimura da erSIlcioa em geral
Obras de alvenaria

ryanma|i«caoi«ta de aÉ—aamaewgit Validade: iMisi2024 Usuário: ANTOMO

ISUlflOIWWWHUWIW ■ ii I I I I I •

Comércio atasadístade ehocolalea, oonleitos, balas, bombons e aamainanies

Comércio atacadista de produtos aTimentldoe am gend

Comérbo atacadsta de produtos de higiene pessoal
Coméfbo alacadcla de pradulos de higiene, ImpBU econaervactodomiciriar
Comérbo ataesdisla de embalagens
Comércio ataeadsta de mercadorias em geral, com piedomiittocia de praoUos almentibot
Comérbo varejista cfe meieadorias «n garal, com pradonéritoda de produtos allmenifelos ■ mintmeraadoe. i
Comérbo vare^sta de Itocinlos e frioe
Comèfbo varellstB de doces, balae. bomtxvts e eemeihanin
t>}mèrbo varejisis de beWdas

Comérbo var^sta de hoitlltmigranierroe



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

rfoes

FLSr^
Rub.

AVMO BtuNco,rpiii*CEirrRo

CW>J:0618ttS9000Y4»

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBIUÁRIOS

O DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA da prefdUKa Munic^ de
PEDREIRAS. 8 requerimento da pessoa interessada DISTRI^IDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA,
CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa iurídíca/flsica a seguir referenciada não
registre débitos mobilários com ob cofres públicos municipais até a presente data. ressalvado o dir^ da
Fazenda Municipal de exigir o recolhimento ds,débitos. trânitários ou não, consfitulÀ» anterlorm^B a esta
data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro:

Contrflwlnle;

OOOOOOflBS Inscrição Municipal: 000000053

OISTRIBUlOORA E COUEACfO B0MJE8U8 LTDA

Nome Faniasia: DiSTRIBUIDORA BOM JE8U8

Endereço:

Bairre:

Cidade:

Inscrição Esl.:

Atividade:Atividade:

TRAVES ZECA ARAÚJO, laS^
SERINGAL

PEORBRAS-UA

CPF/CNPJ; 11148673000106

Comptem:

CEP: 15725000

Dala de Abertura: 16/080010 Cata de Erwerramento: O

Comércio atacadista de produz ailmentieloe em geral, fabricação de amWoa e Mordas de
vegetais, fsbrlcaçio de aUmentos para anlm^, Moagem e fatrrlcaçio de produtos ds
or^m vegetal Tião eapeclfieadoe anteriormerrle, Torrelaçlo e meageni de caM, Fabricação

—AU»idsde(») OOE :

fabricação de amidos a 'Serias de veçelsis

Fabricação de aiimentot para Bnlmois

Mosgsm e iabrieação de produtos de odgem vegetal não espeoHícados antarionnante

Torrelaçto e moagem de ealS

Fabriceçio de tapecianai, mdhos. lamperoc « condímtntM

Fabricação de outros produloa altmantlolos não espeolflcacKM antertormente

CoMa ds resíduos não-pengosos

Construção do sAldos

Obrasde uitarázaçAo-ruas. praças ecslçadas

Construção de estações e rodos de distribuição de ener^ eiéttios

Obras de tsrrepisnagem

Serviços dspimura de edülcios em geid

o6ffí'\if8iu4ijiaiiâ tb/oanoM 01:20:38 vdhtode: isAMAdas Usuário:- antomo
CMiWtPfieOtWll 4»<jMdtoparr^^

ComSrcio atacadsta de lerinbas, amidos e ficulas

Comãrdo alacadIsU de cboeoiales.canlei1os, balas, òonãwrvesemelhsnles l~T irT)
Cométdo«tacadisla do produtos allnienlldoe em geral J
ComSrdoeiscadlsia de produtos de higiene pessosi

Coméroo alacadisla de produtos de hqiene, limpen a conservação domieilar

Comércio atacadista de embaisgetw

Comércio alaeadsla de nrwcadortes em geral, com predominância da produtos alunenticios

Comércio verejtsta de mercadorias em gerai, com predominineta de produtos aianenüooi - minlffveteados, tneroearias a
Coméren varejista ds tatielnioi s frios

Conércio varejisla de doces, batas, bombgne e semstriamsf

Cométdo vsrapsta de bebidas

191084024 Usuário:- ANTOMO
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FLS. .
Rub. .

Nome do Livro; DIÁRIO

PEDREIRAS/MA

N" de Ordem: 1

O presente livro do tipo OIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 27, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA, município Pedreiras,

CNPJ n' 11.149.573/0001-06, Número de Registro (NIRE) 21201251156.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 19/06/2009

Ato constitutivo: 21101668454

Pedreiras, 01/01/2022

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

CONTADOR

CRC/MA013872

ANTONIO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA

Administrador. Sócio

CPF 896.661,783-20
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OtAmO DO m£s oe janeiro A dezembro de 202a
DlSTRieuiOC»A E COMERCIO BOM JESUS LTDA

C\PJ11.14g.S73«001-06

Esiradi Povoado Bom Jnut, N' 50. Boim): Bü.n Jasu*. CEP. eS.TSSüOO, - üma Camoo*- MA

NlRE2l20t2S11S6

r.7.T?.T:7TJtA

034I/20U

•Csiu

-Cttu

00000001

00000003

COMPRA QE UERCAOOftlAS PARA REVENDA.

RECEITA REFCRERTE A VENDA DE MERCAOCRIAS.

■ Moicodonii para ravtnds

- Martodenei pt/a rgvonds

OOOCOOOI

■ RsCOHaideVoAdM

• VanoAOaPrMuios

0000000300000003

COMPRA OE MERCASORUS PARA REVENDA

RECEirAREPEREHTEAVENOAOCUERCAOORMA

04101/2022

MonstOenupari rovtndi

Marcade/l>* para rovands

OCOCOCCQ VAlCAREFERENTEAOCCNSUUOOEMERUOOnASPAAAREVeiCM.

CiBloa doa Ináutnot

CuModa morcodo/laa «wnMoí

: 05101/3022

i-Caia

l-Coiis

■ • Foha da PagamonlD
I - SaUflot a Pagar

oooooooo

: 02/01/2022

l-Csbo

l-Caio

ooooooo»

ofioooooa

I - lmpo4los e RocolhBr

t - INSS a iraiho'
sooooooa

: • f otio do Pagamenw

I • FGTS a RocoOio

OOOCMOS

: ttM)l/2022

I-COMI

i-Com

OOOOOOOT

pwopoea

oooooooa

' - Conto) ds ConoufTO

I - Enorya a pagar
aooaaaat

I • Agia a Eigato a pagar
oocúoear

9 - inumM a paga
oooooooa

; SUOMZm

i-CAn

i-Caia

OOOOOOIO

i - ImpesM a Rseenar

' -Simpin Nacional

OOOOOOIO

: 00/01/2022

i-Caiu

I. Calca

0000001»

00000017

I - Impoilot a Roeeihw

' - SiiToiles Naüonal
OOOOOOIB

i-INSSaracoiHar

00000012

! • Folha d« Pagamento

I - SaMrm a Pagar

VAI.CAR£FERENTEAOCONStWDOEHEftCAeOtBA3 PARA REVENDA

PAGAMENTO DEOALARIOS REFERENTESAO liC&IEmi

PAGAMENTO OESAURIOS RPERENTESAO MESI12I3031

PAGAMEN TO DE FG1S REFERENTE AOUES'l2a021

PAGAMEN TO OE MSS REFERENTEAO ME&120D2I

PAGAMENTO OE INBS REFERENTE AO WE8:12l3a21

PAGAMENTO OE FOTS REFERENTE AO MES.13^021

PAQAMSNTOCONTADEASUAREF.AOMES; IS3tQ1

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERBOEAOMES: 183081

PAGAMENTO DEINTERNET REFERENTEAOME30E;13/3D31

PAOUIENIO OE ENERQIA REFERÜTEAO ICSf 183021

MGAMENTO CONTA OE AGUA REF. AO ME3:120031

PAGAMENTO OEINTERNET REFERENTEAO MESOe120021

PAGAMENTO OE OASN REFERENTEAO MEB;I20CI21

PAGAMENTO DE OASN ROTRENTE AO MBi2a031

PAGAMENTO OENONORARIOS CONTÁBEIS REFERENTEAO MES«II3«33

PROLABORE PAGOAO SOCOAHTONIOROGÉRIO DE SOUZA LIM

PROVISÃO 00 OASN - SIMPIES NACIONAI. REFEI^NTEAO WE9:01/3033

PROVISAOCE INSS INDIVUUAl. REFERENTEAO HES0E«ia023

LIDANE PA1>1ARE3 K OLIVEIRA ROCHA' Maalannaq Softwaiei.
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DIARIO do Mês OE janeiro À dezembro de 2023
OISTRIBUICXMA E COMERCIO BOM JESUS LTDA

CNPj!i.i«e.s7ai»ot-oe

Efirada Povoado Bom jMut. N' SO, B»ra: Bom J««ua, CEP. 65 72SM0. - üma

CarHKa- MA
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'^■■»^'S?ÍEIRASíMA

r.7.ir.7TTij.Trr,T>T.i

PROVISÃO DH FaTSflEFERENtK AO UES.0UZ02;

PROVtSAflOESALARIOSAPAaAR REFEREmE AO UEUieO:

OOMCOII PROyiSAOOESALARIOSAPAOARflEn-RCHrEAOMESfllQOM

002S3-FOTSaR«oiinor
OOOOOSIS PROVISÃO DH FOISflEFERENtl-AO UES.OUZn;

00057 - CcnIaa da Conaumo

OOOSS - Enavgla a ptgw
Q00C0O14 PROVISÃO DE DESPESAS COU ENERQW REFERENTE AO UEBOIQOZZ

00060-Água a Esgoto a pagar
OOOCOOTS PROinSAODEOeSPeSACOUAOtMREFERENTEAOUE&dt/:^

Oona - inurrM a pagar
OPOOMI» PROVâAOOESPESACOHIKTERHErREFERENTEAauESOIiaoa

0010* - Cualoa di Mto da Obra

00166 - SaiòXea

(MOC0011 PROVtSAfl OE SALARIOS A PAOAR REFERENTE AO UE&OiaS

00221-INSS
OPOCOQU PROVISÃO DE INSS INDrVIDUAL REFERENTE AO UE8QEOII2032

00223-FOTS
0400M1B PROVISAOOEFOTEREFEnENTEAOMESOinP22

00106 • Deipotai AdrnbiatratARU
00m-Pr64abom

POOOMIT PnOLABOREPAOOAOSOCIOAHTONIOROGERlOOEaCUZAlMA
OOt76-EMrgaE»tra

00009014 FROVBAO DE OESPESASCOM ENEROU REFEftSfTE AO UE901A022

00177 - Taiatona a iNamel
OODOOOIS PROVISAODêSPESACOUPflERNETREFERENTEAOlCSdieoa

ODUB-AguaaEagolo
OeOCOOlS PROVBAOOEOESPEBACOMACUAREFERENrBAOMESAilMU

00181 - HancAnos comAOa»
ooeoosis PAlUUENTDOEHONOnAmOSCONTMCSREFatEMTEAOUEBOtnaa

00210 •Deicaaai Tnbutádaa
00212 • Impofios a Taxas Fadaraia

OOOCOOtS PROVI6AOCOOA8N-SMPLESNACiaNM.REreRENTEAOUE8Oia031

FROVBAO DE OESPESASCOM ENEROU REFEftSfTE AO UES01A022

PROVISÃO DESPESACOUPflERNET REFERENTE AO ICSdieOa

PROVBAO OE OESPEBA COM Acua REFEREN TE AO MESOKMU

PAlUUENTDOEHONOnAmOSCONTAdESREFatEMTEAOUEBOtnaa

LIOANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCItA7 Uastarmaq Senwaraa.
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DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022
OISTRlBUlOOflA E COMERCIO BOM JESUS LTDA

CNPJ11149S73W01-06

EatrMòRcMisiMaoatJMiA. N*50. Bwro: Bon<JattA, CEP. SS728JKn, - Urra

Ctmpo(-MA

i;WT-TTT7.1 rT7.--r^ rJvrTTT^jT-iri
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Pãg.:0003
~PEDRElFlftS/f.1A

Proc. '^^frA202_L|
FLS.

■ : IUIW3022

l-Cana

J-Caus

OnWSa COUPfWDEMERCADORWSPARAREVENOA

} • Morcadiyiu para revar¥la

f • MarcadoRai para ravarala

OOODOO» COMPRA OEHERCAOORIM PARA RFVCNDA.

OMZnOU

l-Ca>a

i-Caixa

OOWeOSI RECEnAREFEKENTEAVEMMPeMERCAOORUS

' - Roealtat fla Vandai

i-VamtanPioctutoa

OOOOOQI RECErrAREFEftEHlEAVENOAOEMERCADORIAS

CM«ZJ2a22

) - Mcicadonas para lovaniM

' ■ Uertadefles para lavanda

00IWC22 VAADRRePEHENIEAOCONSlrMOOEUERCAOCRiAaPAMAREV^iOA.

l-CuatearfMlraumat

i -CuilodatnercaaoraavaMXiat

RECerrA REFEftEHIEAVENOA OE MERCADORIAS

DATA: 051020022

OOOOt-Cata

OOIIB-Cain

ccaoao23

OOOS2 - Fota oaPagaflwiia

OOOSS-SattnoxaPapar
OOOOOPB

DATA: (}Tl02Oaa

DOOOA-CaiKA

00118-Celxe

eeooeoat

ooooeos

00M6 • Impoiloa a Racolher

002SS-íNSSaraa>a>or

cooowas

QOOS2 • Fo*ia de Pagamanlo
0025} - FQT8 a RscoPw

000000»

DATA. 1IMUr2<l22

00004-Caua

D01lS-Caia

oooooon

oooccozr

oooooea

00097 - Contas do Consumo

OODSS • Enargia I pagar
00000027

00060 • a Esgoto 8 pagar

00000026

002SS - intorriM a ptgar
00000028

DATA: 20mn022

00004-Caua

0011B-Cai»

ocoooon

OOOAS • Impostos a RecMwr

00047 - SImplas Nadonal

oooooos

DATA TtKOOm

00005-Caixa

OOfiB-Cain
OOOOOOB

000000»

0004B - impostos a RaeoMr

00047 • Stmoiss Nacional

00000097

OOZSB-INSSaraeeihsr

VAAOR REFERENTE AO CONSUMO DE UEflCAOORUUI PARA REvEMCM.

PASAHENTO OEBAURIOS REFERENTES AO MESJ)<r3C22

PAQAMENTO OE BAIARIOS HEF^HTESAOMeBAlOOPa

PAfiAMENTO DE F0T5 REFERENTE AO MESOinO

PAGAMENTO DE INSSREFERENTEAO MES01S»22

PAGAMENTO DE MSSREFERENTEAO ISS0<naS2

PASAMENTOOE FQT8 REFERENIE AO liES4iae22

PASAMENTO CONTA DEACUA REF. AO WS. 011022

PAGAASNTO DE EHEROA RCFEROrTE A0ME6:0112022

PAGAMENTODEMTERNET REFStENTEAO bCS DE«iai22

PAGAMENTO OE EKBTGU REPEf^NTEAO ME8.0112022

PAGAMENTO CONTAOE AGUA REF AO MSS: 0112022

PAGAMENTO DE INTERNE T REFERENTE AO MES D&OI12023

PAOAAKNTOOE OASN REFERENTEAO ME8.0taD23

PAQAMENTOOEOASN REFERENTE AO HES:OII2a22

PAGAMENTO DE mOHORAROS CONIASE» REFERENTE AO MES: 02^1022

PRO LABORE PAGOAO SOCO ANTONIOROOERIO DE SOUZA LIMA

PROVISÃO DOOASN ■ SIMPLESNACIONFA RffERENTE AO ME8S2/ifl22

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA/ Ateslamoq Softwaraa.
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''^t^^íÇ^EIRAS/MÃ
Proc, _3Q2Íffii/202
FLS. CGCT
Rub.

e40«00)l PROVISAOQEINSStMDIVlOUAl.RE7EREKTEAa>«S0e:a2;(a22

00052 - Foina de Pagamonla

00053 • Saiânoa a Pagai
cmoeg» pnavsAOOESAUMnosAPASMiRCFEREKTEAOkc&aMDa

002S3 - F6T6 a Raeeinoi
ewodua PRansMOsaoTSReFEREmEAOHESoa^na

00057 - Contas 4e Consumo

00059 - Enetgis i oagar
OOOOOeu PROVSAODE OESPE5A6COU ENEROUREFEREiae A0WE80Va»2

00060 - Agua a Esgoto o pagar
oceodo» pnomSAOiKOESPESAcouABUAREFmNTEMMestoiFioe

00238 • Inttxnot BBtgar
OdOdOOM PROVISÃO 0ES<4SACOU MTERrCTHEF£R£HTi«£IUCS «/rasa

00104 - Custoa da Mto O» Oera

OOtee - Saiéfloa

MWOO» PROVSAOOE SAiAftIOSA PAOAR REFERENTE A0UE8:0]/(20n

00221-INSS

OOOWUt PROVISÃO DE INSS INDMBUAL REFERENTE AO UES DE; 02S»22

0Q223-F6TS

OOeCOOdt PROWSAOOEFOTSREFEREMTEAOMESOZlSOZa

00106 - Oeapeaaa MnwMtraiMs

DOm-PrdJabera

OdOCdOM MOlAROREPACOAQSOCiOANTOMOHOaERlOOESauZAUUA

00178 • EfMirgia EUtnca
040000» PflOVISAOOEOESPESASCOMENERaiARI£FEReMTEAOUE8«2Q«U

00177-T«ialenaa Intamot

OOOnOM PROVtSAO DESPESA COU INTERNET REFERENTE A0UE8: OEI»»

00178-Águaa Esgoto
DOtnOB PROVBAODE DESPESACOUAOUAREFERENTE AO MES.orno»

00161 -liononlnDa contSbais

OOOCeOM PASUIENTO ÓE HONORÁRIOS CONTAeEIBREFSRENTE AO àCStOT/lIDZ
00210 - Dewassi TnoulOnos

00212-lrnootlDiaTBiaa Federais

ooaooosr prorsao do oasn • sbiIPiesnacional referenteao uesoz/eos

PROVtSAOOEFOTS REFERENTE AO ICS <0^2022

PflOVSAODE DESPESASCOU ENEROUREFERENTE A0ME8inn22

PnOmSAO DE DESPESACOUABUAREFERENTEMME8:02I«22

PROVISÃO DESPESACOU atTERTCT referenteAO UES: OW2D2a

PROVSAOOE SAiAROSA PAOAR REFERENTE AOUE8:02/12022

PROVISÃO DE INSS INDMDUAL REFERENTE AO UES DE; 0202022

PflOVISAOOE DESPESAS COM ENEROIAREFERENTEAO UE842M22

PROVISÃO DESPESA COU INTERNET REFERENTE AOUES: 021/2072

PROVISÃODE DESPESACOUAOUAREFERENTE AO UES.0X42023

PASUISNTO DE HONORÁRIOS CONTASEIBREFERENTE AO 4<eS:02//2Da

UCIANE PALHARES OE OUVEIRA ROCHA t Masleflnag Soflwsnn.
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DtARIO DO MÊS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022
OiSTRIBUIDORA E COMERCIO BCM JESUS LTQA

CNpjii.i49.s73n»oi-oe

Estrada PovoldeBefflJwui. N* SO. Balne: BsmJa«>ji,CCP.6972SJ)C0,-Una

C«moM-MA

SNTRAPAimEM
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Pág.;OOOS

^RBRAS/MA

Proc. 'WTAiZOZ ̂
FLS.

01/03f2022

•Ciija

-Caiu

00009039 COMPRA DE HERCAOORMa PARA REVENOA

• Mwcadonss nara revenda

• Mereadorfas para revenda

OOODOOU COMPRA as MERCAOORtAB PARA REVENDA

-Couia

•Caiu

00000010 RECEITAREFERENTEAVEHOAOEUERCAOCRIAS.

• Receitas da vandaa

- Venda de Produtos

OOOCCOtO RECEirAREFERENTEAVENDADEUERCAOORlAB.

01/03/2022

• Morcadortas pare revenda

- Marcadom para revenda

OOOOOOai VA40R REFERENTE AO COW8UMOPE MERCAOOWAS PARA REVENDA

- Custoa doa ínsumos

- CuMede mercadortes vendidas

DATA: 0S«3aO22

OOOOd-Caiia

OOtlB-Caiu

OOOOOOtt

00052 - Fosia de Pegarnanto

00053 • Saiams a Pagar

00000042

DATA: tnxarsm

00004-Coiu

0011B-Caiu

00000049

OOCOOOU

00046 • invnsUsa Racovier

00U8 - INSS a recomai

00000044

OOOS2 - Fona de Pogamenio

00253 • FOTS a Racdlior

DC000049

DATA: tOrOl/2022

00004-Caixa

00116-Cetu

00000049

00000046

00000047

00057 - Contas do Comuino

OOOSS - Eneida a pagar
O00COO46

00060 •Agut a Esgoto a pagar
OWOOP49

00238 • Internet a pagw
OCO0OO47

DATA: 2003/2022

00004-CaiH

OOtlS-Cain

00000048

00046 - Impostos a Reeotiar

00047 • Sirrolas Naclortai
«1000046

bATA 3aR»2022

.00004-Caia

00ltB'Caiu

Occnaos*

000CO09S

00046 - Impostoi 8 Rnet^r

00047-SanptesNadonBi

ooocmsa

00256 • iNSSa teeomsr

VALOR REFERENTE AO CONSUHOOE MERCADORIASPARAREVENOA

PAIlAMENTODESAUAIQSRFFERENTESAOM8&Oe'l»22

PASAMENTOOESAlARtOS REFERENTESAOMU:02M022

PAGAMENTO OEPOTEREFERENTE AO liCS''02IM22

PAOAMEMTO OeMMREFERENTE AO ME& 31R(e2

PASAMSrro OE MSS REFERENTEAOME& 020022

MOAUCNTOOE FGTSREFERENTEAOMES 0202022

PAGAMENTOCONTADEAGUAREF. AO ME9. 0242022

PAGAMENTO OE ENEROM REFERENTE AONES- 0»2P>2

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE AO >«3 DE: 029202}

PAGAMENTO OE ENEROM REFERENTE 40 MES: 0210022

PAGAMENTO CCHTAOEAGUAREF.AOUES: 6291022

PAGAMENTO OE INTERNET REFERENTE AOMES Oe 021/202}

PAGAMENTO DE DASN REFERENTEAOMES: 0210022

PAGAMENTOOE OASN REFERENTE AO MU'lanoa

PAGAMENTO OEXOVORAfUOS CONTÁBEISREFERENTE AOtESOl/lOS

PftÚ LABORE PAGO AO SOCIOANTONIO ROGERIOOE SOUZA UMA

PROVISAOOOOASN-filAIPLUNAClONALREFSffiHTEAOMESdSma

UCIANE PAt.HARES DE OUVEIRAROCHA/ Mastomiad SdftvnrM.
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DIARIO 00 MÊS JANEIRO A DEZEMBRO OE 2022
DISTRIBUIDORA ECOIAERCIO BOM JESUS LTDA

opjiri48.57anoai«

Eltndi Povesdo Bem Jhw. n* SO, Borre. Bum JNut, CEP. 6S.72S.000. -üma

Clmeutt-MA

■wT:jT-Ta:F»wrT:7r.-7Tr>-.i

PHITU^SM DE SALARt» A PAOAH REFERENTE AO MESr OMOU

PROVBAOQE FOra REFERENTE M3 «ESHSUOa

PROVISAOOE DESPESAS COMENBtaMRt^ERENTE AO UESiOaaoU

PROVBAOCeSRSSAaW INTERNET REFERENTE AO HE3 0100»

ggtriFrMJ.TiliT.T.

MKMU PROVISÃO DE INSS INDMOUAl REFERENTE AO MESOE-OHOa

OOOSZ • PeHui 0e RiSSfrenio
00053 • S*l«ne* ■ P»9«r

OOOOOMS PHI7V«A0 DE SALÁRIOS A PAOAH REFERENTE AO MESi MOS»

002S3-F6rSeReeellw
OOOamT PROVBAOQEFaraREFERENTENXIES-OUOa

DOOST - Centa* da Consumo

00059 - Energia a pagar
Koeosí PROVISAOOEDES>>E8ASCOWENmMRI?EReNIEAOUEa:OaaOU

OOOeo-Águas Esgotoapag»
OOOtMSI PROVISÃO OE DESPE6ACOUAOUA REFERENTE AOME9.02022

0023S - Intamel a pagar
O9W0OS PROVBAOCeSPSSAaWINTERNeTREFEREMTEAOHESOlaa»

001W -CuMoadaMieds Obis
OOI66 - SalOfiM

M0400«a PROVSAODESALAHlOSAPACARREFEHENTEAOUE&OSataS
00221-INSS

MOCMSa PROVTSAO0EINSSINCVIOUALREFERENTEAOMESOEO3II022
00223-PGT8

Doooeosr PROVBAOOEFOTareferente ao MESOirailW

00106 - Dsapasas AOfWniamivaa
DOm-PiMSiara

OCeWeM PROLABORCPAGOAOSOCaOAMTOMORCOEWOOESOUZAllUA
OOT 76 - Ene<g« EUtriea

acooooss PROVISÃO DC DESPESAS COM ENERGIA REFERENTE AOIilESeSi2022

0O177-Tslskinaaintema(
OCCOOOU PROVISAOOESPEaACOMIHTEMNETREFEREKTEAOUESeMOa

00T76 • A9AI0 Eagolo
OOOOOOSl PROinSAOOEDEa>EaACRUAliUAR£FEREHTEAOMES.D3a02Z

001B1-HenerSnMConUew»
OOOOaOM PAOAUENTODEHOMOaAItlOSCONTAaeBREFERENTEAOME&SSaaa

00210 - Oespesax Tribulánas
00212-ImpMMsTBxaa Faderaà

«oaooosa PROVSAOOOOASN-6IMPLESNACIOHAI.REFERENTEAOUESrO3a022

PROVISÃO DC DESPESAS COM ENERGIA REFERENTE AO lilESeSi2022

PROVISAOOESPESACOMIHTERNETREFEREKTEAOUESOMOa

PROinSAOOE DEa>EaACRUAOUAR£FEREHTEAOMES. 0312022

PAOAMENTO DE HOMORARtOSCONTASeB REFERENTE AOMESdBOOa

üCIANE PALKARES DE OUVBRA ROCKAI Maalarmso SettMPe».
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OIÃRIO DO MÊS DE JANEIRO A DESMBRO DE 2022
□ISmieUlOORA E COMERCIO BOM JESUS LTOA

UNPJII.UB.S?3/0001-06
Eslrada Povuaifo Bom Jmui N'50, Barro: BereJosus. CEP. 6S.72fiOOO.-Ums

Campos-MA

Página 8 de 28
^'^®^Í='S^EIRAS/MA

Proc. ^ÚÔIC(7f/202 M

frT7Tg.T-n/r.Y.»::mrjTT?;i

. 02/04/2022
•CaUa

-Caixa

ODOOOOSe COUPHAOEUEPCAOOnUkSPARAREVEMGA.

- Mensdoriaa oa/a ravanda
• Mamdonas pers ravanda

oaoooan compra 06wercaoopi»6 para pevenoa.

04/04^022

-Caixa
-Caixa

OCOCOOW RECEITAREPERENTEAVEMDAOEIiIERCADORWS.

• Marcadonat para revanda
- Mercadonaa paia ravanda

flcooeoao valor reperehte aocohsumooe mrcaoorm pararevem*.

- Recoitaa Oa VcxMaá
- Vonda da Produios

OOOOOOSa RECEITA REPERENTE A VENDAOE MERCADORIAS.

-Cusios dos iniumea

• Cuito da marcadonaa vandidas
oooooa» VALOR REFERENTE AO CONSUMO OEMERCAOORIAS PARA REVEREM.

OS/U/2022
•Caixa

-Caixa
OaOMOei PA&AMENTO0E8ALAmO3REFERENTES/M>*ieSOS«22

• Polia itoPasamanlo
• Ssianos a Pagar

PA&AMENTOOE SALARlOa REFERENTES /LOAeSOS/iOZZ

DATA. 07/04/2023

00004-Caixa

0011B-Caixa
iwwooaz

KCCOO&3

OOOOOOM

00046 • l/npatioa a RacoPiar
002S8 - INSS a ratainer

oooosoo

OOOS2 • Poha da Pagamento
00253-F(JT5aRa«otnar

oaocDon

00057 - Contas da Consumo
00060 -Agua a Esgoto a pagai

OCOOOOM

DATA; 10/04/2022
00004-Caixa

001ie-Caixa
POOOOOSS

oaooopaa

00057 - Comas de Conaumo
00059 - Enorgis a pagar

OMOooas

00236 - Inlsmai a pa^
oaooooaa

DATA: 20/(W/2022
00004-Caixa
00116-Cajxa

coooooer

00046 - impostos a RaeoRiar
00047 - Smiples NaOonal

poQuopar

DATA: 30/04^022
00004 - Ceixa
OOnS-Calxa

«0000073

00000074

00046 - impostos a Racoinar
00047 • SnTptes Necicnal

C003007Í

0026S-IN6Sstecaihar

PAGAMe»7TOOE8AlAftlOSRa=£RENT6SAOME8Xl3«l22

PAGAMENTO DE FGTS REFERENTE AO M£S:03l2eZ2
PAGAMENTO DE INSS REFERENTE AO HES.OVIOZZ
PAGAMENTO CONTA OE AOUAREF. M> UE8; 0312022

PAGAMENTOOE INSS REFERENTE AO MESAtOOZZ

PAGAMENTO OE FGTS REFERENTE AO li>ES:0V2022

PAaAMENTOCONTADEAeUAREF.AOME8:OM»22

PAGAMENTOOE ENERGIAREFERBTTE AO UES: 0312022
PAGAMENTO DEINTERNETREFERENTE AO MESDEOJQOJO

PAtSAUENTO DE ENERGIA REFERENTE AO MES; 03/2032

PAGAMENTO OE INTERNET REFERENTEAOMESOEd3S032

PAGAMENTO DE DASN ROTRENTE AO MESOSOO^Z

PAGAMENTO OEDASN REFERENTE AOUESJOaOSt

PAGAMENTOOE HONORARIOSCONTASEIS REFERENTE AO MES:04aiB2
PRO LABORE FAGOAOSOCIOAHTONIOnOGERIODE SOUZA LIMA

PROWBAO 00 DASN ■ SIMPLES NACIONAL REFERENTE AO MES' 040033

LlClANE PAatARES DE OLIVEtf» ROCHA/ Mastermaq SolIwares.



Página 9 de 28

20/02/2024

13:31:39

DIÁRIO DO MÊ8 DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022
0ISTRIBUI00R4 E COMERCIO 80M JESUS ITDA

c«<pjii.i«»£7ãiani4e

Ettrad* Pemdo Som Joou*. N* 50. borro: Som Jmo. CEP. ft5.72ailOO. -Urra

Conva- MA

PROVISÃODE FSTS REPEREMre AO MbS OMJSa

PROVISÃO a£t)ES>ESASCOM EHERQUREFEUHTEAO UE9:OV20&

PflOVlSAODCDESPESACOMACUAHErVHENTEAOME&M/toa

PROVISÃO OESPESACOU IMTERNET REFERENTE *0 MES: tMOtí

ooowogs pflOvisAâOE iNSSiNonnouAi referente ao mes de. 1H0012

- FeV» de Pegamenio

• Selínos 8 Pagar
WXOeS» PROVIaAOOE&ALAfUOSAPAaAAREFERENTEAOUB^CHOaZS

•FGTS a Retomar

OmOTE PROVISAODEFaTBREFERENTEAOMES OMjea

• Contae de Coneumo

• Energia a pagar
OffWOrt PflOVI3AOa£f)ES>ESASCOMEHERIlUREFEUHTEAOUE9:OV20&

- Água B Esgole a pagar
OOOgOCTQ PROVlSAODEDESPESACOMACUAHEFVHENTEAOME&MOoa

- Inwrnet a pagar

GOOOOan PRaVISA00ESPESAC0UINT£RNETHEFERENTE*0MES:(Maa2

• Cuilo» da Mio de Otxa

• Sai^aa

occoeoa PflOV1SAODESAI>ftlOSAPASARItEFEa£KTEAOMES:MZOZ2

-INSS

oeooooae PROVBAOOEWS6iNOIVSUALREFERSNTEAOMESDE.PtfjgU

-FGTS

SSOOOOn PROVtSAOOEFOTSREFERENlEAOHEKIMMST

• DeapessaAdmlnMialMn

• Prft4a6er»

OOPOdOTA PflÚEABOREPAOOAOSOCIOANTaNIOROaERlOOESOUEAlBM

•Enargla EMtnca
OOXIOOTI PROVISÃO DE DESPESAS COU ENEROA HEFERCMTE AO UES:

-Taiebnee Mamei

HDDOO» PROVSAOOESPESACOUlNTERRETRerERENTEAOtC&THOinZ

• AgusaEigaio
OOOOOm PROVtSAOKOESPESACOUAGuAROTFIEMTEAOMEScOAaaa

■ HorroiArlQ» canUbei*

OaOOOOTS PAOUIENTO OE HONORÁRIOS COHTAfiÇlS RCraiENTEAO MES: OATM»
• Deepaeai Tnbuianas

• Imnaslos e Taiat FaderWa

aeOOMFS PROVIBAOBODASN-SiMP|ESNAC>0r<AI.R£FBt£lfTEAOUES:0«»S2

PROVISÃO DE DESPESAS COU ENEROA HEFERCMTE AO UES:

PROVSAOOESPESACOU INTERNET REFERENTE AOtC&THOaZ

PROVISÃO K DESPESA COUA6UA ROTRCMTEAO UEScOAaOa

PAOUIENTO OE HONORÁRIOS COHTAfiClS RCraiENTEAO MES: OAOO»

PAg.:000e

proc.

FLS.

Rub.

■pEOREIRAS(MA

I /2Q2A

IICIANE PALHARES OE OLIVEIRA ROCHA I Masiarmaq Softvm»
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DIARIO do mês de janeiro a dezembro OE 2022
DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA

CNSJt1.14e.Sr3/0001-06

ÊalrwU Poraado Bom Jmm. N* SD. B«no; Bem Jmui. CEP. 69.726.000. -Lime

C«rppo»-MA

Pág.:00(»

PtiDRSiRAS/MA

CONTRAPARTIDA
l^il

i
03W7022

-Caixa

•Caixa

ooonon

oooocort

COMPRA OE MERCADORIAS PARA REI^NGA

NECEITAREF£Rli>rTEA\'ENOAOEUERCAOOftMa.

■ MarcaooRai ova isvanda

- Mixcsdanas para ravandi
oosaerr compra OE mercadorias para revemia.

- Recaitu as Vanoai

-Varxta M PrMuiM

OOOCMTB RECenAREPEftEmEAVENOAOEMCRCAOOnAa.

04/0SJ2022

• Ms'cado'«i pwa revsnOa

- MomOonsa PM ravanoa

OOOCOOTV VAlORREPERENTEAOCQNSUMOOEUERCADCnMPARAIIEVEHQA

• CuMoa daa inaumoi

- CuMo Pa irwcadgnas vanddos

. asx»«i22

>-Calxa

l-Caua

oooaooao

l-FoinaMPagimenlo

> • SaiOnot a Pagar
OOOOOOM

' 07iCS«)22

I-Caixa

I-Caixa

MOQOM1

IM0MM2

l-ImpoalotaRacolhar

l-lNeSaracoPior

oweooa

- Faha da Pagamento

i-FGTSa Racooiv

««Mooai

: 10/05/7022

I-Caixa

i-Caiu
«ooooou

OOOOOOM

oucwes

' - Coniaa de Conaume

• •Enaigie apegar
oaooooea

l-JauaaEagatoepagv
«000003

S - mtsrnal a pagar

oooooeo»

20«S«>Z2

. -CaiXB

I-Caixa

UOCOOM

i-lmgeilosaRecoewr

' - Surplea Nadpnal

OOOOOOM

: 3005/2022

-Caixa

:-Cara

oooooeei

00000003

1 - Impostea a RocoiPar
' - Simpiaa Nodanal

oooooow

l-IKiSSaracomat

OOOOOOM

! • Fetia de Pagamama

i-SaiáiiotaPagor

VAAORREFERFNIt AOCONSUMO OEUERCADCRMPAnAREVEKOA

PAGAMENTO 06 SALARtOS REFERENTES AOMES: 040022

PACAMENTDOESALARIOSREFERENTESAOUESl 04/2023

PAQAMEKTD DE F01S flefERENTE AO MES. 040022

PAGAMENTO DE WS3 REFERENTE AO UES: 0</2a22

PAOAMENTO DE INSS REFERENTEAO MES: 04/2022

PAGAMENTO OE FGTS REFERENTE AO MES 04^022

PAOAUENTOCONTADEACUAREF.AOUES 04/2022

PAOAIAkNTOOEENbHOlAREFERüKTEAOlMS. 04/2022

PAGAICNTOOE INTERNET REFERENTE AO UES DE. 04.2022

PA&AUEHTOOEENERGIAREFEREHTEAOMES: 04/2022

PAOAAIENTO CONTA 06AGUAREF.AOUES' 04/2022

PAOAAMHTO DEINTERNET REFERENTEAOMES DE: 040027

PAOAUEHTO 06 DASN REFERENTE AOICS 0412022

PAOAHENTOOE OASN REFERENTE/XOUES: 040022

PAGAMENTO OE HONORÁRIOSCONTÁBEIS REFERENTEAOUES.: 0Sne22
PnOLABOREPASOAO SOCCANTOMOROGERIOOESOUZA laXA

PROVISÃO DO DASN - SIMPLES NACIONAl RB^ERE-NTE AO MES. OMOET

PROVISÃOOE INSS mOlVIQUAL REFERENTE AO lAES ̂  0312022

UCIANE PALHARES OE OLIVEIRA ROCHA/ Mastarmag SoftwaiM.



UNÇAMENTO HISTOnCO

«0000*7 PROVtSAODESALAAIOSAPACMREfEnENnAOMESlUTOa

00263-FGTS tRocolnor

oomoes PRaVtSAOOEFOTSRCFEREHIEAOHES.OMKZ

00057 • CeotBS ds Consumo

OOOS9 • Energia a pagar
OOOeOOM PRCIVBAODEDESPESASCOUEN£RSIAItEFERE>neAOUES^OSI3(l&

00060-Agua e Esgotos pagar
0OM0O69 PRCnnSAODEOESPESACOMAeuAREFEftENTEAOMESiCiSOOZJ

00239 - internai a eagar
ODOdOOSI PROVBAOOESPESACOM INTERNETREFERENTEM UE8:S«2ia2

00104 - Custos da MAo da Obra

00166 • Ss'anos

Monoar PROVtSAOOESALARIOSAPAGAHREFERENTEAOMESiMaaa

00221-INSS
oooxcse PROVISÃO DE INSS INDIVIOUAL REFERENTE AO IliES OS: 092032

00223-FGTS

OOOaOQSS PROVISÃO OEFOTS REFEREN^ AO UE8'. 0W»Z2

00106-DespesasAdmSialiailvss

00173-Pid-lBbere

SOOOtHSS PROLABOREPACOAOSOCtOANTONIOROCeRlOOESOUZALIMA

00176 • Energia Elétrics
OOMOOSO PROVtBAOOEDEBP£SASCOUENERQIAREFEREHTEAOUES:OUOH

00177 - Telefone e Iniomel

OCOOeOSI PROVISAaDE&PESACOUlNTERNETREFEREMlEAOMESlOUOaS

00173 - Água a Esgolo
Dcocooes PROVISÃO SE DESPESACOM AoUA REFERENTE AO HES. «60022

001B1 - Honorários cenlábsis

OCOOOOK PAGAIilEMTOOEHONORARIOSCCNTAaElSREFERENTEAOMES:aS20i

00210-Despesas TriOutánas

00212 • Impestoa a Taaaa FeOeru
OOQOOOM PROVlSAOOCI»SN-SIHPl£8NAOONAl.REFEflENTEAOHE5:OMD22

PROVISÃO OE FOTS REFERENTE AO HES..0MK2

PROVtBAO OE DESPESAS COU ENERQIA REFERENTEAO UES:0&l20Í2

PROVISÃO DESPESACOU INTERNET REFERENTE AOUES: OUOOS

PROVISÃO SE DESPESACOM AoUA REFERENTE AO UES. 060022

PAGAUENTOOENONORAROSCCNTASEIS REFERENTEAO MES:aS2022

Iproc.

FLS.

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA / Maslentiag Software».
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OiÃRiO DO MÊS DE JANEIRO À DESMBRO DE 2022
OISnUOUlDORA E COMERCIO BOM JESUS I.TDA

CNPJ11.1«e.573ilD001-M

EftnKt* Pnoado Bom Jatut. N* 50, Ba^no: Booi Ja»;a.CEP.59.TZB.000.-Luna

C«n«a«.MA
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Pâ9.:0011
pedreVras/ma

r-Kjc. f(y}f /207jj_ I

02m6/2a22

-Caixa

■Caiu
COWPU DE UERCMMRUS PMtA REVENDA.

• Mercadoras para «ovanda
• Morcadocaa twa rvtmla

OONSOSe COanWOE MERCADORIAS PAKA REVENDA

OVOSOÜZZ
•Caiu

• Caixa
OOOOOH/ RECEITAREHiREmEAVENOAOEMEfCCAOOniAS

• Recai Ias da Vendas

- Venda da Piedulos
ocdceoai RECEirAREfERENTFAVENOADEMEROlOORIkS

0*/0aX32
• Moicadaflas para >evtnda
• Mercadorist para revenda

oceeooae VAlORREFERENTEAOCONSUMOOEMERCADOfBASMRAHEVENO*.
• Custo* do* Insumoi
- Cuilo de rrareadodas vendidas

RECEl rA REfERENTF A VENO A DE MEROlOOmaS

VALOR REFERENTE AO CONSUMO DE MERCADORIAS PAU REVENDA

osmetxa

00052- FahadaPagananiD
00053 - SsiéiiM a Papsr

oeooooM

OATA. 07fW20Zt
00004 • Caiu

oone-caiu
ooosoin

Kocoim

oooooin

00046 - Impostos a RecoMr
00256 - IKS3 a recolher

MNOI01

0C0S2 • Fona dá PagamanlD
002S3 - FGTS B RsoVier

040M1DD

00057 - Comas de Consume

QDOao - Água o Esgois a pesa'
00009102

OATA: <IV0a/2022

OOOOi-CecB

oons-Cadis
00000103

OOOOOIH

00057 - Contas de Conaumo
OOOSB • Energia a pagar

00000103

00238 • Iniomel a pagar
DOOOOlOt

OATA : 20106/2022

OOOOS-Caiu

001 la - Caiu
ooomioe

00046 • Imoestoi a Reconar
00047 - Simpioa Natíonet

oooaoiea

OATA: 30106/2022
OOOOs-CaiU
00118-Caiu

oooeoiii

01X00112

00046 - Imposto* t Raceinar
00047 • suppla* Itaeienal

oooootu

PAGAMENTODESALARICSREFENtiNtEt AO HES'030022

PAGAMENTO Dê SALARIOS REFERENTES AO kCBi 000022

PAGAMENTO DE rOTS REFERENTE AOUES: OSOl»:

PAGAMENTO DE lUSS REFERENTE AO HEAOSOBE
PAÍ3AMENTO CONTA DE ASUA REF. AO ME8: eS0IB2

PAGAMENTO DE IMSS REFERENTE AO UES' 0SO022

PAI3AMENT0 DE FGTS REFERENTE AO MEE 050023

PAOAMENTOCONTA DE ASUAREF. AO liCS.-OSOQ22

PAOASIEMTD DSENBM3A REFERENTE AO UES. 050022
PAGAMENTO >}£ INTERNEI REFERENTE AOMESOEc 050032

PASAMhHTO DE ENERGIA REFERENTE AO U£S:05ri02Z

PACAUENTG DE INTEIdiET REFERENTE AO ME8 DE:: 05/3023

PAOAMENTOOEDASN REFEREM^ AOMES V00023

PAGAMENTO DE OASN REFERENTE AO UCS. 0*3032

PAaWEN TO DE HONORAR OS eON TASEIS R9ERENTE AO Me80SGS23
POO l ABORE PAGO AO SOCO ANTONO ROGERKl DE SM2A UMA

PROVISÃO OOOASN-StUPlESNACIOHALAEFeReUTE AO IESOSOS22

LICIAN6 PALHABES DE OUVEJRA HOCHA / Maslermaq SoRtvsn»*.
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OIARIO do MÉS OE janeiro a dezembro OE 2022
DI6TRIBUIOORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA

CnPJ11.14B.573/0OO1-06

EaIradB Povoado Bom JMiit; N' 50. Oalm Bwnvosui, CEP. 65.726.000, -Lima

Campo»-MA

00266 • INSS ■ roeoihpr

00000101 PROVISÃO 06 MSS IKIIVIDUAl REFERENTE AO UE806080022

00052 • Fona da Paetmana

00053-Salinos a Pagar

OOOCOlOg PROVISÃO OE SALARIOS APAOAR REFERENTE AO MUiOSmÍB

00253 - FCTS a RocoOiaf

00000114 PRCMSAO DE F0I8 REFERENIE AO MES«»«R2

00057 - Contas ds Consumo

000!3 • Enorgia a pagar
00300106 PROVISAODEOESPESAaCOHENêRCIAREFERENTEAOUESOnOai

00060 - Agua a EsgOUapsBV
oooooioe PROVISÃOOE OESPESACOM ACUA RgERENTE AO HEO.oaaoa

00238 • >ftl«no( a pagar
00000110 PROVaAOOESPEaACeMINTEBWgT REFERENTE AO UESOSaOa

00104 ■ Custo* da U«a da Obra

OOies-SaiMa

OeeODIOe PROVBAOOESALAnOSAPASARREFEREKTEAOlCKOiaOZa

00321-INSS

0GM010T PROVtSAOOEIKSSMDAflOUALRffEREirrEAOlCSOEdaaOTZ

00223-FGTS

00000114 PROVtoAaOEFCTSREFERENTEAOME&OSr:022

ooioe - Ot«a*si AdmnisiraUva»

OOt73-PrOJabwa

00000112 PROLABOREPAGOAOSOaOAMTOMOROaEinODESOdZAUMA

00176-EnarelaEIMnca

00000109 PROinSAOOEOESPeSASCOMENERGIAREFERENTEM}l<ESM2022

00177 ■ Taieldne a tolemal

00000110 moVISAOOESPEKA COU INTERNET REFERENTE AOME8Mr2022

OOITB-AouaaEsgolo
CCdOOloe PROVBAODE DESPESA COM ÀOUA REFERENTE AO ICS082022

0Q181 -Honorirtoá contibaia

00000111 PAOAMENTOOEllONORARIOSCONTASEISflEFEflENIEAOMES-OSrOOT:

00210 - Daspessi Tnouténos

00212 - impptlos a Taxas Fadarab
0C00O11] PROVttAO DO DASN • SIMPlF5 NACONAl REFERENTE AOUE5PS9022

PROVISÃO OE SALÁRIOS AFASAR REFERENTE AO MUiOSnOÍB

PRCMSAO DE FOTS REFERENTE AO MES«»«I22

PROVISAODE DESPESAS COM ENêROA REFERENTEAOUESMOOSI

PROVISÃODE DESPESACOM ACUA RKRENTE AO MES.0SC022

PROVBAOOESPESACOMINTERKET REFERENTE AO MESOtdOa

PROVBAOOESALÁRIOSA PA6ARREFERENTEAOSEtoOSOSaa

PROVSAO OE FCTS REFERENTEAOME&OSr»»22

PROLABORE PAGO AOSOCOAMTONIOROOEmODESOUZA UMA

PROVBAODEOESPESASCOMENEROAREFERENTEAOl<ESM2022

moVISAODESPESA COU INTERNET REFERENTE AOMESMr2022

PROVBAODE DESPLSA COM ÀOUA REFEHENTE AO liESBSr»22

PAGAMENTO OE HONORÁRIOS CONTASEIS REFERENTEAO UES-UMm

PiQ.-. 0012

«oo« pruc

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA' Maslermag SoUwaia».
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diArio do Mês de janeiro A dezembro oe 2022
OtSTRtBUIDORA E COMERaO 80M JESUS LTDA

CNCJI1.1rt.5r3«iei-06

Eiinda Pcvoedo Bom Juu(. tT $0, Baito: Uem Jatua. CEP. 65.728J)00. - LWa

Campes-MA

_ Página 14 de 28

PSg.: 0013
PEDRE1^S/MA

proc. ̂ #^//202 ̂
FLS. •

: 024)7/2022

• Cii<a

• Cama

eeoooui COMPRA 0£ MERCAOOftMS IMttA ffiVEMOA

- Msrcadomi osra lovonda

- MatcaMXB» para levatMa

MG00II8 COMPRA OE MERCADORIAS PARA fSVEMOA

034)772023

-Ctfa

• Cala

«0040119 RECErTAREPERENTEAVENQADEUEftCADORtAS.

- Rocem de Vandaa

- Venda da Produtoi

OOOOOlia RECErTAREPERENTEAVENDAUEUCKCADOHMS.

: M4)7í2022

- Motcadonaa para revenda

- MarcadoiUt pera levanda

OOOCO< 17 VALOR REPENENTE AO CONSUMOOE UERCADORtkS PARA REVEMJA.

- C«nlM do* insumoa

• CuMo da maicadonw wnodas

DATA: OSA7/2022

OOOW-Caia

001 ift-Ceia
oooootia

00052 - do Paoamenie

. 00053-SeiAitoa a Pagar
oocooiia

DATA 07/07/2022

OOOOJ-Caixa

0011«-Caln
OOMOn»

OOOWI»

00046 - Imeoites 8 Recotier

00256-INSS 8 mceUw
OOOC01S

OOOS2 - PoM da Pagemenio

00263 • Fl3T$ a RacMiv

00000119

DATA. 104)7/2022

OOOOt-Cawa

001 ia-Caa
«C000121

oooooia

oaoooiu

00057 • Contas da Consumo

OOOSO - Energis a pagar
OOOOOtB

00060 • Agua a Esgoto • pagar
000C4I21

00236 • iMomal a pagar

00000123

DATA: 204)7/2022

00004-Cala

00118-Caia

OOOOOIM

00046 - Impotloa a RacsSier

00047 • Simplaa Nadonal

00000124

DATA. 30/07/2022

00004 • Caixa

OOna-CMa

00000120

0Cd00l2l

00046-Inwoatosa Keealner

00047 • frirana Naoena)

OOOOOIÍ2

002sa-iN$$4rscoihef

VALOR REPERERIEAOCONSUMOOE MERCAOOfOAS PARA REVEMOA

PAGAMENTO DESALAROS /GERENTES AO Ag8«M022

PAGAUENIOOESALARJOS REFERENTESAO'CSMISPa

PAGAMEHTODEFOIS REFERENTE AO lft8«RIK3

PAGAMENTO OEINSS RQiERENTEAO UES Oa»!

PACAAIEHTOOE INSSREFERENTE AO iCMSnOZP

PASAMENIOOE FGTS REFERENTE AOHESP6B9Z2

PAGAMENTO CONTA DE AGUA HEF. AO UES' OWa22

PAGAMENTO CE ENERGIA REFERENTEAO HE8' 003023

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE AOME90&0a20Z2

PAGAMENTODE ENERGU REFERENTE AO MESiOSTiaE

PAOAMENTOCONTAOEAQUAREF AOMES:OSmO

PAGAMENTO OE RrTERNET REFERENTE AOAIE306060022

PAGAMENTO DE OASN REFERENTE AO HESMI302Z

PA6AAIEN1O0E OASN REFERENTE AOAIESM/S022

PAGAMENTO ÜE HONORÁRIOS CONTÁBEIS BEFERENIEAOMES 0W62Í

FROLASOREPAOOAUSOCIOANTCNIOROGEWOOESOUEAIJMA

PROVISÃO DO OASN. SiAaiES HACIOHAL REFERENTE AO HE3:07^022

LICUNE PAUIAPES OE OUVERA ROCHA I MaMormaq SoTMieiea.
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20/02/2024

13:31:40

DIARIO do mês de JANERO À dezembro de 2022
DISTHIBUIDORA E COMERC/O bom JESUS LTOA

CNPJtl.14SJ7inOOI-W

Eatraoa Povoado Bom J«u>, tr òô, Bva: aom JMut, CEP. 65.728.000, - Uma

Canipai.MA

PnOVtSAOOE SALAROSA PAGAR REBENTE ADU£S:07ma2A PAGAR REFERENTE AOUESrSTmal

PRABAOOEfOtSHCFEISwrEAOHES 07/MÍ2

PROVISÃO WOESBESaSCCM ENEttOARfF^REMTEAO UES.OTflOa

PROVISÃO BESPESACOU INTERNET REFERENTEAO HES: ONXSZ

OCC0O1» PROVISAOOEINSSÍNOIVIOUM. REFERENTE A0MES0E:«70S»

00052 • FoEia de Peoamtnto

00053- SiiAilos a Psgsr

DOOOOtB PnOVSAOOE SALAROS

00263 - FGTS a Recolher
«COMIU PROVBAOOEfOTSREFERENTEAOHES 0TJM22

00057 ■ Contas d) Consumo

OOOãB • Energia a pagar
0mC12S PRaviSAOWOE8BSSASCCMENER<XAR£F%RENTEAOUES.OTflH3

00060-Aguu a Esgote a pagar
OCOOOtZI PflOVISACOEDESPESACOUACUAREFERENtEAOUE&CTrM»

Q0Z9B - imeinal a pegar
OCOMIiS PROVISAOOE$PEEACOUINTERN£TREFERENTEAOHES:0"}<S2

00104 • Cuiios da Mio d* Oere

MIOS - Salinos

OOMOTM PROVISÃO OE SALARCS APAGAR REFERENTE AOMEtF tRUm

00221 -INSS

OOOOOIM PROVTSAaOEINSS)NDMOUALREFERENTEAOI<d180E.-e'f2i)U

00223-FGTS

OOKOISS PR0V1SA00EFST6REFERENTEA0UES 0r/2022

O0TO6 • Daipasa*AamniapalAias

00tT3-Pra-labers

00000131 nROLAilOR£PAGOAOSOC>3ANTONIOROaai»OE80tlZALMA

OOiTS-EneripaEüincs
00000(28 PROVBAOOEOESPESASCOUENERGtAREFERENTEAOMES 0T/23S

00177 - Taleione • Inwnal

OOOaai2S PROVSAOOEaPESAeOUINTERNETRE/ERENTEAOHES'07n023

00< TB-Água o Esgoto
Oee0012T PROVeAOOEDESPetACOUAauAREFERBnEAOStE&OTAOU

OOtSi-Honorinoscenitseis

. OMOOrJO P*OAMENTOOENONOHARI08CONIABE!SREFEREMTEAOMES.D7'Í<n2

00210 - Oospesas Trttulirim

00212' Impatlai e Taxes Fedns

O0KO132 PROVBAOOOSASN-SIMPi.ES'MOO>4ALR^REKTEAOIC6.0T.2a22

PROVBAOOEOESPESASCOU ENERGIAREFERENTEAO MES.0T/23S

PROVSAO OEOPESA OOU INTERNET RE/eRENTE AOHES' 071023

PROVISÃO OE DESPEtACOAIAQUA REFERBTTE AO StES; 07/2022

PSQAMENTO OE NONOHAROSCONIABEISREFEREMTEAO MES.071022

rT.i:»:71JT?i.T-1

Pág.: 0014

PEDREIRAS/UA

Proc^ W)(^l /202 ^
FLS.
Rub. Á.

ÜCMTC PALHARES DE OUVEIRA ROCHA' Mastarmaq SoftMraa.



oiArio oo mês de janeiro a dezembro de 2022
OISTKIBUIDORAECOMERCIO BOM JESUS LTD4

CNCJ11.149.573^)00146

EatrMa Paveaoo Bem Jmm, N* SO. Barro: Bem Jesus. CEP. 65726.000. -Uma

Cairvat-MA

tQ5i21Z£aíI2

02n»2022

-Canta

-Caixa

00000131 RECErTAAETERBlTEAVENOAOEMEHCaOOmAS^

-RaEoHnaaVsnttas

• Vsnds da Produlos

000001M RECEITAHEFEREMrEAVENDAOEMERCAOmiU.

0348/2022

• Marcadonas para manda

- Mareadoílas para revomta

onMiia vhorreferemteacconsumooeiiCacadomasmaarevemsa

- CmtDi doa Iniumoa

- Cuile de nwreadonax vendidas

RECEITA HEFEREMTE AVENDA 0E MERCAOmiU.

: 0S4S40ZZ

i-Cara

i-Caua

00000138

: - Folia da f^oarnanlB

i-SaiaiieaaPaaa''

00000138

07484022

I-Caixa

l-Csiza

DOOmtlT

00000131

I - ImpoiM a Racomar

I • INSS a leMhar

ooeooiu

!-FoinadePagamonie

I -FtTTSe Raulhar
0IM0I3T

: 10484032

l-Caixa

I-Caiia

00000130

DOOOOIIO

OCOCOI4I

' ■ Conda da Conaumo

l-EnafOiaaciseat
OOOOOliO

) - Agiu a Eigele a pagar
00000138

3-Mamai a pegar
OOOOOI41

; 20484022

l-Cana

l-CaM

00000113

i ■ Impostoi aRaoomar

'-Sui«Ma Nacional

OCOOOI13

30484022

I-Canta

I - Caio

ooofloia

00000119

1-ImpoatotaReeanar

f - Simplaa Nacloruil

OOOOOtSD

3 - INSS a recolhar

oooaaiM

2-Fone doPagemenio

3 - Saitnot t Pagar
ocoooia

3-FGTSsRacsinsr
00000131

/• Cemss da Consumo

VALORRErERENTEAOCONSUMODE UBICAOORtAS PARAREVCJdM.

PAaAliENK)OESALARIOSR£FBCHTESMMES;eri2032

PAQAMENTOOESAlAWOeREfERENTESAOlIESiOrJna

PAGAUCNTO DE POTE REFERENTE AOUE& OrftOia

PAOAUEHTO OE IN&SREFEKrriE AO lES. OTAOU

PAGAMENTO OE INSSREFERENTE AO UE5: DT/2CB2

PAGAMENTO OE FGTSREFERENTE AO WsE;07/2022

PACAM0<TOCOHTADEAauAR£r.Aav£& 07/2022

PAtSAUENTD DE ENERGIA REFERENTE AOME» 0712022

PACAM«NTOOEINTERNETRefERe7mAOMESOei07a02a

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE AO UES: 07)3022

PAGAMENTOCONTADEAOUAREF.AOUES 07/2023

PAGAMENTO OEMTEANnR^EREirTE AOMESOE:07/20Q

PAGAMENTODF DASNREFEISHTEAi>ICS: 07/2023

PAGAMENTO 08DASM REFERENTE AO UES' 07/2022

PAGAACNTO DE HONORÁRIOS CONTASESR^EREUTEAOUE.-0U022
FROuaOREPAGOAOSOCIOANTONiQROCailOOESOUZAllUA

PRCVISAOOO QASN • SIMFIES RACIONAI. REFERENTE AOUES.'08G022

PROVISAOÜE INSS INDIVIDUAL REFERENTE AO ME8 DE.'OSa022

PRaVaAODESAlARIO8APAOARREFERENTEAOAE&(iaG023

PROVISADOe FGTS REFERETGE AO UE»08G032

Página 16 de 28

Pág.;001S

PEOREiRAS/MA

p."c.3a3fe2;2i_/202i
r-LS.

UCIANE P/NJ1ARE8 DE OLIVEIRA ROCHA/Msalannaq SoDirama.



20/02/2024

13:31:40 -

DIARÍO do mês OE janeiro a dezembro de 2022
OISTRieUlOORA 6 COMERCIO BOM JESUS LTDA

CNPJ11.146.Sr30001-<M

btnda Povoado Dom Jaws. N* SO. Barro: Bem Jetui. CEP. 68.728J)0O, - Uma

Canvsa-UA

Página 17 de 26

Pdg.: 0016

0009 • Entxgls a penar
oooeoitf PHOVISMOE DESPESAS COU ENBtOlA REPERERTEAOUE&OSQOU

OOMO • AgLd • Eagoio a pegar
OOOOOia PROVlSAOOEDeSPESACOUAGUAREPERENTEAOMESSamn

00236 • ntamal a oagv
OCOOOirr PROVtSAOOfc^ESACaWOrTERNETREPERENTEAQUESMOO»

00104 • CuauidaMM do Obra

OOieS-SaUnol

ODPOOltí PROVSAOOeSAlARIOSAPAfiARREPEIt£HTE*OtlES.«m2Z

00221-11433

fiOCCOIM PRCVtSAOOEarSSPlOIVSUAIREFEREHrEAOkCSCIErasdOB

00223-POTS

00000151 PROVISÃO DE FOTS HEFEREMTE AO MEB0412022

00106 - Deapeaet AdmManUbrai

00173-PrM«)Ofa

0CMO14S PftOUMREPAOOAOSOCIOAMTOMOROOEWOOESOUZAllUA

00176-&MrglBE14lriea
OOOOeiU PROVSAOOeUSPESASCOUENERSUREPSENTEAOMESOSdOB

00177 - Talebne e Inlemel

HOOOin PRCMSAOO£SPESACOUIiriERNETREFERENTEAOME8-042a22

00176-Água a EagelD
ecoooia mOVBACOEOeSPESACCUAfiUAREPEREMTEAOHEStMm»}

00161 • Heneranw eontttaia

«00«01« PAOAUEWTO DE IMMORARCSCCWrASCia REFERENTEAO UEMSOiO

00210 • Daspaaea Trfeutéoat

U02l2-iinpo«eieTBxaa Fedaraia

«OOOt» PReveMOOOASH.$IMPlE8i4AClOMMR£FEte<TEAOt4ES08aOZa

PRCMSAO DESPESACOU IIITERNETREFERENTEAOMES-OaOOTZ

mOVBACDEOeSPESACCUAfiUA REFERENTE AO UES«4»I»2

PAOAUEWTO DE IMMORAflICSCCWrASCia REFERENTEAO UEMSOiE

Iproc..
FLS..

Rub..

UCÜWE PALHARES DE (XNEnA ROCHA/ MaatSRnaa SoAwaraa.



Páaina 18 de 28

20/02/2024 DtÁRIO 00 MÊ5 DE JANEIRO A DEZBÍBRO DE 2022
01SnUBUlOORAE COMEROO BOMJESUS UTOA

PEDRElRAS/MA

,202 ̂

13:31:40
CNPJ11.146S7»0001-06

Estrada Povoado Bem Jasu*. N*50. BaFrotBemJMua.C^.SS.TESAOO.-Una

Cimeee-UA

pLs. •

Rub, y '

'; D3W2022

l-Caxs

l-Caiu

00X0132 <

aoooDiSi I

} • MeicMontt Dsra rvrandB

' • MtrcadeM pwa rownda

COUffU UERCAOORlAS PAIIA REVENOl^.

RECCtTA REFERENTE AVENO* OE MERCABCRIAS

0000019 COUF

OOOOOIM VHOl

r ■ n«e*iB* Oa Vandu

) • Vontfi de ProAnoe

OOOOOIS RECB

I - CiMioi dot miwTwo

i - Cueie da maraderiaa vendidaa

COUm

RECB

AQE UEACADOftMS PARAREVSNOA.

VHOR REFERENTE AOCONSUMO 06 UERCAOOfBAS PAM REVENDA

TARE^RENTEA VEMOADeWRCAOCmAS

onooiM

UATA: mmnam

OOCKH-Calia

ooiia-cai»

00000136

00052 - FetM de PagamaniB
00053 . salárioa a Pagar

00000136

DATA: 07rOW2Q22

00004-Caia

OOtIS-Caua

000031H

0000919

oooae - impoiio* a Reconar

D02S8 • INSS a racoiner
oooooisr

000S2 • Faina da Pagimenle

00253 - FOTS t RecDinar

00000100

DATA; lOOUZaZZ

D0CO4-C*a

ooiie-Ciia

oaooiss

ooMOise

000001W

Q00S7 - CoAM da Consjino

OOOSB • Enaigla a pagar
0000019

0005Q • Agut a Eogeio a pagar
0COM1U

00238 - Intemat a pagar
00000160

qata: 2gn»/2022

OOOCM-Caiia

OOTIB-Caia

00000161

00048 ■ Impeilet a Racoinar

00047 • Smplaa Naocinai

00003161

DATA: 30090022

OOCHM-Caua

OOITS-Catxa

OCOOOtST

00000166

0D04B • Impoitos a RocoMi

00047-Simoiai Nacional

ooOooiN

03258 - 1NS8 9 rscdnar

00000169

00082 - Fotia da Pagamenn

a(l053-ai«no«aPagar
0000019

00253-FOTS a RacMiar
oooooin

VHCnAEFEReNTEAOCONSUMODEUEflCAOaatASPARAflEaNUA

PASAMENTO 06 SAUMiOS REI^NTEaAO MESAMOa

PAGAMENTO DE SALAMOSRtfEAEHTESAO UESariOa

PAaAMENTOaEFâTSREFEHeNTEAOMESd6«3Q22

PASAMENTOOE MSSREFERENTEAOMESOaaOU

PAGAMENTO DE INSS REFERENTE M UESdSOOZl

PAGAMENTO DE FOTS REFERENTE AO ACS-OHOEZ

PAGAMENTOCONTA DE ACUAREF. AO MES: DSaa22

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTEAO ME3.36r922

PAGAMENTO OCINTERNET REFERENTE AO tesOEdSlM»

PAGAAIENTO DE ENEROA REFEREKTEAOUES: OSOOa

PAGAMENTO CONTA DE AOUA REF. AO ISS: CI0022

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTEAOMESOEMO»

PAGAMENTO OC OASN REFERENTE AOMESMaOS

PAGAMENTODE OASW REFERENTE AOMES.Wte»

PAGAMENTODEHONOfUfUOS CONTASeSREFERENTE AOICS:«ama

PROLABCFtE PAGOAO SOCO ANTOMOROOERODEaOOZA lPM

PROUBAO 00 DASN -SIMPIES NACONAl. REFERENTEAO MES; OaiZOa

PROVBAO OE INSa INDIVIDUAL REFEFIENTEAOUES DE: OSOd»

PROVISAOOE SALMIOSAPASAR REFERENTEAO liES:asma

PROVISÃODE fOTS REFERENTE AO ICft PMOa

UCIANE PALHAfSS DE OLIVEIRA ROCHA/ WaiUrmaa SeRMvet.



Página 19 de 28

DiARIO 00 MÊS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022
OlSmiBUIDORA E COMERCIDBOM JESUSLTDA

CNPJ11.MS.S73A»01-«6

Etirada Povoado Bon Joml N* 6a Barro: SomJeaua. CEP. 65.728003,-Lmi

Cwnaca-MA

00097 - Conlia do Conaumo

00059 - Energis ■ pagar
MOCOieS P«K)VBAOOEO£5l>ESASCOUB<B«aAR£FEREHTEAOUES'DKa22

00060 • Agua • Eagoto a pagar
OOOCDia* MtOVBAODEOESPESACOWAOUAREFERenEaOtC&OMOa

00238 - IMamat a pagar
ooooaiaa pnoviSAOOESPESACoupnERNCTncfERerTEAOiicaiwmz

00104 - CualMdaMlode Obli

OOKB-Saiâiloa .

MMOIU ntOVBMDESatMn06APAGARREaEitEMTEAOHEaoaoa»

00221 - INSS

OOOOOia] PROVSAOOemsaiNOMOUU><EPEHENTE*OUE80E.<N<Ma2

00223-FGTS

00000170 PROVaAOOePOTBR£nREHTE*OMCS:OB!»Z2

001C6-Oetpaaai Admntmtivta

00173-PrM»ore

OOOOOiaa PBQU>B0BEP*CO*O50CiaAWTC»a0B006l»IOM80UZ*UW

00176-EnarglaEHtrlcs
oooooias PtlOVIBMOEOESPE8*SCOUENEnaMREFERENreAOyU:0«aaa

00177 - TaMione o tntamat

OOOOOiee PROVISAOE)ESF£S*COMIHT6fmErRE7eR£NTE*OlilE&OMa»

00178 • Água a Eagoia
eooooiat pftoinsMOEoesPeSACOMAouARsrEREinsAOME&aoaoB

00181 • Honqtdoa GontAbeis

gOOOOlC? PAOM,IENTOOEHONOiUKOSCONTMEBR£FEftE>ITE*OMES:OaiSOa

00210 - Dacpataa tnbuürlaa

00212 -iniooalBaaTaxBaFaOaraii

OOOODiaa PROvaAOaOOASH-S>B>lESNAC)ONM.am]<ENTEMUEaOai2SZ2

PROVISAOOESFESACOMIHTEfmET REFERENTE AOHE&OMO»

PftOinSMOE OESPESACOM AOUA RETERENTEAO ME&002022

PAOAUENTOOE HONORAKOSCONTASEB REFERENTE AOMES: 091300

Pãg.:0016

"pedreira?'

UOANE PAlHAFtES OE OUVEIRA R0CHA7 Maitatmao SofNaraa.



20/02/2024

13:31:40

DIARIO 00 MÊS DE JANEIRO À DEZBiIBRO C£ 3022
DtSTRiaUDORA E COMERCIO BOM JESUS LTOA

CNPJI I.IAaJTSWdl-OS

EWsda Povoado Bem Jo«n, N' M. BMto: Bom Jeau», CEP. 65.72B.000. - Uma

Cameoa-MA

ia.Trr»n -rjri ..m;'!-iiVítr»! r»r»T:ifr7.^g-T:Tí7n:i

04ri0f2022

-Caio

-Caia

ooooeoi

OOKOIR

COMPRA or; MERCADORIAS PARAREVEWA.

RECEITA REPEREWTE AVENDAOE MBtCAOCRIA&

- Marcaoonat para mvonda

-MareaOertai pararevanaa

ooacoiTi

omoin

COIMA OE MERCADORIASPARA REVENDA.

VALOR RETERStlEAOCONSUMO OEMRCADOnASPWUREVBffiR

-RacMtaaoaVondaa

- Vanda de Piodutes

OMom RECEl

- Cuitatdoa Inaumoa

- Custode morcadonai vanddas

RECEITA REFERENTE A VEICAOE ACRCAOCMAS.

(KEDItTS

osriivzon

■Cam

-Caia
iwaooin

• ftma M Pagamanlo
• SaiâdoaaPagar

00000174

07f1Qn022
-caUi

• Csiia
OOOOOITS

OOOOOITE

■ Impoaloa a RacoOio'
- IN96 a mcoiher

00000176

-Foma da Pagamento
• F6TS a Rflcomsr

OOOWITS

:  1IVi(U2022
• Cala
• Caia

OOOOOITT

oooooire

momiTS

• ConteadaConaumo

•Energia a pagar
OQOOOIT»

• Agia a Etgolo a pagar
eooopiTr

• MamMapagar
OOOODITt

ZQn(»2022
• Caia
-caa

OOOOOIM

-ImpostoaeRacoaiai
• SlmplM Nacanai

oooaatto

30110Q022

Caa
CaoB

00000166

OCOOOI6T

Impoaais a Raeeihor
Simples Nacional

oooooisa

INSS a raoeinai
00000167

Folia do Pagamante
SaISrioi a Pagar

Doocotai

-FGTSaRaeoitiar
0000016S

VALOR REFERENTE AO CONSUMO0£MERCAOORUSPARAREVa<aA.

PAGAMENTO OE SALARIOS R^REHTES AO UESlOaaai

PAOAMENTO OE SALARlOS REFERENTES AO ll£S: OSOSSa

PAGAMENIO oe FOTS REFERENTE AO UES. 090022
PAGAMENTO OE BtSS REFERENTE AO WS 090022

PAGAMENTO QE INSS REFERENTE AO MÊS DSOOS

PAQAMENTO QE FGTS REFERENTE AO MES: 090022

PAGAHGNTOCONTAOEAOUARSI.AOIIES: 0V2B22

PAGAMENTO DE ENERGIA HEFERENTEAOliCS: 0812022
PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE AO MES DE: 08I2S22

PAGAMENIO DE ENERGIAREFERENTE AO MES. O»2022

PAGAIRENTOCOHTADeAGUAReF.AOaCS: OSOOEZ

PAGAMENTO OE WTERNET REFERENTE M> MES CE: 000022

PAGAMENTO DE OASN REFERENTE MMES: 010022

PAGAMENTO OE DASN REFERENTE AO MES 0«2e22

PAGAMENTO DENONORARIOSCONTASEIS REFERENTE AO MESiiaaO»

PRO LAS ORE PAGO AO SOCIO ANTONIOROGERIO OE SOUZA LBU

PROVISÃO DO DASN ■ SIMPLES NACIONAL REFERENTEAO UES ttW2022

PROVSAO OE INSS INOIVIOUAL REFERENTE AO ME5DEi1SQ072

MOVtSAO DE SALÁRIOS APAOARR^ERENTE AOHES:IW2(l2a

PROVISÃO DE fOTSRSERENTE AO MES:1(V2a22

Página 20 de 28
Péfl.:0019

PÉORÊIRAS/MA
Proc. fn/6'if^/l202_
FLS.

LIOANEPALHARES OE OLIVeRAROCHArMoalarmaq SoAwku.



Página 21 de 28

20/02/2024

13:31:40

DiARIO 00 MÊS OE JANEIRO A DE2EM8RO DE 2022
OiSTRIBlinXMA E COMERCIO BOM JESUS LTOA

CNPJ11.14B573nO0t-O6

E«iiMa PovoMo Bon Jotui. N' 50, Bairre: Bom Jetut. CEP. 65.728.000. - Luns

C<wnpaa-MA

r.vr.?.rr3nff.Trn.-nTig?i

00057 • CentBs tfo Consumo

00059 • Enaiga a psçw
DSOOOtaa r«OVISAODsOE6PESASCOMEh£ftOIAR^RENTEAaME8:IEia023

OOCW • Agua a Eagelo a pagar
ooooatas PROVBAOOEOeSPCSACOwafiUAREFEItEKTEAOMEaniMOU

OOZJS • intamei a pagar
Oteniae RRffASAOOEãPESACOUWTERNETftEFEREMTEAOUESIOia»

00104 - Cuata» da Mio Pa Obra

OOtee - Saltnai

IMGODItl PRmn«OSESAlARnAPA6MRe7ERENTCaaMEB.10i90n

00221 - INSS

HHOtaa RRaMSAOOfe~INSS»OMOUAl.HSEReNTEA04CSO&rUnta2

00333-PGTS

OOBWKP PROVISÃO OE PCm REPEREHTE AOUES:10SaU

00106 • Oalpnai MmtnMtmlhu

00i73-Pi«.labom

DM00lt7 PRãUBOREPAGOAOBDCIOAhRMiORoeERlOOESOUZAiaM

00176 ■ Enargia EHlrCa
MOWIM PROVISÃO DE DESPESAS COUENEMIA REFERENTEAOIiCftlOOOZZ

00177 - Telalona a inlamal

00000189 PROtflSAODESPESACOUlHTERNETREfERENTEAOUESIOaa»

001 TB - Agua a Esgote
0(000163 PROVnAOOEOESPESACOHAOUAREFERENTEAOieSIlUOZZ

00181 • Menorènes eoMADalf

oeooom PAGAUEHTO OEhonorários CCNIAK» REFERSrrC ao HES.tin022

00210 • Oaipssa* TrftulAnaa

00212 -impMioaa Tsaas FoPmis

OOOOOtaS niOVISAOOCOASN-SUIPl£SNACION<LR9EREHTEAOUeS.iaOa22

PRtTASAOOESPESACOU INTERNETREFERENTE AOUES IOHD»

PROvnAO OE SAlARnA PAGAR REFERENTE AO MEB-IOaon

PROMSAO OEINSS «DMOUAl. HSERENTE AO kCSO&rURtSZ

PROVISÃO DE FOra REFERENTE AOUESnOSOU

PRãUBOREPAGOAOBDCe AhTONIOROGERIOOE SOUZA laM

PROVISÃO DE DESPESAS COUENERGIA REFERENTEAOliCftIOAOZZ

PROVISAODESPESA COUINTERNETREFERENTE AOUESIOOO»

PROVHAODE DESPESACOH AGUAREFERENTEAO leS109022

PAGAUEHTO OEHONORÁRIOS CCNIAK» REFERSTrC AO HES.tin022

Pág.;0Q20

Proc.

Ifls.
Ipub.

LICIANE PALKARES DE CUIVEIRAROCHA / lAanarmaq SoRMuas.
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DíARIO do Mês de JANEAO a dezembro de 2022
nSTRIBUlOORA E COMERCIO BOM LtDA

CNPJS1.14B.ST3(OOOI-06

EstnKts PevoMa Bom Jasus, N' SO, Bairro: BomJoaui, CEP. S5.72fii)00. - UrrM

Cainpot-MA
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"Pàg.TfleÍRÉIRAS/MA

Proc. -^1-7^/^6202 i
FLS._ 2-5 r
Rob. j

EíILüiUZEíí

OJ/11/2022

-

• Cains

RECETTAISFERENTE A VEMOA OE UERCAOORMS.

- Marcadonas para revenda

- Mercadonaa para revenda

ooeooiai valoi

-Racenai de Vendai

■ Vonda de ProOulea

OMOOras RECS

• Cmtea dea (nsunros

• Cuila da reeitadofiae vandidaa

VALOR

RECEI

 aefEBEWTE aoCOWaUMODEIgRCACOWASPAMReVEMOA.

TAREFEREKtEaVENDA OE MERCADCRUkd.

:  l}5'ti/2(n2

-Caixa

• Caiai

OtXMOIU

- Foha do PagamonlQ

• Salários a Pagar

oooootn

07/11(2022

-Cena

- Cana

oomtn

«OHOigt

• impuioe a Radosier

■ INSSareoiIher

smoiai

• Folha de Pagamente

-FGTSaRecaihar

riOOOOlU

10/11/2022

-Caia

• Caixa

ooeosiea

eoocotaa

eooooiar

-Con(sedeConsun«

• Energia a pagar
ooacoiH

• Agui e agoie a pag>

oeoootH

-Intsnunepagar

000001»/

20/11(2022

-Caixa

-Caia

ooocoiaa

• impesM a Raeonar

-Snrpiae Nadonoi

oanoiaa

30/11.2022

Caia

Cana

OOOCOMX

00000)08

impoMoe a Racoarar
Símplea Nadonal

ooowMe

INSS a recDOior

Docoono

folia daPogamonio

SadrKu a Pagar

eaaooiae

feiS a RecDlner
0000020/

Contas de Conaumo

Ener^aao^ar

VALOR /GERENTE AOCONSUMOOE ICRCAOORIASPARA REVENOA

PASALIENTOOfcSAUHUSREfBtEMTESAOMBBitOrZOSa

PAGAMENTO OE SALAHIOS REFERENTESAOÍJES.10I9DB

PAGAMENTO DE FGTS REFERENTE AO UES 100022

PASAAIEKTO OC aos REFERENTE AO ICS.109022

PAOAMEHTQ DE P/SS REFERENTE AO MeS.ia9022

PAGAMENTOOE FO fS REFERENTE AO UES. lOQOS

PAGAMENTO CONTACCAOUAR£F.AOICS:1II2022

PAGAMENTO K ENERGIA REFERENTEAOASS. 1012022

PAGAMENTO DE MTEKNET Rf FERENTE AOMESOCIClSail

PAGAMENTOOE ENERGIA HEFEHENTEAOusa: 100022

PAGAMENTOCONTAOE A6IMREF. AO UES. 10/2022

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE AO liESDEitaamT

PAGAMENTODE DASN REFERENTEAO UE£.iaaa22

PAGAMENTODE OASN REFERENTEAO MES.10Ga22

PAGAACNTO OEhONORAHXHCONTAEEJdRSERENTEAO UES;IU20Z2

PROUBORE PAGO AOSOCIOAKTOMOROOBIIO DE S0UZAU4A

PROVSAO DO DASN - 9WPIEB NACIONAL RE^rSHTEAOleSI 1/2022

PROVEAO OE WS9 INOFVIDUAL RfFERENTEAO I.KS OE.IIOOI

PROViSAOOE SALAROa A PAGAR REFERENTEAO ME8:1112022

PROVISAODE FGTS REFERENTE AO UE8:1I>9022

LICIANE P/U.IIAflES OE OUVEIRAROCHAi UaaleRnaqSoRiireres,
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DIARIO do mês de janeiro a dezembro de 2022
CMSTRJBUOORA E COMERCIO BOM JESUS LHIA

CNPJH.MB-STSnXMI-Oe

EitraOa Povoado Bom JBSut.N*;0.aano: Bom CEP 6&.728.000.-ums

Cativos- UA

OOOeOZCO PnOVlSAOOEDESfE&ASCOMENEitaiAREFEHENTEAaMES:^!»»

00060 - Agua a Esgoloa pagar
CSOeOJOI PdOVtSAODEDESPESACOMAoUARefERENTEAOaS&ll/je»

00236 • mtBmal a pagar
aeoaHttS PnOVtaAODESreSACOUMIEnHETREAERENIEAOUEStigOB

00104 - CusM da M6a de Obra

OOISe-SalMia

OOOOOm PROVISAOPEVAAMOSAPAGWREFEREMTEOOUE&liaitiS

00321 ■ INSS

como™ PnOVISAODEINS3ir<DrV10lJ*LHEnR£NTEAOICSDE:liaPi3

00223-FGTS

ooomor piicrviSAooeFirrsREFEReNiEAOMEs.tii2022

00106 • Oespetas Adrninbbsuvss
00173-PrO-tibora

03000205 mOlABOREPAQOAOSOCOANTOMOROOERlOOESOUZAiau

00178-Enargia ESàtnci
OOOOJTC PROVtSAOO£DEi>P£8ASCOMUie«MMREFEftEMIE«OHB6:1iaa22

00177 - Taniona a Iniamel

00000303 l>ROVISAOOESPESACaUINrEIINETRSERENTEM}UE3:1ig033

00178-Agua e Esgoto

00000201 (>ROVI8AODEOESKSACOMAOUAfl£FEH£NTEAOtilE&nn032

00181 • HonorOnos contaOels

00000204 PAOAUEHroBEHOMMAftlOSCONTABElBREFERENTEAOUE&liailZZ

00210 • DevBsasTiSiuUnat

00212 • Impostos a Taxaa Fadarat
PWOWSAO 00 DASW-Sa<R£8HACI0H*l. RrmmnEAOM6S,1112022

PROVSAOOESPESACOU INTERNET RSERENTEaoUE3:1ig022

PROVISÃO DE DESPESA COMAOUA fl£FEH£NTEAO tilE&nn032

PAGAMENTO BE HONORÁRIOSCONTÁBEIS REFERENTEAOUEStllOIIZZ

Pâ9.:0022

\proc.
FLS.

Rub.

UCUNE PAUMRES 06 OLIVEIRA ROCHA/ MaMermaq ScANOras.
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DtÃRtO DOMÍs SâEMâRO OE2022
D<5TK'aüpOUE CChCRCIOaOMJESUS LTDA

CNPJ11.149SrSrtlOOlJ)6

âtnds Povoado Bo»n Jesu*. N* fiO. Saoro: Som Jaoua, CEP. 65.72SJXI0. -üma

Campao-MA
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Píia7ÕClã'PEORÍIRAS/Mft
Proc. yr^AQC}\l2i
FLS. ^
Rijb,

azi^mva.

l-Caiu

0W0O2W CCMOrtaOFIWPCAOCWASPMtiREveMM.

1 - MemadonH pira revenda

' • Mercadenaa para cevonda

oooosoa COMPfUDEMEHCAOORMINWnlievENOA.

; Oan2/2fi22

l-Caua

l-Cata

ooocona nEceiTAnEFERE»iTEAveNe*o£UEfte«DORMS

' • RoceiUs de VenAe

l-VandadeProdulo*

«CCtmea nClifTAHF.FERENlEAVEMDADEMEaCMWRWS

0*nismi

I - Mo/cadonat paro mvantla

' • Uercadoriat para revenoa

OOOOOJIO VMOnREFEREMlEAOCONSUUOOEUERCAOaRMSMRAflEVENOA.

I-Cuauedoatiwjmea

i - Cutio do mereadenaa vonduai

osnTizm

-Cata»

•Cauta
OOOOUII

- Fotta de PagarraniD

• SallrkxaP^r
O000ÒI11

07r12fflli2

• Caia

VALOaflMEIENTEAOCONSUMOaEUEitCABOnMPAMREVENOA.

PAOMUENTOaESAlAftlCeREFEOEKIESAOME&KaO»

PAGUiEhTO QE SMAmOSI^RErrTES MUEB.T1S0a

OOOCÚ2f2

O0MO21S

I • imposioa a Racoxar

l-iNSBaiscomer

Hocoaia

! • FoAt de Peoenenlo

I • FCTS a Recotter

00000717

10'12'2022

i-Ca>u

l-C«a

00000714

eoooui»

OQ0DD2I6

' - Comaa da Conauna

). Energia a pagai
000007»

I • Água e Eagolo a pagar
oeooo7<4

l-mtamaiapBoai
MK071B

20/120022

i-Cana

i-Caüa

oooooair

I - Impoktoa a Recolner

' • Sinvlet Nao.enai

09009217

: 30/12/2022

i-Caiia

l-Cai«3

00000273

09000221

i-ImpoftDaaRaoDOiar

' - Slmple» Nacaonai

0CO0O779

i-IHSSa<acaaief

PAOWiErnO D£ FGTS REFERENTE AO ME6:I1/2BZ2
PACAUCIITO DE mSS REFERENTEAO tS&ilQOTa

PAOAUEKIOQe INSS REEEREHTEAOHE&liaPTZ

PAIUMENro 0£ FOTS REFERENTE AO liES:11/an2

PACAAIENr0 CONrA DE AOUAREF.AP UE» 110072

PAOAMENTOOE ENERGW REFERENTEAO UE8.1101127

PAOAUENTOOEINTERNeT REFERENTEAOMESSeiieOT}

PAGAMENTO DEENERGIA REKRENrEAO UES: • <'2027

PAGAMENTOCONTAOnAGUANEF AO ME5:110077

PAOAMENTOUElKTERNn REFERENTEAOMeSOE.Ii/7022

PASAMENTODEOASN REFERENTEAOME&110027

PAOAMENTODEOASN REFERENTEAO MES-I1R022

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS REFERENTEAOUE& 17O072

PRO LABORE PAGOAC BOCIOAKTONIO ROGÉRIO DE SOU» LIMA

PROVBAO DOOABN • SIMPLESNACIONAL REFERENTE AO MES: 120022

Ua*NE PAUVLRES OE OLIVEnAROCHA / Ateataimaq So/lwaias.
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DIÁRtO DO MÊS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022
aSTRieuiDOfM E COMERCIO BOM JESUS LTOA

CNPJn-US.6734001-06

EaCKia PeveMo Bom JWtn, hC MX Sano- Bem J«(d. CEP. 65./M000. -Uma

Campes- MA

rrr-TTTHm

oooeuit

OOGS2 - Folia do Paosmunlo

000S3 • SalÉnos a Paga'
ooomie

OOZSa-FQlSaRecalhor
ooooena

00057. CsnlasdeConsjmo

000GS • biier^a a pegar
ma»?i

üOOS) - Aguau Eagoeo a pagar
ooocoz»

00238 - imamet a pagar
oaooDra

DQIOS • Custai da Mâo da Oois

001 OS-Salinos

omooiia

00221 • !N3S

90000219

00223-PCrS

oooan»

00106 ■ Despesa* AOmimairalnrst

00173 - PrO^aboro

OCOOOIM

OOiTC-Energú Bèinea
oceooTii

CMt7r • TeMIone* Htamal

PROVISÃO DE INSS INDIVIDUAl RErMENTE AOMES DE: IPZO» oeul 211.00

PROVISÃO OESALARIOSAPAaAR REFERENTEAOMES: 120022 xaia.«o

PROVBAOOEFOTSREFERENTE AOMES: 120022

PROVBAOOEOESPESASCOMENEROMREFERENTEAOUGS. tinOZZ 7SSJ»

stodo

asejMPROinSAO DESPESA COM INTERNETnEFS(ENTEMAE& 120022

PROVBAO DE SALAflOSA PAOAR REFERENTE AO kCS: 120920 2SM.M

2«7,MPROVISÃO DE ÍN&S INDIVCUAl. REFERENTE AO kEB DE: !2fl022 0D2M

siiaePROVISÃO DE FST5 REFERENTE AO MES 1212022

7SSJ»PROVISÃOOEDESPESAS COMENEROAREFERENTEH)UES. <20022

PROVBAOMSPESA COM IWIEXNETRBERENTEAOHE» 12002200000222

00178 - Água o Eiigolo
MM02» >

0O1SI -ItonorOnoiceniabeiA

00000222 '

00210 - OeipasBS TnOulSnai

00212 - imoeiiei e Tazss FodeisU

P

P

2iBxeHOVISAOOE OESPFSACOUASUA REFERENTE AO UES: 122022

ISOOM001 liAOAURNTO DE KONORMIOS CONTABUS REFERENTE AOMES. 120033

PROVISÃO 00 DASN . SIMPLES HACIONAl. REFERENTEAO ME» 1212022

DATA: 31112/2022

00082 - Lucrof Acumuisdoa

001G0 - Lmod Apurado

0(000227

DC0C0277

MOOK27

00000227

00000277

10000.72

AISJCLOO

ISMM

3S2I.I0

00108

doiea

S322t

Mza

OOIO

»l»6

CnorAmanta «ijtitJOâ2022

ErcBrrwninD Bn(GíOD2022

EneArramamo etircioo20)>

ErwTveAnv Aiartloe 2072

EnoarramaniQ Atficioo 3022

CnCÉrrameruo •iorcloo20?2

».ooe.oo

S.A20P0

4 200.00

2S20.00

I8000.00

24.A2SAa

00040237

0Ma022>

00000227

00000727

00000227

OaOCi)228

00177

00171EncAfiamsne if«at<Jcru2022

E/i4AinimontP*14701002027

EneorTAmonto auuoooTOT?

EncATráminlo aMrc}c>o2027

00181

00212

OOOAI 4U.18I.U

00087 - Reooliai de Vendas

00088 - Vanda de Produtos

0(000228 En«ram<niaAutcioo2022

00103 - CutlOA doa Insumos

0016S - Cusio da rreieadoriai vencutas

0(000227 âeCArr#nw4»ei»i«io2022

00101 - CuMOi M USO 00 ODto

00166-Sai*7«A

00300227 EiKanamAnls«>Aroee2022

30221 • INSS

00090277 EnCAnAtn«ilo Auraee 2027

00223-FGT8

000(0277 EiieA«AmAr«AiAr<dei£2022

00106 • OespasM AdrnimiradVBS

OOm-PrWabora

AtS.IH.U

ldt.0n.73

«782090

SM4.00

SS21.S0

24i«30
00000221

QOTTS-EnorgisEIttncS
ocmmr

00177 - Taietorv o intemei

00000227

DOire-AguaoEsgolo

t.420PO

ASOOPO
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DIÁRIO 00 MÊS DE JANEIRO Ã DEZEMBRO DE 2022
DISmiBUIDOflAECOMEROO BOM JESUS LTDA

CNPJ11.149.573X]00t-0e

Estrada Povoado Bom Jssus. N' 50. Bbvto: Bom Jasus. CEP. CS.7Z8M0. - Uma

Campos- MA
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Pâe.:0025

EoeansnwiioeisrclsoBM?

OOISt - Honoiínos contObOLS

00000227 EncAfrsfneotDoaord6s2022

00210 - Despesas TnbuUrias

00212- Impostos a Tesas Peoeras

OCO30227 Ene«rrBnisole«iefclQo2a32

TOTAL DE LANÇAMENTOS; 228 1.852.485^ 1.6$2.489.Z7

DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA

ANTONIO R00S1I0 DE SOUZA LIMA

CI:0001(M41329S7-SSP CPF:896.661.783-20

LICIANE PALHARES K OLIVEIRA ROCHA

RO: 02064^20025-SESPMA - 261090016 - CPF: 034.706.91347

CONTABILIDADE - CHC: 0138721 hIA

Iproc.
^

Rub.

UCIANE PALHARES 06 OUVBRA ROCHA/Maelomaq SofNvams.
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Termo de Encerramento
PEDREIRASIMA

Proc. Yr)lCJCfl2Q2 ̂
_. _ ri f I

Nome do Livro: DIÂRiO

N° de Ordem; 1

O presente livro do tipo DIArio contém páginas numeradas, do n" 01 ao n" 27, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LIDA.

Pedreiras, 31/12/2022

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

CONTADOR

CRC/MA 013872

ANTONIO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA

Administrador, Sódo

CPF 8S6.661.783-20
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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PEDREIRAS/MA

Proc. 32}1ÔÚ1/202 ^
FLS. ^<Pí~\

Certificamos que o ato da empresa DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOfi/ JESUS LTDA consta assinado

digitatmente por:

CPF/CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DQ<S} A8SINANTE(S)

03470691347 LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

89666178320 i ANTONiO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA

cMTxriee » *«mDitic»ç*o n so/os/idi* ii>jo bob «• BaiiaaasoBB.
akozecoLOi aioaasDcc si ao/oa/aoa*. «iin aiaoiasiist.
DiBrauoiooM i conscio bom juob x.tu

JUCEMA hLYtn léOns U18
USPONEAVEL PEIA AUmTlCAÇAO

SAO LITIb, 7C/C2/2924
90v.br



fiALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2022

DISTRIBUIDORA ECOMERCiO BOM JESUS LTOA

CNPJ 11.110.573/0001-46

NIRE 212012611S6-

Eltrida PovoMe Bem Jmm. tr 50, Bakro: Bem Jatua, CEP. 6S.72B.000. - LlmaCamoe*- MA

Proc.

FLS.

Rub.

Página 1 de 15

>eDRãF<Ãs7MA

PA(|.;0001

CONTA NOME OA CONTA BALDO ANTERIOR DÉBITO MÊS CRÉDITO MÊS SALDO ATUAL

1 ATIVO 563.739.00 D 683368.43 337.120,43 809307.000

1.1 ATIVO CIRCULANTE 362.780,00 0 583388,43 337,120,43 628.948,00 0

1.1,1 CAIXA E EQUIVALENTES DECAIXA 168.624,00 0 488.166.53 231,106.71 426303,82 D

1,1.1J31 CAIXA 186.624,00 0 488.186.53 231,108,71 426303.82 0

1.1.101.001 Ctbca 168324,00 0 468.188,53 231.106.71 426.W3.a2 0

1.1.3 ESTOQUE 214366.00 0 96.101,90 106.013.72 203.344.18 0

1,1.301 MERCADORIAS PARA REVENDA 214356,00 0 95,101,90 106J)13.72 203344.18 0

1.1.3.01,002 Metcadonts para revenda 214356,00 D 95.101,90 106.013.72 203.344,180

1J ATIVO NAO CIRCULANTE 180,969,00 0 ojao 0.00 180.959,00 □

1,3.3 IM0BILI2ADC 180,959,00 0 0.00 0,00 180.969300

1.3.3.01 KNS TANGÍVEIS 180.959,00 0 0.00 0,00 tso.959.oao

1.3.3.01.004 ValculM 79300.00 D 0,00 0.00 70300,00 0

1.3JÍI1X05 MOvDiteUtanslioa 101.459,00 0 0.00 ODO 101369.000

2 PASSIVO E PATRIMÔNIO ÜQUIDO 663.739.00 0 337.492,56 583.660,66 609307.00 C

2.1 PASSIVO CIRCULANTE 9.907.80 C 94.004.61 95A74.03 8,377.02 0

2,1.3 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 1.256.00C 26S2S31 27,962A3 2.783.22 C

2.1.3,01 IMPOSTOSA REC0U1ER 1.286.00 C 26S2S31 27.932A3 2.78332 C

2.1.3.01.001 Simpies Nacional 989.00 C 22S6131 24.428,43 236832 C

2.1.3O1307 INSS a recolher 297,00 C 3.564.00 3664,00 29730 C

2,1,4 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E 4.276.80 C 51339,60 61341,60 4.278.600

SOQAIS

2.1.4,01 FOLHADE PAGAMENTO 4.276;60C 51339.60 61341,80 4.27630 C

2,1.4.01.001 Salánoa a Pegar 9.960,00 C 47520,IX) 47320,00 3.960.000

2.1.401.007 FGTS 8 Recolhe' 316.60 C 32119,60 3,82130 318,80 C

2.1.S CONTAS A PAGAR 1.346.00 C 16.140JX> 16.140,00 1.346.00C

Z1.6.01 CONTAS DE CONSUMO 1.345.00 C 16.140.00 16.140,00 1.345.C0C

2.1.5.01.002 Enoiglaa pagar 78630 C 9.420.00 9.420,00 765.00 C

2.13.01.003 /Igua a Etgou a pagar 21030 C 2.52D.OO 2320.00 210,00C

2.13.01.004 Intemelapegar 360.00 C 4.200,00 430aQ0 350300

23 PATRIMÔNIO LIQUIDO 586.831.20 C 243.487,75 4Se.1B6.63 801.529.960

23.1 CAPITAL SOCIAL 350.000.00 C D.DO 0,00 360,000.000

2.3.1,01 CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 35a.000.00C 0,00 0.00 350,000,000

23.131.061 Capital SotíaISubtcrtie 350.000.00 C 0,00 0,00 3SO.0OO.OOC

2.3.3 LUCROn>REJUlZOS ACUMULADOS 2D6331.20C 243.487.TS 469.188.53 461329,980

2.3.331 LUCROS ACUMULADOS 206.B31.20C 243.487,78 468.186.53 451329.98 C

2.3.3.01.001 Lucro ApursOo 206.831.20 0 243.487,75 488.166.63 4S1.629.9BC

UCIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA/ Mastermaq SoKwsflM.
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BALANÇO PATnai(WUU.ANAUDCO EM 3tn2a022

DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTOA

CNPJ11.149S73/mi-06

NIRE2t2012S11S6-

EMiada Povoado Bom Jnu». N' 60. BNno: Bom Jttu*. CEP 6S.72S 000, -Uma Campe«- MA

PEOREIf^SIMA
Hriic. 1/202 h

PaB.;0002

NOME DA CONTA BALDO ANTERIOR DEBITOMEB CHEOrTOMÊS BALDOATUAL

PMiMm, 31 de dernitm da 20Z2

DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA

ANTONIO ROGÉRIO DE SOUZA UMA

0:00011)44132967 - SSP CPP: í9&£81.7a3-20

LICIANE PAIHARES DE OLIVEIRA ROCHA

RO:020S46S7200ZS • SESPMA • JS/OSOOie -OPP: 034.706.613-47

CONTABAIOADE - CRC: 013672/ MA

UCIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA I Mealarmaq So/Mams.



oehonstracAo do resultado do Effittcicto EM 31/1acou

DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS ITDA

CNPJ t1.149.Er3n001-{IC

Ettnda PowMdo Bom Jeaus. N* 90 Bairro; Bom Jaoui, CEP. 05.720.000. - Llms Canvoa- MA

NIRE21201»11S6-

RflCBltaB de Vendas

Venda de Produtos

Custos dos Insumos

Custo de mercadorias vendidas

Custos da Mflo de Obra

Salários

INSS

FGTS

Despesas Administrativas
Pró-labore

Energia Elátríca
Telefone e Internet

Agua e Esgoto
Honorários contábeis

Despesas Tributárias
Impostos e Taxas Federais

RESULTADO DO EXERCÍCIO

Pá_gjna3jla-lS—,

5âaiM/202_:i

I  ~

PtO^ClOOt

488.186,53

(106.013,72)

(47.520,00)
(3.564.00)
(3.821,60)

(24.000,00)
(9.420,00)

(4.200,00)
(2.520,00)

(18.000,00)

(24.428,43)

244.698,78

Rsconhocsmos s azAlldSo do protoMa Oomonantlvo, raalizado am 31 de dozsmtro do 2Q2Z.

Podralmt.31 dodeze<<«rodo2D22

DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA

ANTONIO ROCERIO DE SOUZA LIMA

Cl: 0001IM4132997 - SSP CPR 8B6.661.7B3-20

LICIANE PALHATtES DE OLIVEIRA ROCHA

RG: 02I»«B572002$ • SESPMA • 29X»;»)16 - CPF: 034.70«S13^T

CONTABIIIDADE - CRC: 013872/MA

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA / Mostemiaq Software».



Damonstraslo Fluxo do Caixa Método DIrato

DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LIDA

CNPJ 11.1é0.573«)OO1-O6

1 • Fluxoa da Caixa das Atividades Operacionais

{*) RecebimenU) de Clientes

(•) Custo da mercadoria vendida

{-} Pagamento de Fornecedores

(•) Pagamento de Empregados

(-) Pagamento de Impostos

(-) INSS

(-) FGTS

H ENERGIA ELETRICA

{-) TÍLEFONE e INTERNET

(-) AGUA E ESGOTO

(•] HONORÁRIOS CONTÁBEIS

(-) PR04.AB0RE

H MATERIAIS CONSUMIDOS

(-•■] Recebimento de Juros
(•) IMPOSTOS E TAXAS FEDERAIS (SIMPLES NACIONAL)
(-) Pagamenio de Juros
;-) Pagamento de Seguros
(♦) Recebimento de Seguros

Caixa Liquido Resultarrte das Atividades Operaclonaia
2 • Fluxos de Caixa das Atividades de investimento

(-) Aquisição de Imobilizada
(-<■] Venda de Imobülzado
(-} Aquisição de Outras Empresas

Caixa Liquido Raaultante daa Atividade* de Invaetimanto
3 • Fluxos de Csixa das Atividades de Finaneiemanto

(■•■) Aquisição de Empréstimos Bancários
(4-) Aumenta de Capital
<4-) Juros Recebidos de Empréstimos
(-} Pagamento de empréstimos

Caixa Liquido Resultante daa Atividades de Financiamento
Aumento Liquido de Caixa o Equivalentes de Caixe {1*3>3)
Csixe e equivalentes de caixa no Inicio do período
Caixa e equivalentes da caixa no fim do período

Página 4 de 15

PEDREIfiASrMA

PíS!FO'

46S.1S6.S3

(95.101,60)
0,00

(47.520,00)

0,00

(3.564.00]
(3.319,60)

(9.420,00]
(4.200,00)
(2,520,00]

[18.000,00]

(24.000,00}

0,00

0,00

(22.861,21)
0,00

0,00

0.00

267.079,62

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

257.079,82

168.S24,00

425,603,62

Pedreiras, 31 de dezembro de 2022

OISTRIBUIOORA E COMERCIO BOM JESUS LTOA

ANTOMOROQERIO DE SOUZA LIMA

CI:D0010M13ZS97-S6P CPF: SSS.SSI 783-20

UCIAI« PAOURES OE OUVEIRA ROCHA

HO: n0S46S72003S - SESPMA • 26«8fflHB - GPF; <04,706.91347
CCNTABUDAOE • CRC: 0I3B72 / MA

ÜCIANE PALHARES OE QLIVBRA ROCHA I M»slwm»q SoíhvarBS.



20/02/2024 IndIeadotM EconAniícoe Financalrosem 31/12/2022

DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA

13:3S;33 CNPJ 11.149.573/0001-05 PAg.r 0001

Liquidez Corrente

Ativo Ore.

Passivo ar&

RS 628.948,00 /
= 75.0R 1 nnm

RS 8.377,02 l Llilüy

Liquidez Seca

Ativo Grculante (-) Estoque

Passivo Qrcuiantc

425.603,82

8 J77,02

Liquidez Imediata

Disponibilidade

Passivo Orculante

RS 425.603,82

R$ 8.377,02

ABvo Ore. (+) fteallz.
L/Prazo

Passivo Orcuiarte (+)
Passivo Não Ore.

RS 628.948.00

RS 8377.02
- 75.08



20/02/2024

13:35:33

Indicadoras Econâmicoa Financeiros em 31/12/2022

OISTRIBUÍOORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA

CNPJ 11,149.573/0001.06 Pág.: 0002

SolvSncia Gerai

Passivo Drculanle (+)
Passivo Não Ore.

R$ 809.907,00

R$ 8.377,02
- 96,68

Participação do Capital Próprio

PEDREIRAS/MA

Prnc. 1202

FLS.

Patrimônio Líquido RS 801.529,98

RS 809.907,00

-X100- 98,97%
1 tí.U % I

Partidpação do Capital de Terceiros

Passivo Orculante (+)
Passivo Não Ore.

Patrimônio Líquido

R$ 8.377,02

RS 801.529,98

-xioo- j,05%

Garantia do Capital Próprio ao Capital de
Terceiros

Patrimônio liquido

Pasivo arojiante (+)
Passivo Não Ore.

RS 801.529,98

R$ 8377,02

-xioo- 9568,20%

RA ROCHA I Msflsinwi SoRwvsi.



Composição de Endividamento Curto Prazo

Passivo Grculante R$ 8.377,02

Passivo arculante (+)
Passivo NSo CItr.

R$ 8.377.02
■*100» 100,00%

Composição de Endividamento Longo Prazo

Passivo NSo Grculante R$ 0,00

Passivo Grculante (+)
Passivo Não Ore.

RS 8.377,02
-*i«- 0,00%

PEGREIRASíMA

Proc.

FLS.
Riib.

Grau de Endividamento Gerai

Passivo Grculante (-f)
Passivo Não Qrc. RS 8.377,02

,100- 1,03%
RS 809.907,00

Xmobitizaçio do Investimento Totai

Ativo Não Grculante (-)
Realizável Longo Prazo RS 180.959,00

RS 809.907,00
-»100- 22,34%

ermaq Ssftwaret.



20/02/2024

13:35:34

Indicadom EconOtnIcos Hnanceiros «m 31/12/2022

DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LIDA

CNPJ 11.149.573flJ001-06

Página 8 de 15

Pág.: 0004

ImoblIlzaçSe do Patrimônio Líquido

Ativo N3o Orculante (•)
Realizável Longo Prazo

Patrímânlo Liquido

R$ 180.959,00

R$ 801.529,98

-*100= 22,58%

Rentabliidade do Investimento Total

Resultado Antes das

Provisões R$ 244.698,78

R$ 809.907,00

-*100- 30,21%

PEDRElRAS/MA

PfOC.

r-1.3.

Rentabilidade do Capital Próprio

Resultado Antes das
Provirâes

Patrimônio liquido

R$ 244.698,78

R$ 801.529,98

-*100= 30,53%

Capital Próprio S/Passfvo Total

Patrimônio liquido

Passivo

R$ 801.529,98

R$ 809.907,00

-*100= 98,97%



13:35.34

Indicadores Econômicos Finincslros em 31M2/2023

DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA

CNPJ 11.149.573/0001-05 Pág.; 0005

Capital de Giro Pró|Hio

(•!■) Ativo Orculantc
(+) Realizável L/Prazo

(•} Passivo Orculante
(-) Passrvo Não arculante

(=) Capital de Giro Próprio

W628-M8,00

R$ 8.377,02
R$0,00 R$8.377,02

R$ 620370,98

Pedreiras. 31 de dezembro de 2022

PEDREIRAS/MA

fToc. \ /g02.ÍL
FLS. .OQCi
«"b. _ k

DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTOA

ANTONIOROGÉRIO DESOUZAÜUA

Cl: 0M1U4iaaSe7.SSP CPF: BSfi.661.783-20

LICURE PAIKARES OE OUVSRA ROCHA

RG 020aMS72002S-SESPMA-2efCW»tS-CPF:{l34.7M.913.47

CONTABIUDADE - CRC: Qt U72 / UA

Avamdi MARIANO ÜSBOA, 1310 ENGENHO, Padmras MA

nermaq SoRwarw.



DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA
CNPJ 11.149.573/0001-06

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2022
NIRE 21201251156-

Estrada Povoado Bom FLS, ,
Jesus, N* 50, Bairro: Bom Jesus, CEP. 65.728.000, - Lima Campos-^ MAb

P

Página 10 de 15

EDRElRAS'Mft

O Conselho Federal de Contabilidade aprovou, através da Resolução CFC n**
1.148/2012, a ITG (Interpretação Técnica Gerai)1000, que institui um Modelo
Contábil para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para ser
aplicado ás demonstrações financeiras elaboradas a partir de 1** de janeiro de
2012.

A Interpretação esclarece critérios e procedimentos simplifícados a serem
observados pelas entidades definidas e abrangidas pela NBC TG 1000, que
optaram por aquela Interpretação, e que tenham auferido, no calendário anterior,
receita bruta anual até os iimites previstos nos incisos I e II do art. 3° aUei
Complementar n° 123/2006. Atualmente, esses limites (anuais) são de
R$ 360.000,00 para as microempresas e R$ 3.600.000,00 para as empresas e
pequeno porte, adoção da ITG 1000 é opcional, mas. caso a ME ou a EPP não
opte por este modelo, estará obrigada a continuar obedecendo as regras gerais
daNBC TG 000.



DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LIDA
CNPJ 11.149.573/0001-06

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2022
NIRE 21201251156-

Estrada Povoado Bom

Jesus, 50, Bairro: Bom Jesus, CEP. 65.728.000, - Lima Campos-1

Página 11 de 15

PEOREIRASíMA

Proc. 3úniôD \/202A

a) Saldo final de Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 425.603,82;
b) Não há valores referente a maquinas e equipamentos do Periodo de 2021 para
2022;

c) Valor referente a moveis e utensílios R$ 101.459,00;
d) Valor dos tributos apurado na Referencia dezembro/2022 R$ 26.525,21;
e) Valor referente a saiarios a pagar na referencia dezembro de 2022 R$ 3.960,00;
f) Não há valores referentes a Fornecedores apurado no final do período;
h) Valor de impostos apurada na Referencia dezembro/2022 R$ 2.753,22;
i) Valor do Capital Social no Final do Período de 2023 R$ 350.000,00;
j) Valor dos Lucros ou Prejuízos apurados no final do Período de 2022 de RS
451.529.98.



DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA

CNPJ 11.149.573/0001^6

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2022
NIRE 21201251156-

Estrada Povoado Bom ''
Jeaus, N* 50, Bairro; Bom Jesus, CEP. 65.728.000, - Lima Campos- MA

Página 12 de 15
PÈDREIRAS/MA

1. Sem qualquer reserva, a empresa DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM
JESUS LTDA elaborou e está apresentar>do as suas Demonstrações Contábeis do
exercício findoem 31 de dezembro de 2022 de acordo com a ITG 1000 - Modelo

Contábil para Micro Empreses e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho
Federal de Contabilidade (CFC);

A empresa, estabelecida na cidade de Uma Campos - MA. Estrada Povoado Bom
Jesus, N* 50. Bairro: Bom Jesus, CEP. 65.728.000, - Lima Campos- MA.
dedica-se a atividade de principal;
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
Atividades secundarias;

10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados
anteriormente

10.81-3-02 - Torrefaçâo e moagem de café
10.95-3-00 - Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos
10.99-6-99 - Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perígosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.13-6-00 - Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
43.13-4-00 - Obras de teiraplenagem
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
46.32-0-02 - Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e
semelhantes

46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar

46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios

3. As principais práticas e políticas contábeis adotadas são; regime de competência
e depreciação calculada pela vida útil estimada, sobre o valor residual:

4. O capital social, totalmente integralizado, é de R$350.000.00 (Duzentos e
Setenta Mil Reais), dividido em 350.000 quotas no valor de RS 1.00 cada uma. assim
atribuída ao seu titular, ANTONIO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA.



DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LIDA
CNPJ 11.149.573/0001-06

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2022 I
NIRE 21201251156-

Estrada Povoado Bom

Jesus, N* 50, Bairro: Bom Jesus, CEP. 65.728.000, - Lima Camposí.
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PEDRElR^SíMA

proc. Itno V./202 H-
FLs.zzízjai—.
a«b. rJí

5. A empresa iniciou as suas atividades no dia 07/06/2009 e o seu contrato social
está devidamente registrado na JUCEMA:

6. A empresa não tem coniingendas passivas;

7. A empresa efetua prestação de serviços fora e no local de seu estabelecimento
fixo com recepção de pessoas:

8. A empresa é tributada pelo sistema de tributação Simplificado com opção pelo
Simples Nacional. Numa sistemática de tributação que considera a receita bruta do
período por multiplicação a uma alíquota de presunção com recolhimento de todos os
tributos federais, estaduais e municipais a que se refere aos contribuintes de cada.

9. A empresa mensura em seu estoque com base no custo de aquisição e reavalia
conforme as perdas prováveis, estimadas ao longo do exercício seguindo a orientação
técnica ITG 1000;

10. Durante o ano de 2022 não foram distribuídos lucros e dividendos.

11. O estoque é inicialmente mensurado pelo valor de custo e posteriormente
reavaliado pelo menor valor entre o custo e o valor realizável liquido, que representa
o preço de venda estimado para o curso nonnal dos negócios, deduzidos os custos
de execução e as despesas de vendas. O ' custo é detannínado utilizando-se a
método custo médio ponderado, sem acompanhamento permanente. O custo de
revenda considera o estoque inicial mais as compras, menos o estoque final do
periodo.



Página 14 de 15

DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA
CNPJ 11.149.573f0001-06

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2022
NIRE 21201251156 •

Estrada Povoado Bom

Jesus, N" 50, Bairro: Bom Jesus, CEP. 65.728.000, - Lima Campos- MA

PEOBE^

Proc.

FLS.,

Rub.

12. Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é
calculada pelo método linear, utilizando as taxas médias normalizadas pela RFB.

13. O registro das mutações patrimoniais ocorridas no exercido, assim como o
reconhedmento das receitas e despesas. Independentemente de seu efetivo
recebimento ou pagamento, bem como o resultado apurado, foi efetuado pelo
Regime de Competência, tornando-se as principais práticas e políticas contábeis
adotadas.

14. As receitas e despesas são reconhecidas obedecendo os procedimentos
técnicos conforme a ITG 1000;

15. Os Ativos e Passivos são mensurados, avaliados e reas^tiados confomie os
procedimentos técnicos da ITG 1000.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria da Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração
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PEDREIRAS/MA

Proc.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DISTRIBUiOORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA consta assinado

digitalmente por

CPF/CNPJ

ÍDENTIFICAÇAO 00(8) A8SlhtANTE(S)

03470691347 LICiANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

89666178320 ANTONIO ROGÉRIO DE SOUZA UMA

curxxrxco o meisno «m xo/ex/xoa* x&isx sob h* xi)24S32««b(i.
novoco»)! 24C134«tO SK 1D/OX/20a4.

ctoioo DE VEKHCJlçtoi «4023X773*. OIPJ BA SBOBi 1114»57I»»IH0«.
KXHii 212ai2$l}9<. COE snXTOS OO KtdXSTfiO EUl 30/02/2024.

JUCEMA CISTRIBDXDOKA E CDltnCle BOM JIBOB bTSA

CAJtMB AKDkI de MOHUC »EEXS*
BBcurJiiuo-aitAt.

vi>«.«Bpr*aaCaelX.ma.09V.l3r

A »íll<í»d« «•»!• iecuiwBto, K »-p.«»o, tu-s .vJ.Hb 3 4» au» wíantlcldjí!» noa pocsa».
tntoiiMiuí» iMi laaaaeUvo» cOei^oa da



Ministério de Indústria e Comércio tixterior s Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresariel e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEMA

PlüC.

FLS,

Ri 'h.

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n»
12402380293 em 21/02/2024, protocolo 240226119. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Senriços / verificação de documentos do Empreendedor
(htlpy/www.empresafacil.ma.qov-br) e Informar o código de verificação.

Nome Empresarial;

CNPJ:

Munícipio:

ídentlfl«^|iO]teEtT;t|ffií^

DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA

Número de Registro; 21201251156

11149573000106

Pedreiras

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

IdenttflMÇio de Üvro Digitai

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

As8ln8nte(s)

03470691347

89666178320

Nome ;

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA

ROCHA

ANTONlO ROGÉRIO DE SOUZA

LIMA

CRC/OAB

MADI3872

TOTIMCO * AOTOCtlOlçXO SM 21/01/3024 lliOS «OS «• 3034033111».
PBOTOceU» 34013(11» &■ 30/03/3014. CÍOlOO OS VSSlKCSÇjlOi
12401)803*1. MtUi 3130US11S4.
DiswsnxMu I eoMsscio loa jsm bnis

JUCEMA
Asaiua ou» uihsiko lopbi tííbo

iisroitaJlviL pitA AtmofncAçto
■te LDlS, 31/03/3024

AvauoaoQ duu MEumaAlo, M MVOfW. fc» Mutile confio.^ ■••J4aui4fUcicad«no4mpMw»oe't>a.
«iBnnMiao»4M»f4wcg»o»caeo»a»iiomit«fc.
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PEOREIRAS/MA

Termo de Abertura 3LmílL/2^2^
Rub.

Nome do Livro: DIÁRIO

N" de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n** 01 ao n" 27. e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTOA, município Pedreiras,

CNPJ n" 11.149.573/0001-06, Número de Registro (NIRE) 21201251156.

Data do arquivamento dos atos constitutivos; 19/08/2009

Ato constitutivo: 21101668454

Pedreiras, 01/01/2023

LtCIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

CONTADOR

CRC/MA 013872

ANTONIO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA

Administrador, Sócio

CPF 896.661.783-20
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RECEITA REFEAEME A VENDA OE MEftCAOORIAA
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PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE AO MES' GI/2022
PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE AO MES OEXIOOTE

PAGAMENTO CE ENERGIA REFERENTE AO MES. 01/3023

PAGAMENTO CONTA OE AGUA REF. AO HES: 014023

PAGAMENTO DE INTERNH REFERENTE AO MES DEOIWU

PAGAMENTO DE OASN REFERENTE AO UES.D1/3023

PAGAMENTO OE OASN REFERENTE AO MES 910023

PAGAMENTO OE NONORARIOS CONTÁBEIS PEFEREHTE AO MES:D2n023
PRO LASORE PAGO AO SOOO ANTONIO ROGÉRIO DE SOUZA UMA

PROVISÃO DO OASN • SlMaES NAOQNAL REFERENTE AO MES 020023

PROVISÃO OE INSS INDIVIDUAL REFERENTE AO MES 0902/2029
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PROVISÃO OEFGTS REFERENTE AO MES 024033

UCIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA / Mastwmsq SolhNaros.
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OeOCKKMJ
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ODOOOOaS
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OOOOOOM
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000000»
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VALOR REFERENTE AO CONSUMO DE UERCaDORsAS PARA REVENDA

PAUAUENTO OE BALAAIOS REFERENTES AO MES 02/2013

RECEPAREFEMNTE AVEMDA DE UEftCADCRlAS.

PAOAWENTOOE FGTS REFEREtnt *0 UE6 «10023

PAGAMENTO0£ tUSS REFERENTE AOMES11112023

PAOAMENTO OE INSS REFERENTE AO UkiXOfíCm

PAOAUENIOOE rSTE REFERENTE AO UES020021

PAGAMENTOCONTAOE AOUARET. AO UES' 02/2023

PAOAMENTO OE ENERCU REFERENTE AO UES. 0/202»

PA&AMENTODE INTERNET REFERENTE AO MES 0e«2n023

PAOAMENTODE ENOtOA REFERENTE AO HE6 (0003
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PAGAMENTO OE INTERNET REFERENTE AO MES DE.020023

PAGAMENTO OE OASN REFERENTE AO UES S2<2073

PAGAMENTO DE OASN REFERENTE AOMES 02/7023

PAGAMENTO OE HONORÁRIOS CONTÁBEIS REFERENTE AO UES 030073
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UCIANE PAUtARES OE OUVEIRA ROCHA / MaMormaq Scdtwaro*.
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00166-SalÉrtoi
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0ai76-En<rglaB4lfiea

OOOOOOSI PROVtSAOOEOÊSPESASCOWENEROIAREFERENTEAOWESIOQSa

D0l77-Talefanee Intamal

00000091 PREMSAOKSPESACOunTERNETRtFEREHTtAOMESOMO»

00178 - Água a Esgote
OOOOOOM PROMSAOOECESKSACOuAOUAaErTnEKTEAOHES.OMPll

MIB1 • Henetinet canina

ooaooou PAGAMENTODE HONORÁRIOS CONTAHIE REFERENTE AO HESfiSMU

00210 - Deapasas TnbUinM
00212-ImpoSMoTaiM Federais

ocanoss pftOVISAOCOOASn.S«N>l£SNACKiNALReFERENTE*O>CS0VHa

PROVISÃO OE DESPESAS COM ENERGIA REFERENTEAO MES WSai

PRCMSAO OE OESKSA COM AOUA AErTREXTE AO HES.OMPU

PAGAMENTOOE HONORÁRIOS CONTAHIE REFERENTE AO HESfiSMU
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01/tH/Z023

Csiia

Caun

cooooos?

Rtcatu deVendw

Vand* ds Produto*

00009057

OSAHTZOZS

Cax*

Cain

oooooou

Folha de PasafflORto

SMArtuaPaga-

ooooocs*

oTiDMzeza

Caoa

Calo

OnOMM

ooaoooM

imeodoi a Reoolhw

INSS * reeslhat

OOOOOMO

Folha da Pagamenio

FGTS a Retalhar

D0OCCO5O

IWDarZOZS

-Caua

-Cau

oeooocet

oeooooei

OMOooe}

• Contu de Coniumo

• Enaigiaa pagar
iwwifa»

• Agua a Eagoce a
OOOOOOSI

- Mamotapagai
ooooeoM

20/0413023

-Caia

• Com

000000*4

• ImpoMo* a Raeolher

- Siir^u NaaonM

otooocu

oívgtnozs

-Caia

■ Caia

00000970

omoo"

• Imposto* a Recolher

• Simplei Nadonal

90000972

-INSS areceOtar

oooooou

- Fetha de Papamenls

■ SMado* i ̂agar
aooooceii

• FGTS a Recolner

«00097T

• Contu de Conturrto

- Energia a pagar
flCKIOCU

- Agua a Esgoto a pagar
900000*7

- Inlsmel a pagar

onoeou

• Cudo* d* M4o da Obra

RECEITA REFEHEKrE A VENO* OC UERUCORlAfi.

RECEITA REFERtíNTE A VEAOA OE St^tCASORtAS.

PAQAUENIO OE SALAAI06 REFERENTES AU M£S«aon

PAGAUENTO OE SALaRiOS REFERENTES AO MES OMOU

PA8AHENI0 OE FCtS REFERENTE AO MES 01/2023

PAaAMEffTQOEMSSREFERENIEAOMC&ail^ .

PAGAMENTO DE MSS REFERENTE AU MES 0S«»

PAGAMENTO DE FOT* fl£rEREHTE AO WS ?V3tB3

PACAMEtrrOCOrfTAOEADUANEF AOWES.UUKED

PAGAMFHTODE ENERGIA REIERENTE AO MES «3/2023

PAGAMENTO OE ITFTERNET REFERENTE AO MES QE.03r3023

PAGAACHTOOE ENEROAREFERENTEAOMCS OKHDa

pagamentocontadeaccaref AOUES.oinon

PAQAUErrTODEINTERHET REFERENTE AOUtSt3£O3r?0n

PAGAMENTODE OASNREFERENTE AO

PAGAMENTOoe OASN REFERtÉNTE AO UESOGeon

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS REFERENTE AO MES 04/20»

PROIARORE pago ao SOCIU ANTOMS ROGERIO OE SOUZA UMA

PROtASAD 00 OASN- SlUPtES NACIONAL REFERENTEAO MES OAMM

PROVISÃOCC INSS INOnADUAl REFERENTE AO WS OE«4/20»

PROVISÃO 9€ SAIMIOS A PAGAR REFERENTE AO EB0*120»

PROWSAO OE FGTS REFERENTE AO MES:04aft»

PROVISÃO OE DESPESAS COM hNFRCU REFERENTE AO HESM2II»

PROVISÃO DE DESPESA COM iüUA REFERENTEAO UEB MAM»

PROUSAO WSPESA COM MTERMET REFERENTE ACHES OABBS

UCIANE PALKARES DE OUVEIRAROCHA > Matleniw; Softwarai.
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PROMSAO (K IMSS INDMOUAL REFERENTE AO UES OE D4QD»

ooiS6-Stilne*

OOSOOOW PR0V1BA0 OE SALÁRIOS APAOAR REFERENTE AO MES MAUS

D0221 - INSS

OOOOOOM PROMSAOOE INSS INDIVIOUAL REFERENTE AO UES 0ED40D»

00223 • FGTS

00000073 PROVlSAOOEFSTSREFERENTEAOUESlHiSQiJ

0010( - DaipMai AdmlniitiMíviR

0017S*Pró-labora

00000071 PRO UBORE PaCO AO SOOOANTOMO ROGEmo DE SOUZA UU

00176 - Enorgla EMuica

«OOODOM PROVISAODEOeSPESASCOU£NERSlAREFER£NTEAOUESOAIM»

00177 • Tde/ono e InlomM

ooeooom PROVISAOOESPESACOWlHIERNEIREFEBEKTEAOUESeAQSM

00178 - Agvao EtoMs
OOOMOST PRCMSAO 06 B6SPESA COM iSUAREFERENTE AO UES.0tM23

00181 • Konofénos eonlàtwU

OOODOOra PAOAUfcNtOOEHOlKRAmOSCOTTAeEISREFEREMTEAOtESOUZOU

00210* D«tposn TifbuUntt

00212 - iRipotIes e Taxas Fsdonit
oooooon PROVISÃO 00 dasn - swpus naqonaa referente ao uesmoo»

PROVISÃO DE DESPESAS COU ENERSIA REFERENTE AO UES OAIM»

PROVISÃO DESPESA COU INTERNET REFERENTE AO UES OAQSM

PRCMSAO 06 Q6SPESA COU AOUAREFERENTE AO UES.0tM23

PAOAUfcNtO 06 HONORÁRIOS CONTAOaS REFERENTE AOAES OUZOtS

Página 9 de 26

DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTQA

CNPJ 11.149^73/0001-06

Titvaua TVat-GUNOATRAVESSAZECA ARAÚJO. 188*SERINGALPadrcua*MA-CEP 65725000

Pág.: 0009

PEOREIRAS/MA

Proc. ■^í"D\CG\i202 U
FLS,

UCIANE PALHARES 06 OUVEIRAHOCHA / MEMBimaq Softwwo.
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12:27:01

DIÁRIO 00 MES DE JANEIRO A DBXMBRO DE 2023

DISrRJBUlOORA E COMERCIO BOM JESUS LTOA

CNPj 1i.14ã.E73m001-«

TravwM TV SEâUNOA TRAVESSA 2ECA ARAÚJO, 1B5 • SERINGAL, PoOnlnu MA • CEP: S572MI0a

MRé2120l251)»6-

P00.:0009
nPDREIRAS/MA

CONTRA PAR

DATA' 0210^2023

00004 ■ Cb>»

00118-CoUl

00000074 COUPRAOE UERCAOOniASPARAREVENDA

«OOOOOTi RGCEfTA RGFERENtG A VEI«A 0£ UERCMkCRtAS,

00010 ■ Moceadonu para revand*

00127 - Mfeadonu para revanOa

00000074 COMPRA DE MERCAOOUAS PARA REVtNOA.

0D0S7 - Reeeitaâ da Vanda»

ODOU - Venda de Produloa

oeaeo97S RECfnAREnREraEAveNOAOEMpicAOCPiAS,

QATA {W0$r2023

00010- Uenadonas p«a lewnda

00127 - Mercadoria» cara revenda

tBOOOOra VALORRCrCREKTEAOCONSUMOCI-láERCAüaRUSPARAREVEM».

00011 • Produloa Acabado*

00139 - (•) Cude doa Preduiet Vandidat

RECERA REnRE»rTE AVENDA OE MP1CA0CPIAS,

DATA OVDS/2023

O0DO4-CCU

OOIie-CaoB

00000077

000S3 - Fobia da PapamanlB

00053 - Salinoi a Pagar
00000077

DATA 0770572023

00004 • Caia

OQIIB-CMza

0000007B

omoooTB

00040 • Impoito» a Receinar

0O2SB-INS6 a recolher

00000070

00052 - FeChft da Pagamenlp

002S3-FGTS s Recolher

00003071

QATA. 1IVll5no23

00DG4 • COiIEa

OQIIB-Calu

ooooooèo

OOOOOOBI

eeoooBdt

00057 - ConUf de CoRtume

00059 • Energia ■ pagar

OOOOOOBI

00060 • Água a Eigolo a pagar
oeooooao

0023S • Interno! a pagar

aooeooBZ

DATA 2G70S720Z3

00004-Caoia

OOIIS-Caiits

osooocaj

00046 - Impofto» a RecsDiar

00047 - Simplai Nacwnal
OOOOOOll

DATA: 3070573023

00004 •Caiie

aoiie-Caiw

OOOOOOBB

OOOOOOH

00046 • ImpDitot a Recolher
00047 . SmpBet Nedonal

00000091

00256-INSS a lacolhar

OOCOOOB5

0006Z - Falha da PagamaMo

00053 - SdArloi a Pagar

VAlon REFERENTE AOCONSUMO oe MERCAOORM PARAREVE70A

PASAMENIO DE SALARKS REFERErrTES AO UES,04i3023

PADAMENTO DE &ALARIOS REraSNTESAO UES«4«n3

PAGAMENTODE FGTS REFERENTE AOMES04J20I3

PAGAMENTO OF INSS REFERENTE AO M£5:04<3a2S

PAOAMEhtODe INSS REpERENTE aOUES OMÍO»

PAGAMENTO M: FGTS REFERENTE AOMes.O<na33

PAORMENTOeCNTAOE AOUAREF AOVE&0472D2S

PAGAMENTOOCENERGU REFERENTE «O MES 040823

PAOAHENTO DE INTERNET REFERENTE AO UES 0EOM202S

PAOAMENTO DE ENERGIA REFERENTE AO 04A023

PASAMENTOCONTA DE AOUA REF. AO MES: 040021

PAOAHENTOOE INTERNET REFERENTE AO WEB 06-040021

PAGAMENTO OE OASN REFERENTE AOME&OAflOn

PAOAMENTO DE DA6H REFERENTE AO ME8:040021

PAGAMENTO 01: HONORÁRIOS CONTÁBEIS REFERENTE AOHES.OSRSZl

PRÚ LABORE PAOO AO SOClO ANTOFAO RCOERIO DE SOUZAUMA

PROVISÃO 00 DASN ■ SIMPLES NAOONAL REFERENTE AO UE8 OHO»

PROVISÃO06INS6INOVIOUAL REFEReNE AO ME6 OEiOSOIEll

LICMNE PALFURES OE OUVEIRA ROCHA I Maaartnaq SaRwsrea.
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19/01/2024

12:27:01

OIARIO 00 MES DE JANBRO A DEZEMBRO DE 2022

OISrKIBLRDORnECOMERCIOaOM JESUSL^OA

Cnii>j',i.u9 «rywoi-w

Tiavuu TV SEGUNn» TRAVESSA 2éCA ARAVX). 106 ■ SERINGAL. PMrtV»! MA • CEP' 66726000

MHE 21201251156-

Pág.:0010

CONTA UNÇAUeNTO HISTÓRICO OKTRA PARTIDA

PROVISÃO Dl: SALÁRIOS A PAOAR R6FERENTE AO WES.OMOn

00263 • FGTS s Rocsllisr

OOOWCIU PROVISÃO DE FOTS REFERENTE AO HES.OWOiS

00057 - Comsi de Cenaume

0005S • Energia i pagar
00000017 PROVISÃO 06 CLSPFSA6 COU ENER&IA REFERENTE AO MEStOSOBS

OQOeO • Agus e Eigeio a pogoi
omooou PROVISÃO 01; OESPESA CCM AOUA REF-ERENTE AO UES 060023

00236 • Iniemei a pagar

OOOOOOf • P<KMS*0 DESPESA COU i'>TCRNET RCFERFNTE AO leS 060023

00104 • Cueoadi MSo da Obra

00166 - SaMrin

OCOCCOer PRmSAO0ES«LARIO5AP*6AliREFEaENtEAOUE&D6na»

00221-ms

ooocooas PRCM6A0 DE IKSSIUHVIOUAL REFERENTE AO IC5H 069023

00233-FGTS

OOOOOOO? PROittAO 06 FOTS REFERENTE «O UES06(202}

0D1O6 • Oeipeasi A*nMMtatlvm
00175-Pró-«aboie

omooao PRÚLASOREPAOOAOSOOOANTCNIOROKnODESOUZAUUA

00176-Energia ElEinca

OOOOOMT PRaV)5AOD£C€6PESASCOU£NERGIAR£FERENrEAOMES:06r»23

00177 • Tetelone e Imomet

«OOOOH PROVISÃO OCSreSA COH INTERNET REFERENTE AO MEROiflOTS

09178 - Agua e Esgele
oeooooaa ntCNiSAO DE ücSPESa com agua reterentb^ao Mes.osROTs

00181 • HonerdnoacontàPa»

OOOOOM» PAGAMENTO DE HONORAPIOE CONTASElS REFERENTE AG lilE606l2023

OOElO-OespaaaaTiOuiAiiBt . . - .

00212 - Impoelo* eTaaaa Federati
OOOOOOOl PROVISÃO CO DASN • SWPlES NAUONAL REFERENTE AO.MES OtOOZS

PROVISÃO DE C6SPESAS COU ENERGIA REFERENTE AO MES:06r»23

PROMSAO OCSreSA COM INTERNET REFERENTE AO MES,060023

FROVISAa DE ücSPESA COU AGUA REf ERENTB^AO >(65.0612071

PAGAMENTO DE HONORAPIOS CONTASElS REFERENTE AG 1(660612023

PEDREIF^S/MA

PrOC. VÃÍ(y)V202 M
FLS.
Rub.

LICIANE PALHARES OE OUVQRA ROCHA / UaOerniaQ SdlMvea.
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DIÁRIO 00 ME5 DE JANEIRO A OEZEMBRO DE 2023

DlSTRIEIÜiOORA E COMEflCIO SOU JESUS LTOA

CNPJ ii.i4a.S7a«ooi-06

Travaw 1VSEGUNOAT1UVESS42ECAAKAUJO, lU-SERINGAL PfldtarwMA-CEP: SS/SSOdO

>: 01/087023

á • CaUt«

B • Caii

IM0M9] CCMPRAOEMERCAaOmASPARAREI^OA

3 - MereMorisf pAra ro«w4a

7 ■ Meiadsnm ptra revwids
OOJCOeSS COMPtUOEMERCADOBlASPAnARCVENOA.

i: 02/08/2923

1 • ConB

S-ORit

OOOOeOM RECElUOEFEREMrEAVEKMOEUERCAOOnMS.

/ - RseaAat de Vandu

S-Venda de ProdulM
OCOOOOW RECEITAREFERENTEAVENOAKWEBCACOaAS.

B4n6/2023

1 • Meicedonu pan revenda

/ - Mercadonai pva revenda

MOOOMS VAIM RECERSIfTE AO COHSIMO DE HERCMiOAIAS PARA REVEMM

I - Predutn Acabado*

) • (•) CvMo do* Produto* Vendidoi

RECEITA REFEREMTE AVEKMOE UERCAOORMS.

RECEITA REFERENTE A VENDA K WEBCAOORIAS.

Páfl,- 0011

PEDREIRAS/MA

Pruu. 3â^/ffi/202_l
1  •> . c
ittiü' --«AÉuiy»*'—zH''— I

rií"" í - ^

asn87023

• Caua

- Cana

OOODCOM

• Folha de Pagamento

- SaléXH d Pegar

: 07/087023

-CaiFt

• Calia

gcoooMr

MOOOOH

- Impone* a Recolher

- IRSS a recolher

tiaaoooM

• Folhe da Pagamento

- FGTS 1 Recolher

ODOOOOST

;  10087023

• Caixa

-Caixa

oacooo**

oamit»

9W00I0I

- ConiBi da Consumo

- Energia a pagar
ooooeiae

- Agus a Esgoto a pagar
cooooopa

- InlorruA a pagar

ccoooior

2008/2023

-Caia

-Cau

000001C}

- Impesloi a Reeolhar

- Shnplet Nacional

ocoocro;

30/067023

- Caria

- Cana

conoiet

00000109

- Imposlüi 8 Rece/her

• Smvlai Nadonal

00004110

• INSS a recolher

VAUW REFERENTE AO CONSIWO OE MERCADORIAS PARA REVENDA.

PAOAUEMTODE SALARIOS REFEREMr£S AOUe^OSOOn

PAOAUENTO DE SALARtOS REFERENTES AO UE&Oama

PAOAHENTO DT F0T6 REFERENTE AO UES OVieZO

PAOAUENTO DE INSS REFERENTE AO UES COrOO»

PAGAMENTO OE INSS REFERENTE AOUES 4V7U1

PAGAMENTO BE FGTS REFERENTE AO UES 0812023

PASAWENTOCONTAOEAGVAReF AOUES 06/m3

PAOAUEKTOOEENERQW REFERENTE AOUES. 087023

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE AO MÊS OE 06121123

PAOAUENIOCC ENERGIA REFERENTE AOUES. 087023

PAGAMENTO CONTA roEAGUA REF. AO UEE: 087023

PAGAMENTOOE WIERNET REFERENTE AO UES OE 387023

PAOAUENTO DE DASN REFERENTE AO UCS OSTOSS

PAOAIENTO DE OASN REFERENTE AO U£S.087323

PAGAMENTO DE HONCAARIOS CCMTASElS riEFIREHt AO AES 087023

PRO LADORE PAGO AOSCCIO ANTOMO ROGERJO OE SOUZA UMA

PROMSAO 00 OASN • SlUPUS NACnriAL REFERENTE AOUES DS7073

UCIANE PALHARES DE OUVEIRA ROOU / MeUennea SolhtweA.
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DIÁRIO DO M£S DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2032

□ISTRSJiOOftA B COMERCIO OOW JESUS LIDA

CNPJ tt.149.S73/0001-De

TfBVUsa TV SEGUNDA TRAVESSAZECAARAUJO. 1S6 • SERWSAL. Pe«r»rn MA-CEP; 6S72SOOa

MRE212012S11SS-

M0M1»4 PROVISitOOtIASSINDIVIClUALnenREHrElOMESCeHiTO»
00052 ■ Folha de PABamenlo
00053 • SaMnoi a Papv

aODMIW PROVISÃO DE SAL*nOS A PAGMAEfEAEHTE AO UES.Oano»

D0253-F6TSaReeeiher
coooeilt PROMSAOOEFGTSREFeREHlEAOUES-Oeaon

00057 • Cttila* de Centumo
00050 • Enerçii • paço

ooaooioe pRmsAObeocsPESA&ccHEMERGiARErEREMTEAoiiE&ttauí
00060 • Açua o Eagola a pagar

UOOOOIM PROVISÃO tX DESPESA CCW AOUA REFEREKTE AO UES OMO»

0023S • Intamal a pagar
oooogie' provisaoccspesacominternet referente ao wESeswj

00104 • Cuilot di Mto da nra
00166 - Sal Mas

OOOOOIM PRCMSAOOb&ALAnDSAPAGARR£FERENrEAOM£6 OMUS
00221 • INS6

OOOOOIM PROVISÃO DE MSS INDIVIOUAI. REFERENTE AO tES 06.00.0020
0D273-FQTS

oooml 11 PROVIBAO DE FOTS REFERENTE AO HES 000023
00106 • Dalpaiat AdnudilnnrvBa
00173 • PrMabore

OOOMIH RRO LABORE PAGO AO 60CK) AN10MO ROCKIOO DE SOUZA UUA
00176-Enwolaeifrtea

OKmiOe RROMSAOOECESFtSASCOU£NER<iWREfEREHTEAOUES.08OBia
00177 • Tetafsna a Interna

octeaior provisão oesksa com interhet referente ao uesimo»

DDITt-AgusaEagalo
OOMOIU RRCMSAO DE DESPESA COM AfiLlA REFSREtOE AO UESOOOO»

D0181 • Honorènoa cerKMnu
00000106 RACAUEN1U DE HONORÁRIOS CONTAaEIS REFERENTE AOME&06Stl2S

00210 - Oaspasaa Tnbulinaa
00212-Impenoa o Taxai Fodaraii

OWOOlie PRCMSAO 00 OASN - SIUPU5 HAaONAL REFERENTE AO HES 060623

PROVISÃO DE SALARIOS A PAGAR REFERENTE AO UES. 0(00»

PROMSAOOE FGTS REFERENTE ADUESOSOO»

PROkISAO be DESPESAS CCH ENERGIA REFERENTE AO UES tSOO»

PROVISÃO tX DESPESA CCM AOUA REFERENTE AO UES 0M023

PROVES AO DE CESFtSAS COU ENEROW REFERENTE AO UES-OSTIBia

PROVISÃO DESPESA COM INTERNET REFERENTE AO UESIMMJ

PROVISÃO DE DESPESA COU AGLIA REFERENTE AO WSOOOO»

PAGAUENTU DE HONORÁRIOS CONTASEIS REFERENTE AO ME&06Stl2S

Pig.: 0012

PEDREIRAS/MA .

Proc. grO in()\ /2p2__ii.
FLS iiL—

UCIAFC PAUIARES DE OUVORA ROCHA / Mattermag Scdhvaa*.



19/01/2024

12:27:01

DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

OISTRIãUttXlRA E COMERCIO ttCM JESUS LTM

CKiPJ |l.14S.57yoOOl-(«

Tipratu TV SEGUNDA TRAVESSA ZECA ARA JJO, 1M-SERINGAL PelMárM MA • CEP. <1725000

NIKE 212012811S6-

Página 14 de 28

RAg.: 0013

PÜOREIRAS/MA

ia)|Qf)U2Q2-Ü.
11 .k

05A)7/2023

• Cata

-Caixa

OMOOK?

00000113

- Folha lio Pagamonio

-SMAflnaPagar

OOOOOIO

• Recsitu 6t Vendai

- Venda de Produtoe

oooooit:

Ci7f07Q023

• Ceiia

•Cana

coewKx

eeassi<5

- tmpopoe a Recalhar

• INSS a lacolnef

CMWHS

- Folha de Pagainvile

-FOTSaReeMhei

COdOOl 14

IV07I2023

-Ci»S

• Cana

RECOTA REFERENTE AVEhC.'* OE MERCAKIRM.

PaaaMENTO 05 SAUAÍOS RCFEAEKIES AOUESOBOaa

PMAMSfnOCE SAIARIOS REFERENTES AO MES OSOGOl

RECEITA REFEREMÍE A VENOA DE UERCMMAIAS.

PAGAMENTO OE FGTS REFEPENTE AO UES06OIB3

PAGAMENTO OE pés ftEFERfMTE AO HES tSiaO»

PAGAMENTO OE INSS REFERENTE AO HESOBIiaia

PAGAMENTO DE FGTS REFERENTE AOUE&OeOnS

0000011« PAGAMENTOCONTAOt AQUhREF. AOVES 00/2073

OOOM1I7 PAGAMENTO OE ENERGIA REFERENTE AC MES Dbaaa

coacone PAOAWFNtO»EINTD<NETflEF'ERF.NTEAOIlEsOE:aSGB2S
- Contas de Cenaumo

• Enargia a pagar

OOOOOtlT PAGAMENTO UCEhERGlAREFERENTEAOHESOUOB

- Agua e Etgote a pagar
ooeeoiis pagamento conta os aguaref ao mes oaosis

- Imemel ■ pagar

PODOOns PAGAHENIODE INTERNET REFERENTE AOHES OE.Oai:023

.  14/0712023

• CMxa

-Caba

«ooaom AOIPSICAODEHCMISEUTEMSaJOSPARAUSO

• Bani Tangivtie

- Mãveit a UlantIMs

MOOeiK AOWSIÇAOOEMP/EiSEIffENSlUOS PARAUSO

16«7/J023

• BensTanghali

-Vdiaiai

OOMOi:! FtNANClAUENTOBANCARiOREFERENTEACOMPRAOEVEKUU
PARCELADO EU 34 MESES

- Foianoa/namo BancSne

- FinanaMnenie BancSdo

gOOOOlTI FtMNUAMENTO SANCAflUD REFERENTE A COe«>A OE VECLSO

PAGAMENTO UC ENERGIA REFERENTE AOHES OUOB

PAGAMENTO CONTA OEAGUAREF AO MES 080023

PACAHENIODE INTERNET REFERENTE AOHES OE.0ai2O23

AOIPSICAODE MCMISE UTEMSSJOSPaRAUSO

AGWSICAOOE HCR/EIS E UTENSUOS PARAUSO

;  2W07/202S

•Calia

■ Caia

oaoooMi

- Impofta* a Racsin#/

• Si/npM NaoonM

OOdOOllO

30r07/2023

• Caixa

• Caixa

000001}/

0000013S

00000131

• hnpatlotaRacoUiar
• S/nplet NamvM

«OOQOI»

• ENSS a acolher

PARCELADO EM 3B MESES

PAGAMENTO OE OASN REFERENTE AOM^DK023

PAGAMENTO OE GASN REFERENTE AOHES fiSMlS

PAGAMENTO DE llONORANíOS CONTÁBEIS REFERENTE AO MESflWMS

PRO LABVIE PAGO AO SOCO ANTONIO ROGÉRIO DE SOUZA LUM
PAGAMENTO REFERENTE AO FIKANCIHANEOT BANCARIO OE UU CARRO
COMPRADO PARA SER UTILIZAI» NAS OPERAÇÕES OA EUPRESA.

PRCMSAO 00 DASN . SIMPLES TIAOONAL REFEBBHE Ao HES OTOPÍS

LICIANE PALHARES DF. OlIVElftA ROCHA' MaauimBd SofHaa».
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12:27:01

DIARiO DO MES DE JANEIRO A DE2QÍBR0 DE 2023

OfSrRlSUIOORA E COMEHCIO BW JESUS LTDA

CNP^ 11.149.S73i1lM1-«

TmoiM TVSkGUNDATRAVESSAZECAARAUJO. tSe-SERIKGAL. PsOroira* UA - CEP 85726000

Pig.: 0014

NIRE212D12S11S6-

CONTRA PARTIDA

RROVISAO DE UIAHIOS A PAOAR mPEifeKTE AO MES.S7Alia

ARMSAO DF OUlPESAf cou EMACU flcn-REMIE AO UESArOBn

OeCOGI» PROVISÃO H. INSS IXOIVIDUALRSPENeNrE AO MESOe nAUS

00052 • Foths de Pagsmente

OOOSS • SNAiloi a Pagar
DCiaoCI22 PROVISÃO DE SAI.AHI05 A PAOAR RCPERENTE AO MES.S7Alia

O02SS'FQTSaReeelher

OOOOCtM PROVISÃO OE POtB RETERENtE AO UtiBTVOi

00057 • Conua de Cenumo

00C5S • Enargie a pagai

0000012$ PRO>ASAOOFaU>PESASCOUeMA6UflcFEREinEAOIIES«7l2Bn

00060 • Agua o Esgota a paga
SOOOOUt PROVISAOOEOESPFSACOUAGUARE^REMTEAOUESOTllOZS

00238 - IntamM t pagai

00000126 PStOVlSAOOSSPESACOM INTERNET REFERENTE AOIiES.07a023

00058 • Flnanoamenlo Bsncino

00039 - Finandamenta Baneaira

aoamsi PAOAMENTOREPERENTEAOnNWICaiANEaTBANCARlOOEUWCARRO
COWPRAOO PARA SER UTA.IZAOONAS OPERAÇÕES OA EUPRESA.

001M - Custea da Mia da Obra

00186 ■ Satiiios

00000122 PROVISAOOe&M>RlC6APAa>RREF£nENTEAOM£8<!Tn03$

00221-9453

00000122 PROVISÃO 06 INSS IMOMOUALREPENENTE AO MES OEO>da23

00223-FGTS

000001» PROVISÃO OEFOTS REFERENTE AC MES STlíSSS

0010B • Oespesat AdmlniMralivsi

00173 • PlMaMio

OOOOOI» PROLABORbPAfiOAOSOCIOAKTCNIOROGERlODESOiaALPU

00176 • Enoigls Bélrlca
000001» PROVISÃO Dk DESPESAS COM fcWHOAREfERENI^ AO WE8.07II021

00177 - TNotona a InlomM

00000128 PROVISAOOeSP£SACOMINTERNETREFER£NTEAOW£SOTI2023

00178 • Agua a EiqoIo
00000124 PROVISÃO DE OESPESaCOH AaUA REFERENTE AO UES-OTmS

ODISt • Honoiinos canUbds

mooci27 PAQAUEHTO D£ HONORARiOS C0HTA2KIS REFERENIE AO UESJ>r>202}

00210 - DeipaMiTilbulina*

00212 - Imposles eTuas Fadaan

00000122 mCMSAOOOOASN-SMPtESNAOONAl REFERENTE AO «KSe7l2a23

PROVISÃO Dk DESPESAS COM ENEHCIAREfERENlEAOWES.OTQOSl

PROVISÃO DESPESA COM INTERNET REFERENTE AOWSSOTI2023

PROVISÃO DE OESPESaCOH AaUA REFERENTE AO UES-OTmS

PAQAUEHTO DE HONORARK3S COHTAEBüS REFERENTE AO UESJ>r>202}

PEDREIRAS/MA

p,uc.

LICtANE PALMARES DE OLIVEIRA RCXItA I «iaUaíTnaR SaAvwa*.



1S/01/2024

12:27:02

DIÁRIO OO MES DE JANQRO A DEZEMBRO DE 2023

OISTRim;iDUFU E COMERCIO BOM JESUS LTDA

CnRJ 11.1<t.573l0tS1.06

Trsveiaa TV SEÕUNDA TRAVESSA ZECA ARAUjO. 1St-S£RINQAL. Pomru MA - CEP: 6S72S0M

MREZ1201261IU-
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Pás: 001S

PEDREIRAS/MA

^fOC. ÍQ^ 1/202 k
^iq

UNÇAUEtfTO

DATA Oama/202S

DOOlM-CMu

CI011S>Cili«

wcoai» COHPAAbe HERCAOCAlASPARAturVEXtM.

OOOM1U KECflTANEFEPeNTtiAVEAOACCUERCAOaniAS

00010 • Mafcadoilai pari tevtmda

00127 • MaradDRts para rovenOa

oocoetu

00007 - RacMi da Vandu

OOOSS • Venda de Ptoduioe

«OOOOIH«OOOOIH

COMPRA oe MatCAMMAE PARARESENOA.

RECEITAREFEflEinEAVENOAOEUERCADCRIAS.

DATA. 0AraftOO2a

00010 • Mercadorlee para ccn«nda

00127 • Wereadonae para manda

OOaaOlM VMXMREFERErrTEAOCÜNSUMOOEMERCADOIBASPARAftEVENaA

00011 ■ Produlra AeaMdra

00139 • (-) Cuata doa Pmdulea Vendidot

□ATA OSnB/2023

00004 ■ Catu

OOIie-Caixa
owsatH

00002 ■ Falha di Papamania
00053-SaUvlna Pagar

(MMIM

DATA; 07100/2023

00904-CMu

OOIIB-Cana
cdcooiH

00000137

00045 - (mpoal94 a Racdher
00258 • INSS a laedhar

coeoolST

00052 • Falha de PagamanM
00253 • FCTS s Reudiat

00000136

DATA lonmozs
00004-CMa

OOIIB-Cm
«OOWtM

«goHiu

OOCOOI60

D0057 • CofUa de Canaumo
00059 - Energia a pagar

03900139

00000 - Água a Eigolo a pao*
«owiu

00238 - Inleinai a pagar
900C9140

DATA: 20A)8n023

00004-Cbx*

OOIie-Cina
OOOOOUI

00045 - Imeeilaé a Rseomea
00047 - SImple* Nadonal

OCMOHI

DATA 30(08/3023

00004-Cana
00110-Cana

eaoQDKT

00045-ImpoPoi i Recdntr
00047 • Slmpiai Naoenal

IM00D14»

00258 • INSS ■ reednar

ViAOR REFEREIITE AO CONSUMO OC MERCADORIAS PARARCVEHOA.

PACAUEMTO DE SAlARtOS R9FEn£Nf 85 AO UES.07n0»

PAGAUEAIO OE SAyARIOS RET EMENIES AO WEg-OT.MH

PaCAUFKTO FC1S REFERENTE AONCE «'ROH

PAOAMHN10 05 IN55 REFEUEHTE AO UtS

PAGAMENTO Oe INSS REFERENTE AONES OTMdH

PACAMhNTO OE FGTS REFERENTE AO MES 07(MU

PACAMeNtOCONTAOEAaUAHEF.AOUES OTMOZa

PAOAMENTOOE ENERGIA REFERENTE AO MES OTríCH

PA(iAWENTODEIIPERNET REFERENTE AO MES OE.QTOlUa

PAOAMENTO BC ENEROU REFERENTE AO U£S: «7/20»

PACAMEinOCONTAtlE ASUAREF. AO UCB. 070023

PAGAMENTO OE. INTERNET REFERENie AO MES OEOTflO»

PAGAMENTOOEDASN REFERENTE AOMESOfCOa

PA6AHBNTOOE OASN REFERENTE AO MES 07/2093

PaOAMENTO OE HONORÁRIOS CONTÁBEIS REFERENTE AO WES OVÍO»

PRO l ASORE PAGO AO SOOO ANTOMO ROOEAIO DE SOUZA UMA
PAGAMENTO REFERENTE AO FINANCiMANEOT BANCÁRIO OE UU CARRO
COMPRADO PARA SER UTIUZAOO MAS OPERRCOES DA EMPRESA.

PROVISÃO CO DASN • S04IRES NACKMW. REFERENTE AO MES: oaSO»

00090141 pfUMSAO OE INSS 1NDMDUAL REFERES1E AO MES DE 0«dI3
00062-FMha de PaganiarM
UCIANE PPLHARES DE OU VERA ROCHA / Maswrmag Sa/etme.
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19/01/2024

12:27:02

DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

OISTRIÜI/IOOXA E COMERCIO OOM JESUS LTO*

CNPJ 11 14».S73n>C01-0S

TrovnM TV SEGUNDA TRAVESSA ZECA ARAÚJO. l8B-SERlNGAl.Paa>»iMMA-CEP.eS72SOOO

NIRE2120mi1SS-

rr'a^-P7-.7.Trinrr.7nr.r.i «1?»|.H jTTTir

PACMSAO K POIS REFERENTE AO MES Otm»

gOOS3 • SMíik» a Pagar

OOWOl*] PROVISÃO OE SALARIOS APAOW) REFERENTE AO MES 0MCe3

í»25S-FGTSaR»celio<

seowi» PRCMSAO DE P6T6REFERENTE AOMES oam»

OOOS7 - Ceniai da Consumo

0PH8 - Energia a pag*
OOOOOKS PROVISÃO tX: DES"ESAS COM ErRRâiA RffEREHTE AO UEBMOCn

OOOSO • Agua a EagolB a oagar
OOOOOlAt PROVISÃO OE CESPE5A i;;iU/fiu* REFERENTE aqmeswuJ

0023S • InlòmM a pagar

OCOOOIia PROVISÃO DESPESA COM PttERNETREI^RENTE AO MESOaSOS

0006S • Hnaneanwnlo Baneéna

oaots - Pitvanáamanio BancSne
DOaniSI PAGAMENTO REFElUiNTE AC FINAHCIMANEOTaAHCARlOCC UM CAARO

COMPRADO PARA SER UTSIZAOONAS OPEFUGoeS DA EtP«SA

C01M • Cusiaa di MlB de Obn

OOISE-SManoi

OOCeOMJ PROIASFOaESALARIOSAPASARREFIRENTEAOUESdSaOU

00221 • KSS

CKCdIO PROVISÃO DE PrSS IMDTAOUAI. REFERENTE AO MES OE 00023

00223-FGTS

COeoOlM PROVISÃO OE Fvi'8 REFERENDE AOWES OSOCM

00106 - Onpena AOnanUtratlvai

0ai73-Pr4-latoia

OOttatAI pftú UfiORE PAGO AO STCIO ANTOMO ROOERIO U sovai UMA

00176 • enargla eotrica

ODOCdlM PROVISrODECESPESASCOMENERniAAePERENTEAOWESOaaOa

00177 - TaleFcno a Mamai

MCOOiaa mOVl&AOOESPFSACOMIhTERNETREFERENTEAOW^OaOPOS

OOITR • Água a EagrAo
ooeaoiu provisão de OF.SPESACIM AQUA referente ao Mes:0en023

001B1-Hanerineicontibda

00000147 PAOAUCMTOOEMONCRAftlOSCONIAaülsREFERÉHTEÀ&MESWnn
00210-DoioeaaiTrtbuUnaa

00212 - Impotiai a Toot PedoNrii
UMODua PROVI6AODODASn-SailPE£5M>aaNAi.REFERENTEAOH£S OMHJS

PROVISr ODE CESPESAS COM ENERCVA REFERENTE AO WES OOlSOa

mOVi&AODESPESA COM INTERNET REFERENTE AO W^OaOEOS

PROVISÃO DE OF.SPESACIM AQUA REFERENTE AO MESiÓanO»

PAGAMENTO OE MONCRAftIOS C0N1ABEls REFERENTE ÀO HESWTOn

Pie-: CI016

1  PKÜREI^S/MA

7711/101 /2a

Rt-b.

UCttFe PAIHW6S M OlIVEIRA BOCHA / Maatemioti Sdl»«ea.
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OWRIO DO MES DE JANEIHO A DEZEMBRO DE 2023

DISTRSUICXIRA E COMERCIO BOM JESUS LTDA

CNPJ t1.149.S7S4O0>-Oe

Trsmu TV SEGUNOA TRAVESSA ARAÚJO, 1M-SB1ÍMGAU Pcdmo* MA-CEP-6S72SOOO

NtRB212012S11i6-
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PJ9J-0017
i  PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS.

R'.b.
"TTPTTJTi.-.-wnrTT.^ni^TTi

i : OI/OgQOZI

Caixa

)-Caixa

0C00C1U COMPRA DE lil»C*OOI>lASPAMftEVDAA

} • Manadona para revenda

f • Marcadoriu para revenda

UOeOOlSJ COMPflAOE kERCADOniASPWAREVENDA

i  osroeotizs

>-Caua

i-Ctiia

OOOaOi» RECErrAREPEftERTEAVErTnAOEUERCAiWnAS.

' • Reeeltaa da Vendai

I • Vartda de Predutaa

«OmiH RSCErrAREFEKMTEAVCNOAOEMEaSAOORIAS.

DVm033

I • Marcadoriai para revenda

' • Marcadofia para revenda

eXWIM VALOR REPERENTe hO CONSUMO OS MEHCAOORtAS PARA REVENDA

I - ProduiM Aeabadoa

I • (•) Cuale doa Produtea Vendidea

RSCErrA REFEKrrTE a vcnoa oe mercadorias.

osmnozs

•Caiu

•Caiu

ooogaiu

• Folha da Pagamanio

•SaíArtotaPagar
ooeooi»

07I0V2023

•Caia

•Ceia

oooeoiM

eoaeoraT

- Impeatot ■ Raeefnar

• INSS ■ teedhar

60000117

• Fctna de Pogamenie

-FOTSaReeodier

cnooaisa

.  ICI«9/2Q23

- Caixa

• Cana

MSOSISt

COOOOIH

oocaoiM

• Contai da Coniumo

• Energia a pagar

oaoMiu

• Agua a Esgota a pagar
ooooaisa

-Iniamat apagar

sooooiu

30A»Q023

• CMxa

• Caua

OHflnisi

■ Impeilaa ■ Recolhec

• Sxnplaa NaoanM

«oaooiai

joms/lozd

• Caixa

• Caiia

ooEODia?

oeeootea

00000171

• Impnaloi a Recolher

• Simplaa NaeWnal

VALOR REFERENTE AO CONSUMO 06 UERtMXRIAS PARAREVENOA

PAOAHENTOOESALARíOSflEfERENTESAOHESTMan

PAQaHENTO OE fAUUOOS REFÉRENTêS AO WESflam»

PAOAWCirOOE F3T5 REFERENTE AO MES^MOS

PAOAMENTO OE ITiSS REFERENTE AO MES tUS»

PASAMENTCDEINSS REFERENTE AO MES.CaOOM

PAOAMEKTOOE FGTS REFERENTE AO UESdMOn

PACAMENtOCONTAOEACUAREF.AOMES Otmn

PAQAMETrTOOEFNERGIA REFERENTE AO MES DEOnS

PAGAMENTO DE INTERNE r REFERENTE AO MES OE;OaGSn

PAOAUENTOOE ENERGIA REFERENTE AO MES SMO»

PAGAUErrTCCOHTAOE aCUAREF. AOHES OaGKX

PAGAMENTO OE IITTERNET REFERENTE AO MES DE.OSGO»

PAGAMENTO OE OASN RCFERENTE AO MES IMS<B3

PAGAMENTODEDASN REFERENTE AO MESOai»»

PAGAUfcNTOOcHOttORARIOSCONTAaEíS REFERENTE AOMES OMM»

PRÚ LASORE PAGO AO SOOO ANTOWO ROGERTO 06 S0U2A LIMA

PAGAMENTOREFERENTE AO FINANCIUANEOTSANCARIOOE IRA CARRO
COMPRADO PARA SER UTruFAOO NAS OPERAÇÕES OA EUPRESA

LICIA7C PALHARES OE OUVEIPA ROCHA I Maetermaq Seftwsrei.



12:27:02

OiARIO 00 MES DE JANEIRO A DEZEMBRO OE 2032

OISTRlBUtDORA E COMERCIO BOM JESUB LTOA

r.lv»J 11,149,i7MKMI-06

TiavscH TV SEOJNOA TRAVESSA JECA ARAÚJO. t»6-SERINGAl.. PoOtDlrM MA - CEP: »?36DOO

NIRE212012S11M-

OOOWIH PROVISÃO DO DASN • SlUPlEB NASONAl RE^RENTE AO UES OWttS

OOJSS-INSS.aracolhai

OMMIU PnCMSAO DTi INSS INDIVIDUAL REFERENTE POMES CE .-09/202]

ODObS • Faina da Paeiinanio

0D0S3 • Salinas i Poom
OOOaOlH PROVISÃO (K SUARIOS A PAtW) REFERENTE AO UE&OS/iOn

OIUSS - FGTS ■ Rocalher

00000170 PROVISÃO DE FOTS REFERtHTE A3 UES

D0057 - Cenui «o ContumO

00059 • Eno(j)>a ■ ptgwr
ooooaiu PROVISÃO OC despesas com energia nEF»EMTE AO UES- 09170»

00060 •/kgua a Eiçate a pagar
«ecooiai PROFAEAO OE despesa com agua referente ao ues. a»«a

0023S • IMemal a pagar

socmias PRMSAOOESPESACCMINrEnNETREFEReNTEAOMESiOMO»

00069 • FinancanMnia Baneâiia

00069 • Finaneanenla Boncáno

ceaoeiri PAOAMENtCREFEPEHTEAOFmANCaA>NEaT9AK>R)OC£LMCARRO
COWPRAUO PARA SER UTILIZADO HAS OPERAÇÕES OA EMPRESA

00104 • CuMo» da Mio da Obra

00186-SMaim

00000167 PROVISÃO DCSALARICG A PAGAR REFERENTE AO MES BSM»

00231 - INSS

oooooiao PROVISÃO de inss iMonmwAL referente ao ues OE owTOn

00273-FGTS

00090173 PRWISAOOE FGTS REFERERTE AOMES.OaSOTS

00106 • Daapeui Adinoltirailvn
00173-PiMalcrs

OOOOOIM PRO LAOORE pago ao SOCO ANTOMO ROOEAID DE SOUZA LIMA

00l76>Ene>glBSèlnea
00900169 PROVtSAO OE DESPESAS COM ENL'RGIAflEFEREMIEAOMES..OaeO»

S0177-Tetatenea IMamel

ooouoiaa provisão iic-spesa com imernet referente ao wes-iOmsh

OOlTS-AguaaEaoolo
OOOOOIM PROVISACOEDESPESACOMAGUAREFERENlEACiMESiSSOeS

QOiai • Honoililot eeidlhsis
OOOCOI07 PAGAMENTO CC HONORÁRIOS CONTÁBEIS REFERENTE AO UES OBOO»

00210 - Oaip^ TpImaMm
00212 - ImpeMai a Tam FaderMO

OdOOOlSS PROVISAODODASN-SMIRfShAaONALHEFERENIEAOUES DUO»

PnCMSAO DTi INSS INDIVIDUAL REFERENTE AO MES DE .090021

PROVISÃO (K SUARIOS A PAGAR REFERENTE AO UESOS/SO»

PRQVTSAO OE FGTS REFERENTE A3 UES :09/2(IH

PROVISÃO OC DESPESAS COM ENERGIA nEF»ENrE AO UES 09>70U

PR0N16A0 OE DESPESA COM AGUA REFERENTE AO UE& SMO»

PROVISAO OE DESPESAS COM ENL'RGIAflEFEREMIEAOMES..neO»

PROVISÃO I1C-BPESA COM INTERNET REFERENTE AO UES-lOMa»

PROVISÃO DE DESPESA COM AGUA REFERENTEAOMES:SSOeS

CCWTRA PARTIDA

Página 19 de 28

Pág.. 0018_
ped"rêiras;ma

Pruc.

FLS 3-3.7

UaAIC PALHARES OE OUVBRA ROCMA / Mastarmaq SoBwama.
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DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 PAg.: 0019
DISTRIBUIDORA ECOMEBOOeOMfiSUSLTfiA _

CNPJ11,14B47M»0.44 PEOREIRAS/MA
TravwM TVSeGUNDATRAVESSAZECAARAUJ0.ie6.SHRlNGAl_P«fcBrMUA.CEP 6S72KI00 PfOC. '^ÁlfOü

r4lK£212012511S6- FLS ^7
IIKÍB □li CONTRA PARTIDA

0171012973

• Cau

• C«u
COUPfU CH: MEACADMUS PARAREVCNDA

- Mereadonw para revenda
- MereadeUa pira revenda

mowin CaMPfUKUARCAOCRWSPARAfteVENOA

03/1012023

-Cau
• Caixa

DOOOOl^I REOETTA REFERENTE k VEMM OE HERCAOORWS.
• Reeaiat de Venda»

- Venda de Produto»

OMOOm RECEIT* REFERENTE'VEMQAOCMERCAOORIAS

01/10/2023

- Mercadonii pcra levendi
• Metcadont* para revenda

PHMIN VkEORREFEnENTTitOCaNSUUODEUEACAOCRlASPARAflEWNOA.

■ PcadUM Aeebado»

- (•) CuRo doe Produu» Vendidoe

RECETT* REFERENTE » VEMQA 3C MERCAOORIAS

0V1IV2e23

•cara

-caxe
oemiTi

• Foina o» Pasamanto
- saétio» a Pioar

1000017»

07/10/2023
-Caiu

-Caiu
0000017»

c«oooi7r

- hnpoca* a Raeahar
- INSS a reedndr

0MOO1TT

-FsUndePaOBrname
- FQTS a ReGoPier

0000017a

10/10/2023'

•Ccu

•Catas
0000017»

0O»>'79

000001*9

- Contai do Ccnaumo

-EnerglBapagar
0000017»

• Água ■ E»9CM a pagar
«0000171

- Injenm a pagar
oooDdtta

20/10/2023

- C«xa
• Cú»

ecsooiai

• ImpoRo» i Recothar
• Staniía Naoonal

oooooiai

30/10/2023

•Cbu
-C^u

oaooora?

OOOOOIW

coaooiai

• ImpoaloaaRaeolhe'
- Sitrplet l<iiclonal

VALOR REFEREmE AO CONSUMO DE HERCAOORIAdPAR/l HSVENO»

PIÚAMEI/TC-R SAlAWMReFEREHTE8/AOUES::Oeriaa

PASAMEr/rao» SALutios referentes ac ues Moea

PAOAMEr/TOOEFOISREFERENrEAOHES OMIOS

FA&AMENTD DF INSS REFEPEM7E «O UE5' 001073

PAGAMENTO DF INSS REFEkEr/TE AO UES' OOlOm

PAGAMENTO DE FOrs REl''ERENTE AO HES:0Mia3

PACaMENTCCCNTACEASUaREF AOHES asaBB

PAOPME>.TODCi:HE»aARerERENtEAOME& e«a»3

PAGAMENIOSE INTERNET REFEPFVTE AO HFS OE .CSOd?»

PAGAMENICDEENetCUREFERENrEAOMES oaiTO]

PAGAMENTO CONTA CE ACUA REf. AOMES: OtSSn

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE AOMeSOE:.'OSr7023

PAOAMENIbOEOASM REFERENTE A0UES'eSQn3

PAGAMENTO OE UASN PCFERENR AOAieS .oaiMa

PAGAMENTO OE llONORAnOS COW<AWIS REFE<^KTE AO UES IMOiJ
PRO LAOCRE PAGO AO SCOO ANIOreO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA
PAGAMENTO REFEKNTE AO RNANCa/ANEOT SANCARIO OE UM CARRO
COMPRADO PARA SER LTRIZADONAS OPERACOES OA EMPRESA

LICÍANE PALHARES IK OLIVEIRA ROCHA/ M»IloimaQ SoRvrare».
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DIÁRIO 00 MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

OlSTHlBUiOUXA I- COMERCIO BOM JESUS LfO*

CNNii.ussri/oooi-oe

Tmesu TV SEGUNDA IRAVESSAZEO. ARAÚJO, lae - SERINGAL. Peerons MA ■ CEP: &S73SOOO

r<a<E 21?0milid-

ENTO HISTÓRICO COMTRAPAAnOA

OOCOOltS PRaVISAODOOASN-SIMPlESNAClONALREFERENTEAOlJES.IWníJ

CnSt-IN&SaraccInac

OMOOIU PRaSIISAOCEIHSSINOMOUiU.lteFEAeHTCAOUESaEIMan

00062 • FoDii de Peganwilo

00053 • Seltnoe a Pagai

CedoOlR PROV16AODE SAIARIOS APAGAR REFERENTE AOUES IMO»

00255-FGTS a Recalher

«MOOIW PROM&AOKFSISftEFEKEKrEAOUeS 1000»

00057 • Conta* de Contumo

0005(1 • Eneigii a pagar

OOOQOieS PnOVISAODE OESPESAS COM ENERGIA REFERENTE AOMES IMSn

OO06O • Água a Esgota • pagar
osoooiM mnflSAOoc OESPE&A com agiu referenteaomeb iowu

00258 • iMemel a pagar

aoeooise PftDVtbAOQeTPESACOUMTERNETRrFEnENIEAOlIESlIOiW»

0008B - Pinansamanto BancOifo

OOOSB - FmaiitiBifiemo Bancano
oooeeill PAGAMENTO REFERENTE «O FINANOMANEOT UANCARTO OC UM CARRO

COMPRADO PARA SER UTIUZaOO NAS OPERAIS OA EMPRESA
OOlU • Cinto* dl Mio da Otaia

00(60 - Saltíioa

000001*2 PROVISÃO OE SALÁRIOS A PAGAR REFERENTE AO MES: (MU*

0022T • INSS

OODOeiB PROWISAOoeiNSSINOIvTDUALICFEfftHTEASHESOE.ICIRoa

00223 • FGTS

ooceoiM pRtmsAODE Fors referente aomes iomíj

OOIOe - Oeapota* AdmnltlraevM

O0179 • P«-lBbore

aOOMIia PROlASOREPAGOAOSCOOANrOMOROeEfllODESOUMUMA

00176 • Emrgla SEinea

OfiOSOItS PROVISAODGOESFT':SAECOMESERaiAI>EFCRENTEAOWES:taiZ02»

00177 • TelaTena a Inlamel

oooooiae provisão despesa com internct referenteao WES.iscraa

00T76-AguaeEagote
OOOOOlOr PROMSAO OE OESPEBA COM ÁOIMREFERENTEAO MES lb!N23

00181 •HonorÉiTBi cantAbati

OOOOOIST PAGAMENTODENONORARIOSCONTAseSREFERENTEAOtESilsraaS

00310 - Deapeae» TrtbUSdai

00212 • lirpace* a Tauí FaderMi

oaaoolta PRO<ASAO[»DASN.SIMn£SNAaOMALREFEReNTEAOHES1DQa2a

PROMSAO DE SAIARÍOS APAGAR REFERENTE AOMES IMO»

PROM&AOKFSISREFERENfEAOUCS 1000»

PROVISÃO DE OESPESAS COM ENERGIA REFERENTE AO MES IMSn

PROVISÃO OE OESPE&A COM ASIIA REIERENTEAOMEB1W20U

PROVISÃO DE |]ESFT':SAE COM ENERGIA REFERENTE AOMES:tttZOT»

PROVISÃO DESPESA COM INTERNET REFERENTEAO ttES.ISdU»

PROMSAO OE OeSPEBA COM ÁOIMREFERENTEAO MES lb!N23

PAGAMENTODE HONORÁRIOS CONTAseSREFERENTE AO tESiIsraaS

Pâg.: 0020

pgORElRASIMA

proc. 3í:aiCCii^4Q?A
FLS, OÁ\ ■
Rub ^

ÜCIANE PALKARES OE OliVERA ROCHA I Maawmaq SoAaaMsa.
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OURIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

OISTRieuiUMA E COMERCIO BOM £SUS LTDA

CNPJ ii.i4e.s7vooai-»

T(«VMU TV SEQUND* TRAVESSA ZECA ARAÚJO. 1(S • SERINGAL. Podralma MA • CEP: ES72S000

MR£Z120>2S11SS-
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Psg.; 0021

PEOREIRAS/MÁ

Kruc. 1202 ̂
íFis

GSJI1;ZD23

-Caza

• CauB

000001K

OtMOOlU

- FolMOa Pagamenla

• SMÉrásaPagar

OOOMI7]

- Roeoilat ds Vatidea

- Vanda da Preduiot

oodcein

07/11/2073

• Cana

• Cana

DOOOOIU

«aooeiu

• Irnpettoia ReeaHwr

• INSS B raeolher

Momiaa

• Folhade Pagimenta

- FCT5 a RacsOier

00OOO1IM

10/11/3023

-Cana

-Gaza

ocoooiae

oooooia/

OOOOOIM

- Cenlaa da Contumo

-Etwgiaapaga

00000107

• Água a Eagole a pagar
coaooiw

- IrdwnM a pagar

cooaoiu

20/11/3023

• Can

• Caúa

OSOMtM

• Impozloa a Recolher

• Simplaa NaeenM

OMOOIM

30ni/3023

■ Caiu

•Caiza

oeoooTO»

eMxnoa

«00020*

Impossa a RacoBier

Símplea Naoenal
00000207

INSS a recolhei

00000201

Fclha da Papameru

SaUrtoaaPagv
00000200

FGTS a Recolher

3X00 TOe

ConlB* da Cena/me

Energia 8 paga

00000200

iguB a Eagote a paga
0000002

imamel a paga

00000204

Finanaemaero Bancado

Finantiamarne Bartctrb

liHiSI

RECBTA REUEPENTE A VENO* DE UEJtCAOCAIAS.

PAGAMENIO Oe &ALARIOS REFERENrES AO MESMOGOTS

PAGAMENTO DE SAcARIOI! REFERENTES AO UESMOCOZO

RECEITA REFEfSrrTE A VENDA OE UERCADCfUAS.

PAGAMENTO OE fGT5 REFERENTE AO UES lOOCn

PAOAMENTOOEiriS6fl£FSR£>/T£ AOUES IM023

PAGAMENTO DE INSS REFERENTE AO MES 100023

PAGAMbrnO OE FGTS REFERENTE AO MES:100023

PAOAIAENIO CONTA OE ACUA REF. AO HE6. 100023

PAGAMENTO OE ENERGIA REFERENTE AO MES. 1012023

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE AO MS OEI0nO23

PAGAMENTO OE ENERGA REFERENTE A/3 MES: 1W202S

PAGAMENTO CONTA DE ACUA REF. AO MES 100023

PAGAMENTO OE INTERICr RCFFPENTE AO MES oe.Wmi

PAGAMENTO DE OASNREFEREHTE AOMSS lOOdn

PACAMENTODEDASN REFERENTE AO MES I00023

PAGUAENTOOL iiONCRARiOSCON1AaEISREFEReKTEA9UES.il/202>

PRO LASQRE PAGC AO SOCIO ANTCNIO ROGÉRIO OE SOUZA UMA
PAGAMENTOREFERENTE AOFINANClUANEOT BANCARIOOE UM CARRO
COMPRADO Para ser utiuzoo nas Operações da empresa.

PROVISÃO DO OASN - SIUP1.es NWAOrM. REFERENTE AO MES.HOC23

PROVISÃO DE nss INDIViauAi. REFEPENTE AO MS OE 1112023

PROVISÃO DE SAIARIOS A PAGAR REFERENTE AO MES 110023

PROVISÃO oe Pers referente ao mes 1112023

PROVISÃO OE DESPESAS COM ENEAQIA REFERENTE AO MES:11/2023

PROVISÃO DE DESPESA COM AeuA referente AO UB.11/2023

PROVISAODESPESACOMIKTERfCTREFERFNTEAOMEB 11/2021

CONTRA PARTIDA

LiCI/VIE PALHARES DE OUVEIRA ROCHA / MaMermag SMtwarea.
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12:27-.02

DIÁRIO 00 MES OE JANEIRO A DEZEMBRO CE 2023

UllaTRlBUlOORA E COMEROO BOM JESUS LTCA

CNPJ tij4s.s7amoi-os

TnvBsu TV SHGüNTjA TRAVESSA ZECA ARAÚJO 186-SERINGAL. Redulru MA - Cl=r eã7?SOOa

NIRE212012S11»e-

HOOOjei PAOAULHTOREF6RENT6AOnNANCIIifAH60T8ANeAftlODeUMeARRO
COUPRAOO PARA88)1 uruZAOO NAS CPEftACOES CMEAMEfiA

00104- CuMOS d* Mte Dd OM

0O1«8-SM8riM

MOOOMO PAOVIB*ODbSALARIOSAPAOARReFER£NTE4AUE8:11/»Í3

D0221-INSS

acwBtn PROVISÃO06 ms i wvwwi reterenr: ao uee oe i louo

00223 • FSTS

OMOaJO* PROIASA09EP6T8IH:PS>Err£AOM£SliaOU

00108 • Dnpeui Adiwniniauvu

mn3-Pr04aBem

«naco» PRO LABORE PAGO AO 60CI0 JA-TOMO ROGÉRIO DE BCNJZA UMA

00176 • Eiwgla BétíK*

«0000203 PROW8AOOEN8PE8ASCüUEttEROWREFERENT£AOHES:UaS23

00177 • TefgCeno • Imomol

OCODOW PROVISAODESPESAC0U8ITERNETREFERENTE4OUE8.110023

oei78-Aguae6igaw
00000202 PSmSAOOEOESPeSACCwAOUAREFERENrEAOUES.Iima

00181 • Hftnolénm comMial»

OCOOOJCi PAeAHERIOOCMONCRARIOÍCCNTAa£lSREFEAE»lTEAbuES1ia<123
00210 • Doipesw Tnbuliriu
00212 ■ ImpoMOi a Taoi Fidon»

00000207 PRCM&A000DASN-8IUPl£8RACI0NAAREFEItENie*OlilES'naina

PROVISÃO DESPESAC0U81TERNETREFERENTE4OUE8.110023

PRCMSAO OE DESPESA CCW AOU* REFERENTEAO UE&I 14023

PAGAHENIOOC MONCRaRIOÍ CCNTASEIS REFERENTE AO UES110023

PSg.: 0022

PEOREIFtAS/rJA

Proc..

r-LS. J
.  ..

UCIANE PALJ1ARES DE OLIVEIRA ROCHA t MOMnrnq Saftpwot.
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19A)1/2024 DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

DIBTRieUlOORA E COMERCIO BOU j£SU6 LTDA

CNPJ 11.14S.S73n001-W

Tr»v«M> TVSECUNDA TRAVESSA ZECA ARAÚJO, IW'SERINGAL. Psdrans MA-CEP: eS72S000

MRE212012Sn58-

OATA: 0V12f»23

00004-Caio

00110-C«u

OOOMUIO COUPRA DE MERCADORIAS PARA REVENDA 4SJI0ZA0

00010-Hortadedn pwa rsvwida

00127 • Uarcfdortn p«i rovendi

00000210 COUPRA DE U£RC«OORIAS PARA REVENDA

OATA: 02n2GD33

00004-Caao

00111-Caa»

«0000211 REÇerrAREFERENTEAVENOAOeueRCAOOniAS

00007 • Rocallai da Vond»

OOOSS • Vanda da ProOulea

00000211 RECEITA REFB1ENTE A VENDA DE MERCADORIAS.

DATA. 03/12/2023

00010 • Marcadcnaa para revanda

00127 • Menadonaa para ravpndp
00090212 VALOR REFERENTE AO CONSUMO DE MERCADORIAS PARAREVENDA

00011 - Preduloa Acabadpi

00139 - (-1 Cuite do* Produtoa Vandidea

101.120.00

101.122.00

SEM00

VALOR REFERENTE AO CONSUMO DE MERCACORtAS PARA REVENDA 00137

OATA 09/12/2023

00004- Caixa

00116-Caixa

00001913

00003 - Fotha de Pagamerao

OOOS3 - SalMaa a Paoa/

00000712

DATA: 07/12/3Ú3

00004-CMxa

COIlS-Cana

PAGAMENTO DF EALARIC6 REFERENTES AO UES'1IDOS

PAfiAMENTO DE SALARM» PEFERENTES AO HE8.11/2023

00000214 PAGAMENTO OEFOTS REFERENTE AO H£S.n/2a23

PAOAHEN ro OE INSS RCFFRGNTE AO UES.11/2023

31100

2S7.0O00000212

00046 - Imposto! a RaodiiBr

0a2St-H«SSa<eeoiriar

PAGAMENTO 0£ INSS HETERENTE AO UES 110033 nua pn.oo

00032 - FoOia de Pagamenle

00263-FGTS a RacaOiar

PAONUENTO tlE F0T8 REFEREMTE AO UES:11O023

DATA: 10120023

00004-CMxa

OOIK-Caixa

00000218

00000217

00000218

3000021»

W046 • Impcatoa s ReesITier

D0047 • Simples NadonM

00000218

DOOS7 - Contas da Consume

0DO69 - Enaigia a pss»
00000217

OOOBO - Água a Esgaio a pagar
0000021»

00238 - Imemal a pagar
00000211

OATA: 30/12/2023

00004-Cabia

00118-CaiXB

00000226

00000226

00000228

00000226

PAGAMENTOCONTAOE ACUA REF. AO MES 11/2020

PAOAUENTOOEENEROIAREFEatNTEAOUES 110023

PAGAMENTO OE tNIERNET REFERENTE AO MES 06:110023

PAGAMENTO OF DABN REFERENTE AO MES-11/2023

210.M

TMOe

330.00

7.232.31

PASAAtENTD OC tUSN REFERENTE AOMES;1iae23

PADAMENTO OE ENERGIA REireflEHTE A0HE6:1 tlH23 78100

PAGAMENTOCONTAOCAGUAREF ACHES' 11/2023 21100

PAâAMEMTOOE INTERNET REFERENTE AOME8 DE 11/2023

PASAMEMTOOEHONORARIOSCaNrASEISREFERENTEAOUeS12a023

OO0CO223 PRÚ UBORE PAGO AO SCOO ANTOMO ROOSUDOC SOUZA UMA

00000228 PAGAMENTO REFERENTE AC FINAKOUAMEOT OANCAR» DE UU CARRO
COMPRADO PARA SER UDltZAOO NAS OPERAÇÕES OA EMPRESA.

00048 • hnpoiWa a ResolTiar

00047 - SImplea NaOonal

00000227 PROVISAOeCiaASN-SIMPUSKAaaNALREF£REnTE/«HES.I2dREa

002SB-INSSarea4l)sr

08000221 PRWISAO ÇE INSS INCRveUAI. REFERENTE AO 8CS OE.-12>2D23

OOOS2 • Fellia da Paoamenla

PRWISAO CE INSS INOneUAI. referente ao 8CS 0E.-12>2D23

UCIANE PALNARES OUVEIRA ROCHA I Mssarmaq Sonwaraa

oeiai

00173

1M1M

2.00000

23.831UC

M0I.10
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OIARID DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

DISTRIBUIDORA E COUBiaO BOU JESUS LTDA

CNPJ 11.US.S73/0001-Qe

Tnvwia TVSEQUfOATRAVESSAZECA ARAÚJO. IH-EERnSAl.. PedrwacU*• CEP eS72S000

NIRE2121)12S11S6-

rv-'.fTr/T7ui;n

PftOMBAOOE SSTSREFEREtrrE AOMESIIOON

PI«3MSAO DE DESPESAS COU ENERSIA «FEAEKTE AO lilES:12<NZ]

PWUtSAOae DESPESA COMAOUAREreRENTE AS HES 1200»

PRCM8AO DESPESA COM IKtERKET REPERENTE AO IIEB:>»0»

OOOSS • Stitnu a Pagar
OBKKCM PROVISÃO DE SALARICS A PAOAR REFERENTEAO UE9 12»»

OOESS-FGTSaRacglnBr

OCOMUa PftOMBAOOEFSTSREFEREtrrEAOMESISaON

OOOS7 • Conm Os Consumo

OOOSe - Enargls a pagar
SMOim PROMSAO DE DESPESAS COU ENERGIA REFERENTE AO lilES:12<N»

00060 - Agua a Ssgele a pagar
MCOUXU PROVtSAOOEOESPESACOUAOUAREFSRENTEADHEStiaoa

00238 • Inletnel a pagai
«OOaCKA PRCMBAODESPESACOMINtERKETREFERENTEAOlIEfttEOO»

C806B< RnanotamentsBancAHe

00069 - Pnandamenle BancSno

aoooea» pagamento referente ao fwanoaianeotbancario de uu carro
COMPRADO PANA SER UTILIZADO NAS OPERAÇÕES DA EIMESA.

00104 - Cuslts Oi Uéo de Obra

OOIEE - SaUiios

M0002N PnOJISAOCeSAlAHjOSAPACARREFERENTEAOUESIUU»

00221-INSS

ue0022l PROVISÃO OE INSS INUVIOUAl REFERENTE AO MES DE laOOiS

00223-FCTS

00000228 PROVISAOOeFQTBAEFERENTEAOMESITOgn

00106 - Oetpasai AdmMilrabvat

00173 • PrPJabore

ooootQ» prO lasore paoo ao soao awiomo rogerio de ícmzauma

00176 - Energu EWlnca
000002» PROi/ISACDEDESPEeASCOMENEnauREFERENTEAOUESIZOOS

00177 - Talelane o Memat

ornou PROVISAD QESfSACOU aoTERNET RFPERENTE AOUESiiaiD}]

00176-AguaeEsgolo
000002» PROVISAOtX DESPESA COM AOUAREFERENTE AOieS:l2/ien

0C18I - Honorina» eoWábals

OXDCZa PAQAMENTOOEHOMRAa08COHtAaEI6REFERENTEAOHEST2aO»

00210 -Ocapesti TPbullrlat

00212 - Impouet e Taicat Fadarait

PROi/ISAC DE DESPEEAS COM ENERCXA REFERENTE AO MES 12120»

PROVISAD OESfSACOU aiTERNET REFERENTE AOUESiiaOD}]

PROVISAOtX DESPESA COM AOUA REFERENTE AO ieS:l2/ien

PAGAMENTOIX HONOnUBOS CONIAOEISREFERENTE AO UESTJOO»

OAtA Wl2i202S

00062 - Lueras Acumidadot

OOibO-Lucro Apurado

OOOOD2SD

«00002»

aoMiiu»

OOOSII2M

040002»

040002» .EncaRwn«nto*<arcl9«]0»

OOOOOni Erc«iiwiienl6ewdO6 20»

00087 ■ Roçada* de Venda*

00068 - Vendi do PraduiM

Q0COO2S1 Encarrunqtto trofddo 20»

00104- Cuiles da Mto da Obra

00106 - SaUnes

M0402M Eneomnierfle sw«k« 20»

00221-INSS

000002» Enturansma «areie* 20»

00223-FGTS

DOOcm» EncanamwuinanesTO»

00106 - Daipesai AdninlMiBbvai
00173 • PfòUwta

PROVISÃO 00 CMSH- SMPU8 NACIONAL REFERENTE AOMES IOSOB

EncanwitB earUco 2073

Cnewrsmoiis tierdoc 2073

Eneansmerla sansoa 23»

Éiicerrwaenid rjan4oo2324

£nearram«nu aandoe 20»

Eu maiuil sareio* 2023

EncsrTimorlo «arcioo 20»

Eneanamsne «artle* 20»

.Encerramento earUoe 24»

Encepameirlo earciae 20»

OOirs-EnersIaEWtnea

2B0002»

00177 •Taje/one a Intomel

900002»

OOITe-ÁgusaEsgoie
OQDOCe»

00181 • Henerénet csnlébaie

Enesnamerneeserooo 20»

Enusnpif» «rareoa 2023

Enwemant»eartiee 20»

Eneunntenta «aemie 20»

^  Página 25 de 28
Péa-: 0024

PEDRÉIRÁS/M/V

Proc, WíÍ2^/202
FLS. 5-^

47.62000

E66400

3401,60

24.000.W

»CO.K>

4300.00

2620,00

I6000H

6662740

LtCIANE RALHAfSS DE OUVEIRA ROCHA / Maelermaq SoRarera*.
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DtARIO DO MES DE JAMBRO A DEZEMBRO DE 2023

DISTRIBLIDORA E COMERCK) 80M JESUS LTDA

CM>J 11.lt>J7M0ai46

Travnu TV SEGUNDA TRAVESSA 2ECA ARAÚJO. 1H • SERINGAI.. Psdfaim MA • CEP «572S00B

NIRE2t2012$l1S6-

_  Página 26 de 28
PAg.: 0025

UNÇAMEMTD HISTÓRICOCONTA CONTRA PAR

QOOCffJU CnevTiim«moBwiDao2Q2S

00210-Onpuai Tnbutánu

00312 • ImpoRoí s Tnu Fadaraí*

Dooeone eieirumKtóeafaeeiaO M.U7UMIH

TOTALDEtANÇAMENTOS: U1 TSTAUí 2.716.12840 2.726.126.W

CHSTHISUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA

AKTONIO ROGÉRIO OE SOUZA UMA

CI;0001044ia3M7-8SP CPF. 898.681.783-20

UCIANE PALKARE3 OE OUVES» ROCHA

RG: S20846S72002; • SESPUA • 3&W3016 • CPR OM.706.91347

COWTABIUDAOE • CRC: 0I3S72J MA

PEDREIRAS/MA

Proc. /202

FLS. ^
•R.-h, / "

UClAre PALHARES DE OUVEIRA ROCHA / UutRnaq SBftwmas.
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Nome do Livro; DtARIO

N® de Ordem: 2
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PEDREIRAS/MA

jÜQlM|/202_jí.

O presente livro do tipo DIARIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n® 27. e serviu para escrituração no
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LIDA.

Pedreiras, 31/12/2023

LICIANE PALHARES DE OLIVEiRA ROCHA

CONTADOR

CRC/MA 013872

ANTONIO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA

/Administrador. Sócio

CPF 896.681.783-20



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocraüzaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional do Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LIDA consta assinado

digitalmente por;

CPF/CNPJ

IDENTIRCAÇAO OÓ^S) AS8INANTE(S)

03470691347 LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

89666178320 MMTONIO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA

eintico A AonsncAçKo km h/m/ím* uiqs #ob asMoaams.
raoTocotiOi n a«/«2/ac34. hjui aMeassim.

BtStMBOIBOIU I COCMCIO BOM «UOB tTDA

JUCEMA AMSKLBO DÍU CJJUnillO ttOTU rltiOO
BBBfONaJÍVBI. FlU AOnHTXCAÇfO

Eto U)(B, 21/03/3024
•npr••■Caeil .gov.br
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BALANÇO PATWMONIAL EH Sin2aOM

OtSTRIBUlOORA E CUMEROO BOM JESLiS LTDA

CNPJ11.14»73X100«-(»

NIRE212012611H-

Tnvaua TVSEOUNOATRAVESSAZECAARAUJO. IW-SERINSAL. PMrem

NOIilE DA CONTA SALDO ANTERÍÕÍ 5

ATIVO 863.739.000 1

ATFVOCIRCUlAKre 363.76000 0 1

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 168.S24.00 D

CAIXA 168.524.00 0

Cama 18S.S24.0OD

ESTOQUE 214j:S6.00D

MERCADORIAS PARA REVENDA 214J3600D

Mafcadeflupan<«wnda 214.^.00D

ATIVONAOCIRCULANTE 1MSS9.00D

IM08IUZAOD 160.950.00 D

BENSTANGiVEIS 160.959.000

ValeuM* 79500.00 D

MOMíiaUtBfuiNM 101.459.00 D

PASSIVO E PATRIMÔNIO Ü0U10O 663.739.00 0

PASSIVO CIRCULANTE 6.907.SQC

OBRIQAÇÕESTRIBUTARIAS 1.286,000

IMPOST09ARECOLHER 1.286.00C

Simples NadonM 9693)00

INSS a ceccilwr 297,00 0

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E 4.276,600
SOCIAIS

FOLHA DE PAGAMENTO 4.276,60 0

Satárioi a Pegar 3.960,00 C

FGTS a Rwoeiar 316900

C0NTASAPA6AR tJ46.00C

CONTAS OE CONSUMO 1.346,00 0

EnaigM a pagar 785D0 0

Agua a Eago» a pagar 210,00 0

Inumaiapagar 350,00 0

PASSIVO NAO CIRCULANTE 0.00

FINANCIAMENTOS O.OS

FINANCIAMENTO BANCARIO 0,00

niondamenlD Barwétip 0.00

PATRIMONIO liquido 666931,200

CAPITAL SOCIAL 350.000.00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 350DOO,OOC

Captai Socai SiAncrao 350.000,00 C

LUCROlPREIUlZOSACUMULAOOS 206.831.20C

LUCnOSACUMULAOOS 206931.20 C

LvcroApurado 2065312DC

« • SERINGAL. Padiairta

PrüC.

FLS.

Rub.

PEDRÉIRôSIMA

.'^ fõuí !202 ̂
Z3:> .

MA- CCPr 65725000 Ptg. 0001

SALDO ANTERIOR DEBITO Mês CREDITO MÊS 8ALD0ATUAL

663.739.00 0 1.178.777,00 607.08424 1.135.431.78 □

362.76000 0 1967.546.00 607 06424 843241.76 0

168.524.00 D 666.061,00 424.10424 812.510,76 0

168524,00 0 668.091,00 424.104,24 612910.76 D

166.524.0OD 868.09t.00 424.10424 612910.78 0

214256.00 D 199.455.00 162980.00 230.731.00 0

21423690D 199.4SS.0O 162900.00 230.731.00 D

214.Se.00 D 199.455.00 162.660.00 230.731.00 0

160959.00 D 111231,00 0.00 292.190.00 0

160959.000 111231,00 0.00 292.190,00 D

160.959,000 111.231,00 0.00 202.190.00 0

79500.00 D 65.753.00 0.00 165253.00D

101.46900 D 2547890 090 I26.937.DOO

663.736.00 0 509.704,46 1.06129722 1.135.431,76 C

6.907.8Q C 121.441,12 12796322 139I9.MC

1286,00 0 53.97992 60.09192 7.398.10C

1.286,00 0 53.97992 60991.62 7.396.10 C

96990 0 50.41592 96927.62 7.101.10C

297,00 C 3.554.00 3.S54.00 29790 C

4.276,60 C 51.321.60 91.321.60 4276.60 C

4.276,60 C 51221.60 6122190 4276.800

3.960,00 0 4792090 47920,00 3.960.00 C

31690C 3.801.60 3.60190 31690 C

t246.00C 16.14090 16.14090 1.346.00 C

1.346,OOC 16.140,00 16.14090 1245.00 C

78590 C 6.42090 9.420,00 765.00 C

210,00 C 2920.00 2.520.00 210,00 C

35090C 420090 4200.00 350.00 C

0.00 36.730.12 86.753.00 5092296 C

O.OS 36.730.12 66.763,00 50.02298 C

O.OD 35.730.12 69.753.00 S092298C

0.00 35.730.12 65.753.00 50.022.56 C

666931,200 352933.22 888.091.00 1.072.366.96 C

350.000.00 C 090 0.09 35090090 C

350900,00 C 090 0.00 350.000,00 C

350900.00 C 0,00 aoo 350900,(0 C

206.831.20 C 35293322 88899190 722.36696 C

206931.20 C 352.53322 866991,00 722266,96 C

2069312DC 362933.22 668991.00 722.386.96 C

UCtANE PALKMES DE CL IVEIRA ROCHA/ MaMRiaq Softaarae.
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OiSntiBlflOONA E COMERCIO BOM JESUS LTDA
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r  PEOREIRAS'MÃ

TrM«M TV SEGLfNOATRAVESSA ZECA ARAIIJO, 168 • SERINGAL, PedreliM MA ■ CEP: (

NQtC DA CONTA SALOO ANTERIOR DEBITOM^ CRÉDITO HES SALDO ATUAL

PBOipltw.31 dsteantn dt 2023

SI8TRIBUID0RAE COMERCIO BOM JESUS LTDA

ANTONIOROQERlO DESOUZALIMA

Q:0001044132997-SSP CPP-S96.661.783-»

LICIANE PALHAAES K OLIVEIRA ROCHA

RG: 0206466720025 - SESPMA - 26ID9I2016 - CPF: 034.T0S.9IM7

CONTABtLIDAOE - OtC: 013872 7MA

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA I Mutvfivq SoINraifil.



OaiONSIMÇAOOO flESULTADO DO eXERClCiO EM S1'12lie29

OISTRIBUCORA E COMStCIO BOM JESUS LTUA

CNPj ii.i«a.E7j/oooi-oa

TrrwM TV SEGUNDA TRAVESSA 2ECA ARAÚJO. 1H - SERINGAL PtdnirM HA • CEP- 65735000

NIRE 21301351156-

Rflceltas de Vendas

Venda de Produtos

Custos dos Insumos

Custo de mercadorias vendidas

Custos da Mao de Obra

Saiânos

INSS

FGTS

Despesas Administrativas
Pró-labore

Energia Elétrica

Telefone e Internet

Agua e Esgoto
Honorários contábeis

Despesas Tributárias
impostos e Taxas Federais

PEDREIRASIMA

Proc.

FLS —

Rcb, '
,  I . ̂

Pig.: 0001

868.091.00

(182.880,00)

(47.520.00)

(3.564,00)
(3.801,60)

(24.000,00)
(9.420,00)

(4.200,00)

(2.520.00)

(18.000,00)

(56.527,62)

RESULTADO 00 EXERCÍCIO 515.557,78

ReeontWMnw» > wtaAo d»fitnmtúDemenWnu»o. rotAudoon}! dadoianilinideJOZa.

Pedreirat, 91 d* itezambra M 3029

DISTRIBUieXTRA E COMERCIO BOM JESUS LTOA

ANTONIO ROGÉRIO DE SOUZA UMA

a OOOtO*4n2S97-SSP CPF: 896.561 789-20

UCUME PALKARES 0£ OUVEIRA ROCMA

RS: 0308465720035 - 6ESPMA -26«anai6 - CPP 094.706.B1M7

CONTABIUDAOE • CRC: 0198721 MA

UCIANE PALHARES DE OUVEIRA ROCHA I Uaoemaq Sdlwzrm.



1 • Fluxo* de CaiM das Atividades Operacionais

Recebimento de Clientes

(-) Custo da mercadoria vendida

(-) Pagamento de Fornecedores

(-) Pagamento de Empregados

(-) Pagamento de Impostos

(•) INSS

(.) FGTS

(•) ENERGIA ELETRiCA

(•) TEL^ONE E INTERNET

(•)AGUAE ESGOTO

(-) HONORÁRIOS CONTÁBEIS

(-) PRO-LABORE

(•) MATERIAIS CONSUMIDOS

(*) Recebimenio de Juros

(-) IMPOSTOS E TAXAS FEDERAIS (S»«>LES NACIONAL)

<•) Pagamenlo de Juros

(-) Pagamenlo de Seguros

(+] Recebimento de Seguros

Caixa Uguldo Resultante das Atividades Operacionais

2 - Fluxos de Caixa das Atividades de Investimento

(-) AquIiiçAo de ImobiUsdo

(+) Venda de Imobilizado

(-) AQuIsIçflo de Outras Empresas

Caixa UquIdo Resultante das Atividades da inveatiintnto

2' Fluxos ds Caixa das Atividades de Financismento

(*) Aqutslçdo de Empréstimos Baneérios

(+) Aumento da Capitai

<■») Juros Recebidos de Empréstimos
(-) Pagamento de empréstimos

Caixa Liquido Reiuttante daa Atividades ds Financiamento
Aumento Liquido de Caixa e Equivalentes de Caixa (1 *2+3)
Caixa a equivalentes ds caixa no Inicio do periodo
Caixa e equivatentaa de caixa no fim do periodo

868.091.00

(199.4SS.D0)
0.00

(47.620.00)

0.00

(3.664,00)
(3.801.60)
(9.420.00)
(4.200.00)

(2.620.00)

(16.000.00)
(24.000.00)

0.00

0.00

(50.415.52)
0.00

0.00

0.00

606.194,66

(61.208.12)

0.00

0.00

(61.208,12)

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

443.086,76

168.624,00

612.610,76

Pedreiras. 31 de dezembro de 2023

DIsnUBUlISORA E COMEftaO OOW JESUS LTtIA

ANTONIOnOOBVO OE SOUZA UMA

Ct M01044132M7-SSP CPF:896.661 TSS-»

ÜCIANE PALHARE5 [}£ OLIVEIRA ROCHA

Ra azo64S57zoa3S ■ sespua ■ zaroanots • cpf: om.tos eiM7

COtfíASlUOAOE- CRC 0I3<72<MA

LÍCÍÃNE PAIHARES136 CX.IVBRA ROCHA rMi«»m«*q SoBwMM.



1W01/2024

1S;C5:15

Indicadom EcoiiOmico* FinaftMlros mii 31/12/2033

DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LIDA

CNPJ 11.148.873nJ00t-06 Pdg.. 0001

Liquidez Corrente

Ativo Ore.

Passivo Ore.

ft$ 843.241,76

kf 13.019,90
• 64,77

Liquidez Seca

Proc.

FLS.

PEQREIRAS.'M.A

.yy)inoU2(i

— i ...

Ativo Qrculante (-} Estoque

Passivo Orculante

R$ 612.510,76

R$ 13.019,90
•* 47,04

Liquidez Imediata

Disponibilidade

Passivo Omlante

Rt 612.510,76

R$ 13.019,90

Liquidez Gerai

AUvoGrc. (+) Resilz.
L/Piazo

Passivo Croiiante {+)
Passivo NSo Grc.

R$ 843.241,76

R$ 63.042,78



i9mi/a}24

1S:0S:16

Selvênda Geral

indludoru EconAnileoi Firancslro» «n $1/12/2023

DISTRIBUIDORA £ COMERCIO BOM JESUS LIDA

CNPJl1.l49.5rjrtX>01-06 P4g.: 0002

Passivo Orojlante (+)
Passivo NSo Qrc.

R$ 1.135.431,76

R$ 63.042,78

Garantia do Capital Próprio ao Capital de
Terceiros

PÉOREIRASíMA

Participação do Capital Próprio

FLS.

Patrimônio Líquido R$ 1.072.388,98

R$ 1.135.431,76

-xioo - 94,45%

Participação do Ca|dtal de Terceiros

Passivo Orculante (+)
Passivo N3o Ore

Patrimônio Uquldo

R$ 63.042,78
— —..]

RS 1.072JB8,98
-*100 - 5,88%

PaPimónlo Líquido

Passivo Orculante (f}
Passivo Não Qrc.

RS 1.072.388,98

RS 63.042,78

-Kioo « 1701,05%



15:05:16

Indicadores Econâmlcas FInancsires em 31/12/2023

DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA

CNPJ 11.1S9.673rtl001-06 Pâg.- 0003

Composlçio de Endhridammto Curto Prazo

Passivo Circulante

Passivo Qrculante (+)
Passivo Não Ore

R$ 13.019,90
I

RS 63.042,78

-«100 . 20,65%

Composição de Endividamento Longo Prazo

PfüORB^S/MA

Kub. X-

Passívo Não Orculante

Pas^ Orculante (+]
Passivo Não Ore.

RS 50.022,88
J

RS 63.042,78

-*100 . 79,35%

Grau de EndMdamento Geral

Passivo Orculante (■*■]
Passivo Não Ore. R$ 63.042,78

- - I

RS 1.135.431,76
-*>00 = 5,55%

Imobilização do Investimento Total

Ativo Não Orculante (-)
Realizável Longo Prezo RS 292.190,00

■ — 1

RS 1.135.431,76
-*100 . 25,73%
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18/01/2024 md cadorH EconómiCM FInancoirm «m 31/12/2023

DtSTRIBUIDOMA E COMERCtÜ BOM JESUS LTDA

Pte.: 000416:05:16 CNPJ11.149.S73m)01-06

ImoblIlzaçSo do Patrimônio Liquido

Ativo Não Orculante (-)
Realizável Longo Prazo R$ 292.190,00

»iw = 27,25%
Patrimônio UqLádo RS 1.072.388,98

PE0RE1RAS/MA

PfOC.

Rentabilidade do Investimento Total

Resultado Antes das

Provisões RS 515.557,78
*100 . 45,41%

RS 1.135.431,76

Rentabilidade do Capital Pr^Hio

Resultado Antes das
Provisões RS 515.557,78

*100 - 48,08%

Patrimônio liquido RS 1.072J88,98

Capital Próprio S/PassIvo Total

RS 1.072.388,98Patrimônio liquido
*100 - 94,45%

RS 1.135.431,76Passh/o



Página 9 de 15

19/01/2024

15:0516

Indicadora» Econòmlcoa Financeiro» em 31/12/3023

DISTRIBUIDORA £ CCWERCIO BOM JESUS LTDA

aiPJ 11.149.573/0001-06 Pág.: 0005

Capital de Giro Próprio

(+) Ativo Orcuiante
(+) Realizável lypras)

(-) Passivo Circulante
(-) Passivo NSo Orcuiante

(s) Capital de Giro Próprio

R$ 13.019,90
RS 50.022,88 W 63.042,78

RS 780.198,98

Pedreiras, 31 de dezembro de 2023

Pt-ÒREIRAS/.MA

PfOC.

FLS

OISTRIBUIOOKA S COMERCIO BOM JESUS LTDA

AmONIO ROGÉRIO OE SOUZA UMA

CI.0001044132SS7-SSI> CPF ses.eei.TíMD

UCIANE PALHARES tS OUVQRA ROCHA

RO; 020S46S72002S- SESPMA -zsne/zoie • CPF: OM.706.913-47

CONTAaiLIOAOE- CRC: 013S72 / MA

Avsníd* UARIANQ USeOA. 1310 ENGENHO, Pedrsru MA
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DISTRIBUIDORA t, COMERCIO BOM JESUS LTDA

CNPJ 11.149.573/0001-06

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2023
NIRE 21201251156-

Travessa TV SEGUNDA TRAVESSA ZECA ARAÚJO, 186 - SERINGAL, Pedreiras MA • CEP:
65725000 PP.OHEIRAS/MA

Pnn:.

O Conselho Federal de Contabilidade aprovou, através da Resolução CFC n®
1.148/2012, a ITG (Inteipretaçâo Técnica Geral)1000. que Institui um Modelo
Contábil para as Micrcempresas e Empresas de Pequeno Porte, para ser
aplicado às demonstrações financeiras elaboradas a partir de 1® de janeiro de
2012.

A Interpretação esclarece critérios e procedimentos simplificados a serem
observados pelas entidades definidas e abrangidas pela NBC TG 1000. que
optaram por aquela Interpretação, e que tenham auferido, no calendário anterior,
receita bruta anual até os limites previstos nos incisos I e II do art 3® alei
Complementar n® 123/2006. Atualmente, esses limites (anuais) são de
R$ 360.000,00 para as mlcroempresas e R$ 3.600.000,00 para as empresas e
pequeno porte, adoção da ITG 1000 é opcional, mas, caso a ME ou a EPP náo
opte por este modelo, estará obrigada a continuar obedecendo as regras gerais
daNBC TG 000.



I
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DISTRIBUIDORA H COMERCIO BOM JESUS LTDA
CNPJ 11.149,573/0001-06

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2023
NIRE 21201251156-

Travesta TV SEGUNDA TRAVESSA ZECA ARAÚJO. 186 • SERINGAL, Pedreiras MA -
CEP:8572S000 pedreTr^S^MÃ 1

Pr>.-.c.^0rilA0)/2q2 í\
FLS,

a) Saldo final de Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 612.510,76; l->'' '
b) Não há valores referente a maquinas e equipamentos do Período de 2022 para
2023;

c) Valor referente a moveis e utensílios R$126.937,00;
d) Valor dos tributos apurado na Referencia dezembro/2023 RS 53.979,52;
e) Valor referente a salaríos a pagar na referencia dezembro de 2023 R$ 3.960,00;
O Não há valores referentes a Fornecedores apurado no final do periodo;
h) Valor de Impostos apurada na Referencia dezembro/2023 R$ 7.398,10;
í) Valor do Capitai Social no Final do Período de 2023 RS 350.000,00;
j) Valor dos Lucros ou Prejuízos apurados no final do Periodo de 2023 de R$
722.388,98.



DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LIDA Prüc
CNPJ 11.149.573/0001-06 FIS

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2023 p..h "
NIRE 21201251156- " —

Travessa TV SEGUNDA TRAVESSA ZECA ARAÚJO, 166 - SERINGAL, Pedreiras MA -
CEP: 65725000

1. Sem qualquer reserva, a empresa DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM
JESUS LTDA elaborou e está apresentando as suas Demonstrações Contábeis do
exercício findo em 31 de dezembro de 2023 de acordo com a ITG 1000 - Modelo

Contábil para Micro Empresas e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho
Federal de Contabilidade (CFC);

2. A empresa, estabelecida na cidade de Pedreiras - MA, Travessa TV SEGUNDA
TRAVESSA ZECA ARAÚJO, 186 ■ SERINGAL, Pedreiras MA - CEP: 65725000,
dedica-se a atividade de principal:
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
Atividades secundarias:

10.65-1-01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais
10.69-4-00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados
anteriormente

10.81 -3-02 - Torrefaçáo e moagem de café
10.95-3-00 - Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos
10.99-6-99 • Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente

36.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-6-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
46.32-0-02 - Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e

semelhantes

46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar

46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos.alimenticios

3. As principais práticas e políticas contábeis adotadas são; regime de competènda
e depreciação calculada pela vida útil estimada, sobre o valor residual;

4. O capital social, totalmente integratizado, é de RS350.000,00 (Duzentos e
Setenta Mil Reais), dividido em 350.000 quotas no valor de R$ 1,00 cada uma. assim
atribuída ao seu titular, ANTONIO ROGERlO DE SOUZA LIMA.
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DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LIDA

CNPJ 11.149.573/0001-06 Pro_
BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2023 p,

NIRE 21201251156- ' f
Travessa TV SEGUNDA TRAVESSA ZECA ARAÚJO. 186 • SERINGAL. Pedreltb&ÍÍI/

CEP: 65725000

5. A empresa iniciou as suas atividades no dia 07/08/2009 e o seu contrato social
está devidamente registrado na JUCEMA;

6. A empresa não tem contingências passivas;

7. A empresa efetua prestação de serviços fora e no local de seu estabelecimento
fixo com recepção de pessoas;

8. A empresa é tributada pelo sistema de tributação Simplificado com opção pelo
Simples Nacional. Numa sistemática de tributação que considera a receita bruta do
período por multiplicação a uma alíquota de presunção com recoíhímento de todos os
tributos federais, estaduais e municipais a que se refere aos contribuintes de cada.

9. A empresa mensura em seu estoque com base no custo de aquisição e reavalia
conforme as perdas prováveis, estimadas ao longo do exercício seguindo a orientação
técnica ITG 1000;

10. Durante o ano de 2023 não furam distribuídos íucros e dividendos.

11. O estoque é inicialmente mensurado pelo valor de custo e posteriormente
reavaliado pelo menor valor entre o custo e o valor realizável liquido, que representa
o preço de venda estimado para o curso normal dos negócios, deduzidos os custos
de execução e as despesas de vendas. O custo é determinado utilizando-se o
método custo médio ponderado, sem acompanhamento permanente. O custo de
revenda considera o estoque inicial mais as compras, menos o estoque final do
período.



DISTRiBUtOORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA
CNPJ 11.149.573/0001-06 c.c

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2023 -
NIRE 21201251156- -

Travessa TV SEGUNDA TRAVESSA ZECA ARAÚJO, 166 • SERINGAL, Pedreiras MA •
CEP: 55725000

Página 14 de 15
PEOREIRAS/MA

Proc. 332^21/202 ÍL
FLS

12. Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é
calculada pelo método linear, utilizando as taxas médias normatizadas pela RFB.

13. O registro das mutações patrimoniais ocorridas no exercido, assim como o
reconhecimento das receitas e despesas, Independentemente de seu efetivo
recebimento ou pagamento, bem como o resultado apurado, foi efetuado pelo
Regime de Competência, tomando-se as prindpais práticas e políticas contábeis
adotadas.

14. As receitas e despesas são reconhecidas obedecendo os procedimentos
técnicos conforme a ITG 1000;

15. Os Ativos e Passivos são mensurados, avaliados e reavaliados conforme os
procedimentos técnicos da ITG 1000.

Pedreiras, 31 .de dezembro de 2023

DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JE£SU8 LTDA
ANTONIO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA

Cl: 0001044132097 - SSP CPP: 896 661.783-20

LICIANE PALIIARES DE OLIVEIRA ROCHA
RG:020S48S72002S - SESPMA • 26^)972016 -

CPr . 034.706.913-47
CONTABILIDADE - CRC; 0136721 MA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Oesburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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PEDREIRAS/MA

pfoc. yYllflOhiqz ^
FLS,
Rub. V

Certificamos que o ato da empresa DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA consta assinado

digitaímenle por:

CPF/CNPJ

IOENTIRCAÇAO DÒ(S) A88INANTE(8)

03470091347 LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

S9666178320 ANTONIO ROGÉRIO DE SOUZA UMA

cniTxrico o Mexsno sm 31/o;/202« h>}4 ssa n' amoaassss.

PROTOCOLO' MoaTSMt DB »/o:/ae>4.
eiotaa sk viRXriCACloi i2«03«02T4». o<pj i» sboki iiTtMTiooaioc.

■iRRi 2)Tai>}iis6. COR sntms eo rsoistro imi 20/02/2034.
JUCEMA BimTBoiBaaA i ctuncro som juos ltu

CASLOB RHSRI o* MDKU* PRRUUt
«BCantRIO-OCRAL

•nni.«Bpraaa<>ell.ai>.4tov-Br

4 «alIfUM aafia ^rjeuMnto. «a lapiaaao. liea 4 ua ad> iuvaniirloadn naa iaap4et»viit pa/cau.
Irtcrsama avv* i«fpac'lvo» «Odiaaa fU voc'C'C»44a.
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^CRCMA
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PtOREIRAS/MA

Proc. jffiYll/2Q2

/lO rW. K OWABLDAM

OOMAiUfMto

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL. DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional idenlificsdo(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o ORO.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

REGISTRO ; MA-013872/0-1

CATEGORIA. : CONTADOR

CPF. : *".706,913-"

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 22/02/2024 as 10:37:33.
Válido até: 22/05/2024.

Código de Controle: 532082.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o sHe do CRCMA.

■beutWuik



22rtl2C024.10:38 CEHTIOAO DE REGULAWOAM PROFISSIONAL -

PEDREII^S/MA
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FLS

Rub. __ .

hBpsV/MfvlcoB.Ercris.ors.br4444aipt«/SOL_dlipv03MA.(fltllogin



22/02^034, 10:38 CERTIDÃO DE REGULAí^iDADE PROPiSSIONAi. -

— PEOREl

PfOC-

FLS.

CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
prormional identificado no presente documento encontre-se em situação REGULAR neste
Reglonai, apto ao exercício da ailvidede contábil neste data, de acordo com as suas
prerrogativas proiisaianaiB, conforme estatwlecido no art. 25 e 26 do Deeceto-Lei n.' 9.295/46.

Informamos que a presente cert/dfio nBo quita nem invalida quaisquer débitos ou ínfrBçdes que.
posteriormente, ventiam a sar apurados contra o titular deste registro, bem como nio atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo proAssional da Contabilidade.

CONSELHO REOIONAL DE CONTABILIDADE - MA

CMÜdto n.'. MAISSSWISOMSIO
Non»; UCUNE PAUUWE8 DE tXJVaRA ROCHA CPF: «SS.7tt.t1
CRCrUtn.«MA419«7V0 CtMeedi:CONTAOOR
viHiiidi; iímmu
FhwHMe; ECrrAfS OE uotaçAo

Confirme a exislénüa deste documento na péglna www.crcma.org.br. mediante número de controle a
seguir

CPF: 034.706413-47 Cortirolo: 9807.174B.1D63.137S

https://serv»cos.cfcma.orQ.hr444/seriols/SQL_dtipv03MA.dWogln



TJMA
PODER JIRMCIARIO DO ESTADO DO MARANHAO

Comgwlorla Geral da Juatiça
Secretaria Judiciai de DIetribuIçlo de Pedreiree

CERTJUDONE-SJDP - 912024

Código de validação: AC3115C575

Número da guia: 24055201001711158.

CERTIDÃO
CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que, dando busca em

nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro
(1°) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), até a presente data, constatei NAO
EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL contra DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM
JESUS LTDA nome fantasia DISTRIBUIDORA BOM JESUS, CNPJ 11.149.573/0001-06
situada à TV SEGUNDA TRAVESSA 2ECA ARAÚJO. 186. SERINGAL, PEDREIRAS /MA.

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única
existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima campos e Trizldela do Vaie.
O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na secretaria
de Distribuição a meu cargo, no "Fórum Desembargador Araújo Costa Neto" nesta Cidade de
Pedreiras, Eu, Carmem Célia da Silva Vieira, Técnica Judicial, mat. 195115, consultei, digitei
e assino.

OBSERVAÇÕES:
1. o CNPJ constantfl nesta certldSo foi Informado pelo sollcitante. Sua Ulularidsde deverá ser conferida pelo interessado e
destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses DI\i8os e Cofettvoa terflo sua competência vinculada ás Varas Cíveis
e/ou Fazenda, de acordo com 08 llUganles.
Á» consultas fbram realizadas nos sistemas Themls PG a Processo Elatrênico Judicial (PJe) a ABRANGE SOMENic AS
VARAS COMUNS TO TERMO JUDICIÁRIO DE PEDI^RAS.
2. Esta CartldSo lará validade da sassanta (60) dias, conforme ArL 166 do Código do Nonnas daCGJ a emitida em uma única
vta, sem raiuras a somente assinatura do servidor (ArL 199 do Código da Normas da CGJ).
3. Certidfies solicitadas, emiüdas e digitalizadas virtu^mente por a-mail por fora da Portaria Conjunta n' 14/2020 TJMA e
eetandida às portarias n" 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em tace do periodo da Pendemia COVlD-19. ficando desobrigado o
sollcitante da autenticar a referida certidão e podando confirmar a veracudade do selo no sita do TJMA (fiscaDzação da selos).

CARMEM CÉLIA DA SILVA VIEIRA

Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

Matrícula 195115

Documento assinado. PEDREIRAS, 16/02/2024 i 3:57 (CARMEM CÉLIA DA SILVA VIEIRA)

CERTJUDONE-SJDP - 8120241 Código: AC3115C676
Valide o documento em www.ilma.hJS.br/vfllltiedoc.php

Antes de Imprimir pense em sue responesbllldede com o melo embtente.
MConsurnoConscieme



RODRIGUES COMERCIO E CONSTRUTORA LTDA
RUA JEREMIAS CALDEIRAS, 256 A. CENTRO, CEP: 65.725-000, PEDREIRAS-MA

CNPJ: 21.348.416/0001-75

PEDRElRAS/MA

íRub.

ATESTADO DE CAPACmADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa DiSTRIBUItX)RA E
COMÉRCIO BOM JESUS LTDA, com sede na Segunda Travessa Zeca Araújo, n" 186, Seringai,
CEP: 65.725-000, Pcdreiras-MA, inscriia no CNPJ n" 11.149.573/0001-06, forneceu gêneros
alimeniicios. frutas e verduras, não havendo fatos supcr\'enlentes que desabonem sua conduta
comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com suas obrigações, não
havendo reclamação ou objeção quanto a qualidade dos produtos fornecidos.

Pedreiras-MA, 12 de março de 2024.

DANILO RODRIGUES

BARBOSA:00936300 0Aft9OSA.-O(»363oo34s
_  CsaoR2024.03.1214rf9K)2
34o mjxxr

DANILO RODRIGUES BARBOSA

Sócio Administrador
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Chave de Ac££SO Número NF-e

j 2l-24Q2-11.149.S73/O00t-06-55-O01-00O.00O.007-í00.(IOO.&97.5: JT

Dados da NFe

Natureza da opeiiitãQ

VENDA

Tipo da operação

IT-Salda

Chave de acesso

:21-2402-11149CT30~0010&-S&401-00000(KffiMOOO(Xm97-5

Modelo

55

Número

i7

Data/Hora da emissão

2(U02/2024 11:21:05-03:00

Emitente

CNPJ lE

11.149.573/0001- 1127594370
]06 '

Nome/Razão Social

i [DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LIDA

Município

rPEDREIRAS

Destinatano

CNPJ lE

^••.-•.416/0001-75 1 1 ♦•—8680
Nome/Razão Social

! RODR^^^

Município

TréüREÍRAS

Produtos

Descrição
II Ia...

Quantidade^
leo.oooo

150.0000

Eventos e Serviços

Evento

I Autorização de Uso

20,0000

100.0000
40,0000

10.0000

10,0000

40,0000

12,0000

50,0000

20,0000

Protocolo
[421240005697910

Pais

iBRAãT

Unld. Com.

fUN
Valor Unit.

13,63
6,41

5,60

2,70

4.66

6.66

20,00

4,98

S.OQ

Valor total

Valor Prod.

^29.80
961.35

110,00

670.

108,00

46,60
58,00
274,40

240,00

249,00

100,

3v446.3S

Data autorização
120/02/2024 ãB 11:21:26-03:00

Data Inclusão AN
120/02/2024 6s 11:21:26

htlp8://vvwbv.nfe.fBzenda.gov.br/poi1al/consultalmpressso.aspx?tjpoCansulta-resumo&lp=RFZSUVAzTjROeThlblZGK21DVVS5FRGSoRkVQSVg1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNFJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://w'>vw.Dcdreiras.ma.gov.br/

JUNTADA DE PROPOSTA FIN.AL

Junto aos autos do processo licitatório n" 004/2024, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, a PROPOSTA FINAL apresentada para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 15 de março de 2024.

Francisco Florêncio de Sousa

Pregoeiro Municipal
Portaria n° 004/2024-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pcdreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MAR.ANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://\vwAv.pedrciras.ma.gov.br/

>E0R6(RAS/mA

Proc. 30e[0?l/2O:
FLS. £
Rvb.

Processo Administrativo rí" 3001001/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico 004/2024
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as familias em situação de
vulnerabilidade social e emergencial visando atender as necessidades da Secretaria de
Assistência Social do Municipio de Pedreiras - MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

DISTRIBUIDORA E CNPJ: 11.149.573/0001-06

COMERCIO BOM JESUS LTDA

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



Distribuidora e Comércio Bom Jesus LTDA

CNPJ 11.149573/0001-06

PEOREIRÃS'MA

p™c :^DO-1«02ÍL
PLS

PR£GÃO ELETRÔNICO N" 004/2024
ANEXO I

PROPOSTA DE PREÇO FINAL

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro.

Referente; PREGÃO ELETRÔNICO n" 004/2024

OBJETO: Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social
e cmcrgcncial visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município dc Pedreiras
- MA.

Senhor Pregoeiro,

Submetemos ã apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação cm epígrafe,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na prepa
ração da mesma c declaramos ainda que, temos pleno Gonhccimento das condições ein que se desenvolverão
05 trabalhos c concordamos com a totalidade das instruções c critérios dc qualificação definidos no edital.

1. Prnpooentc:

Razão Social; DISTRIBUIDORA E COMl^RCIO BOM JESUS LTDA

CNPJ: n.149.573/0001-06

Eiideteço: SEGUNDA TRAVESSA ZECA ARAÚJO, 186, SERINGAL, CEP: 65.725-000. PEDREIRAS-MA
E-mail Oficial de comunicação; nanagomes87@hotmail.com 1 Tcl: (99)98505-8647/(99) 98118-2818
Valor Total da Proposta: RS 1.854.000,00 (Hum milhão e oitocentos e cinqüenta e quatro mil reais).

PLANILHA GERAL

ESPECIFICAÇÃO

Cc-stu básica composta por
05 pacotes de bitoz de Ikg;
02 pacotes de açúcar de I kg;
03 pacotes de biscoito doce de 400g;
03 pacotes de biscoito salgado de 400g;
03 pacotes de café em p6 torrado 250g;
02 pacote de feijão dc Ikg.
03 pacotes dc flocos dc milho JOOg;
02 pacote de Leite em pá integral 200g;
02 pacotes de Macarrão de 500g;
02 unidades dc Margarina com sal pote com 250 gramas
OI lata dc Óleo dc soja dc 900ml;
01 pacote de Sal refinado iodado I kg;
05 unidades de Sardinha, em conse

UNIDADE I QUAMIDADE

Umdade 12.000 i

-. -

■m:
ú'.

OSM; •

'■tT'.
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Distribuidora e Comércio Bom Jesus LTDA
CNPJ 11.149.573/0001-06

•ti'

PEOREIRAS/MA

PfOC. iíBxíía«?.2-'^
FLS. XIZ!

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

DESCRIÇÃO I UNID/U)E

i\iToz, tipo 1, tipo classe longo tino,
grãos inteiros tipo subgrupc
igulhinha embalagem de 01 kg. O
produto não deve opresentar mofo
í/ou substancias nocivas.
Embalagem deve estar intacta, em i,„
joiieüleno tronspa- rente, atóxico.
:om dudos de identiíicacíU) dc
produto, marca do fabricante, data
dc fabricação, prazo dc validade,
3CS0 liquido. limbolagem com 01
icg. Validade: 18Q dias.
\çúcar refinado granulado tipo
cristal, composivSo origem vegetai,
iacoroae de cana de açúcar,
:mbalagem com Ikg. kg
condicionado cm embalagem
ilã.siico resistente c reciclãvel c
icrmciicomcnte fechada. Validade:
)2 anos.

115013115011 PREÇOS RS
TOTAL

iscoiio salgado tipo cream
rackcr. apresentação quadrado,
la-ssificação salgado,
aracicristicas adicionais sem
echeio, embalagem 400 gramas,
alidade: 06 meses.
afd em pó torrada e mold
mbalagem à vácuo, pacote dc 25
xainas, sem sujidadcs e com sei

ADIC. Validade; 04 meses.

Innãos 60.000
Farias

384.000.00

112.080.00Itajá 24.000

36.000 151.200,00

151.200,00Poty 36.000

148.320,00DuBrasil 36.000



8  { Do Louro I 36.000 1,68

organna \'cgc(al com sal, pot<
om 250 grama.s. Validade: 01
ncscS;

jÒlco dc soja vegetai comestível
piiatória-prima soja, aplícaçãt
culinária era geral, tipo refinado
embalagem 900ml. Validade; I8(

ai refinado Iodado exirn

onstituido dc cristais d

Itamhil 24.000 7,00

Poty 24.000 3.22

Primor 24.000 3,02

168.000,00

60.480,00

168.000,00

77.280.00

12.000 I 7,00

72.480.00

84.000,00
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Oisiribuidora e Coméroio Bom Jesus UDA

prcsciiuivúu dcscabcçãda
<.-isi:urac!u cm óleo dc soj
omcslivcl. limbaiflgem de 12
ramos. Validade; O-l anos.

PEORElRAb.rr^

proc, KOiQ0-Uw
FLS.___3Íi<
Rub.

00 0.68 8.160.00

268.800.00

2. i'RAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (novcnia) dias.
3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO; 05 (cinco) dias lileis. contados do recebimento da ordem de

fornecimento.
4. VALIÍDADF DO OBJETO: Conforme consta na descrição dos itens.
5. PRAZO DE SUBSTlTUlCÂO/REPARO DOS PRODUTOS: 05 (cinco) dias, a contar da notificação da

coiUratadu.
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENrrO: Conforme o Editai.
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: Banco do Brasil S/A-Agência: 0242-9-Conta-Corrcnte: 45.916-X

S. INFOR.MACÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG e CPF);
- Nome: Antônio Rogério dc Souza Lima;
- RG: 1044132997 SEJUSP-MA; e
-CPF: 896.661.783-20.

Pedreiras-MA, 15 de março dc 2024.

mm'
DISTÍ ÍBUIDORA E COMERCIÒ DÓM JESUS LTOA

CNPJ: 11.149.573/0001-06
.Antônio Rogério de Souza Limu
RG: 1044132997 SEJUSP-MA

CPF; 896.661.783-20
Proprietário



PEDREIRAS/MA

Proc-JÍ2Q/^1/202 ̂

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS

CNPJ 12.034.932/0001-34

ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE PEDREIRAS-MA

Prefeitura Munícipul dc Pedreiras / MA
Pregão Ctetrôníco n" 04/2024
Processo Administrativo: 3031001/2024

Agente de Contratação: FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA.
Objeto: Recurso contra Decisão de Habilitação - Licitação N® 04/2024.

SKAD PRODUTOS E SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob o n° 12.034.932/0001-34, estabelecida na Rua Local 17, n® 33, Bairro Colina Park,

na cidade de Açailândia, CEP. 65.930-000, neste ato representada por seu Administrador,

Denise da Costa Ribeiro, brasileiro, casada, empresária, inscrita no CPF sob o n® 602.940.093-

29 vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,

INTERPOR RECURSO

Contra a decisão de habilitação da empresa DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM

JESUS LTDA no processo licitatório referente ao Objeto: Aquisição de cestas básicas

destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e emergencial visando

atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA,

cujo edita! foi publicado sob o número N° 004/2024 e teve sua abertura realizada em

13/03/2024, às 09:00h (Horário de Brasília), pelos motivos de fato e dedireito a seguir expostos.

I-DO OBJETO

O presente recurso objetiva solicitar a revisão e subsequente desclassificação da

empresa DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA do certame licitatório em

questão, devido à apresentação de planilha de custos incompleta e não conforme com os

requisitos estabelecidos pela Lei n® 14.133/2021, comprometendo a transparência e a equidade

do processo licitatório.

ENDEREÇO: RUA LOCAL 17 - N933 - COLINA PARK

ACAIUNDIA -MA - CEP: 65.930-000

E-MAIL: sk-adps@i!maíl-com

Fone: (99) 9 9147-4422



•  PEDREIRAS/MA

/202 ̂

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS

CNP| 12.034.932/0001-34

II - DOS FATOS

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS.

Foi consiatado que a planilha de custos apresentada pela empresa DISTRIBUIDORA

E COMERCIO BOM .lESUS LTDA, omite informações essenciais para a avaliação da

exequibilidade e da conformidade dos custos propostos com os valores de mercado,

especificamente;

1. Custos Diretos: A planilha não fornece informações detalhadas sobre os custos diretos

associados aos materiais, mão de obra e equipamentos necessários para a execução do serviço

objeto da licitação.

2. Custos Indiretos: Não há discriminação dos custos indiretos, tais como despesas

administrativas, e outros custos necessários para a realização do objeto.

3. Reserva Técnica: Não foi prevista na planilha a inclusão de uma reserva técnica,

conforme determina a Lei 14.133/2021, destinada a cobrir eventuais imprevistos, variações de

preços de mercado ou necessidades adicionais durante a execução do contrato.

NOTAS FISCAIS COMPROVAÇÃO DE PREÇO.

Conforme consta dos autos do processo licitatório em referência, a empresa

DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA apresentou, para fins de

comprovação de sua planilha de composição de custo, as notas fiscais N° 000000049 Data/Hora

da emissão: 11/03/2024 10:35:33-03:00, N". 000.020.294 Data/Hora da emissão: 13/03/2024

09:34:20-03:00, N® 000.000.353 Data/Hora da emissão: 11/03/2024 12:02:57-03:00, N°

000.000.356 Data/Hora da emissão: 13/03/2024 08:06:53-03:00. Sendo que as mesmas só

foram datas entrada na SEFAZ, N° 000000049 13/03/2024 às 10:36:54-03:00, N°. 000.020.294

13/03/2024 às 09:34:23-03:00, N" 000.000.353 13/03/2024 às 12:03:57-03:00, N» 000.000.356
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14/03/2024 às 08:07:31-03:00, ou seja, subsequentes à data de abertura da sessão pública, que

ocorreu em 13/03/2024, às 09:00h (Horário de Brasília). A Nota Fiscal apresentada pela pessoa

jurídica em tela, segue abaixo:
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Ademais, considerando que a aceitação de documentos com data posterior à
abertura da sessão pública viola princípios basilares da Lei n" 14.133/2021, como o princípio
da legalidade, e ainda que, de acordo com o Manual da Nota Fiscal Eletrônica, autorizada

é o estágio na qual a NF-e foi recepcionada e autorizada pela SEFAZ, podendo o contribuinte

realizar a impressão do DANF-e e a circulação da mercadoria, de modo que é nesse estágio que
a NF-e já apresenta validade jurídica, e os dados nela contidos são de responsabilidade do

contribuinte emissor. Ocorre que a data da autorização, como consta informação do rodapé da
própria NF, conforme o enfatizado na imagem abaixo, é posterior a data de abertura da sessão,
e dessa forma, passou a ter validade jurídica apenas após a abertura do leilão público.
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Ao apresentar uma Nota Fiscal, que passou a ter validade apenas após a data da

abertura da sessão pública, a pessoa jurídica em questão, além de não atender a uma das

exigências do edital, de acordo com o qual o agente público pode solicitar documentos

comprobatórios da sua capacidade de cumprimento do contrato público, contraria um dos

principais princípios que regem os processos públicos, o princípio da legalidade, não atendendo,

portanto os quesitos necessários para sagra-se vencedora do processo.
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lU-DO DIREITO

A discricionariedade da Administração Pública nos processos iicitatórios é aplicada

principalmente na fase interna da licitação, fase esta em que o edital é elaborado, de modo que

após a publicação deste, a Administração deve ater-se ao princípio da vinculação do

instrumento convocatório, isto é, está, as normas do editai vinculam o processo licitatório, não

possuindo a Administração Pública liberdade para alterar as condições da proposta, sem que

haja justificativa plausível para tal.

Vale ressaltar que o edital, considerando os elementos do objeto a ser licitado deve

atender aos critérios da razoabilidade e legalidade, o que considera o princípio da isonomia,

legalidade e manutenção da competitividade. Desse modo, considerando o disposto no edital, a

Administração Pública tem respaldo para exigir tanto a proposta readequada, quanto o

documento fiscal necessário para sua comprovação, havendo previsão expressa na peça

editalícia:

6.22. Encerrada a eiapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da

proposta do primeiro colocado perntanecer acima do preço máximo ou

inferior ao desconto definido para a contratação, opregoeiropoderá negociar

condições mais vantajosas, após definido o resultado do Julgamento.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao liciianle mais bem classificado que. no praio

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, das doaimentos

complemenlares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital ejá apresentados.

Ocorre, que após solicitação pela Administração Pública de proposta adequada ao

último lance ofertado, assim como dos documentos complemenlares, a pessoa jurídica

DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA, não apresentou os documentos ora
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mencionado de acordo com os critérios estabelecidos, de modo que a planilha de custos omitiu

informações essenciais e a Nota Fiscal apresentada tem data posterior a abertura da sessão.

Conforme a Instrução Normativa SEGES/ME N® 73/2022 em seu Ari. 31, nas

licitações em que for exigido o procedimento de apresentação de planilhas dos quantitativos e

custos unitários, as mesmas devem ser detalhadas, e apresentar as Bonificações e Despesas

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), devendo ser encaminhada pelo sistema com os

respectivos valores rcadequados à proposta vencedora.

Ademais, segundo o Art. 63, § 1°, Lei 14.133/2021, constará do edital de licitação

cláusula que exija dos licitanies, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integral idade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

Ainda, conforme determina o art. 40, §2®, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é imperativo

que as propostas de licitação incluam planilhas de custo que detalhem todos os elementos

constitutivos do preço ofertado, garantindo assim a transparência, a competitividade e a seleção

da proposta mais vantajosa para a administração pública. A omissão de informações requeridas

compromete a análise adequada das propostas, podendo resultar em contratações prejudiciais

ao interesse público.

IV- DA SOLICITAÇÃO

Ante o exposto, solicito que seja realizada uma revisão detalhada da planilha de

custos apresentada pela empresa DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA,

e. constatando-se a veracidade das omissões aqui apontadas, que seja determinada a

desclassificação da referida empresa do processo licitatório, com fulcro no Art. 63, § 1", Lei

14.133/2021, e em conformidade com os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade c eficiência que regem a administração pública e os processos licitatórios.

ENDEREÇO: RUA LOCAL 17 - N933 - COLINA PARK
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A adoção dessa medida é essencial para assegurar a integridade e a transparência

do processo iicitatório, garantindo que apenas propostas devidamente qualifícadas e que

atendam integralmente às exigências legais e editalícias sejam consideradas.

Certos de que esta Administração Pública agirá em conformidade com os princípios

que regem as licitações, agradeço antecipadamente a atenção dispensada e permaneço à

disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

da Cúia
SKAD PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

Denise da Costa Ribeiro

Sócio Administrador

SKAD PRODUTOS E
SERVIÇOS

LTDA:120M932000134
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3001001/2024.

ASSUNTO: CONTRARRAZÔES AO RECURSO ADMINISTRATIVO.

A empresa DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO BOM JESUS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n° 11.149.573/0001-06, por intermédio de seu representante legal,
regularmente constituído, nos autos do processo iicitatório em epígrafe, vem,
respeitosamente, perante Vossa Senhoria, apresentar CONTRARRAZÔES AO

RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa SKAD PRODUTOS E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 12.034.932/0001-34, pelas razões de
Ibto e de direito a seguir expostas:

Em sua manifestação recursal, a licitante SKAD PRODUTOS E SERVIÇOS

LTDA solicita a revisão e subsequente desclassificação da empresa
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO BOM JESUS LTDA do certame Iicitatório em
questão, devido à apr^entaçâo de planilha de custos incompleta e não confonne cora

os requisitos estabelecidos pela Lei n" 14.133/2021, comprometendo a transparência e
a equidade do processo Iicitatório.

Inicialraeote, cumpre ressaltar que a empresa DISTRIBUIDORA E
COMÉRCIO BOM JESUS LTDA foi declarada vencedora do item era disputa, com a
proposta apresentada no valor de RS 154,50. Em 13/03/2024 o Prcgoeiro solicitou

composição de custo do item vencido pela empresa DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO
BOM JESUS LTDA, acompanhado de notas fiscais dc compra emitida no ano cm curso,
para comprovação da veracidade do valor ofertado, conforme se observa no registro dc

tela abaixo coiacionado:
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Oportuno salientar que a empresa DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO
BOM JESUS LTDA atendeu á solicitação dentro do prazo estipulado pelo Pregoeiro. Em
15/03/2024 o pregoeiro abriu o prazo para manifestação das licitantes quanto a intenção
de interpDsição de recurso sobre a proposta e composição de custos apresentada pela
empresa DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO BOM JESUS LTDA. Considerando que
nenhuma licitante manifestou intenção de recurso o Pregoeiro deixou consignado que
Tela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito

de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio.",

conforme pode-sc vcríficar abaixo:

Vamo* panem ppm fa*A da TtnPililac4o.
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Sr(c). fanaeMorlo*) nu ab«rto o pmro da 10 ailnutw para mtimçCp do recurto. taneuvat imiramamiauuuiap
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Passou-sc então para a fase de habilitação. Em 18/03/2024 foi aberto
prazo para intenção dc recurso em face da habilitação da empresa DISTRIBUIDORA E

COMÉRCIO BOM JESUS LTDA. A licitante SKAD PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
apresentou intenção dc recurso, sem contanto apresentar qualquer motivação cm sua

intenção de recurso. A intenção de recurso foi recebida, porem no mérito recursal, a

empresa SKAD PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA questionou apenas as composições de
custos apresentadas pela empresa DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO BOM JESUS
LTDA.

Ocorre que nos termos do que dispõe o art. 165 da Lei n° 14.133/2021,
a intenção dc recurso deverá ser manifestada imediatamente sob pena de prcclusão,

vejamos:

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da

aplicação desta Lei cabem: I - recurso, no prazo de 3

(três) dias úteis, contado da data dc intimação ou dc

lavratura da ata, em face de: [...]

b) Julgamento das propostas; [...]

§ 1" Quanto ao recurso apresentado cm virtude do

disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso I do c^ut

deste aitigo, serâo observadas as seguintes

disposições:
I - a intenção de rccortCT deverá ser manifestada

imediatamente [...]

Coofonne o dispositivo legal supracitado, a intenção de recorrer deve
ser manifestada imediatamente após a decisão passível dc recurso, ou seja, no momento

oportuno após o julgamento das propostas. No entanto, a SKAD PRODUTOS £
SERVIÇOS LTDA deixou transcorrer o prazo legal sem apresentar qualquer intenção de

rcctu^o nesse momento específico, configurando, portanto, a prcclusão do seu direito dc

recorrer administrativamente quanto ao julgamento das propostas.

Consequentemente, em virtude da ausência de manifestação de

intenção de recurso no momento adequado, operou-se a preclusão do direito de cccottct
administrativamente, conforme expressamente recorüiecido pelo Pregoeiro responsável

pelo certame, em conformidade com o que prevê o instrumento editalicto. Este
posicionamento reforça a importância do cumprimento dos prazos e das tormalidades

0 jfw» W m
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estabelecidas no processo

procedimento.
licítabSrío, visando garantir a lisura e a eficiência do

Ademais, é importante destacar que a empresa SKAD PRODUTOS E
SERVIÇOS LTDA não apresentou, em sua intenção de recurso, qualquer motivação ou

fundamentação legal para contestar a decisão proferida pelo Pregoeiro quanto à proposta
da DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO BOM JESUS LTDA. Tal ausência de
fundamentação coníiguia uma irregularidade, tendo cm vista que as intenções de recurso

devem ser devidamente motivadas em fatos e dispositivos legais pertinentes. Esse é o
entendimento do Tribunal de Contas de União, que em decisão recente, assim se

posicionou:

"Licitação. Pregão. Intenção dc rcciuso. Princípio da

motivação. No pregão, a apresentação de intenção de

recurso genérica, sem descrever minimamente a

irregularidade cometida pelo pregoeiro ou por

empresa licitante, contraria o art. 44 do Decreto
10.024/2019. A eiieência de motivação da Intenção

recursal presaupôe a Indicação do ponto oue deve

ser revisto e dos dispositivo» legais ou do edital

Infringidos." (ACÓRDÃO 2180/2023 - PLENÁRIO
- RELATOR: MARCOS BEMQUERER -

PROCESSO: 011.773/2022-7 - TIPO DE

PROCESSO: REPRESENTAÇÃO (REPR) - DATA
DA SESSÃO; 25/10/2023 - NÚMERO DA ATA:
45/2023 - Plenário)

Segtmdo o entendimento jurisprudência], a cxigcncta de motivação da

intenção recursal deve detalhar com especificidade quais os pontos devem ser revistos e

quais os dispositivos legais ou do edital foram infringidos. Ou seja, o licitante deve expor
os motivos principais que ensejam o recurso, demonstrando que a decisão da
Administração deve ser revisada ou reformada. Esse é um elemento imprescindível para

a eficiência do certame c assim é para inibir os licitanies de apresentarem inirações

rccursais protclatórias.
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Portanto, considerando o exposto, rcqucr-se o não acolhimento do

recurso interposto pela empresa SKAD PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, em virtude
da prcclusão do seu direito de recorrer administrativamente, bem como da ausência de

motivação cm sua intenção de recurso.

Termos em que, Pede deferimento.

Pedreiras-MA, 26 de março de 2024.

ANTÔNIO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA
PROPRIETÁRIO

CPF: 896.661.783-20

REPRESENTANTE LEGAL
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